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ITÀIRI IE ruxÁç 0ur1c DE
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soLrcrÍo PRovrDÊNcÁs PARA AoursrçÃo/ExEcuÇÃo Do MAÍERTAUSERvTÇo/oBRA ABArxo
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SECRETAR A MUNICIPAL DE
1 oo5 oo2 oo2 AÇúcAR npo cRtsrAL BRANco DE 1â eUAL|DADE,

oBTTDO DA CANA DEAÇUCAR. CONTENOO NO À,!rNrMO
KG 20000

2 oo5.oo2 oo3 ALHo NÁcioNAL rN NATURA. sEM RÉsrA. BULao
NÍEIRO FIS OLOGICAMENÍE DESENVOLVIDO E COM

KG 5OO SECRETAR|A MUN CTPAL OE

3 005.002.004 ARROZ BFIANCO TIPO 1 BENEFIC ADO. POLIDO CLÁSSE KG
LONGO FINO ÍIPO AGULI]INHA. COM EI\,!PACOTAÍ\,!ENTO

4ôôOô sE cRÉÍARtÂ tvuNtcrPAL DE

SECRETARA MUNIC PÁL OE4 oo5oo2 116 FARTNHA úcrEA PcÍoooc UND 32500

S oo5 0021i7 M NGAU sABoR TAptocA coM côco SECREÍAR A MUNICIPAL DEUND .10000

6 @5 002 006 BrscorTo DocE TlPo MÁR|A (PcT 400G) oBÍrDo PELÁ
MISTUFÀ OE FARINTIA(S), AMIOO(S) E OU FECULÂ(S) COM

UND 5OOOO SECRETAR|A MUN CTPAL OE

7 005 002 00s BlscolÍo TtPo CREAM CRACKER (PcT DE 400G) Á BASE
DE FARINHA OE TRIGO, ENRIQUECIOO COI,I FERRO E

UND 5OOOO SEcRETARtÀ túUNtCTPAL DE

SECRLTAR A t,!irNIC PAL DE
8 oo5 oo.{.015 cAFÉ ToRRÂEú E MoiDo EMpacoraoo A vÁcuo coM

SELOABIC, EM&ALAGEM CONÍENDO 25OG COMA
PCT 600!0

SECREÍAR A IÚUNIC]PAL DEg 005 002 012 cEBoLÁ tN NAÍ|]RA, T|PO BRANCA, COM CASCA, SEM
UI\4IDAOE LISA, BRILHANTE E ADERENTE AO BULBO,

KG 2000

caRNE BovrNA MoiDA CoNGELADA (pcT DE 5oocr
CARNE Íuoioa oE 2.. sEM osso E sEM NERVo.

§ECREÍARIA IíUN CIPAL OEí0 005.002 010 KG 5000

005.002.074 cHARouE BovrNo EMBALÁGENr pRrMÀRA pLAsrcAA
VÁCUo SEII,I PERFURAÇÕES LIVE oE LARVAS INSEÍOS

SECRETAR]A IVUNIC!PAL OEIí KG 5000

!::' :r- .1. :a
12 005 002 101 CHOCOLATE EM PO 50% CACAU UNIDADE COU 1KG

EIUBAIADO EI!! SACO Pú§TICO OU T-AMINADO

(G r200c

,13 005.002 075 KG ô00
SECRETARIA IIIUNIC PAL DE
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COLORAU EM PÓÀ BASE OE URUCUM, FUBÂ E ÔLEO DE
SOJÀ, COM COR E ODOR PRÔPRIOS, SEM PRESENÇA OE

14 005 002.014 EXTRÁTÔ DE ÍOMATE CONCENTRÁDO À BASE DE
TOMAÍE AÇÚCAR E SAL COIV COR E ODOR PRÔPRIOS.

UND 3OOO sEcREÍARtÀ ITUNTCTPAL OE

SECREÍARiA [II]NICIPAL DE
15 005 002.016 FE JÁO CAR]OCA (PCT OE ] KG) TIPO 1 SELECIONADOS

E INTEIROS SEM PERFURAÇÁO COM COLORÁÇÀO
KG

LEIÍE EM PÓ INTEGRÁ1. OBTIDO POR DESIDRATAÇÀO
DO IEIÍE OE VACA INTEGRÀL SEMADIÇÃO OE SORO DE

KG 20044 sEatt : r -'.' r. I É: iE-
16 005.002 081

,17 005 00{ 042 MACARRÁOÍIPO ESPAGUEÍE EMBÁLAGEM CONTENDO
5OOG COMÂ IOENTIFICAÇÁO OO PRODUTO MÂRCA DO

36000 SÊCRETARTA MUNTC|PAL DE

l8 005 0i)2 086 MARGARINA VEGETAL COM SAL OBTIDA OE ÓLEO
VEGEÍAL OU GORDURA VEGETAL COM NO M|NIMO 509,

15OO SECRETARIA MúN CTPAL OEíG

SECREÍARLA IúUN CiPAL DEí9 005 002102 óLÉo oE soJA REF NADo. EM&aLAGEM pET DE gooML UND
COIú ANTIOXIDANTES, T PO 1, TRANSPARENTE RICO EIV

4000

SECRETAR]A MUN CIPAL DE20 005,002,036 SAL REFINADO (PCT DE I KG) SAL REFINADO E IOOADO
COM GRANULAÇÁO UN FORME. E CONFORME PREVÊ Á

KG 2000

s:l:r '. : -E21 005 002 038 SARDINHA EM CONSERVA SARDINHA EM CONSERVA
LAÍÀ 125G. AO ÓLEO COMESTIVEI NA EMBALÀGEM

JNO 500D4

SFCRFÍARIA IlII'NICLPAL DF
OO5 OO2 ] 19 TEIúPÉRO IIIISTO COi,IPOSTO OE COMINHO PIIÚENTA DO SACHE

REINO E SAL SACHÊ DE 1OOG

8000

SECRETAR Á MI]NICIPAL DE
23 005 @2 04ô VTNAGRE OE ÁLCOOL EMBALAGEM DE 750M1,

EM&ALÁGEM SECUNDARIÂ EM PLASTICO FORTE

4r'

UND

-a^*1,

1500
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ÍERMO DE REFERÊI{CIÂ

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referênciô tem por objeto o Registro de preF6 paiâ futurâ e eyentuâl
aquisição de gêneros atimênticios (pêrêcivêis e não pêrêcíveis) para a elimcntàção êscolar, da
rede municipal dê ênsino, os quais deverão ser fornecidos de acordo côm âs êspec ficàções, unidades e
quântidades aba xo:

UNID
kq

QTD
20.000Açúcar tipo cristâl branco, de 1a qualidade, obtido da cana de açúcar, contendo

no minrÍno 98,3olo de sacarose e livre de fermentação, isênto de màtéía
terrosa, umidade, parasitas e de detritos animais e vegetâis. Na embalagem
deve conter o nome do produto e fabricante, data de fabíicação e validôde,
número do lote, valor nutsicional, lnstruçõ€s pêra o uso, peso líquido, que deve
ser de 0l kg, SAC - Serviço dê Atendimento ao Consumidor, endereço e
telefone para contato e registro no ór9ão competente. O produto deve ser
êmbalado em sêco plástico transpârente, atóxico, incolor e resistente,
hermetacamente fechado. Validade mínima de 12 mes€s a partir da data de
entr
Alho in nôfura, sem réstia, bulbo inteiro, flsidogicamente desenvolvido e com
car, intâctà ê sêm umidade, bulbilhos (dentes) bem nrmes, gÉndes e
leitosos, com coloraÉo, odor e sabor característfos, livre dê resíduos,
fertilizantes, sern manchas, ardência incomum ao produtq Lrolore,s, b.otos ou
outro dano causado por pragas que possam alterar a aparência e qualidade do
produto, tamânho uniÍorme, tÍplco da variedade e proveniente da colheita
rccente. Na embalagem deve conter o nome do produto, data de

cotamento e e telefone ra contato
Arroz branco, tipo 1, bêneficiado, polido, dasse longo fino, tipo agulhinha, com
empacotamento 5€m contato manuâ|, livre de impurezas, grãos inteiros, com
odor, apresentado e sabor caracteristico do produto. Na embahgem deve
conter o nome do produto e do fabíicante, data da fabricação e validade,
número do lote, vôlor nutriconal. modo de preparo, peso líquido, que deve ser
de até 1kg, SÁC - Serviço de Atendimênto ao Consumidor, endereço e telefone
para contato e registro no órgão competente. o produto deve ser emba ado em
saco plástico transpârente, atóxlco, incolor e resistente, hermeticamente
fêchâdo. O produto deverá apresentâr vâ idàde mínima de 06 meses a partrr da
data de en

Farinha com

l"ln sabor tap ffa co. coco

<.9 500

!0010K9

Un,d 32.500

10.q,09 -.
50.000Biscoito doce t po mãria obtido pela mistura de farinha, amido e ou féculâ com

outros ingredientês, subm€tidos a processos de amassameflto e cocÉo,
fermentâdos ou não. Os biscoitos deverão ser fabricados a parbr de matérlas
pr mas ús e limpas, isenta de matérias terrosas, parasitos e em pêúeito estâdo
de conservaçã0, serão rejejtados biscoitos mal cozidos, queimados, não
podendo apíesentar excessô de dureza e nem se apresêntar quebradiço. Duda
em mána de ietileno. Validade mínima de 06 meses.

Biscoito tipo cream cracker a bêse de faínha de trago, ennquecido com feno e und
ácido fólco, gordura vegetal interesterificada, mâlte, àçúcãr, leite em po, sá|,

fermento biológico e furmentos químicos: bicarbonatic de sodio e foíato
monocálcio, íntêgros ê crocêntes, não quebradiços, com cocÉo adequada para

o consumo. Isento de grbstâncras estrdn'rds á sua co-posição, que possam

comprometer à §râ qualidade. Na embalagem deve conter o nôme do prôduto
ê fâbricante, data de fabricação e vàlidâdê, núrnero do lote, valor nuhicional,
peso liqudo, que deve ser 4oo(quatrocentos) gramas, SAC - Serviço de
AtendiÍnento ao Cons{rmidor, endereço e telefone para contato e regisEo do
ór9ão compêtênte. o produto deve ser embahdo em saco plástico de material
atóxico e re§stente, hermetrcamente fechàdo. O produto deverá apresêntâr

ê mântendo

50 000
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a crocanoa ado caso contrário será tado

Charque Bovino embâlâgem primáriâ plástica a vácuo sem perfurações live de
larvas, insetos, líquidos e outras rmpurezâs que venham comprometer a a a

saúde humanã e o armazenamento. Produto com boas côracterísticas físicas e
visuais. Validade mínima de 180 diãs da data de entrega. Registro no
D 5

l
Unid
(g

6.000
K9 5.000

Chocolâte em po 50o/o cacau. lJnrdade com 1k9, embalado em saco plástico ou
laminãdo. Validade não inferior de 06 meses a partir da data de entrega.

Kg 12.000

colorau em É à base de urucum, fubá e óleo de soja, com cor e odor própros,
sem presença de umidade e materlal eskanho à sua composiÉo que
comprometam a qualidade do produto. Na embalagem deve conter o nome do
produto e fabdcante, data de fabricação e validade, nÚmero do lote, valor

Krl

nutr cion lista de i

80t)

Extrato de tomate concentrôdo, à bêse de tomate, açúcar e sal, @m cor e odor
próprios. isenta de fermentaçôes e sem a presença de material estranho à sua
composiçâo que comprometam a qualidade do produto. Embalagem de 3409.
Na embalagem deve conter o nome do produto e fôbricante, data de fabricação
e val nÚmero do I valor nutncional ista de in

Leite em É integrdl, obtido por derdratação do leite de vaca antegral, sem
adiÉo ê soío de leite, medonte processos tecnológacos adequados, devendo
ter boa solubilidade, sem umidade, sem fermentaeão, sem rênço e sem
grumos, com É de aspecto branco amarelado, sem glúten, com especificrções
de acordo com a Portaria 369/97 do f4inistério de Agricultura. Na embalageÍn
deve conter o nome do produto e fabricante, data de fabricaéo e validade,
número do valor lista de redentes,
l4acarrão tipo espaguete, massa à base de sêmolâ de trgo, enriquecida com
ferro e ácido fólico, corânte naturâl de urucum e cúrcuma, com glúten, sem
colesterol. Com aspecto, odor e sabor carôcteristicos do produto, sem a
presença de suiidades ou outro material ou reação quê possê âlterar a
qualidâde do mesmo. Embâlagem de 5009. Na embalaqem deve conter o nome
do produto e fabricânte, data de fabricaÉo e validadê, número do lote e valor
nutricional.

tlni.l 00

Kg 8.000

Kg 20.000

lJn d 36.000

Kq L 500

000

0

r6

f4argarinô vegeial com sal, obtida de óleo vegetal ou gordura vegetal, com no
mínimo 50olô de lipidios, fonte de gordurâs mono ê poli sêturadâ. Na

embalâgem deve conter o noÍne do produto e fabriaante, data de fabricação e

Oleo de soja refinado, embalagem pet de 900m1 com antioxidantes, tipo 1,

transparente, rico em vitamina E, com apresentôção, cheiro, sabor e cor
caracteíí§rco ao mesmo, isentos de ranço e de outras caracterísbcas
indesejáveas. Nâ embálàgem deve conter o nome do produto e fabricante, data
de fabricação e validade. número do lote, valoÍ nutricioflal, listd de

val dad número de vâ or nutricionâ I sta de i redientes,

ientes.

08 Café torrado e moído, s€lo ABIC, embalado a vácuo, pacote de 250q
09 Gbola in natura, tipo branca, coín cãsca, sem umidade, lisa, brilhânte e

aderente ao bulbo, sem cortes, manchas/ brotos, boloÍes e perfurações, ou
outro defeito que possa alterar a sua apôrêÍrcia e quãlidade, e ainda, sern
preseírça de mâterial arenoso ou argiloso. A @lpô deve sêr firÍre, intâctô, com
coloração, odor e saboÍ caracteísticos do prodúo, com peso médio de 50
gramas e tamanho uniforme, ípico de variedade e proveniente de colheita
recente. O produto deve ser embalado êm saco p ástico transpârente,
resistente e atóxico e trànsportadas em caixas vãzadas de polietjleno,

l0 Carne moídê de 1ô qualidade, conqelada, embalaqem de 500q
L1

12

l3

15 FeiÉo carioca ti@ 1, selecionâdos e inteiros, sem perfuração, com coloraÉo,
odor e sabor característicos, liwe de imÊrrezat caruncJDs, sujklades, larvas e
parasitas, com empâcotâmmto sêm contâto manual. Na embalagem deve
conter o nome do prcduto e fabíicante, data de labricaéo e validade, nÚmeÍo
do lote, valor nutricjonal.

tt

18

19
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Federal EspecÍfica. Na embalagem deve conter o nome do produto e fàbricante,
data de fabri@Éo e validàde, númêro do lote, valor nutricional, lista de
inored entes
Sardinha em consêrva, lata 1259, ào óleo comestível. Na embàlagem deve
@nter o nome do produto e fabricante, data de fabricaÉo e vâlidàde, nÚmero
do lote, valor nukíoonâI, lista de ingredientê§, modo de preFraro, peso li'quido,
SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor, endereço e telefone para

contâto e ÍYinrstério da cu tura
T mrSto menta do re no e sal sachê de 1

lJnd 00005

Sachê

Unid
I 0q9
3.500?l

nitáras ANVISA sIF e outras

2. DÂ J USÍIFICATTVA

2.1. A aquisição de gêneros alimenticios pãra â âlimentàção escoiar da rede muniopal de ensrno do municipo
de Penalva, faz-se lndrsp€nsáve1, Llma vez qlre, pÍoporciona aos alunos umô alimentação de qualidade e
consequentemênte melhor nutriÉo suprindo a carêncra almentar dos alunos e melhorando a qualdade do
enSino.

3. DO óRGÃO PARTICI PA]ÍÍE

3.1. Particrpa do Regi§ro de Preços à SecÍetariã l4unropàlde Educação - SEI4ED.

4. DO ÍRATA'.IENTO FAVORECIOO. DIFERE'{CIADO E SIÍi{PLIFICADO PARA i,iICROE]i.IPRESAS -
ME, EMPRESAS DE PEOUETIO PORTE - EPP E I,IICROEiIPREEIIDEDORES I DIVIDUAIS _ MEI

4.1. Sêrá aplicado, no que couber, às l.4icro€mpresás - lvlE, Empresás de Pequeno Porte EPP e
Microempreendedores Individuais MEI e Cooperativas CoOP, os benefí:ios da Lei Complementar no 123/2006,
alterada pela Lei Complementar no 1422014, conforme condações definidas no edital de licitaçào.

5. DAS COI{DICõES GERÁIS DE FORT{ECIIi,IEÍ{TO

5.1. 0s gêneros alimqticios s€râo entregues no local indacado na Autorização de Fornecimenlo.

5.2. Os gênêros âlimêntícios deverão ser entregues conforme as especificaçõês e cond ções estabelecrdas
neste InsEumento e nos prazos estabelecidos nas respectrvas Autorizaçôes de Fornec mentos, sendo que o
pÍezo de êntregâ doê gênêros pêrêcíyêis sêrá fêito sêmanelmênte, Írara manteÍ a quâlidâde do
Prtduto,
5.3. 0 prazo de entrega dos gênero6 .limcnücios será de até 10 (dez) dias úteis, contados da dâta de
recebimento da Nota de Empenho e da AutorazaÉo de Fornecimento expedida, com exceção dos gêneros
perêcíveis que @erão ter mtrega diária ou semanal, conforme estabelecido na Âutorizado de Forneomento.

5.4. Os gênêrô6 âlimêntícios serãô fornêcidos, de acordo com a necessidade demandada pelo órgão
particjpante ficando a Beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atendeÍ aos pedidos foÍnulados em
confoímidade com os quantitativos estimados e píeços registrados.

5,5. os gênêros alimenÚcios deveÉo ser enuegues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinars
de violação, sem aderênca, umidade, sem inadequação do conteúdo, identlflcadas, nas condições âdequãdas
a cadâ item, conforme ãs especlficêções e condições estabêêcdas neste Ínstrumento e nos prazos
estabelecidos nas respectivas Autorizades de Fornecimentos;

5.6. Os gêneros alimêntício6 serão fornecidos paÍceladamente, de formâ integràl e imediata, de àcordo
coín a necessidade demandada pelo 0r9ão Participante ficando a beneficiára obÍigada durante a vigênca da
Ata a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantiLatvo5 estimados e preços regrstrados.

5.7. O pÍazo de enkega poderá ser excepcionà mente prorroqado, desde que demonstrado o interesse públco
e à cÍitérao da AdministrâÉo, obseNado o disposto no art. 57, § 10, da Lei Federal no 8.666/1993.

5,8, os gênêros alimentícios de origem estrangeira deverão ser íornecidos com rotulagem em lingua
portuguesa, contendo informaçõ€s corretas, claras, prec sas e osten§vas sobre suas cârâcteristicas, marcas,
qua idades, quantidôdes, composição, prazo de vôlidade e origem. conforme prescreve o Art. 11, da Ler 8.078,
de 11.09.90 - Codigo de Defesa do Consumidor;

Vinagre de álcool embalagem de 750m1, embalagem secundária em pláíico
forte, Íesistente. Validade mínima de 12 meses. Demais condi@es de acordo

2l
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5.9. A Dôrtir da entreqa. o6 qêneros alimentícios serão recebidos e submetidos ao setor requ§itante para

avaliar a sua conformidade com as especificações constantes do Edital e Termo de Referência, a fim de que sê

decida sobre sua aceitação ou rejeição, obs€rvado os seguintes procêdimentos:

t. RêcelÍmênto Provisírio: os gêneros alimêntícios sêÍão recebidos provisoriamente pela fiscali2ação do

Contrato no àto da entrega, mediante Recibo, para efeito de @steíor verificação qlanto à quantidade,
qualidade e conformidade com as êspecincaÉes constantes nestê Termo dê Referência, na Propostà de
Preços da Beneficiána e na Autorizaçâo de Fornecimento, bem como õtendimento dâs obrigações
êstipuladas na Ata de Regishl de Preços;

II. Recêbimênto OêÍinitivo: os gêneros alimenticios serão recebidos definiivamente aÉs a verifrcaçâo
pela fiscalização do Contrato quanto à qLràntidade, qualidade e conformidade do mateial, bem como o
cumprimento do prazo ê entrega, medaante ateste, que deverá ser expedido no prazo de âtê 05 (cinco)
dias uteis, contados da data do Recibo que formalizar o RecebiÍnento PÍovisorio.

5,10. Não serão aceitos materiais diferentes das espedfi.ãÉes eíêbêlecidâs neste Termo de Referência e na

Proposta de Preços dô Benêficiária.

5,11. Na hiÉtesê dê rêJelção do produto recebido, o mesmo devêrá ser recolhido pelo fornecedor no prazo de
24 (vintê ê quâtio) horas da comunicação pelo Setor Competente.

5,11.1. Apo6 este prazo, o Setor responévê], reserva se o direito de devolver o prodlto relertado ao
fomecedor, com as dêspesas de frete a pagEr.

5.12. De ôcordo com a legisla6o o fomecêdor flca obrigêdo a reparâr, corriJir, remover, reconshtuir o!
subsbhrir, às suas expensas, no total ou em parte, o obieto do contrato em que se verificarem víc os, defe tos
ou incorreções.

5.13. O produto releitado poderá ser substltuído umâ única vez, dentro de até 02 (dois) dias úteis, apos
solicitaGo pelo Sêtor requlsitênte.

5,14, Er. caso de recusa do material será lavrado o Iermo de Recusã, no quêl se conegnarào as

descoôformidâdes, dev€ndo ser subsútuído pela Contsabda no píazo de até 02 (dos) dias úteis, contados a
partjr do recebimento da Notficado.

5.14.1. Gso â substituição do mâterial reorsado não o€orra no prazo determiMdo será consderada
inexecução contratual e ConEatada estará suieita à aplicaÉo das s,anções preústas neste Termo de
Referência, inclusive multa de mora.

S.15. A êntrêga deverá ocorrer em dia e horáÍio de expediente da Prefeitura lqunicpãl de Penalva/l44
podêndo ocorrer excepcionalmente aos sábados, domingos e feriados em oubos horários, de acordo entre as
partes.

5.16. A Bênêficiária, quando Contatada delerá comunicar, a fis@lização do Conbato, a data de entrega dos
materiais com no minimo 48h (quarentà e oito horas) de ôntececiência, duraflte o peííodo correspondente ao
prazo de fornecimento de até 05 (cinco) dias úteis.

5,l7. No ato de entrêga dos màteriâis deverá ser apresentada a nota fiscal ê cópiâ da Autorizâção dê
Fornecimento.

5.1a. É de anteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entregà, o descarregômento dos materiais
no locêl dêterminado pela Administração.

5.19. A simples entÍega do ójeto. ÍÉo implica na sua aceitação ddinitiva, o que ocorrerá aÉs a v storia e
comEovação dà conformidade pelo Or9ão Participante.

5.20. Por ocasião do fornecimento, os materiôis deverão ser en[egues de acordo como solcrLado pelo Órgão

Participante e âtendêr às exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de contrce de qualidade,

atentando-se, principalmente para as prescrides contidas no art. 39, VIll dô Lei Federal no 8.078/90 código
de Defusa do Consumador e nos seus demais dispostos.

5.21. O aceite/aprovação do máteriâl pelê Admlnlstrêção não exclui â responsabilidade civl dá Eenefic ária,
então Contratada, especiâlmente quanto a víoos de quantldade ou qualidade ou dispandades com as
espeaificades estabelecjdas no Edital, veífrcàdâs, po§eriormente, garôntjndo-se à PrefeituÍa í{unicipal de
Penalva/MÀ as faculdades preüstas no art.18 dâ Lei Federôl no 8.078/90 - Codigo de Defesa do consumdor.

o4., -ZZ
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5.22. O rerebimento definitivo não isenta a empresô de responsabilidãdes futuras quanto à qualidade do6

materiais entregues, s€ndo que a data de suâ asslnatura inicia a contâgem dos prazos de garantia e de
pagamento.

5.2:1. Os gên€ros elimentkjo6 forrÉaidos, que possuam prazo de vâlidade, deverão ser entregues com

validade de, no mínimo, 06 (seis) meses contado6 dâ data de ent ega no estabeledmento destinôtárao;

6. OAS ET4BALÂGEIS E RóTULOS

6.1 alguns dos gêneros alimêntícios são obrigatoriamênte embalâdos com embalagens pnminas e

secundárias. Á embalagem pnmária é aquela que está em contato direto com o alimento e a secLrndária é

aquela em que estão acondicionâdâs ãs embalagens primáriàs;

6.1.1. Ás embalag€ns primárias e sêcundánas devem ser adeqladas à natúreza do a imento, às

condi@es de armazenômento e de tÍansporte. Devem âinda ser compatíveis com o prazo de valdade.

6,2. É responsabilidade do fornecedor a utillzação de embalagens adequadas à natureza e tipo do alimento;

6,3. Na inspeção, as embalagens primárias e secundárias que apresentam dêfeitos que comprometarn a

quahdade e conservâÉo dos alimentos, são consideradas defeitos cÍiticos;

6,4. A embalêgem frimária deve conter rólulo, aEDsto ou impresso na pópria embalageÍn, ou, em alças
presâs à mesma. Não podem ser utilizôdas etiquêtas com informações d ferentes que as impressas no rótulo
do alimento,

6.5. O rótulo dêve conter obrig€toriarn€nte as seguintes informaçõês, e â âusência de qualquer uma das

m€smas é con§derado defeito tolerável pârâ ênálise de rotina, porém, quando for o caso de solcitaFo de
âmostra pôra fins de inspeção nâ licitaÉo, à ausêncja de quãlquer informação abaixo é considerada defeito
crÍtico, de acordo com o tipo de produto:

. Nome completo do alimento e tipo;

. Marcaj

. Ingredientes;

. Data da fabricação e vencimento ou dâta dê validade, anotados no formato própro da língua
portuguesá (dia, mês e ano);

. Nome e erúereço do fabricante ou embaladoí;

. Peso ou volume liquido, ou peso lí\quido drenado, com respect vâs unidades de medida;

. Dedarâçâo da presençn de glúten na formulaÉo, quando for o caso;

. Sigla e número do registro em vigênciâ no ór9ão competente;

6,6, O rótulo dos alimentos que contiverem na sua formulação o trigo, a cevada, o centeio, o malte e seus
p.odutos derivados devem declarar a píesença de glúten na suâ formulâção.

6.7, Os rótu106 de produtos de origem animal devem apresentàr obrigatoriamente:

. O número do SIF qúe identificê a emprêsê e a êquipe de inspeção federal;

. o número que indi.a o registro do rótulo no Miniíério dâ Agriculfura. Este número é seqúenc al e e
sêguido pelo núrnero do SIF.

6.8, Os rótulos dos alimentôs obtidos akâvés de uma formulação prádefinida, devem conter as informações
abâixol

. Instrudes para o pÍeparo;

. Rendimento aÉs prêparo expreaso em número de porções prontas e indicafido o peso ou volume
lí,quido de cada porção;

. Composicão centesimal.

Obs.: O rótulo institucional foi abolido e o fomecedor deve utilizàr o úulo da empresa responsável (fabricante

ou embalador).

§ d
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6.9. O rótulo da embalêgêm secundária deve àpresentar as sêguintes informáÉes mínimas. A ausêncra de
quâlquer uma dâs mê§mas é considerada defeito tolerâdo nà lnspedo de rotlna, considerado apenas na

entÍega do6 produtos, não sêndo para fins de julgamento de âmost6s, quàndo solicitadas na lcitação.

. Nome completo do alimento e tipo;

. Mârcri

. Peso ou volume bruto das respectivas unidades;

. Número de unidades contidâs;

7. DO VALOR GLOBAL ESII ADO

7.1. Os valores da presente solicitação serão esümãdos pelo setor competente em função dos preços de
mercâdo e devendo constar o valor globaldo Editâ|.

7.2. 0s preços propostos serão considerados completos e deverão abrangEr todos os kibutos (impostos,
taxas, emolumento6, coírbibuições fis€is e pãra flscâis). Uansporte do6 prcüúos. embalaqens, carregamento
e de§aarregamento, eventrais substituiçôes e qualquer despesa acessória e/o! necessaria, não especificada
neste Termo.

E. DA DOTACÃO ORCÂHEÍ{ÍÁRIA

8.1. as despesâs relabvas às aquisi6€s decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consiqnados
no Orçamento Geral da PrÚeitura llunicipãl de Penalva/llA.

8.2. Na licitação pàra reEistro de preços não é neressário indicar a dotação orçamentária, que somente será

exigida para a formalização do contrato ou nstrumento hábil, ooísoôíte o Art. 5o § 20, do Dêcreto
I'lunicip.ln'05/20u.
9. DO PRAZO DE VALIDAOE E CONDICOES GERAIS DOS PRODUTOS

9.1. Os gêneros alimeíticio6 não peÍecíveis fornecidos deverão apresentar prazo d€ validade de, no
mÍnimo, 12 (dozê) meses, contados da data de fabricação, já os gêneros alimêntícioG pereciveis deveÍão
ter validâde inferior há 01 (uma semana), ambos contados da data de ent ega no estabelec mento
destinatário;

9.2. A Câme Bovine deverá apresentar aspecto firme, não amolecido e nem pegâjoso, com cor vermelho
vivo, sem escurecimentos ou mandras esverdeadas e êverá seÍ resfÍiôdô, transportada em cêrro fechado,
isotérmico ou refrigerado em torno de 40 a 6oc.

9.3. Íodos os yêgÊtâis solkitadoô deverão ser entr€gues com boa apaÉncia, eín condiçôes de higiene e

embalados adequadamente para consumo no período máxrmo de uma semana.

9.4. Quando o prcúuto for conslderado impróprio para o consumo, mesmo que esteja denÍo do prazo de
validade, ficará sob rêspohsâbilidade da empresa fornecdorâ assumir a totalidade do prejuizo, bem como ô
reposiÉo do mesmo, no prazo máxirno de 24 (vinte e quatro) horôs, sob penâ de âdvertêncâ.

9.4.1. A mesma sansão será âplicada quândo o fornecedor deixar de enbegar o item na sua tota idade,
ou quando ocorTer atraso injustificado na entrega.

9.5. Os produtos deverão possuir embalagem com vedação ôdequadâ, etiquetados e rotulados de acordo com

o estabelecido no item 6 do presênte Termo, sob pena de devolução dos mesrnos ou até ser nrotivo para
resa são do conhato, quanto houve'reincidência.

10. OO GEREÍ{CIÂI,IENTO E FISCALIZACÃO DO COÍ{ÍNÂTO

1O.1. O gercnciamento da execuÉo do conbato ficará a cargo de servidor designado formalmente pelo

Município, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamentos, à documentaÉo, ao controle dos prazos de
vencimentos, eventuais prorrogâções, reequalíbrio econômico-ffnanceirc, etc., nos termos do art. 67 da Le no

8.666/93.

10,2. O servidor designado anotará em registro próprio todas as ocorrências reiaoonadas com a execuÉo do
futuro contrato, sendolhe assegurada à preÍogativa de:

ã) fiscalazar e ateslar o fornecimêÍto dos pÍldutos, de modo que sejam o.lmpridas integra mente as condições
estabêlecidâs neste Termo de Referência, no edital da llota6o e seus anex6 ê Íia propoda vencedora;

\tr'c
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b) comunlcar eventuais falhas no fomeclmento do6 produtos, deteÍmlnando o que for necessárro à

reglrlarizãdo das faltas ou defeitos observados;

c) garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrênclas ou fatos relevantes

reacionados com o fornecimento dos produtos;

d) emitir pêrecerês em todos os atos da Administraçâo relat vos à execução do contrato, em especiàl

apl, dções de sanções e altêrações do mesmo;

10.3. Âs decisões e provicÉncras que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do contrato deverão ser

solicitadas a ôutoridade supeáoí, em tempo hábil, para a adoéo das medidas convenientes.

1o.4. A fiscalizaÉo êxeGdà pelo Município úo excluirá ou redu2irá â responsàbilidade da Conkatada pelê

completô e perfeita execuÉo do objeto contratuà|.

11. :

11.1. constituem obriga@es e responsàbilidades da CoNTRÁTADA, além do estabelecido na legislação em
vigor e no instrumento conkatual o seguinte:

â) cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, editâl dã licitâÉo e conkato, de acordo
com a propostâ apresentada;

b) efetuar a entrega do objeto no prazo de até 05 (cin<o) dias útcis, em t€rfe tas condtções, conforme
especificades, prazo, local e nas quantjdades êstãbelêcidos neste instnrmento e nas autoÍizações de
Fornecimento, óservando o prâzo de garantiô mínimo dos materiais, contados a pârtir da ass natuÍa do ateste
que formâlizar o recebimento definiti,vo;

c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorÍentes do fornecimento obJeto, de acordo com os artrgos 12,

13,14e77 a27,doC igo de Defesa do Consumidor (Lêino 8.078, de 1990);

d) Íesponsâbilizar-se solidariamente com seus fornecedores (fabrcantes) pelos vkios de qua idade nos
produLos que os torne irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilazação ô que 5e destinam;

ê) responsabilizar-sê por dênos cêusados diretamente à AdministraÉo ou â têrce ros, decorrentes de culpa ou
dolo no fornecimênto do objeto, inclusive por acidentes em que seus empregados venham a ser vitmas,
quando do úansporte e dâ entrega do oblelo, bem como por danos côusados a usuário6 do produto entrequc.

O sLrbstituir, reparar ou corÍgir, às sras expensas, no prazo fixado neste Têrmo de Referência, o pÍoduto (oÍn
avariâs ou dêfeitos, sem prejuízo da incjdência das sanções previstas no neste instrumento;

g) intormar, por esarito, até a data da assinatura do conbato, o nome do Bânco, Âgênc a e o número da conta
bancária pôrd efeito de adlmdemeflto das obrigôções, bem corno o nome e contato do preposto de5gnado à

representar a empresa, e, os meiôs âdeqúâdos de comlnicação (telefone fixo, celular e email);

h) coml]nEar imediêtamente qua quer alteração no seu estatuto social, razão socjal/ CNPI, dados bêncár os,

endereço, tel€fone, fax e outros dados qle forem importantesi

i) ârcâr com as despesas de embalagem, frete, despesàs com transporte, Glrga e descarga, êncargos, tr butos,
seguros, contribuiç&s e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras despesas

decorrentes do fornecinento;

j) íespeitar e fazer com que seu pêssoal respeite as normas de segurança da reparução púb rca onde serão
entregues os materiais;

k) responder pelã supewisão, direção tecni(a e administrativa e mãode'oúa necessárias à execução do
fornecimento, como única e exclusva empregadora;

l) responsêbilizêr-sê por quôisquer acidentes sofÍidos pelos empre9dos, quêndo em serviço, por tudo quanto
às leis trabalhistas e previdencárias lhês assegurêm;

m) comun car ao Gestor/Fiscal do f4unicípio, no prazo máximo de dté 24 (vinte e quatro) horas que antecede
à data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prâzo prevrsto, com a devida
comprovaçãoi

n) arcar com todôs as despesês, dlretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento dâs obrigações assumrdas,

sem qualquer ônus ao Municipioi
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o) não transfêrir a terceiros, por qualquer forma, nêm mesmo parciêlmênte, as obrigaçõ€s asslmrdas, nem
sukonhatar qualquer das prestações a que esti, obrigâdâ, excêto nãs condides àutorizadas no instrumento
contrâtuâl;

p) manter durante a vàlldade da ata de Registro de Preç06, enquànto condição para futllras e eventuaE
contrataçõg, em compatibilidadê com as obriga@es por ele assumidas, todas as condições de habiitação e
qualificaÉo exigidas.

,.2. DAS OBRIGÀCÕES E RESFO SABILIDADÊS DA COT{TRATANTE!

12,1. A Prefeltura de Penalva/llA, por intermédio do Órgão Participantê, obriga-se a:

a) Acompanhar e ffsrâllzar o fom€clmento do objeto, por intermédio do Setor competente da SecretaÍia
Municjpal dê Educâção ou por seruidor formalmente dêsignâdo;

b)Emitir â Nota de Empenho e Autorizaéo de Fornecimênto quândô de eventuais e futuías aq!rsr(ões;

.) Conúolâr âs rêquisiée6 e docummtar as oconências havidas no peÍíodo de úgênda do contrato;

d)Receber os materiais em conformidade com as especificê6es, quantidade, qualidade, prazôs e demàs
condr@es estâbeleciclâs no Termo de ReÍerêncja e na Proposta de PÍeços da Contratada;

ê) Fiscalizar o cumprimento das obrigades assumidas pela empresa contratada, inclusive quanto à
contjnuidade do foínecimento, que ressalvâdos os casos de força maior, jusúícados e aceitos pela

contrâtante, não deverão sêr lnterrompidos;

O Ate5tar os dcrumentos fiscâis pêrtinentes, quando comprovada a entreEa dos materiais;

g) Notifiaar a Contratada, para a sub6tituiÉo de materiais repÍovados no rerebimento píovióno, conforme
Termo de Recusa;

h) Notificêr â Contrâtada, para a suHjtuiÉo de materiâis que apresêntarem ücios redibitórios aús a

assinatura do ateste que forÍÍÉlizar o recebimento dêfinitivo. confoflnê Termo de Recusa;

l) Efefuar 06 pagaÍnentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabeleddos, observando as normas
adÍninistrativas e financeiras em vigor;

j) Comunicar à Contratôda toda e qualquer oconência íelâclonada com o fornecimento dos materiais;

k) Prestar as informades e os esclarecimentos que venham a ser sollcltados pelos empregados da
Contratada;

l) Propor a aplicaÉo das sanções administrativas e demãis cominações legais pelo descumprimento das
obrigades assumidas pela Contratada;

m) Fiscalizar pala qtre, duranie a vaiidade da Ata de Regisfo de Preços, sejam mantidas todas as condições
de habrlrtação e qualúcação exgidns na licita(ão.

n) l'íanter rigoroso controle de qualidade sobre os alimêntos recebidos, podendo inclusive, solicrtar à
contratada, anállse do produto entregue, empre que se fizer necessário pêra es.larecimentos
complementare§, sem ônus paía a Contrâtante.

o) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a s€r solicitâdos pela

Contratadà;

p) Aplicaí, garantrda a ampla defesa e o contraditúio, as penâlidades decoíreítes do descumprimento dês
condides, especincaÉes e obrigades estab€lecidas neste Termo de RefeÉnciô, no edital da ldtação ou
instrumento contsafual.

12.2. A CONTRÁTANTE não responderá por quaisquer compromis,Íos assumidos pela COIITRÁTADA perante
têrceiros, âinda que vinculados à exêcuçâo do obleto contratado. bem como por quêlquer dano causado a
terceiros em decon€ncia de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13. DqP § UEXTO:

13.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem banúria, em favôr da
contratada, no prazo de até 30 (trlnla) diâs, contôdos a partir do recebimento, conferência e acerte

dennitivo do objeto, de acordo com às normas de execuéo orçamentária ê finànceira do l\4unicipio e condições
estabelecidas na proposta de preços, mdiante a apresentaÉo da Nota Fiscal, deúdamente atestada pelo

fiscal do contrato, acompanhada dos seglintes doormentos:

\- \§Y)&"\ .*\g
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a) Cópia da Notd de Eírpenho;

b) Cópia da Autorização de Fôrnecimento;

c) Certidão Conjuntâ Negativa de CÉbitos Relativos a Íributos Federais e à Dívida ativa da união, expedida
pelâ Secretaria dâ Reclita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral dâ Fazenda Naciona, a qual se refira às

contnbuçB previdenoánds e as de tercÊiros;

d) CeÊidão Nêgâüva de Debitos FiscaisJunto à Fazenda Estâdual;

e) Grtidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, iunto à Fazenda Estadual;

í) Certidão Nêgáúva de ftUto6 Fiscais junto à Fazenda Municipàl;

g) Certidão Negativa de InscriÉo de Débitos nâ Dívida Abva, iunto à Fâ2ênda I'lunicipal;

h) CertiÍicâdo de Regularldade do FGTS;

i) Cerüdão Negativa de Débitos Trabalhistãs - CNOT.

13,2. Em cêso de âusência ou iíÍegularidade nas Certidês de regularldade fiscal e trâbêlhista, o prazo de
pagamento sení contado a padir da slra (É) apresentação, devidamente regulàrizadas.

13.3. A Administrôção se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o obleto nâo

esüver de acordo com âs especificaÇões apresentadas e aceitas.

13.4. Â Âdministração poderá deduzir do montante a pagãr os valores corÍespondentes a multas ou

rndenizades devidâs pela Contrabdâ.

13,5. No côso de eventual atraso de pagamento, desdê quê â Contratadà não tenha concorrido de alguma
forma parâ tanto, será devida compensação financekâ, que será calculada, mediante a ôplicação da sequinte
fórmula:

EM=Ixt{xVP
Na qual:

EI4 = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevasta pâra o pagamento e a do efetivo
paqamênto;

VP = Valoí da pôrcela a ser paga.

I = Índice de compensação finâncêira = 0,00016438, assim apurado:

Í = (rrrl = (6/100)/ 365 I = 0.0001&38 TX = Percenhralda taxa anuâl = 6010

13.6. a não ãprêsentâéo da Nota Fi{al atestada com as dmJÍnentadês necêssiiriôs ao pagafirento ou à sua

apresentação com incôrrêcÉes ou âusências de documentos, ense,ará a prorrogaÉo do prâzo de pagamento
por iguàl número de diàs a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verifrcadàs, não cabendo à
Contratada, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.

13.7. A Contrâtada lançnrá nô Nota FiscâUFátura as especjficâções dos prodüos entregles de modo rdêntr.o

àquelês constantes do objêto do Contrâto e da proposta vencedora.

14 qASEE!ÀIJDAPE§

14.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigaçôes ora estabelecdas, sujertará a

Contratada às sanções previstas na Lel Federal no 10.520/2002, àplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal

no 8.666/1993.

14.2, Âplicando-se o dasposto no art. 86 da Lei Federal no 8.666/1993, o atraso injustiÍicado na entreçã ou

substituição dos materiàas sujeatará a Contratadà às seguintes multas de moral

â) múlta moratória diária d€ 0,060/0 (sêis cêntésimos Íror cento) incidente sobre o valor total dos
materiais entregues com atraso. até o llmlte de 1070 (dez por cento);

b) multa mo.atóriâ diáriâ dê 0.06ílô (sêis cartáímoc po. cênto) incidente sobre o valor total dos
materiais repmvados no recetimento provisorio o! que aprê§êntêm defeito de fabricãÉo ou impropriedades,

àtÉ o l,mile de l0% (dez poÍ cento). 
,l\l,\ .irN- \ r\S'.v

Í]STADO D() MARANHÃ()
PRI]['EIT'T]RA MUNICIPAL DE PT]NALVA

CNPJ: 06.179.,102/0001-81
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14.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas ãludidas no tem anterior, a

Âdministração poderá, qarantida a préviâ defesa, aplicar à BeÍEficiária as seguintes sanções:

a) adyertênciâ; por escr to, por Êltas leves, assim entendidas aquelas que nâo acarretem preluízos

signiâcaüvos para a CONTRATANTE, sendo cabível tamtÉm quêndo houver ôÍastaÍnento das condições
técnicas estabele(idas, anclusive das recomeí(hÉes da fiscalização do f4unicípio;

b mutta dê 10ôó (dêz por ceíto) sobre o vâlor total do Contrato;

c) susr€nsão tefipoÍária de parhcipaÉo em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por
prazo não superior a 02 (dois) anosi

d) dêclarâção dê lnldonddadê para licitar ou conkatar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punido ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

14.4, Âs sãnções previstas nâs âlíneas "a", "c" e "d" poderão sêr aplicadas coniuntamente com a prevista na

àlínêa "b".

14.5. Se a Contsatada eÍlsejar o retardàmento da execudo do c€rtame, não mantiver a proposta, falhar ou
fràudar na execuÉo da conbâtação. comportâr-se de modo inidôn€o, fizer declôração fâlsa ou corneter fraude
íisGl ga.antida o direito prévio dâ âmpla defesa, fcará impedida de licitar e contratar com à PreÍeitura
f4unicipal de Penalva/FlA, pêlo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os mot vos deterÍninantes
da punição ou âté que sela promovida a reabilitação perante à própria autoridade que aplicou a penalidôde,
sem prejuízo dâ aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legôis.

14,6. Caberá a flscalização do Contrato propor a aplicaçâo dâs penâlidâdês prêvistâs, mediante relatório
clrcunsbnciado, âpresentando provas que justifiquem a proposjdo.

14.7. Apo6 a aplicação de quãlquer penalidade será feita comunicôção esoita à BerÉficjárla e publicaÉo na

Imprensá Oficial, constando o fundamento legEl, excluírCas os casos de aplicaç;o das penalidades de
advertênoa e multa de moÍa.

14.8. As multas deverão sêr rêcolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecuüvos/ contados da data da
noüficaÉo, êm conta bancária à ser informada pelo Contratante.

14.9. Os valores das multas poderão sêr descontados do6 pagamentos devidos pela administração ou
cobrados dirêtâmente da Benêficiária, amigável ou judicialmente.

1s. D4-IEGIS4§ÂOáPUS(VE!
15.1. Em qrmprimento ào devêr de licitâr previsto no art.37, inciso »(1, da Coníitu ção Federal, a
contrâtaéo deverá adotar a Ínodalidade Pregão, considêrando que se tÍata de aquisição de bens comuns,
definidos como aqueles cujos padrôes dê desempenho e qualidade podem ser obietivamente definidos, por

meio de espedficades ugrais no mercado.

15.2. Portanto, os atos administrativos pedinentes à licibdo, à Ata de Rêgistro de Preços e às eventuars
contratações posteriores regeÊse-ão pelas normas e prlncípios contidos nâ seguinte legislaç;o aplicável

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal no 10.520, de 17 de iulho de 2002, e, subsidiariamente. Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho dê 193, bem como suas altera@es posteriores;

c) Lêi Complementâr n0 123, de 14 de dezembro 2006 e altêíaÉes;

d) Decreto Heral no l0.O24l2Ol9, de 20 de sêtembro de 2019, que reguhínenta a modalidade Pregão
na forma eletrônlca;

ê) Decreto Municipal nÔ 05, de 02 de laneiro de 2017, que regulamentâ o Sistemâ de Registro de Preços;

f) Edital do Pregão Elehônico e seus anexos;

g) Demais normas regulamentares aplicáveis à matérla;

h) SubsidiaÍiamente, os prlncípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçôes de direto privado, em
especiâl â Lei Federal no 8,078, de t1 de setembro de 1990 (Codigo de Defesa do Colsumidor).

16. DA ATA DE REGISÍRO DE PR.ECOS

^sd
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16,1. Â Benêficiária obrigar sê á a ormpír todas as condiçôes dispostãs na Àta de Regiíro de Preços,

assumrndo o compromisso de ôtender as aquisições solictadas pela Prefuifurà Municipal de Penalva/I4A, ficando

ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de quêlquêr de suas Cláuírlas.

16.2, A Ata de Regisko de Preço6 não obriga a AdministraÉo a firmar as cont atações que dela podêrão âdvir,

ficando-lhe facultada a realização de licitação específcê para a àquisição dos materiais pretendidos, hipótese em
que ficará assegurado à Benefioária a píeferênoa na contrâtâdo, desde que a suâ Proposta atenda às mesmas

condições da lidtônte vencedoía, consoante disÉe o Art. 15 do DecÍeto t4uniopal no 05/2017.

16.3, As contrata@ês com a Beneficiárià serão formalzadas por meio de Contrato Adm nistÍâtivo ou
instrumento eq!ivalente.

16.4. É vedado efetuar acréscimos nos euanütativos fixados nestê Termo de Referênc a e inclusos na Ata de
Regrstro de fteços, incllsive o acréscimo de que bata o § 1o do Art. 65 da Lei Federal no 8.666/93.

17.@
17.1. O prôzo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (dozê) mêses, conlados de sua

assinatura, vedadã sua prorrogação, conformê dispôe o artlgo 15, § 30, inciso III, da Lei Federa no

8.666/1993 c/c Art. 11 do Decreto Municipal no 05/2017.

la. ADESiO Â ATA OE REGISTRO DE PRECOs

t8.1. Não howe previsão dê quantitatúos pôra adesão na lidtaéo, portànto a Ata dê Regrstro de Preços,

durante sua validade não poderá ser utilazada por órgãos ou enüdâdes dâ Adminiíração Públca, consoante os
Âcórdãos no 855/2013frcu/Plenário, aórdão no 2037/20lg/Tcu/Plenário e A{otdão no 224/2020lTcOlPlenátio.

19.
€OÍITRAÍUAIS

19,1. A Beneficiária, quando Contratadà não poderá subcontratar total ou fErciâlmente o objeto deste
Contrato, bem como cedêlo ou Eaníeri lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata resc são e àplicâção
das sanções admrnistrâtivâs cabívêis.

20. OAS DISPOSICÕES FII{ÂIS

a) O lYunicipio terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejertar quaisquer produtos a serem forneodos, que

de algumâ formâ, não 6tejam em estrita conformidadê com 06 requisitos especifrcados, independentemente
dos defeitos â serem apresentâdos âÉs à entrega.

b) A CONTRATADÁ garantirá o comportamento moral e profissonal de seus empregados, quando estiverem
procedendo as enkegas, cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos
ilícitos resultante de ação ou om ssão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contrêtante.

c) A COiITRÂTADA manterá a CONTRÁTÂI'ITE livÍe de quaisquer reiündicações, dernandôs, queixas e
repres€ntaçôes de qualquer natureza, decorrentês de sua aÉo ou omissão,

d) Não será admihda proposta parcial. ou seja, com quanttâtivos inferiores ou Superiores aos tens @nstantes
da píopostâ, nem descrição incompleta, conforme tãbela acima.

Penalva (l4A), 07 de iulho de 2021

Elaboração

Aprovo os elementos e especifica6es constantes do presente instrumento. En 07 107 12022

-Vo,.r.r.a- ú,Y'"." r0ü 'io" t'-'-Ràri$râ ÂsÉunção Alvàr dê sousa
Digitadora

l4at.'. 7225-l

\ L, .. L, \-r,
Íàniâ dê ledrs cã

Secretária llunicipal de
RP*" (a
Educa(ão
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REFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

Praça Joao Joaqulm MaÍques
CNPJ: 06.179.402/000í-8í

oato7 t2022

QUADRO DEÍTiONSTRATIVO DE PREÇOS E MÉD|A - COTAÇÃO N" 00036/22

BANCO OÉ PREÇOS PORTAL DE

PúBLrcas

\\

506

AÇUCAR TIPO CRISTAL BRANCO
DE 1'OUÂLIDADE OBTIDO DA
CÀNA DE AÇÚCAR CONTENDO
NO MtNIMO 9€.30/0 OE SACAROSE
E LIVR€ DE FEÂMENTAÇÀO
SFNT'' NF MÁÍÊRIA TERRO§À

20.000

s00
ALHO NACIOTIAL, IN NATURA
sEM RÉsTla, BULBo tNTEtRo

DÉSENVOLVIDO E COM CASCA
INTACTA E SEM UMIOAOE,
BULAIHOS (OENTES) BEM

40,0I,0
ARROZ ARANCO, ÍIPO 1

BENEFICIADO POLIDO CLÂSSE
LONGO FINO ÍIPOÁGUTH NI]A
COM EMPACOIÂMEXIO SEÍ''
CONÍATO MÁNUAL TVRE OE
MPUREZÂS GRÃOS INTEIROS.

32.500

UND

40.000
MINGAU SABOR IAPIOCA CONI

60.000
glsco To DocÊ ÍrPo MÁRra
(PCT 4OOG) OBTIDO PELA
MISÍURÂ DE FARINH,q(S)
AMIOOIS) E OU FECULAS) COM

SUBMEÍIDOS A PROCESSOS DE

50.000
BISCOITO TIPO CREAM CRACKER
(PCÍ OE rooc)Á AÁSE OE

ÉNRIOUECIDO COÀI FERRO F

ÀC1DO FÓLICO GORDURÂ

IR^

I o.,*,a,al I

I I Dêslncáô dô P,Õduro Iir.ml lr.dâdê I Il"*,n"ll



REFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
Praça Jose Joaquim Marquaa
CNPJ: 06.í79.402/000í-8í

QUADRO DEMONSTRATTVO DE PREÇOS E MÉD|A - COTAÇÃO N. 00036122

oat07 t2022
a

Péiiiiôl'?o

BANCO DE PREÇOS
I 

o*"r,o"aj

1".""1

PORTAL DÉ

PUBLLCAS

60.000
caFÉ ÍoRRÂoo E MolDo
EMPACoÍAOO A VACUO COM
S€LOABIC EúBALAGEM
CONTENOO 250G, COM A
rDENrFrcÂÇÀo Do PRoouÍo.

2.000

KG

cEBOr rr nÁruRÁ íPo
ARANCA COM CASCA SEM
UMIOADE I ]SÂ BRILHANTE E
ADERENÍÉAO BULBO SEM
CORTES MÂNCIIAS,BROÍOS
BOLORES E PERFURÂÇOES, OU

CONGELADA (PCT DE 5OOG)
CARNE MOIOA DE 2' SEMOSSO
E SEM NERVO, PRO!€NIENTE OE

AMOLECIDA NÀO PEGAJOSA

6.000

5.000
CH.AROUE AOVINO EMAALÁGEM
PRNÁRA PúST CA A VÁCI]O
SEM PERFI,RAÇOES LIVE DE
LARVAS,INSETOS LIOUIDOSE
OUTRAS IMPUREZAS OUE
VENHAM COMPROMEÍER AAÂ

12.000
cHocoLÁTE EM PÓ 50% cAcAU
UNIOADE COM lKG EII'BALAOO
EtM saco Púsnco ou
LAMINADO VATIDAOE NÀO
INFER OR DE 06 MÉSESAPARÍIR
OÁ DAIA OE €NTREGA

(.]RUcuM FUBÁ E óLEo DE

PRÔPR OS SEM PRÉSENCA DE

ESÍRAN OA SUACOMPOSlÇÀO

800

fl|
3.000 coNc€NTFADo A &csE oE

ÍOMÂÍE ACUCAR E SAL COM
coR F ôD.rR PRóPRros rsENro
OE FERMENTAÇOES E SEM Â
PRESENÇÀ DE MATERIAL

N



REFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
Praça Joae Joaquim Marquês
CNPJ: 06.í79.402/0001-81

OUADRO OEMONSTRATIVO DE PREÇOS E MÉDIA - COTAçÂO N"

oat07 t2022

PéfiôI
00036/22

BANCO DE PREÇOS

a

?o

,"- | ,, *0" I

l-*"1
PúBLlcas

8.000
FEUÀO CARIOCA ( PCÍ DE 1KC)

INTEIROS SEMPERf URAÇÀO,
coM coLoRAÇÁo,oDoR E

20 000 PoR oÉs DRÂTAÇÀo oo L€rrE
DE VACA NÍEGRÂL SEM
ADçÃO OE SORODE LEIÍE,
MEDIANÍE PROCESSOS
ÍECNOLÔGOOS aDÊOllÂOOS

36-000
MACARRÁO TIPO ESPAGUErE
EMEqLÂGEM CONTENDO 5OOG

COMAIOENT FICAÇÀO DO

FABRICANTE OATA OE
FABRtcAÇÀo PFÀzo DE

I,iAROAR NA VECETAL COM SAL
oBTtoA DE óLEo vEcETÁL ou
CORDURÁVEGÉÍÂL COM NO
MiI,I MO 50% ôE LIP DIOS FONÍE
OE GOROURAS MONO E POL
SAIURÂOÂ NÂ EMAALAGEM

1.600

4.000

UNO

ôLEo DE so.JA REFTNÁDo
EI'B,CLAGEM PET DE gOOML COM
ANT OXIDANTES. TIPO 1

TRÂNSPARENIE RICO EM

ÀPRESENTÂÇÃO CHEIRO

2.000
§cr REF|NÂOO (PCT 0É 1 l(G)
SAT REFINADO E IODAÔO COM
GRANI]IÁÇÀOUNIFORi,iE E

LEGISLAÇÁO FEDERAL
ESPECIF CA NA EMBALÁG'M

§
§"
I

50.000
SARDINHA EM CONSERVA
SARDINHA EL,l CONSERVT\ tÂlÂ
r75c aô ôLEo coMEsrrvEL rÂ
ÉM8ÂLAGEM DEVE CONÍER O

}dfer
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TEFEITURA MUNICIPIU OE PCUNLVE ,

Praça Joso Joaquim Marques
CNPJ: 06.17S.,102/000í-8'l

ouaDRo DEMoNsrRATrvo oE pREÇos E MÉD|A - corAcÃo N. 00036/22

oato7 t2022

P_é-üôf

Código

BANCO DE PREÇOS PORÍAL OÉ

PúBLtcas

8.000

SACHE

IEMPERO M STO COMPOSTO OE
COMINHO PIMENÍA DO REINO E

2,41 2,41

3.500

UND EM&ÂLÂcEM sEcuNDÀRta EM
PIÀSÍNO FORTF RFS STFNTF
CONTENOO 12 UNIDÁDES
EMECLÁGEM INÍÂCTA VALIDADE

N4ÉD|A ToTAL 5.440 913,00

T

)4aam*fu *u« 1",. AL t Qç,,,,. -

mrgrumsoe;\$;lou
Í.rhrr2ãl

sÉc

oíB;ia n" 002202
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Relatório de cotação

Cln.ros Alim.ntícios (p.raiv.ir € não pêrê.iwis)pà,a Arimentâção E .orar
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Termos Pesquisados

0ta, 1e

CompÍador - Preíeitura Municipa
Colaçéo - GENÉROS ALIMENTICIOS (PERECIVEIS E NÀO

ESCOLAR
PERECiVEIS) PARA A ALIMENTAÇÁO
lCe Penalva

s@êbÉ dê rl.xls,Íô ê Fú.i@

ÊêbLÉMúoodfuLuÉcr.€
fufoÉMqüp,&cáo*tc*dc

DaIâdàndná0.0oGnidâ'l'

Detalhamento de Preços

IIIGÁU E TÀPIOC^ COM COCO EMUUGE( OÊ JKC OEVIDAüENÍE
ROr\rLÀoôs ôôNfôÂrJE LECrSrrA,ÁO VTGENTE -- AOUTST(-ÀO DE GÊNEROS AUMENTIqOS p^R aÍENOERÂ

N€RêEÍN t' R. GIJÍERRES EIRELI

Pnrôtloftroo.(b oEiid.d.

PÉ9. Hm.loaúdô o!úMô
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PREFEITURA I\IIINICIPAI- DE PE,\AI-VAA,ÍA
sECRETARIA Mt tctpÁL DI,. ÁDMtNtstn+çÀo - snv.+n

DESPACHO

Senhor Prefeito,

Solicito autorizar a Íealização do procedimento lacitatório destinado ao

regrstro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros

alimentícios (perecíveis e não perecíveis) para a alimentação escolar, da

rede municipal de ensino, no valor total estimado de R$ 5.440.913.00

(cinco milhões, quatrocentos e quarenta mil e novecentos e treze reais),

objeto do Processo Adminishativo no 01212O22-SEMED.

Penalva/MA, 11 de )ulho de 2022

Tânia de Jesus Mendonça Campos
Secretária Municipal de Educação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

GABINETE DO PREFEITO

'zA, 
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DESPACHO

Penalva/MA, 12 de julho de 2022

Ronildo Campos Silva
Preíeito Municipal

Acolhida a justificativa da solicitação de compra e cumpridas às

exigências legais, autorizo, na forma da lei, a realização do

procedimento licitatório com a finalidade de registro de preços para

futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios (pereciveis e não

perecÍveis) para a alimentação escolar, da rede municipal de ensino.

conforme Processo Administrativo no 01 2/2022-SEM ED.



PREFEIÍURA MUNICIPÁL OE PENATVA/MA
porta.ia ne 311/2021 Pênâlvâ /MA,22 dê d.zembro de 2027

O Prefêito do Municipio de Penalva, Eslôdo do Maranhão, no usô dê

suas atribú çôes legais e em ôbseruân.iâ âo An. 51, § 4'dâ Lêi Fêdêra

ne 8,666 de 21 de júnho de 1993 e suas alterações, RESOLVE: Art. 1s

Alterar a composiçãô dâ Côfr ssãô Pêrménentê dê Li.itàÇão CPL, de

acordo com o Art. 51, § 4' dê Ler Federalne 8.666 de 2l dejunho de

1993 e suas a terações. Art.2" oêsiEnar os sêrudôres ábáixo párà

compor a Comissão Perúanente de Licitação - CPL: Frêud Nonoí
MoÍêiÍâ dos sãntos, portador do cPF no 290 606 483-15, assêssôÍ

Íécnico êm Licitação (CCS-02), Matricuh n' 5973, pa.a exercer a

Íunção dê Prêsidêntei Nllzirá. Nunês Pinto, portador do cPF n,
667.809.693.20, Auxiliar Administrativo, Mâtrícula nq 2848, para

exÊr.êr â fúnção dê Membro; Waldêrir Torrer da Silva, portador do

CPF ne 023.579.003 69, Auxiiar AdminisÍativo, Matrícula ns 3593,
para êxercêr a funçào de Membro Ari3-Ô-OP.êsdentedaComi§sâo,
em seus afastamentos, imped heilos legais ou regLrlâmentarê5, eerá

subnituído pelâ serudora Nilliràn Nunês Pinto. art. 4s os mêmbros

dà comlssão, em seus êfêstâínentos, iÍnped mentos lêgais ou

íesulamentares, serão slbstituídor peê setuidoÉ: NeuÍa.y Pinheno
Mendonçá, pôrtâdôrâ do CPF Ns 933.223.133 87, Auxilãr
Adminishal vo, Makícula oe 2a23. Art. 5' Caberá ao Presidente da

comissão a expedição de edtâis, na fohá dô Art.40, § 1", dâ Lê

Fedêral i'8.666/1993. Aít. 6q Ficam revogadâs as disposlções em

contrário. 0êsê Ciência, Publique+e e Cumpra-se Gabinete do

PrêÍeito Municieal de Penalva/MA, êm 22 de dêzêmbrc de 2021.

RonildocamposSilva PreÍeitolvlunlcipa.
PRÉ'ÉIÍURÂ MUNICIPAL DE PENALVÀ/MÁ

Pon.dà ns 312/20!1 Pênalvâ/MA, 22 dê dezembrode 2021

O Prefeito do Mun cipo de Penâ va, Estado do Maranhão, no uso de

suàs atribuiçôês legais e de acordo com o previsto fo Art. 3e, incisô lV

da Le F€dêral nq 10.520/2002 e no Art. 7", lnclso ll, do Decreto

Municipal i'0412017, aplicáido subsidiâriamêrte art. s1, § 4', dâ Lei

Federâ n' 8.666/1993, RESOLVE: Art. 1s DesiCnãr párã exercer ás

funcões dê Preaoeiro e Equipe de Apoio, para lulsar e conduzir os
processos licitêtórios na modâlidadê prêEãô, ô3 sêtuidôrê<: Freud

Nortoí Môrêirâ dos sântos, portador do cPF .e 290.606.483-15,

Àsersor Íécnico, Màtri.ulâ n' 5978, parâ êxêrcer a função de

PregoeiÍo; Nilzirã. Nunês Pinto, portador do cPF ns 667.809.693-20,

Auxiliar adm nisÍãuvô, Mátrí.ulâ nq 2848, párâ êxercer a função de

Itleur.cy Pinhêiro Mendonçá, portadora do CPF Ne 933.223.133-87,

Àuxiliêr Admlnistrativo, Mãlrícula ns 2823. Art 3q - O PreCoêiro, em

seus afastamênlos, mpedimentos legais ou regulamentares, será

substtuído pela servidorâ Nllzirân Nunês Pinto. Àn. 4q os
componentes da Equipe de Apoo, em seus aÍastamentos,

mpedimenlos legals ou regulamenÉrês, sêrão subíituidos pêo
servidoi waldeíú Íorer da §ilvâ, portãdor do cPF ns 023.579.003-

69, Auxiiar AdminBtratvo, MatrÍcu a ns 3593. An. 5' Caberá ao

Prêgoêiro a expedição de editais, nã forma do Art.40, § 1', da Lel

FedeÍal n'8.666/1993, obseruado o Art. l', rncso 1', da Lei Federal

10.520/2002. Art.6q FkarÍ revogadas ar dispos(ões €m contráro.
Dêse clênciâ, Publique se e cumpra-se Gabinete do Prefeho

Munkipãl de Penalva/MA, êm 22 dê dezêmbro de 2021. RoniLdo

campos silva PíeÍeito lúuniclpa.

lve.mâ.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAT DE PENALVA/MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

PREGÃO ETETRÔNrCO N'J2022 (SRP)

MINUTA DE EDITAL

EDITAT PREGÃO ELÉTRÔNICO - DE REG DE PREçOS

(PROCESSO ADMTNTSTRATTVO N' 01212022-SEMED)

O MUNICÍPIO DE PENALVA/MA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA

MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAçÃO, PARA REGISTRO DE PREçOS NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA

ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREçO POR ITEM, NOS TERMOS DÁ LEI N9 10,520, DE 17

DE JUTHO DE 2002, DO DECRETO N-. 10.024, DE 20 DE SÊTEMBRO DE 2019, DO DECRETO lvtUNtCtPAL N'05/20217,
DE 02 IANEIRO DE 2017, SUBSIDIARIAMÉNÍE, A LÉI NS 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E A5 EXIGÉNCIAs

ESTABELECIDAS NESTE EDITAL, tEI COMPI.EMENTAR N9 I23IÉ E 14712OI4, SUSSIDIARIAMÉNTE, PELA LEI N9

8.666/93 E DEMATS rEGrSr.AçÃO, SOB AS CONDrçÔES ESTABELECTDAS NESTE ATO CONVOCATÓRrO E AN€XOS.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, designado pela Portaria n"
3l2l20zl, de 22 de dezembro de 2021, mediante a inserção e monitorâmento de dados gerados ou transferidos
diretamente para a página eletrônica \rrww.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outÍas, as

seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impuBnaçõês e consultas

aoedital,apoiadopelâsuâêquiperêsponsávelpêlâsuâêlaboração;conduzirasessãopúblicanainternet;verificar
a conformidade da propostâ com os rêquisitos êstabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e
julgâr as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encarninhando à autoridade
competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trâbalhos da equipe de

apoio; e encâminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a

homologação.

óRGÃo TNTERESSADo: SECRETAR]A MUNICIPAL DE EDUCAçÃO SEMED

DATA E HORA DE INICIO OAS PROPOSTAS: _H: M DO DtA JJ2O_ {HORÁR|O DE ERASíL|A)

DATA E HORA I.IMITE PARA IMPUGNAçÃO: H: M DO DIA JJ2O (HoRÁRro DE ERASÍL|A)

_H'._M DO DtA JJ20 (HORÁRIO DE BRASíL|a)DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS:

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS . SESSÃO

PÚBucA:
LOCAL

MODO DE DISPUTA

_H:_M Do Dra JJ20 (HoRÁRro DE BRASÍLIA)

www.portaldecompraspublicas-com.br
ASERTO

1. DO O&'ÉrO.

1.1. O ob eto da resente licita é a esco ha da mais va

conforme condições, quantidades e erigências estabelecidas neste Edital e seus anexos

1.2. A licitação será dividida em IÍENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando se ao
licitânte a participaÇão em quantos itens forem de seu interesse.

7.3. obsêrvâdas as exigências contidàs neste
Edital e 5eus Anexot quanto às especificaçôes do objeto

2. DO REGTSTRO Dr PREçOS.

2.1. As regras referentes âos óÍgãos gerenciador e participantes/ bem como á evêntuãis adesões são as que

constam dâ minuta de Ata de Rêgistrô de PÍeços.

1

Prãça D r. losé I oaq u im Mê rques, nq 222, CênÍo, Pena lvallúA, CEP: 65.213 000, e ma il: icitâcâo.p€ na lva @ 8m a il com
,/^l



Péfrôl, 10
PREFEITURÂ MUNICIPAT DE PENALVA/MA

COMISSÃO PERMANENÍE DE LICITAçÃO . CPL

PREGÃO ELETRÔNrCO N'J2022 (SRP)

MINUTA DE EDITAL

_)a

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciâmento é o nível básico do ReBistro Cadâstral no PORTAI DE COMPRAS PUBIICAS que permite a

parti(ipa!ão dos interessados ne modalidade LICITATORIA PRtCÃO, em sua FORMA tttTRÔNiCA.

3.2. O câ d astro d eve rá ser feito no Po rta I d e Com pÍa s P úb lica s, n o sítio www.pottoldecomprusoublicds.çom.br;

3.3. O credênciâmento junto ao provedor do sistema implica a res@nsabilidadê do licitante ou de sêu

representante le8ôl e a presunção de sua capacidade técnica parâ rêali2ação dâs trânsáções inerentes a este

Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transâções efetLradas em seu nome, assumê

como firmes e verdadêiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por evêntuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de íesponsabilidade do cadastrado conÍerira exatidão dos 5eus dados câdastrais no PORTALDE COMPRAS

PuBl,lCAs e mantê-los atuãlizados junto aos órgãos responsáveis pelâ inÍormaÉo, devendo procedeí,

imediatâmente, à correção ou à alteração dos registros tão lo8o identifique incorreção ou aqueles se lornêm
desatualizados.

3.5.1. a não observância do disposto no subitem anterior podeÍá ensejar desclassiflcaçâo no momênto da

habilitação

4. DA PARTICIPAçÃO tIO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atavidade seja compatível com o obJeto desta

licitâçâo, e que eíejam com Credenciômênto íê8ular no PORTAL DE COMPRÁS PUBUCAS.

4,2, Será concêdido trâtamento favorecido pârâ âs microempresas e êmpresas de pêqueno porte, pârá as

sociedades cooperativas mêncionâdâs no artigo 34 da tei nQ 11.488, de 2007, para o microempreendêdor
individual - MEl, nos limites previstos da [ei Complementar ne 123, de 2006.

4.3, Não poderão pârticipâr desta licitaçâo os interessados:

4.3.1. PÍoibidosde participarde licitaçôes e celebrarcontratos administràtivos, na forma da leSislâção viBe nte;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(sl;

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação

e responder admini5trativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedàçôes previstas no artito 9s da Lei ne 8.666, de 1993;

4.3.5. Quê estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;

4.3.6. Entidâdes empresariais que estejam reunida5 em consórcio;

1

PíaÇa Or-losêloaquim MaÍqu€s, no 222, Cêntm, Pena["/MA, CEP:6s 213_000, e'mail: licitacáo.p€na tua @ 8hã il .om
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coMrssÃo pERMANENTE DE LtctraçÃo - cPL
pnteÃo eLErnônrco N'J2022 (sRP)

MINUTA DE EDITAI-

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de lntêrêssê Público - OSC|P, atuândo nessa condição (Acórdão ne

74612014 TCU Plenário).

4.4. Como condição para participação no pregão, â licitante assinalará "sÍm" ou "não" em campo prdprio do

sistema eletrônico, relativo às sêSuintes declareçôes:

4.4.1. Que cumpre os requisitos êstabelecidos no artigo 3" da LeiComplementâr ne 123, de 2006, estando apta

a usuÍruir do tratamento favorecido estàbelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.2. Nos itens em que a participâção não Íor exclusiva para micíoempresas e empresãs de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" âpenás produzirá o eÍeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecidoprevistonaLeiComplementarns123,de2006,mesmoquemicroemprêsâ,êmpresadepequeno
porte.

4.4.2. Que está cientê e concorda com as condiçôes contidas no Edatal e seus anexos;

4.4.4. Quê inexistem fatos impeditivos para suã hàbilitação no certame, ciente dâ obrigatoriedade de declarar
ocorrênciâs posteriores;

4.4.5. Que não emprega mênor de 18 ônos em trabalho noturno, peritoso ou insalubre e nào empreta menoí
de 16 anôs, salvo menor, a pârtir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ârtigo 7", xxxlll, dà

constituiçâo;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de foíma independente, nos termos da lnstrução Normâtivâ sLTl/MP ne

2, de 16 dê setembro de 2009.

4,4.7. Que não possui, em 5ua cadeia produtiva, empregados executãndo trabalho detrêdante ou torçado,

obseÍvando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1a e no inciso lll do art. 5e dô Constituição Federal;

5. DA ApRESENTAçÃo DA pRoposrA E Dos DocuMEr'lros DE HAsrurAçÂo.

5.1. Os licitantes encâminharão, exclusivamente por meio do sistema elêtrônaco, concomitântemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertâdo e o preço, até a dêta

e o horário estabelecidos paía âbertura da sessão pública, quando, então, encêrrâr-se-á automaticamente a etapa

de envio dessa documentação.

5.2. o envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio

de chave de acesso e senha.

Píaça Dr.loséloaquim Marques, nt 222, C€ntro, PênaVâ/MA, CEP:55.213{m, e_máil: licitâcào.peíÉlva@gínail com

l

4.4.1.1. Nos itens exclusivos pâra pârticipâção de microempresas e êmpresâs de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.3. Que cumprê os requisitos para a habilitação deÍinidos no Editalê que ã proposta apresentada está em
(onÍormidade com as exigências editalÍcias;

4.5, A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas

em leie nêste Edital.

L
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S.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte dêverão encaminhar a doclmentação de habilitaçào, ainda
que haja alguma restrição de reBularidadê fiscal e trabalhista, nos termos do art 43, § 1e da tC n 123, de 2006.

5.4. lncumbirá ao licitante âcompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsávelpelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

êmitadas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Ate a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistemâ;

PRETEITURÂ MUNICIPAI, DE PENATVA/MA

coMrssÃo pERMANENTE DE LrclTaÉo - cpr
PREGÃo EtErRôNrco N" --J2022 (sRPl

MINUTA DE EDITAL

â contâr dã dâtâ de sua

5.6. Não será estabelecida, nessâ etapa do certame, ordem de classaficação entrê as propostâs apresentêdas, o
que somente ocorrerá após a realização dos píocedimentos de neSociação e julgamento da proposta.

6. DO PREEÍ{(}IIMEI{IO DA PROPO§TÀ

6.1. o licitantê dêverá enviâr sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campo5:

6.1.1. vAt oR u trÁRto E TorAt PARA caDA rÍEM, EM MoEoa CoRRENTE NACIoNAL;

6.1.2. FABRICANTE/MARCA DE CADA IÍEM OFERTADO;

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçôes similares à especificação do Termo de

ReÍerênciâ: indicândo, no que for aplicável, o modelo, prazo de validadê ou de Barentia, número do rêgistro
ou inscÍição do bem no ór8ão competente, quando for o ceso;

6.2. Todas as especificãçõês do objêto contidâs na propostã vinculam a Contratadâ

6.3. Nos vâloíes propostos estarão inclusos todos os custos operacionajs, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comêrciais e quaisquer outros quê incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou

sêrviços.

6.4. Os preços ofêrtados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob ale8ação de eío,
omissão ou qualquer outro prêtexto.

6.5. o prazo de validade da proposta não será inferior a

âpresentação.

7. DA ÂsERÍuRA DA sEssÃo, ctÁsstFrcaçÃo DÂs pRoFosrÀ9 E FoRMUt"ÂçÃo DÊ r-aNcEs.

7.1. A abertura dâ prêsente licitação dar se á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário

ê lô.âl indi.edos neste Editãl-

4

5.7, Os documentos que compôem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pretoeiro e para acêsso públaco após o encerramento do envio de lances.

6.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normâs dê rêgência de contrâtâçôes
públicâs, quando participarem de licitações públicas;

PÍaça Or. JoséJoáqu ín Marquês, nq 222, cêntro, Penalva/MA. CEPr65.213 OOO, e mail: licitacâo.Éôalvá@8mài1..- 
[9
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MINUTA DT EDITAI-

7.2. O Pre8oeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou nào apÍesenlem as

espêcificáções técnicas exitidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassiíicada a pÍoposta que identifique o licitante

7.2.2. A desclâssificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhámÊnto em

tempo reôl por todos os participantes.

7.2.3. a não desclassificãção dâ proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contráÍio,
lêvâdo a efeito na fase de aceitaçâo.

7.3. O sistêma ordênará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente êstas participarão da

Íase de lances.

7.4. O sistêma disponibilizará campo próprio parâ troca de mênsaBens êntre o Pregoeiro e os licitantes

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitântes deverão eôcâminhâr lânces exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamentê informados do seu recebimento e do valor consiSnâdo no re8istro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado dê acordo com o lipo de licitação indicâda no preambulo deste edital

7.6. Os licitantes poderão oÍeíecer lâncês sucessivos, observando o horário fixâdo pârâ êbertura da sessão e as

rê8ras estabelêcidas no Edital.

7,7. O licitante somente podêrá ofêrecer ânce de valor inferior de desconto superior ao último por ele ofertado
e registrado pelo sistema.

T.S,OinteNalomínimodediferênçadevaloresoupercentuaisentreoslances,queincidirátantoemrelaçãoeos
lances intermediários quanto êm relação à proposta que cobrir a mêlhor oÍêrta deverá ser *W.tsfrlT
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferioÍ a vinte (20) segundos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) sêgundot sob pena de serem automaticamente
descartãdos pelo sistema os respêctivos lancês.

em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorÍogações.

7.11. A etapa dê lânces da sessão públicâ terá duração dê dez minutos e, após isso, será proÍrogadê

õutomâticamênte pelo sistema quando houver lance ofertado nos últ;mos 02 (dois) minutos do período de

du.ação da sessâo pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que tratâ o item anterior, será de 02 (dois) m nutos e
ocoíÍerá sucessivâmente sêmpre que houver lances enviados nesse período de prorroSação, inclusive no caso de

lances intermediários.

7.13. Não hâvêndo novos lânces na Íorma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública enc€rrar'se'á

automâticamente.

Píaça Dí.JoséJoâquim túarques, ne 222, CenÍo, Pena valrúA, CEP:65 213{00, ê'mall:licltacêo.pêr'alva@Smaiicom

7.10.será êdotàd. pard o envo lle ances no preEão dêffinico o modo de disputâ "ALE!fq,
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?.14. tncêrrada a Íãsê competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

âssessorado pela equipe de apoio, justificâdâmente, admitir o reinício dã sessão públicâ de lânces, êm prol dâ

consecução do melhor preço.

,,17. Durante o transcuíso da sêssão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance retistrado, vedada a identificação do licitante.

2a

7.1S. [m caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens ânteriores dêverão sêr

desconsiderados pelo pretoêiro.

7.15. Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado primeiro.

7.18. No caso de desconexão com o Pre8oeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistemô elêtrônico
poderá permanecer acessivel aos licitântês pârâ a recepção dos lânces.

7.19. Quando â desconexão do sistema eletrônico pârâ o pregoeiro persistir por tempo supêrior â dez minutos,
a sessão públicaserá suspensa êterá reinício so mente a pó5 com u nica ção êxpressa do Pregoeiro aos participantes

do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, http://wwuoortaldecompraspublicas.com.br, quando
serão divul8adas dátâ ê horô para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do feto pelo Pregoeiro aos panicipantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de suâ proposlâ

7.21, Em relação a itens não exclusivos para participâção de microempresas e êmpresas de pequeno porte, uma
vêz encerrâdâ a etapa de lances, será efetivada a veíificação automática, junto à Receita Federal, do portê da

entidade empresarial. O sistema identificârá em colunâ própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta Íor empresê de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar se o disposto nos ârts. 44 e 45 da LC np 123, de

2006, regulamentada pelo oecreto ne 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condíções, ás propostas de microempresas e empresas de pequeno pone que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadâs com

a primeira colocada.

7.23. A melhor clâssificada nos termos do item ânterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desêmpâtê, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocãdâ, no prazo de 05 (cinao) minutos
controlados pelo sistema, contâdos após a comunicação automáticâ para tanto.

7.24. Caso a microempresâ ou a emprêsa de pequeno porte melhor classiÍicada desista ou não s€ manifestê no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontíem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificâção, para o exercício do me5mo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ê êmpresas de peq!eno porte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquelô que primeiro poderá apresentâí melhor oferta.

Praça Dí. José loaqu rm ríá rquer, ne 222, Centrc, Pena lva/MA, cEP: 65.2 13{00, e mail: icitacao.pe ra lva@ 8ma il com tl*
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,.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margensde preferênciã em relação ao produto estrangeiÍo,
o critério de desempate será eplicado êxclusivamentê entre as propostas que fi2êrem jus às mergens de

preferência, conforme retulamento.

7.27. A ord€m de apresentação pêlos licitantesé utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que

só poderá haver empate entre propostas i8uâis (não seguidas dê lânces), ou entíe lances Íinais dâ íâse fechada

do modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lônces, o critério dê dêsempâte será aquele previsto no Art
3e, § 2e, da Lei n-'8.666, de 1993, âssegurando-se a preferência,sucessivamente, aos bens e servrços:

7.28.1. Produzidos no país;

7.28.2. Píoduzidos por empresa5 brasrleiras;

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pãís;

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoâ com deÍiciência ou para reabilitado dê Prêvidência Sociale que atendam às regras de âcessibilidade
previstas na legislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatada5.

7.30. Encerradâ a etapa de envio de lance5 da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contrapÍoposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedâdâ a neSoc,ação em condições difêrêntês das previstas neste Edital.

7.30.1. A negociação será realizada poí meio do sistema, podêndo ser acompânhâda pelos demâis licitântes.

7.30.2. o pretoeiÍo solicitârá âo licitante melhor classifi.ado que, no prazo de ffi, enrie a

propo5ta adequâda âo último lance ofertado âpós a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quândo necessários à confirmação daqueles exiSidos neste Edital e já
apÍêsentados.

7.30.3.

7.31, Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA,

E.1. Encerrada a etapa de ne8ociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação âo objeto e à compatibilidade do píeço em relâção ao máximo estipulado para contrâtação neste

Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7s e no § 9e do art. 26 do Decreto n.s

10.02412079 .

8.2. 5eíá desclassiÍicada a propodâ ou o lance vencedor, que apres€ntar preço Íinal sup€rior ao preço máximo

fixado (Acórdão ns 1455/2018 ÍcU - Plenário), ou que apresentar preço manifestâmente inexequivel.

P.aça Dr.Joséloaquim Marquêt, ne 222, Centro, Penãlvâ/MA, CEP:65.213{m, ê_mâil: li. tacao. p€nâ lvâ @tmâil.com
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8.2.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou

de valor zero, incompâtíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encãrgos, ainda quê o ato convocãtó o da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, excêto quando

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a paícela

ou à totalidade da remunerâção.

8.3. Qualquêr intêrêssado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a le8alidade

das propostãs, devendo apresentar âs provas ou os indícios que íundamentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de dilitências, com vistás ao

sanearnênto das propostas, a sessâo pública 50mente poderá ser reiniciada mediante avrso previo no srstema

e â ocorrênciâ será registrada em ata;

8.5. O Pre8oeiro poderá convocar o licitante para ênviar documento di8ital complementar, por meio de
funcionalidade disponive no sistema, no prazo de 50b pena de não aceitação da proposta

8.5.1. O pre2o estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prâzo, e formâlmênte aceita pelo Pregoeiro.

8.5.2. Dêntre os documentos passÍvêis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

câracterísticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricântê ê procêdência, além de outras
informaçôes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicâdos pelo Pre8oeiro, sem prejuízo do sêu ulterioÍ envio pelo

sistema êletrônico, sob penâ de não acêitação da proposla.

licitante classafi.ado em
sêr indiaádo e dêntÍo de

meiro I ta sênte âmostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a

contados da solicitação

8.5.3.1. Por meio de mensâgem no s;stema, será divulgâdo o locâle horário de realizâção do procedimento
para a avaliação das amostra' cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

8.5.3.2. Os resultâdos das âvêliações serão divulBãdos por meio de mensagem no sistema

8.5.3.4. Se a(s) âmostrâ(s) âpresêntâdâ(s) pêlo primêiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiío
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo se8undo clâssificado. Seguir-se'á com a

vêrificâção da(s) ámostrâ(s) ê, âssim, sucessivâmente, até a veriÍicação de uma que atenda às

especificações (onstantes no Termo de Referéncià

8.5.3.5. Os exemp lâ res .olocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direato a

ressarcimento.

8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrêga, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstâs neste Edital, a proposta
do licitânte será recusâdâ.

aPÍâca OÍ.loséloaquim Marques, na 222, CenÍo, Penàlvã/MA, cEP 6s.211_000, e'mail: licitacêo.p€nâlvâ@Eínail .om

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demândadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade

e desempenho, não possa sêr âferidâ pelos mêios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro erigirá que o

íORÀ§ DE AI4NÍE É QU,
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8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro exâminará a proposta ou lance

subsequente, e, âssim sucessivamente, na ordem de cla55ificação.

8.7. Havendo necessidade. o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chât" a nova data e horário para a

5ua continuidade.

8.5.3.6. Após a divultação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo dê 10 (DEz) DIAS, após o quâl podêrão ser descartadâs pêla Âdministraçâô, sem

direito a ressarcimento.

8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas ãs condições indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos ern língua portugLiesa, necessários ao seu

perfeito manuseio, quando for o caso.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou
o lance mais vantaioso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedadâ â netociação em condições
diversas das previstas neste €dital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociâr com o licitante para quê sejá obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo seÍ âcompanhada pelos demais licitantes

8.9. Nos itens não exclusivos pârâ a participação de microempresas e empresas de pêqueno porte, sempre que a
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate fi.to, previsto nos artiSos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo se a disciplinâ
antês estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerradâ a análise quanto à aceitação dâ proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto nêste Edital.

9. DA HAB|uraçÃo.

9.1. Como .ondição préviâ âo exame da documentaçâo de habalatação do licítante detentoí da proposta
classifiaada em primeiro lugar, o pre8oearo verificará o eventual descumprímento das aondiçôes de participação,

especia mente quanto à existência dê sânção que impêçâ a participação no certame ou a futura contÍâtaçâo,
mediânte a consultâ âos documêntos inseridos no portal de compras públiaas, e âindâ nos seguintes cadastros:

9.1.1. Possuir CadastÍo do Portalde Compras Públicôs,

9.1.2. Cadastro Naclonal de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o CadâstÍo Nacional de Empresas

Punidas - CNEP (www.portãldatrânspârenciô.Pov.br/ );

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administíativa, mânlidô pelo

Conselho Nacionel de lustiça (wúw.cnj.jus.br/improbidade_edm/consultar,requeíido.pho )

9.1.4. Lista de lnidôneos, mantida pelo

https://contas.tcu.Bov.brlords/f?p=1660:3:0
Tribunal de Contas da União

i\
Praça DÍ.losêloEqu m Maíques, ne 22:1, centro, P€nalva/MÂ CEP:65.213 000. e mait, tlcltacao. pena tua pgmàirÍo- Ti-

TCU
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9.1.5. A consulta aos cadastros seaá Íealizada em nome da empresa licitante e tambem de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n'8.429, de 1992, quê prevê, dentre âs sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Públaco,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qualseja sócio majoritário.

9.1.5.1.Caso conste nâ Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretes, o gestor diligenciará pârâ verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.1.5.2.4 tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societários, linhâs dê Iornecimento
similaret dentre outros.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pre8oeiro reputàrá o licitante inabilitado, porfalta de condição de

participaçã0.

9.1.5.3.O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificaçào

9.2. Caso atendidâs as condições de perticipação, a habilitação dos licitantesserá verificada por meio do PORÍAL

DÉ COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qua ificação

econômicâ financeirâ e hâbilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitantê âtuâlizâr prêviamênte as comprovações constântês do PORTAI DE COMPRAS

PUBL|CAS, para quê estejâm vigêntês nâ data da âbertuaa dâ sessão pública, ou encaminhar, em conjunlo com

a apresentação da proposta, a respectiva documentação atuâlizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaÉo do licitante, exceto se a consulta aos

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões fêitã pêlo Pre8oeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ôes) válida(s), conforme art. 43, §3e, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessídade de envio de documentos dê hâbilitaçâo complementares, necesrírios à confarmação
daqueles exi8idos neste Editâlejá apresentados, o lacitante será convocado a encaminhá'los, em Íormâto digital,
viâ sistema, no prazo de sob pênâ de inãbilitação

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de rêquisitos mediânte apÍêsentação dos

documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPI/CPF difêrêntes, sâlvo âqueles

lêgalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documêntos dêvêíão estâr em nomê dâ matriz, e se o licitântê for â filial,
todos os documêntos devêrão estâr em nome da Íilial, etceto aqueles documentos que, pelâ própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome dâ matíiz.

PÍaça Dr. r05éloaquim Mâíquês, n-ô 222, CenÚo, Penal!a/MA, CEP:65.213 000, e_mâiI licitacao.p€.alva@8mail.coÍn
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9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pêlo sistemá, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 ê 45 dâ tei Complementar n-ô 123, de 2006, seguindo-se a disciplina ântes estabelecída
para aceitação da proposta subsequente.
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9.6.1. Serão aceitos registros de CNP.I de licitante matriz e filial com diferênças de números de documêntos
pertlnentes âo CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovadâ a centralização do recolhimênto dessas

contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentaçâo
relacionada nos itens â seguir, para fins de habiliteção:

9.8. HABILITAçÃO JURíDICA:

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no

sítio www rialdoem êendêdôr br

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidâdê limitada - EIRELI: ato
constitutivo, êstâtuto ou contrato sociâl em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respêctiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus àdministrâdores;

9,8.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tern

sede a matriz, no caso de ser â participantê sucursal, filial ou âgência;

9.8,5. No caso de sociedade simples: inscrição do âto constitutivo no Rêgistro Civil das Pessoas Jurídicas do

localde sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9,8.6. No caso de cooperativa: ata de fundaçâo e estatuto social em vigor, com a atô da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas lurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da tei nq 5.7€A, de 1971)

9.8.7, No caso de empresa ou sociedade estranteira em funcionamento no País: decreto de autorizâção;

9.8,8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidaçâo

respectiva;

9.9. REGUI.ARIDADE FISCAL E ÍRABALHISTA:

9,9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Na€ional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

9.9.2. Prova de .egularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívidâ Ativa da União (DA|J) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n-' 1.751, de

o2/1o/2o14, do Secrelário da Receita Federaldo Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacionô1.

9.9.3. Prova de retularidade com o Fundo de 6arantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Praça Dí.loséloEqulm rúaquês, n-'222, CenÍo, Pênalvâ/MA, CEP:65.213 000, e_màil: licitacao.peia lva @8m. il com
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9,8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da lunta
comercial dâ rêspectiva sede;
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9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positivâ com efeito de negativa, nos termos do Título VllÂ da Consolidâção das Leis

do Trabalho, aprovadâ pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

9.9,5. Prova de regularidade junto à Fezenda Estadual, atrâvés da Certidão Negativa e da Divida Ativa junto

aos Tributos Estaduais, emitidâ pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediâda;

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipai, ãtravés da Certidão Negativa e da Dívida Ativa, junto
aosTributos Municipâis, emitida pela Secreta ria d a Fazenda Municipalonde a empresaforsediada e o AIVARÁ
DE r-ocar-rzaçÃo E FUNcToNAMEÍ{Ío;

9.9.7. Caso o licitante detentordo menor pÍêço seja qualificâdo como microempresa ou empre5ô de pequeno

porte deverá apresentar toda a documentação exitida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restriÉo, sob pena de inabilitâção.

9.10, euat-tFtcaçÃo EcoNôMtco-FtNANcEtRÂ.

9,10.1. Cêítidâo Nê&tiva de Íalên.ia, de concordate, de rêcu peÍação jud iciãl ou extíãiudiciel (Lei ne 11 101,

de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dor últimos 60 (sessenta) dias, ou que

estejâ dentro do prãzo de validade expresso na própriâ ceftidão;

9.10.2. aalanço Patrimoniale Demonstraçôes Contá beis do último exercício socia l,
já exigíveis e aprêsêntâdos nâ íorme dâ lei, que comprovem a boa situação financêira dà

êmprêsâ, vedadâ â suâ substituição por balancetes ou balanços provisoriot podendo ser atualizãdos por
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. No câso dê emprêsa constituidâ no exercício socialvigente, admite-se a apresentaçâo de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedadej

9.10.2.2. É âdmissível o bâlanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social

9.10.2.3. Câso o licitânte sejâ cooperâtivâ, tais documentos deverão seracompanhados da última auditoria
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nc 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as

penas da lei, de que tal auditoria náo foi exigida pelo órgão fiscaiizador;

LG=
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo CiÍculênte
Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentârêm resultado inferior ou igual à 1 (um) em qualquer dos índices dê

Liquideu Geral (LG), Solvência Gêrãl ISG) ê Liquide2 Corrente (LC), deverão comprovar, conslderados os riscos

pârâ a Administrâção, e, â critério da autoridade compêtente, o capitâlminimo ou o patrimônio líquido minimo

de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

PÍaça OÍ. José.loaquim Marques, nc 222, Cêntro, Penalvà/MÀ CEP:65.213{00, e'maiI licitacao.penalva@gm.il.com
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9.10.3. A comprovação da situação financêira da empresa sêrá constâtãdâ mediante obtenção de índicês dê

Liquidez Geral (LG), Solvência 6êral(SG) e tiquide2 Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação
das fórmulasl

I
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9.u. euALrFrcaçÃorÉcNrca.

9.11.1. Comprovação de aptidão no fornecimento de gêneros alimentícios em características com o objeto
da licitâção mediante ap resentação de ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, emitido por pessoa juridica de

o. Wô.i iiioritrec-idr.ae
Caso

9.tl.2

direito úblico ou rivâd

9.12, A existência de restrição relativarnente à regularidade fiscal e trebalhista não impede que a licitante
qualificada como microêmprêsa ou êmprêsa dê pêquêno portê sêjâ dêclârada vêôcedora, uma vez que atenda a

todas as demais exigênciâs do editâ1.

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterioÍ à fase de hab,litação

9.13. Caso â proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pêqueno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restriçâo no que tange à rêgularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteit após a declârâção do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogâdo por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.14- A não-regularização fiscãl e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sançôes pÍevistas neste Edital, sendo facultada a convocação dos icitantes
remânêscentes, na ordem de c assiÍicação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa

de pequeno porte ou cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, sêÍá concedido o

mêsmo prazo para regularização.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vêncedoÍ deverá ser encaminhada no prazo de liiffiil,i84§ a

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Sêr redigida em língua portuguesa, digitâda, em uma via, sem emendâs, rasurâs, entreinhâs ou
ressalvas, devendo a últimà folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

9.16. Será inabilitâdo o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos êxigidos, ou apresentá los em desacordo com o estâbelecido neste Edital.

9,15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoe ro suspenderá a

sessão, informãndo no "chat" a nova data e horário paÍa a continuidade da mesma.

9.17, Nos itens não exclusivos a microempresas e êmpresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123,

de 2006, sêguindo-se a discipline antes estabelecide para aceitação da proposta subsequente

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

P raça D r. losé loaqu im Mã rques, ns 2 22, CenÍÕ, Pena lva/MÁ, CEP: 65.213 000, ê ma il: icitacao p€ rã lvã @ em a il com
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10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como maÍca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, vinculam a Contratada.

10,5, A proposta dêverá obedecer aos termos deste Editale seus Anexos, não 5endo consideíada aquela que não

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à propostâ dê outro licitante.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacionâ|, o velor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (ârt. 5e da Lêi n! 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergênciâ entrê os preços unitários ê o preço Blobal, píevâlecerão os primeiros; no (aso

de divertência entre osvalores numéricos e osvalores expressos por extenso, prevalecerão estes últamôs.

10.4. Aofêrta deverá serfirme e precisa,limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternêtivas
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de

desclassificação.

10,2. A píoposta Íinaldeverá serdocumentada nosâutose sêrá levada êm consjderação no dêcoírêrdâ execução

do contrato e aplicâção de eventualsânção à Contratada, se foro caso.

10,6. Ás propostas que contenham â descrição do objeto, o valor e os documento5 complementares estarão

disponíveis na internet, após a homologação.

1r. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fâse de retularização fiscal e trâbalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concêdido o praro de no mínimo 30 (trinta)

minutos, para que qualquer lacatante manifeste a intenção de recorret de forma motivada, isto é, indicando contra
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e poÍ quais motivos, em campo próprio do sistema.

11,2. l-lavendo quem se manifeste, caberá ao Pretoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação

da intenção dê recorrer, pârâ decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Ne55e momento o Pre8oeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de

admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta dê mânifêstação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência

desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partií de então, o par;l

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficãndo os demais licitantes, desde logo, intimados parà,

querendo, âpresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em qLre

romeçarão â contar do término do prazo do recorrente, sendolhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensávêis à dêfesa de seus interesses.

üit!
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10.1.2. Conter a indicação do bânco, número da conta e agênciâ do licitante vêncedoí, pâra fins de

pagamento.

11,3. O acolhimênto do recurso invâlida tão somente os ato5 insuscetíveis de aproveitâmento.
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11.4. os ãutos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessado' no endereço constante neste

Edital.

12. DÂ REABÉBTURA DA sEssÃo pú8ucÁ.

12.1,1, Nas hipótêsês de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão públicâ, situáção em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dêpendâm.

12.1.2. Quando houver eíro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar â reBUlâri2âçâo

fiscal ê trabâlhistâ, nos termos do art.43, §1s da LC n! 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotãdos os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. fodos os licitantes remanescêntes deverão ser convocados paÍa acompanhar a sessão reaberta

12,2.1. A convocação se dârá por mêio do sistema elêtrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e'mãil daÊse-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORÍAI-

DE COMPRAS PUBLI@S, sendo responsabilidade do lacitante manter seus dados.adâstrâis âtualizados.

13. DA aDjuorcaçÃo E HoMoLoGAçÃo.

13.1. O objeto dâ licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos reaursos apresentados.

13.2, Após a fâse recursâ|, constâtada a regularidade dos atos praticados, a autoridâde competente homologârá

o procedimento licitôtório.

15.1. Homologado o resultado da licitâçâo, terá o adjudicatário o prazo contados
a partir da dâta de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, .ujo prazo de validade êncontra-se

nela Ílxado, sob pena de dêceir do direito à contratação, sem prejuízo das sânções previstas neste Edital.

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de

Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com

aviso de recebimento {AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e dêvolvida no prazo de

f,, a conta, da data de seu recebimento.

16. DO TERMO DE CONÍRAÍO OU INÍRUMENTO CQUIVALENTE.

Praça Dr.loséloâquim Mârques, re 222,Cenúo, Penalvô/MA, CEP:65.213-000, e-mêil:licitacao,penalva@gmêil.com
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12.1. A sessão pública poderá ser reabe.ta:

14. oa GARANTTa DE ExEcuçáo.

14.1. Não havêrá exigência de gârãntia de execuçâo parâ a presente contratação.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS.

1f....^"-
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â contâr da data de sêu

16.1. Âpós â homologação da licitação, em sendo realizada a cont6tâção, será firmado Termo de Contrato ou

emitido instrumento equivâlente.

16.2. o adjudicatário terá o prazo de contados a partar da data de sua convocação, para

assinâr o Termo de Contrdto ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Canô
Contrato/Âutorização), sob pena de decair do direito à contratãção, sem píêjuízo das sanções previstas neste

Edilal.

16.2,1. Allêrnativâmente à convocação para compaíecer perante o órgão oL, entidade para a assinâturâ do

Termo de Contrato ou aceite do instrumento êquivàlente, a Administração poderá encaminhá-lo para

assinatura ou acêite da Adjudicatária, mediante correspondênciô postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio elêtrônico, para que seia assinado ou acêito no prazo de

recebimento.

L6.2.2. O prczó previsto no subitem ãnterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificâdâ do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Acêite dâ Nota de Impenho ou do instrumênto equivalente, emitida à empresa adjudicada, implicâ no

reconhecimento de que:

16,3.1. Refêrida Nota está 5ubstituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Leino 8.666, de 1993;

16.3.2. A Contratadâ 5e vincula à sua proposta e às previsôes contidas no edital e seus anexosj

16.3.3. A Contratada reconhecê que âs hipóteses de rescisão são aquelas previstâs nos artigos 77 e 78 da lei
ne 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigênaia da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinaturd do mesmo e

poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratuãlou no termo de referência.

16.5. Previamente à contratação a Administrâção realirará consultas para identificar possível suspensão
tempoíária de participaçâo em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Podeí

Público, bem como ocoríências impeditivas indiretas, observado o disposto no ârt. 29, da lnstrução Normativa ne

3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6e, lll, da Lei ne 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao
CADIN,

16.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida â comprovâçâo das condiçôes de hôbilitação
consi8nadâs neste Edital, as quai5 deverão ser mantidas pelo licitante durânte â vi8êncía do contrato.

16.6.1. Na hipótese de irretularidade, o contratado deverá regularizêr â sua situação perante o cadastÍo no
prazo de até 05 (cinco)dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstâs no editale anexos.

16.8. Na hipótêsê de o vencedoí da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital
ou se recusaÍ a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das

i\ ,e

l,l'Praçê Dr.loséroâquiÍr Maíques, nq 222, Cêntío, Penalva/Ml, CEP:65.213 000, € mail: licit.cao.pena lla @gmaii.com

16,7. Nâ assinatura do contrato ou da âta dê re8istro de preços, sêrá êxigida a comprovaçâo das condiçôes de

habilitação consignadâs no êdital, quê deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contÍato ou da

ata de registro de preços.
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sanções das demais cominações legais câbívêis â êsse licitante, poderá convocar outro licitente, respeitada a

ordem dê clâssificeçãô, perâ, âpós a comprovação dos requisitos para habilitação, ànalisede e proposta e
eventuais documentos cornplementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de rêgistro de preços-

17. OO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratuàl são as estabêlecidas no Termo de

Contrâto, anexo a este Editê1.

18- DO RECEBTMENÍO DO OBTETO E DA F|SCA|-|ZAçÃO

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão prêvistos noTermo de Referência

19. DAS OBRIGAçÔEs DA COI{TRATANTE E DA COiITRATADA.

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Íermo de Referência.

2OJ OO PAGAMÊNTO.

21.1.1. Não essiner o termo de contrâto ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dêntro do prâzo de validâde dâ proposta;

21.2.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratâdâ possuir com a Prefeitura
Municipal de Penalva/lúÀ e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas
previstas.

I
Praça Dr.loséloãquiÍn M:íquês, n-ô 222, CenÍo, Penalva/MA, cEP:6s.213'000. e maililicitacao penalva@gma lcom
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20.1. As re8ras acerca do pagamento são as êstabêlecidas no Termo dê RefeÍência, anexo a este Edital.

21, DAS SA ÇôE5 ADMIN§TNAIVAS.

21.1. Comete infração administrativâ, nos termos da tei n! 10.520, de 2002, o licitantê/adjudicãtário que:

21,1.2, Não assinara ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3. Apresentar documentaçâo Íalsa;

21.1.4. Dêixâr dê êntrêgar os documêntos exitidos no certame;

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1,6. Não mantiver a proposta;

21.1.7. Cometer fraude fiscal;

21.1.8. CompoÍtâr-sê de modo inidôneo;

21,2. O atraso injustificado ou rêtârdamento no fornecimento do objeto deste certame sujeitará a empresa, â
juízo da Administrâção, à multâ moratória de 0,5% {meio por cento) por dia de atraso, âté o limite de 10% (de2

por cento), conforme determina o art. Ns 86, da tei Na 8666/93.
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al Advertência por escrito;

b) Multa âdministaativâ com nâtureza de perdas e dân05 da ordem de até 20% (vinte poÍ cento)sobre o valor
totaldo contrato;

c) Suspensão temporária de pôrticipâção em licitação e impêdimento de contratar com a Prefeituía
Municipalde Penalva/MÀ porpíazo não superiora02 (dois)ânos, sendoqueemcaso de inexecução totâ l,

sem justificativa aceita pela Administração, será aplicado o lamite máximo temporal previsto para a

penalidade 05 (cinco) anos;

d) DeclaÍação de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto p€rdurarem os motivos
dêterminantes dâ puniçâo, ou até que seja promovida a reabilitação perante â própria autoridade quê

âplicou a penalidade, de acordo com o inciso lV do êrt. Ne 87 da Lei Na 8.666/93, c/c art. ne 7e da l-ei Ne

10.520/02 e art. ne 14 do Decreto ne 3.555/00.

21.4. Do âto que âplicâr a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsideraí sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mêsmo prazo.

21.5, 5erão publicadas na lmprensa Oficial do Município de Penalva/MA, as sanções administrativas previstas no

Item 21.3, c, d, deste edital, inclusive a reâbilitâção perãnte â Administração Pública.

21.6. DA FRAU0E E DA coRRUPÉo - os licitantes e o contratado devem observar e fazer observâr, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitâção, de contratâção e dê exêcução do objeto contratual.

21.6.1. paRA os pRopósros DEsra cúusut-a, DEFTNEM-sE as sEGUtNTEs pRÁÍtcas

a) PúnCÀ CORRUPTA: Oferecêr, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo dê licitação ou na execução do contrato;

b) PúICA FRAUDUTENTA: A falsificâção ou omissão dos fatos, com o objetivo de influen.iar o processo de
licitação ou de execução do contrato;

.) PúICA CONtUIADA: Esquematizar ou estabelecer um âcordo entre 02 (dois) ou mâis licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVAT Causaí danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretâmente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participâçâo em um processo licitâtório ou afetar a execução do
contÍato.

e) PúTICA OBSTRUTIVA: Destruir, Íalsificar, alterar ou ocultar provas em inspêçôes ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente
a apuração dê âle8açõês dê práticá prêvista acimaj atos cuja intenÉo seja impedir materialmente o

exercício do direito de o organismo Íinanceiro multilateral píomover inspeção.

418
Praca Dí. Joséloaouim lúaroues. na 222, Ceítro, Penarv./MA, CEPr65.213'Ooo, e mail, tl. tu.uo.p"naiu.ee,nairco. IR

21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Âdministração poderá aplicar à vencedôrâ, as

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo na 87, dâ têi Ne 8.666/93:
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22. DA FoRMAçÃo Do cAoAsrRo DE RESERVA.

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta

do licitãnte mais bem classiÍicado.

22.2. A apresentaÉode novarpÍopostas na formâ dêste item não prejudicará o resultado do certame em relâção

ao licitante melhor classificado.

22.3. Hâvendo um ou mâis licitantes que acêitem cotar suas propostas em valor itual ao do licitante vencedor,

estes serão classifacados segundo a ordem da última propostà individual apresentade durântê a fase competitiva.

22.4. Estâ ordêm de classificação dos licitantes re8istrâdos deverá ser rêspeitada nas contrataçôes e somente
será utili2âda âaaso o melhor colocado no cêrtâme nâo assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 19 e 20 do oecreto lúunlcipal n'05/2017.

23. DA rMpuGNAçÃo ao EDtrAr E Do p€DtDo DE EscrAREclMEltro.

23.1. antes da data desitnada para a abertura de sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnaÍ este Edital.

23.2. A IMPUGNAçÃO DTVERÁ ser realizada EXCI"US|VAMENTE por FoRMA rlErnÔnlCa no sistema
www.psrtaldeaompra spublicás.com.br

23.3. câbeíá âo Pregoeiro, auxiliâdo elos veis pela elaboração deste Editale seus anexos, decidir sobre
contados da dala de recebimento da imputnação.a impugnação no prazo de até

23.4. Ácolhida a impugnação, será deÍinida e publicada novâ data para a realização do certame

23.5. Os didos de escl

até

arecimentos reÍerentes â este processo licitatórao deverão ser enviados êo Pregoeiro,

anteriores à data designada para abertura da sessão públicâ, êxclusivamente por meio
eletrônico via anternet, em campo próprio do Sistema Portâl de Compras Públicas no endereço eletrônico
www.poÍtaldecofi praspublicâs.com.br.

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formâis ao responsável pela elaboração do Termo

de Referência.

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimêntos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo
quando se amoldarem ao art.2l, patá$afo 4"-, da Lei 8.666/93.

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoerro, nos autos do píocesso de lic;tação.

23.8. Âs respostas aos p€didos de esclarecimentos serão divul8adas pelo sistema ê vinculârãô os participantes e

â administraçâo.

23.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avlsos de ordem geral,

serão cadastrãdâs no sítio www.portaldeaomDrãspublicàs.aom.br. sendo de responsabilldade dos licitantes, seu

acompanhamento.

\1e
IPrâçâ Dí.losêloaqLrim rúarquer, ne 222, Centro, Penâlva/MA, CEP:65.213-000, e-mail: icitacao.penalva@Smail.com
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23.10. Não serão conhêcidas ás impugnaçôes apresentedes âpós o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, quê estejam subscritas por represêntante não habilitado legalmente ou não identificado no processo

para responder pela proponente.

23.11. A petição de impugnação aprêsentadâ por empresâ deve sêr firmâda por sócio, pessoa designada parâ e

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, dê estatuto ou
contrato sociale suas posterio res a lteÍâções, se houver, do atode dêsignâção do administrador, ou de procuração

públicâ ou pârticular (instrumento de mandato com poderes para impu6nar o Editêl).

24. DAs DrsPostçôEs GÊRArs.

24.2. Não havendo êxpediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na dâtâ mâacâdâ, â sessão seíá automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente eíabelecido, desde que nâo haja comunicação em contráío, pelo Pregoeiro.

2/L3. Todas as refurências de tempo no Edital, no aviso e durânte a sessão pública observârão o horáíio de

Brasilia - DF.

24.4. No jultamento das propostas e da habilitâção, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhês que não alterem a

substáncia das propostas, dos documentos e sua va lidade ju rídica, mêdiânte dêspacho fundamentado, registrado
ém ata e acessrvel a todos, atribuindo-lhes validade e eficá.ia parâ fins de habilitação e classificação.

24,5. A homoloBação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

24.6. A5 normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favordô ampliação da d sputa entre
os interêssados, desde que não comprometam o interesse dâ Administrâçâo, o princípio da isonomia, a finalidade
e a sêgurançâ da contratação.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos dê preparação e apresentação de suãs propostas e a Âdministração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduçâo ou do resultado do
processo licitatório.

24,8. Na contâgêm dos prazos estabelecidos nêste Edital ê seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio ê incluir-se á

o do vêncimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administràção.

24.9. O desatendimento de exigências formais nâo essenciais não importará o aÍastamento do licitante, dêsde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomiâ ê do interesse público.

24.10. O licitãnte é o responsável pela fidelidâde e legitimidade das informaçôês píêstadas e dos documentos
âprêsentados em qualquer fase da licitação.

24,r.0.1. A Íalsidade de qualquer documento apresentado ou â inverdade das informaçôes nele contidãs
implicará a imediata desclassaficaçâo do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencêdor, â rescisão do contrato ou do dôcumento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.11.Em caso de divergência entre disposiçôes deste Editôl e de seus enexos ou demais pêçâs que compõem o
processo, prevalecerá âs deste Edital.

Praça Dr.loséloâquim MâÍque5. ne 222, CenÍo, Penàlva/MA, CEP:6s.213-000, e'Ínail: licita.âo-penalva@Smarl.com
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24.1. Da sessão pública do PreBão divulgar-se-á Atâ no sistêma eletrônico.
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24.12.4 Prefeituíâ Municipal de Penalva/MA, poderá revogar este Pregão por razôes de interesse público

decorrente dê fato superveniente que constituâ óbicê mâniíesto e incontomável, ou anulá-lo por ile8âlidâde, de

ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado,

desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrâto

24.12.2. A anulâção da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar

24.13.É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promovêr diligência destinada ã

êsclarecer ou completâr e instrução do processo, vedada e inclusão posterior dê informação ou de documêntos
que deveriam ter sido apresentados para Íins de classificâção e habilitação.

24.14.O Editâlestá disponibilizado, nã íntegra, no endereço eletrônico: www.oorteldeaomorasoublicas.com,br,
Os âutos do processo administrativo permanecerão com vistâ frânqueada aos interessados na Comissão
Permanente de licitação - CPL, no Endereço Praça Dr.losé Joaquim Mârques, n" 222, fuiÍro Centro, CEP: 65.213
000, Penalva/MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00.

24.15.lntetram este Edital, para todos os fin5 e efeitos, os seguintes anexos

aNExo r- TERMo DE REFERÊNctA

ANEXO II- MINUTA DA AIA DE REGISIRO DE PREÇOS

ANEXO III- MINUTA DO CONÍRAÍO

Freud Moreira dos Santos
Prêtoeiro
ria n" 372l2o21.l

Praça Or.lorê loêquim Marqu€s, ne 222, Cêntro, Penalva/lúA, CEP:65.213 000, e_mail: Licitacao.p€nàlva@Email.com
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ANExo I - TERMo DE REFERÊNctA

1. DO OB.'ETO

1.1. O presente Termo de ReÍerênciâ tem por objeto o Retistro de PÍeços paÍâ futuÉ ê evêntual equisição de

têneros elimentícios (perecívêis e não pêrecíveis) para a alimentação escoler, de rede municipal de ensino, os
quais deverão ser fornecidos de acordo com as especificações, unidades e quantidades abaÍxo:

DrscRrMrNAçÃo UN ID VALOR

uNrrÁRro
VALOR

TOTAI-

Açúcartipo cristalbranco, de 1r qualidàde, obtido da cana

de açúcar, contendo no mínimo 9&3% de sacarose e livre

de fêímentação, isento de matéria terrosa, umidade,
parasita5 e de dêtritos ânimâis e vegêtais. Na embalâgem

deve cont€r o nome do produto e Íabricante, data de

fabricação e validade, número do lote, valor nutricional,
ínstruções para o uso, peso líquido, quê devê seídê 01k9,
SAC - Serviço de Átendimento ao Consumidor, endereço
e teleÍone para contato e registro no órgão competente.
O produto deve ser embalado em saco plástico

transparente, atóxico, incolor e resistente,

hermeticamente fechado. validade mínima de 12 meses a

partir da data de entrega.

75.900,00

COTA DE AMPLA PARTI

5.000 5,06 25 300,00

s00 29,15 14.575,00

Kg

02

QTD

01 1s.000 5,06

KgAçúcar tipo cristal branco, de 1. quâlidâde, obtido de cana
de açúcar, contêndo no mínimo 98,3% de sâcârose ê livre

de fermentação, isento de matéria teríosa, umidade,
parasitas e de detritos animais e vegêtâis. Nâ êmbelagem

deve conter o nome do produto e fabricânte, data de

Íabricação e validade, número do lote, valor nutricional,
instruções para o uso, peso líquido, quê dêvê sêrde01 kt,
SAC - Serviço de Atêndimento âo ConsumidoL endereço
e telefone pâra contato e registro no ór8ão competente.
O píoduto deve sêr embalado em saco plástico

tÉnspârente, âtóxico, incolor e resistente,

hermeticamente fechado. Validade mínima de 12 meses a
partír da data de entrega.

Alho in naturâ, sem réstia, bulbo inteiro, fisiologicamente
desenvolvido e com casca intacta e sem umidade,
bulbilhos (dentes) bem firmes, grandes e leitosos, com

coloração, odor e sabor característicos, livre de residuos,
ÍertiliTdnte), sem mdn(hãs, ardénciâ inaomum ao
produto, bolores, brotos ou outro dano causado por
pragas que possam alterâr a âparência e quâlidâde do
produto, temanho uniforme, típico da variedade e

proveniente da colheita recente. Na embalâgem deve
conter o nome do produto, dâta de empacotamento e

vâlidade, peso líquido, enderêço e telefone para contato.
IÍEM EXCTUSIVO PARA ME/EPP/MEI/COOP

03

COTA RESERVADA PARA EPP cooP
KB

Praça Or. ioté.,oaquim Marquês, nq 222, Cêntío, Penalva/Ml, CEP:65.213 000, e mail: licitacao-pena lva@gma il.com
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6,31 189.300.00

6,31 63.100,00

1l,1,4 4t1.181,5A

11,74 139.262,50

13,00 r 390.000,00

13,00 i 130 000.00

273.375,00

Arroz brancô, tipo 1, benefi.iâdo, polido, clâss€ lon8o

fino, tipo agulhinhâ, com empacotamento sem contato

manuài, livre de impurezas, Srãos inteiÍos, com odoÍ,
apresentaÇão e sabor característico do produto. Na

embalâgem deve conter o nome do produto e do

fabricante, data dô Íôbricação e validade, número do lote,

valor nutricional, modo de preparo, peso líquido, que

dêve ser de até 1k8, SAC - Serviço de Atendimento ao

Consumidor, endereço e telefone pere contâto e registro
no órgão competente. O produto devê ser embalado em

saco plástico transparentê, atóxico, incolor e Íesistente,

hermeticâmente fechado. O produto deverá apresentar
validâde mínima de 06 meses a partir da deta de entregâ.

COÍA D€ AMPLA P

Arroz brânco, tipo 1, beneficiâdo, polido, classe longo

fino, tipo a8ulhinha, com empacotamento sem contato

manual, livrê de impurezas, grãos inteiíos, com odor,

apresêntação e sabor característico do produto. Na

embalagem devê conter o nome do produto e do

Íabri.ânte, data da Íabricação e validade, número do lote,

valor nutricional, modo de preparo, peso líquado, que

deve ser dê até 1kg, SAC - Serviço de Atendimento ao

Consumidôr, êndereço ê telefon€ para contato e rêSistro

no órgâo competente. O píoduto devê ser embalado em

saco plástico transparente, atóxico, incolor e resistente,

hermeticamente fechado. o produto deverá apresentar
vâlidade mínima de 06 meses a partir da data de entreSa.

coÍA RESERVADA PARA MEIEPPIM,ÉIIoooP

(g

Kg

09

10

Mingau sabor tapioca com coco

COTA RESERVÀDA PARA ME/EPP cooP
Biscoito docê tipo mâria obtido pela misturâ de farinha,

amido ê ou fécula com outros ingrediêntês, submetidos a

processos de amassamenlo e cocção, Íermentados ou

não. Os biscoitos deverão sêr fabricados a partir dê

matériâs pramas sãs e limpas, i5ênta de matérias terrosas,
parasrtos e em perfeito estddo de conservàção. seÍão

rejeitados biscoitos mal-cozidos, queimados, não

podendo apresentar excêsso de dureza e nem se

apresentar quebradiço. Dupla embalagem primária de

poliêtileno. Vâlidade mínima de 06 me9ês.

COÍA OE AMPLA

11 Eiscoito doce tipo maria obtido pela mistura de farinhâ,

amido e ou fécula com outros i ientes, submetidos a

h

30.00004

10.00005

un d 24.31506 Farinha Láctea, pacote com 6009

cora DE aMPt-a PARTtctPAçÃo

Unid 8.125a]

Unid 30.00008

Farinhã Láctêa, pacote com 6009

COÍA RESERVADA PARA ME/EPPIMEI/COOP

Mingâu sabor tapioca com coco

cora DE aMPra PARTTCTPÂçÃo

Unid 10.000

llnid 37.500

Unid 12.500

Praça Dí.loséJoaquim Marques, ie 222, Centro, Penalva/MA, CEP:65.213-000, ê'mai: llctêcaÔ.penâ va@8mai'com
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232.500,00

6,20 77.500,0012.500

PÍala Dr.lo5éJoaquim Marques, ne 222, CenÍo, Penalva/MA, CEP:65.213_000, e'maiilicltêcao'penalva@gmai
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processos de amassamento e cocção, fermentados ou

não. Os biscoitos deverão ser fôbricados a partir de

matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas,
pàrasitos e em perfeito estado de conservôÇão, serão

rejeitâdos biscoitos mal-cozidos, queimâdos, não

podendo apresêntar excesso de dureza e nem 5e

aprêsentar quebradiço. Dupla embalagem primária de

polietileno. Vâlidade mínima de 06 mêses.

COÍA RESERVAOA PARA ME/EPPlMEI/COOP
37.500 6,20Unid12 Biscoito tipo cream crackeÍ a base de faÍinha de trito,

enriquecido com fêrÍo e ácido fólico, gordura vêgêtal

interesterificada, malte, açúcar, leite em pó, sã1, fermento
biológico e fermêntos qLrímicos: bicarbonato de sódio e

fosfato monocálcio, íntegros e crocantes, nãô

qLrebradiços, com cocção adequada para o consumo.

lsento de

substâncias estranhas à sua composição, que possam

comprometea â sua qualidade. Na embalagem deve

conter o nome do produto e fabricante, data de

fabricação e validade, número do lote, valor nutricional,
peso líquido, que deve ser 400(q ua trocentos) gra m a s, SAC

- Serviço de Atendimento ao Consumidor, endereço e

têlefone para contato e Íegistro do órgão competente. O

produto deve ser êmbalado em saco plástico de material
atóxico e resistente, hermeticamente fêchâdo. O produto

deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) meses a

partir da data de entrega, e mantendo neste período, a

crocância própriã do produto, caso contrário será

rejeitado.
COTA DE AMPI.A PARTICIPAçÃO

Unid13 Biscoito tipo cream cracker a base de farinha de tri8o,

enriquecido com ferro e ácido fólico, gordura vegetal

interesterificada, malte, açúcar, leite êm pó, sal, fermento
biológico e Íermentos químicosr bicarbonato de údio e

fosfato monocálcio, íntegros ê crocantes, não

quebrâdiços, com cocção adequada para o consumo.

lsento de

substáncias estranhas à sua composição, que possam

comprometer a sua qualidade. Na embalaSem deve

conter o nome do produto e fabricante, data de

fabricação e validade, número do lotê, valor nutricional,
peso líquido, que deve ser 400(q uâ troceítos) g ra m as, sAC

- Serviço de Atendimento ao Consumidor, endereço e

telefone pâra contato e registrô do ór8ão competente. O

produto deve ser embalãdo em sâco plástico de material

atóxico e resistente, hermeticamentê fechado. O produto

devêrá apresentar validãde mínima de 6 (seis) meses a

pêrtir da data de entrega, e mantendo neste período, a

?Éü&â
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508.500,00

169.500,00

6,17 12 340,00

4.500 18,10 81.450,00

1.500 27.150,OO

160.950,00

456.210,00

50,69 152.070,00

18,10

crocância própria do produto, cãso contrário sêrá

rejeitedo.
coTA RESERVAoA PARA MEIíPP IMÉIIcooP

14 Câfé torrado e moído, selo ABIC, €mbalado a vácuo,
pacote de 2509

coÍA oE aMPr.a PARTTGTPAçÃo

Un id 45.000 11,30

15 Café torrado e moído, selo ABlc, embalado a vácuo,
pãcote de 2509

COÍA RESERVAOA PARA MEIEPP IMEI ICOOP

Unid 15.000

11,30

16 Kgcebolô in natura, tipo brancâ, com cascâ, sem umidade,
lí$, brilhante e aderente ao bulbo, sem cortes, manchas,

brotos, bolores e pêrfurãçôes, ou outro dêÍêito quê possâ

alterara sua aparência e qualidade, e ainda, sem presença

dê material ârenoso ou argiloso. A polpa deve ser íirme,
intacta, com coloração, odor e sabor caracteristicos do
produto, com peso médio de 50 Eramas e tamanho
uniforme, tipico de vâriedade e píoveniente de colheita
recênte. O produto deve ser embalado em saco plástico

transpârente, Íesistente e atóxico e trânsportadas em
caixas vazadas de polietileno.

ITEM EXCTUSIVO PARA ME/EPP/MEI/COOP

2.000

77 carne moÍda de 1'qualadade, congelada, embalagem de

5@c
corA DE aMP[Â PARÍrcrPAçÃo

Und

18 Carne moida de 1'qualidade, congelada, embalagem de

s00g

coÍA RESERVADA PARA MEIÉPPIMÉIICoOP

Unid

19 Charque Eovino embalagem primária plástica a vácuo sem
perfurações live de larvas, insetos, liquidos e outras
impurêzâs quê venham compromêter â â â saúde humânâ

e o armazenamento. Produto com boas características

físicas e visuais. Validade mínima de 180 dias da data de

entrêgã. Registro no DIPOA/MS.

cora DE aMPLA PARTtctPAçÃo

3.750 42,92

20 Charque Bovino embalagem primáraa plástica a vácuo sem
peíurações live de larvas, insetos, líquídos e outras
impurezas que vênham comprometer a a a saúde humâna

e o armazenamento. Produto com boas características

físicâs e visuais. Validade mínima de 180 diâs da data de

entrega. Registro no DIPOA/MS.

COÍA RES€RVADA PARA ME/EPPlMEI/COOP

Kg 1.250 42,92 53.650,00

21 Chocolate em pó 50% cacau. Unidade com 1kg, embalado
êm saco plástico ou láminado. vâlidade não inferior de 06

meses a partir da data de entrega.

cora DE aMPra PARTTCTPAçÃo

I 000 50,69

22 Chocolate em pó 50% cacau. Unidade com 1kg, embalâdo
em saco plástico ou laminâdo. validade não inferior de 06

meses a partir da data de entrega.

COTA RESERVADA PARÁ ME/EPPIMEUCOOP

KB 3.000

PÍaça OÍ. Joréloàquim Marquês, nt 222, C€ntro, Penãlvá/MA, CEP:65.213_o00, e'màil: li.itàceo.penãlvà@small.com
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10,50 63.000,00

10,50 21 000,00

I

colorau em pó à bâse de urucum, fubá e óleode soja, com
cor e odor próprios, sem prêsençâ de umidade e material
estrânho à suâ composição que comprometam a

qualidade do produto. Na embalagem devê conter o

nome do produto ê Íabricante, data dê fabricaÇão e
validade, número do lote, valor nutricional, lista de

ingredientes.
ITEM EXCI.USIVO PARA MEIÉ?P IMEII COOP

Kg 80023 18.128,00

Extrato de tomate concentrado, à base de tomate, açúcar
e sal, com cor ê odor próprios, isenta de fermentações e
sêm a presença de mateíiâl estranho à sua (omposição
que comprometam a qualidade do produto. Embalagêm

de 3409. Na embalagem deve conter o nome do produto

e fabricânte, data de fabricação e validâde, número do
lote, valor nutricional, lista de ingredientes.

ITEM EXCI.USIVO PARA M.EIEPPIMEIICOOP

24 Unid 3.000

22,66

14.250,00

2S Feijão carioca tipo 1, selecionados e inteiros, sem
perfuração, com coloíação, odor e sabor caíêcterísticos,
livre de impurezas, carunchos, sujidâdes, larvâs e

parasitas, com empacotamento 5em contato manual. Na

embalagem deve conter o nome do produto e fabricante,
data de fabricação e validade, número do lote, valor
nutricional.
COTA DE AMPLA PARTICIPAçÃO

Kg 6.000

26 Ferjão carioca tipo 1, selecionados e inteiros, sêm
perfuração, com coloração, odor e sabor característicos,
livre de impurezas, carunchos, sujidades, larvas e
parasitaS, com empacotamento sem contato manual. Na

embalagem deve conter o nome do produto e fabricante,
data de fabricação e validade, númêro do lotê, vâlor
nutricional.
COTA RESERVAOA PARÁ ME/EPP/MEI/COOP

KB

Leite em pó integral, obtido por desidratação do leite de

vaca integral, sem adição de soro de leite, mediante
processos tecnolóBicos adequâdos, devendo ter boa

solubilidade, sem umidade, sem fermentação, sem ranço

e sem grumos, com pó de aspecto branco amarelôdo, sem
glúten, com especiíicações dê ãcordo com â Portaria

369/97 do Ministério de Agricultura. Na embalâgem deve

conter o nome do produto e fabricante, data de

fabricação e validade, número do lote, valor nutricional,
lista de ingredientes.

COTA DE AMPTA PARTICIPAçÃO

27 Kg

2.000

1s.000 42,83

Kg 5.000

642.450,00

42,83 214.150,00Leite em pó integrâ1, obtido poÍ desidratação do leite de
vaca integral, sem adição de soro de leítê, mêdiântê
processos tecnológicos adequados, dêvendo ter boa

solubilidade, sem umidade, sem fermêntação. sêm ranço

e 5em grumos, com pó de aspecto branco amarelado, sem

glúten, com especificações de acordo com â Portâriâ

Prâçâ DÍ.loséloaquim Maíques, ne 222, Centro, Pênâlva/MA, CEP:65.213-000, e'mài| licitacêo.penalvã@gmâil com
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369/97 do Ministério de Agricultura. Na embalôtem deve

contêr o nomê do produto e fabricante, data de

fabricaÇão e validâde, número do lote, valor nutricional,
lista de ingredientês.
COTA RESERVADA PARA ME/EPPlMEI/COOP

29 Mecarrão tipo êspaguete, massa à base de sêmola de

trigo, enriquecida com ferro e ácidofólico, corânte natural
de urucum e cúrcuma, com glúten, sem colesterol, com
aspecto, odor e sabor característicos do produto, sem a

presençd de sujiddde5 ou outro mdteÍiàl ou reàção que

possa alterar a qualidade do mesmo- Embalagem de 5009.

Na embalagem deve conter o nome do produto e
fâbricânte, data de fãbricação e validade, número do lote
e valor nutricional.
cora DE aMPt-a PARÍtctPAçÃo

Unid 21.OOA 6,59

30 Macarrão tipo êspâ8uête, massa à base de sêmola de

trigo, enÍiquecida com ferro e ácido fólico, corante natura!
de urucum e cúrcuma, com glúten, sêm colêsterol. Com

aspecto, odor e saboa característicos do produto, sem a

presençâ de sujidadês ou outro material ou reaçào que
possã alterêraqualidadedo mesmo. Embalagem de 5009.

Na embâlagem deve conter o nome do produto e

fabricantê, data de fâbricação ê validâde, número do lote
e valor nutricional.
COTA RESERVADA PARA MEIEPP IMEI ICOOP

Unid 9.000 59 59.310,00

31 À,4argarinâ vêgetâl com sal, obtida de óleo vegetal ou
gordura ve8etâ1, com no mínimo 50% de lipídios, fonte de
gorduras mono e poli saturada. Na embalagem dêve

conter o nome do produto e fabricante, datâ de

fabricação e validâdê, número de lote, valor nutricional,
lista de ingredientes-

ITEM EXC| USTVO PARA MEIE?PIMEIICOOP

Kg 1.500 24,14 31.110,00

32 Ôleo de soja reflnado, embalagem pet de 90oml com

antioxidantes, tipo 1, transparente, rico em vitamina E,

com apresentação, cheiro, sâbor e cor cãracterístico êo

rnesmo, isentos de ranço e de outrâs características
indesejáveis. Na embalagem deve conter o nome do

produto e fabricante, data de fabricação e vaidade,
número do lote, valor nutricional, lista de ingrêdientês.

rTEM EXCLUSTVO PARA ME/EPP/MEr/COOP

t-l n id 4.000 14,53 58.120,00

sal rêfinado/iodado com granulaçâo uniforme, e

conforme prevê a têeislâçâo Fêderal Específica. Na

embalagem deve conter o nome do produto e fabricante,
dâta de fabricação e validade, número do lotê, vâlor
nutricionâ1, lista de ingredientes.
ITEM EXCI.USIVO PARA ME/EPP/MEI/COOP

Kg 2.000 1,81 3.740,00

34 Sardinhâ em conservê, lata 1259, ao óleo comestível. Na

embalagem deve conter o nome do produto e fabricante,

data de fâbricação e validade, número do lote, valor

Unid 37.500 7,18

Píaça Dr. Joséloâquiín Mâíques, ns 222, Centro, Penãlvâ/MA, CEP]65.213 000, e_ma il: !icitacao penalva@gmêil.com

269.250,00
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1,18 89.750,00

36 22.480,00

3.500 4,20 14.700,00

VALOR TOTAL 5.440.913,00

2. DÂ ,IUSÍIFICATIVA

2.1. A aquisição de gêneros alimentícios para â alimentação escolar da rede municipal de ensino do muni.ípio dê

Penalva, faz-se indispensável, uma vez que/ proporciona aos alunos uma alimentação de qualidade ê

consequentemente melhoÍ nutrição suprindo â carência alimentar dos alunos e melhorando a qLralidâde do
ensino.

3. Do óRGÃo PARTtctPANTE

3.1. Participa do Registro de Píeços a Secretaria Municipal de Educação - SEMED

O ÍRAÍAMENTO FA RECIDO DIFERENCI E IMPTIFI PARA MI MPRES

DE PEQUENO PORTE- EPP. MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS- MEI E COOPERATIVAS (COOPI

4.1. Em cumprimento ao disposto no Art.48, incisos le lll, da [ei Complementar ns 123/2002 e alterações, a

licitaçâo contém ITEM EXCIUSIVO E COTA RESERVADA para contrataçâo de Microempresa§ - ME, Empresas de
Pêquêno Porte - EPP, lúicroempreendedores lndividuais - MEI e Cooperativas - COOP, desde que comprovem
esta condição nos termos do Edital.

4.2. A existêncaa de cota reservada não impede a contratação das Microempresas - ME, Empresês de Pequeno
Porte - EPP, Microempreendêdores lndividuais- MEle Cooperativãs- COOP para a cota de ampla participação.

4.3. Não havendo vencedor para cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cotâ de àmpla
partiaipação, ou, diante de suâ recusa, às licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do prirneiro

colocado da cota principal.
4.4. Se a mesma empresa vencer a cota dê âmplâ pârticipação e a resêrvada, ã contrâtação daÊse-á pelo menor
preço obtido êntrê êlas.

s. DAs coNDrçÕEs GERATS oE FoB!!ç!]4!!Ie
5.1. Os gêneros alimentícios seÍão entregues no local indicado na Autorização de Fornec rnento

[:a

nutricional, lista de ingredientes, modo de preparo, peso

liquido, SAC Serviço de Atendimento ao Consumidor,

endêreço e telefone para contato e re8istro no ór8ão

compêtente (Ministério da Atricultura).
cora DE aMPtA PARTTCTPAçÃo

sardinha em conservã, lata 1259, ao óleo.omestível. Na

embâlagem deve conter o nomê do produto e fabricante,
data de fabricação e validade, número do lote, valor
nutricional, lista de ingredientes, modo de prepâÍo, peso

líquido, SAC - seÍviço de Atendimento ao Consumidor,

endereço e telefone pârâ contato e re8istro no ór8ão

competente (Ministério da Agriculturâ).
COTA RESERVADA PARA ME/EPP/M€I/COOP

12 s00

5achê 8.000 2,81

unid37

Tempero misto (cominho, pimenta do reino e sal), sachê

de 1009

rTEM EXC|-USTVO PARA MEIEPP luÉt ICOOP
Vinagre de álcool embala8em de 750m1, embalagem

secundária em plástico fortê, rêsistente. Validade mínima

de 12 meses. Demais condições de acordo com as normâs

dê saúde/senitáriâs vitentes (ANVISA, SIF e outrâs).
IÍEM EXCLUSIVO PÂRA M PP

Prãçâ Or.loséJoaqulm Marquer nq 222, Cêntro, Pêiâlvâ/lUA, CEP:65.213{00, ê'mail: licitâcao.p€ ia lva@8ma il co m

Unid
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5,2. Os gêneÍos alimentícios deverão ser entreBues conforme as especificações e condições estabelêcidâs neste

lnstrumento e nos prazos estabelecidos na5 respectivas Aulorizâções de Fornêcimentos, sendo quê o prâzo de

entrega dos gêíreros pêrêcíveis será feito iemenalmentê, pâÉ mãíter a qualidade do produto.

5.3. O prâzo dê entrega do s gêneros alirne nticios será de até 10 (dez) diâs úteis, contados da data de recebimento

da Nota de Empenho e da autorização de Fornecimento expedida. com exceção dos gêneros peíeciveis que

podêrão ter entre8a diária ou semanal, conforme estabelecido nâ Autoíização de Fornecimento.

5.4. Os gêneros alimentícios sêrão fornecidot de acordo com a necessidade demandada pelo ór8ão participante

Íicando a Beneficiária obri8ada durante â vigência da ata a atender âos pêdidos formulâdos em conformidade
com os quantitetivos estimados e preços retistrados.

5.5. Os gêneros âllmentícios deverão ser entregue5 na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de

violaçâo, sem aderência, umidade, sem inadequâção do conteúdo, identificadas, na§ condições adequadas a cada

item, conforme as especifiaâções e condições estabelecida5 neste lnstrumento e nos prazos estabelecidos nas

Íespectivas AutoÍilações de Fornecimentos.

5.6. Os gêneÍos alimentícios serão fornecidos pãrceladamente, de forma integral e imediatã, de acordo com a

necêssidade demandada pelo Órgão Participante ficando a beneficíária obri8ada durante a vi8ência da Ata a

atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços rêgistrâdos.

5.7. O prazo de entregã poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o interesse público e
à critério da Administração, observãdo o disposto no art. 57, § 1a, da Lei Federal ne 8.666/1993.

5.8. Osgêneros alimentíaios de ori8em esirangeira deverão serÍornecidos com rotulâ8em em linguá portuBuesa,

aontendo informações corretas, claras, pÍecisas e ostensivas Sobre suas características, marcas, qualidades,

quantidades, composição, prazo de vâlidade e origem, conforme prêscreve o Art. 31, dâ Lei 8.078, dê 11.09.90

Código de oefesa do Consumidor;

5.9. A partir da entrega, os gêneros alimenticios serão recebidos e submetidos ao setor Íequisitante para âvaliâr

a sua conÍormidade com as especificâções constantes do Editale Termo de Referência, a fim de que se decida

sobre sua aceitação ou rejêição, obseNado os seguintês procedimentos:

l. Recebimento Proviíirio: os gêneros alamentícios serão recebidos píovisoriamente pelâ fiscalização do

Contrato no ato da entrega, mediânte Recibo, para efeito de posterior verificãção quanto à quantidade,

quãlidade e conformidade com as especiÍicações constântes neste Íermo de Referência, na Píoposta de

Preços da Beneficiária e na Autorização de Fornecimento, bem como atendimento das obrigações

estipuladâs na Ata de Registro de Preços;

ll. Recebimento Definitivo: os gêneros alimenticios serâo recebidos definitivamente após a veíificaçâo pelô

fiscalização do Contrâto quanto à quantidade, qualidade ê conformidâdê do máteriô|, bem cômo o

cumprimênto do prazo de entrega, medaante ateste, que devêrá ser expedido no prâzo dê até 05 (cinco)

dias úteis, contados da data do Recibo que Íormalizâr o Recebimento Provisório.

5.10. Não serâo aceitos mâteriâis diferentes das especificaçôes estabelecida5 neste Termo de Referência e na

Proposta de Preços da Benefi.iáriâ.
5.11. Nâ hipótese de rejeição do produto recebido, o mesmo deverá ser recolhido pelo fornecedor no prazo de

24 (vinte ê quatro)horas da comunicação pelo Setor competente.
5.11.1. Após êste prazo, o Setor responsável, reserva se o dirêitô de dêvolver o produto rêjeitâdo âo

fornecedor, com as despesas de frete a pagar-

5.12. De acordo com a letislação o fornecedorÍica obÍigado a reparar, corritir, rêmover, reconstituir ou substituir,

às suas expensas, nototalou em parte, o objetodo contrato em que severificarem vícios, defeitos ou incorreções.

5.13. O produto rejeitado poderá ser substituído umâ única vez, dentro de até 05 (cinco) dias úteis, após

solicitação pelo Setor requisitante.
5.14.EmcasoderecusadomaterialserálavradooTeímodeRecusa,noqualseconsisnarãoasdesconÍormidades,
devendo ser substituído pela Contratada no prauo de ate 05 (cin.o)dias úteis, contados a partir do recebimento

da Notificação.

Prâça Or.loréloaquim MaÍques, ne 222, Cênlro, Penalva/MA, CEP:65.213_000, e'mail: liritâcâo penãlva@gmail.com

2'

r--.{-,



tffn?â _._t4
ta

5. DAS EMBALAGENS E RÓTULOS

6.l Alguns dos gêneros alimentícios são obrigatoriamente embalados com embalagens primárias e secundáíiâs.

A embalaBem primária é aquela que está em contato direto com o alimento e a secundária é aquêlâ em que estão
acondicionãdãs ãs embalaSens primárias;

5.1.1. As embalâgens primáriâs e secundáíias devem ser ãdêquâdas à natureza do alimento, às condições

de armazenamento e de transporte. Devem ainda ser compative;s com o prazo de validade.
6,2. É responsabilidade do fornecedor â utilizaçâo dê êmbâlâgêns adequadas à naturezã e tipo do alimêntô;
5.3. Nâ inspeção, as embala8ens primárias e secundárias que apresentam defeitos que comprometam e qualidade
e conservação dos alimentos, são consideradas defeitos críticos;

6.4. A embalâBem primária deve conter rótulo, aposto ou impresso na própria embalagem, ou, em alças presas à

mesma. Não podem sêr utilizadas etiquetas com informaçõês diferentes que as impressas no rótulo do âlimento;
6.5. O rótulo deve conter obrigatoriamente as seguintes informações, e a ausência de qualquer uma das mesmas

é considerado defeito toleÍável parâ análise de rotina, porém, quando Íor o caso de solicitação de amostrâ parã

fins de inspeção nâ licitâção, â ausência de qualquêr informâção âbâixo é considerada defeito critico, de acordo
com o tipo de produto:

. Nome completo do ahmento e tipo;

. Maíca;

.lngredientes;

. Data da fabricação e vencimento ou dâta de vâlidade, anotados no Íormato próprio dâ línguê portu8uesa
(dia, mês e ano);

. Nome e enderêço do fabricantê ou embalâdor;

. Peso ou volume líquido, ou peso líquido drenado, com respedivas unidades de medida;

Praçô Or. Joséloàquim Mârquet, no 222, Cênúo, P€nalva/MÀ CEP:65 213{00, e'mail: licitacao.p€na lva @ tma rl com
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5.14,1. Caso a substituição do materiâl recusado não ocorra no prazo determinado será considerada

inexecução contrãtuel ê contrâtâda estará sujeita à aplicação dâs sanções prêvistas neste Termo de

Referência, inclusive multa de mora.

5,15. A entrega deverá ocorrer em diâ e horário dê êxpediente da Prefeitura lúunicipal de Penalva/MA, podendo

ocorrer excepcionalmentê aos sábados, dominSos e feriados em outros horários, de acordo entre âs pârtês.

5.16. A Beneficiária, quando Contrâtâdâ deverá comunicar, a fiscalização do ContÍato, a data de entregâ dos

materiais com no mínimo 48h (quaíenta e oito horãs) de antecêdência, durànte o periodo correspondente ao
prazo dê fornecimento de alé 05 (cinco) dies úteis.
5,17. No ato de entrê8â dos matêíiâis deveíá ser âpresentada a notô fiscal e cópia da AutoÍização de

Fornecimento.

5,18. É de inteira responsâbilidadê do Fornêcêdor no momento da entregô, o descarregamento dos materiais no
local deteÍminado pela Administração.
5.19. A simples entrega do obieto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorÍeÍá após â vistoria e

comprovação da confoímidade pelo Órgão Participânte.

5.20. Por ocasião do fornecimento, os materiais deverão ser entregues dê acordo como solicitado pelo Órgão
Participante e atendeí às exitências no que diz respeito a prazos de entregô e de controle de quâlidâde,

atentando-sê, principâlmentê pâra as prêscrições contidâs no art. 39, Vlll da tei Federal no 8.078/90 - Código de

Defesa do consumidor e nos seus demais dispostos.

5.21. O aceite/aprovação do material pelâ Administração não exclui a responsabilidade civildê 8ênefaciáriâ, entâo
Contratadâ, especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade ou disparidades com as especiÍacações

estãbelecidas no Editat, verificâdas, posteriormente, garantindo-se à PrefeituÉ Municipal de Penalva/MA as

faculdades previstas no art.18 da Lei federal ne 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor
5.22. O recebimento dêfinitivo não isênta â êmprêsa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos

materiais entregues, sendoquea data de sua assinatura inicia a contagem dos prazosde gâÍantiâ e de pãgâmento.

5.23. Os gêneros alirnentícios fornecidos, que possuam prâzo de validâde, devêrão ser entregues com validade

de, no mínimo, 06 (seis) meses contados da data de entrega no estabelecimento destinatário;

^ 
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. Declâração da presênça de 8lúten na formulação, quândo foro caso;

. sigla e número do registro em vigência no órgão compêtente.

6.6. O rótulo dos âlimentos que contivêrêm na sua formulâção o trigo, a cevada, o cênteio, o malte e seus produtos

derivados devem declarar a presença de glúten na sua formulação.

6.7. os rótulos de produtos de oriSem animaldevem apresentar obriSetoriamentel
. O númêro do SIF que identiflca a empresa e a equipê de inspêção federal;
. O número que indicâ o íê8istro do rótulo no Ministério da ASricuhura. Este número é sequencial e é

seguido pelo número do SlF.

6.8. Os rótulos dos alimentos obtidos através de uma formulação pré-definida, devem conter âs informações

abaixo:
.lnstruçôes para o preparo;
. Rendimento após preparo expresso em número de porções prontas e indicando o peso oú volume líquido

dê câda porção;
. Composição centesimal.

Obs.: O rótulo lnstitucional foi abolido ê o fornêcedor deve utilizar o rótulo dâ emprêsa responsávêl (fabricante

ou embalador).
6.9. O rótulo da €mbalagem secundária deve apresentar âs seguintês informâçõês mínimas. Â ausência de
qualqúer umã das mesmas é consideíâdâ dêfeito tolerado nâ inspeção de rotina, considerado âpenas na entre8a
dos produtos, não sendo para flns de julgamento de amostrâs, quando solicitadas na licitação.

. Nome completo do alimento e tipo;

. Marcaj

. Peso ou volume bruto das respectivas unidades;

. Número de unidades contidas;

7. DO VALOR GLOEAT ESTIMAOO

,.1, Êstima-se o valor totalda aquisição do objêto em RS 5.1140,913,00 (cin.o milhões, quatrocentos e quârênta

mile nove.entos e treze reaisl, conforme Relatório de Cotaçâo dê Preços nos autos.
7.2. Os preços propostos serão considerados completos e devêrão ãbrânger todos os tributos (impostos, taxas,

emolumentos, contíibuiçôes fiscais e para fiscais), tíânsporte dos produtos, embalagens, carregamento e

descârregâmento, eventuais substatuições e qualquer despesa acessória e/ou nêcêssária, não especiÍicada neste

Termo.

8. DA DOTACÃO ORçAMTNTÁRIA

8,1. As despesas relativas às aquisiç6es decorrentes destâ licitação corerão à conta de recursos consignados no

Orçamento Gêralda Prefêitura Municipal de Penalva/N44.

8.2. Na licitação pâíâ registro de preços não é necessário indicar a dotâção orçamentáriâ, quê somente será

exitida para a formalização do contrato ou instrumento hábil, consoante o Art. 6" § 2', do Decreto Municipal n"

os/2017.

10. DO PRAZO DE VALIOAOE E EOND!çOE§ GE8ÂIIDQIEE9DUIQ§
10.1. Os gêneros al,mentícios não perecíveis fornecidos dêverão apresentar prazo de validade de, no mínimo, 12

{doze)meses, contâdos dâ data de fabricação, já os gênêrcs alimentícios perêcíveis deverão ter validade inferior
a 01 (uma semana), ambos contados da data de entrega no estabelecimento destinatáÍo;
10.2. A caíne BoviÍra deverá apresentar aspecto firme, não amolecido e nem pegajoso, com cor vermelho vivo,

sem escurecimentos ou manchas esvêrdeadas e deverá ser resfriada, transportâda em carro Íechôdo, isotérmico

ou refrigerado em torno de 4s a 6sC.

10.3. Todor os vêSeteis solicitâdos deverão ser entregues com boa aparência, em condições de hi8iene e

embalados ãdequadâmente para consumo no período máximo de uma semana.

Dl

I
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1O.4. Quando o produto for considerado imprópÍio para mesmo que est€ja dentro do prazo de
validade, ficãrá sob rêsponsâbilidadê da emprêsâ fornêcedora assumir a totâlidâde do prejuízo, bem como a

reposição do mesmo, no pra20 máximo de 24h (vinte e quatro) horas, sob pena de ãdvertência.
1O.4.1. A mesma safsão será aplicada quando o fornecedor deixar de entregar o item na sua totalidade, ou
quando ocorrer atraso injustificâdo nâ entregâ.

10.5. Os produtos deverão possuir embalagem com vedação adequada, etiquetados e rotulâdos dê âcordo coÍn
o estabelecido no item 6 do presente Termo, sob pena de devolução dos mesmos ou até ser rnotivo para rescisão

do contrato, quanto houver reincidência.

11. Do GERENctaMENTo E Ftscat-[aeÃo Do coNTRATo
11.1. Ogerenciamento da êxêcução docontrâtoficará â cârgodesêrvidordesignado formalmente pelo Município,
o qual cuidará de incidentes relativos â pagamentos, à documentação, âo controle dos prazos de vencimentos,
eventuais prorrogâçôêt rêequilíbrio êconômico-financeiro, etc., nos têrmos do art. 67 da tei n9 8.666/93.
11,2. O seNidor designado anotará em registro próprio todas as ocorrências rêlâcionadas com a execuçâo do

futuro contrato, sendo-lhe ássêgurâdã à prerrogativa de:

a) fiscalizâr e atestar o fornecimento dos produtos, de modo que se.iam cumpridas integralmente âs

condições estâbelêcidas neste Têrmo de Rêfêrênciâ, no edital da licitação e seus anexos e na proposta

vencedorâ;

b) comunicar eventuais íalhas no fornecimento dos produtos, determinando o que for necessário à

regularização das fâltâs ou defeitos observados;

a) garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorÍências ou fatos relevantes
relacionados com o fornecimento dos produtos;

d) êmitir pareceres em todos os âtos da Administrâção rêlâtivos à execução do contÍato, em especial

aplicações de sançôes e alteraçõês do mêsmo.
11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competêncla do gestor/fiscal do contrato deverão ser
solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

11.4. A Íiscalização êxêrcida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratâdâ pela

completa ê perfêita exêcução do objêto contrâtual.

12. DAs oBRtGAcôEs E REspoNsaBtLtDADES DA CoNTRATADA:
12.1. Constituem obrjgaçôes e responsabilidâdes da CONTRATADÀ âlém do estabelecido na legislação em vigor
e no instrumento contratualo seguinte:

a) cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, edital da licitação e contrato, de
acordo com a proposta apresentadâ;

b) eÍetuar a entreBa do objeto no prazo de até 05 {cinco) diâs útêis, em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo, local e nâs quântidôde5 estabelecidos neste instrumento e nas Autoíizações de
Foínecimênto, observando o prâzo de garantiâ mínimo dos materiait contados a partir da assinatura do
ateste que formalizâr o rêcêbimênto dêfinitivo;

c) responsabilizar-se pelosvicios e danos decorrentes do fornecimento objeto, de acordo com os artigos 12,

13,14 e 17 a27, dó Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8-078, de 1990);
d) responsâbilizar-se solidariamente com seus fornecedores (fabricantes) pelos vícios de qualidade nos

produtos que os torne irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam;
e) responsabilizar se por danos causados diretamente à Administração ou â tercêiros, dêcôrrentes de culpa

ou dolo no fornecimênto do objeto, inclusive por acidentes em que seus empregados venham a ser
vítimat quando do transporte e da entrega do objeto, bem como por danos causados a usuários do
produto entreBue.

0 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o produto

com avarias ou defeitos, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no neste instÍumento;

Praç. Dr.loséJoaqu m Maíques, ne 222, Cenúo, Pemlva/MÀ CEP:65.213-000, e-mail: licitacao.pena va@tmêil.com
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g) informer, por escrito, até a data da assinatura do contíato, o nomê do Benco, Agência e o número da

conta bancária para efeÍto de adimplemento das obriSaçõês, bem como o nome e contato do preposlo

designâdo à representar a empresa, e, os meios adequados de comunicação (telefone firo, celular e

email);
h) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão sociâ1, CNPJ, dãdos bancários,

endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantês;
i) aÍcar com as despesâs de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encârgos,

tributos, seguros, contribuições e obrigêções sociais, trãbalhistas e previdenciáriâs e quaisquer outras
despesas de( orÍentes do fornecimento;

j) respêitâr e fazer com que sêu pessoâl respeite as normas de seguÍânçâ da repa.tição pública onde serão

entregues os materiais;
k) responder pela supervisão, direção técnica e administretiva e mão-de-obra necessárias à execuçâo do

fornecimento, como única e exclusiva empregadora;
l) responsabilizar se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo

quanto às leis trabãlhiíês e previdenciáriâs lhes assegurem;
m) comunicar ao Gestor/Fiscaldo Município, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas que antecede

à data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

n) arcar com todas a5 despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obri8ações

àssumides, sem qudlquer ónus ao Municipio:
o) não transfêrir a têrcêiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmentê, âs obrigaçôes assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obriSada, exceto nas condições âutorizadas no

instrumento contratual;
p) manter durante a validade da Ata de Retistro de Preços, ênquanto condição para futuras e eventuais

contÍatações,emcompatibilidadecomasobrigaçõesporeleassumidas,todasascondiçõesdehabilitação
e qualificação exiEidas.

13. pas oBRrGAcôEs E REspo saBtuDADEs DA CoNTRATANÍE:

13,1. A Prefeitura de Penâlva/M4 por intermédio do Órgão Participantê, obrigâ-se a:

a) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, por intermédio do Setor competente da SecÍetâÍia
Munlalpaldê Educação ou poí servidor Íormalmente dêsignâdo;

b)Emitir a Notâ de Empenho e Autoriração de Fornecimento quando de evêntuâis e futuras aquisiçôes;

Controlar as requisições e documentaÍ â5 ocorrências hâvidas no período dê vigênciâ do contrato;
dlRecebeí os mâtêriâis êm conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos ê demâis
condiçôes estabelecidas no Termo de Refêrêncaâ e na Proposta de Preços da contrâtada;

d) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela empresa contratada, inciusive quânto à

continuidade do fornecimento, que ressêlvados os casos de força maior,.iustificados e aceitos pela

Contratante, não deverão ser interrompidos;
e) Atestár os documêntos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos mâteítats;
í) NotiÍicârã Contrâtadâ, pârâ a súbstituição dê mâtêriais reprovados no recêbimento provisóÍio, conforme

Termo dê Recusa;

g) Notificar a Contíatada, para a subíituição de materiais quê apresêntârem vícios redibitórios após a
assinatuía do ateste que formâlizar o recebimênto definitivo, conforme Íermo de Recusa;

h) Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos, obseNando as

noÍma5 administrdlivas e financeims em v8or;
i) Comunicar à Contrâtâdâ toda e qualquer ocorrêncaa relacionada com o fornecimento dos materiais;

i) Prêstaí âs informações e os êsclarecimentos que venham â seí solicitados pelos empregados da

Contratada;

a)

b)

c)

DPraça Dr. Joséloàqu m Mãrquês, nq 222, cêntro, Pênâlva/MA, CEP:65.211{00, e-mail:licitácâo.pênalva@8mãll.com

- ' çla, .re'



,u.o*i
PREFEITURA MUNICIPAI- DE PENALVA/MA

coMrssÃo pERMANENTE DE LtctraçÃo - cpL
PREGÃo EIETRôNrco N" _J2022 (sRP)

MINUÍA DE EDITAL

,.1/2, .27 '
.éo_,

k) Propor a aplicação das sançôes adminiírativas e demais cominações legais pelo descumprimento dâs

obrigaçôes assumidás pêlá Contratâda;

l) Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Prcços, sêjam mântidês todas as condições

de habilitação e quâlificação exigidâs na licitação.

m) Mantêr rigoroso controle de qualidade sobre os alimentos recebidos, podendo inclusive, solicitár à

contratadâ, análisê do produto entreSue, sempre que se fizer neces#rio pere esclarecimentos

complementares, sem ônus para a Contratante.
n) Pr€ster as informações e os esclarecimentos atinentes âo objeto, que venham a ser solicitados pela

Contratada;
o) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, ãs penalidâdes dêcorrentes do des.umprimento das

condições, especificações e obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da licitação ou
instrumento contratual.

13.2. A CONTRAÍANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRÂTADA perante

terceiros, ainda quê vinculâdos à execução do objeto contratado, bem como por quâlquer dano causado ô

têrceiros êm decorrência de ato da mesma, de seus empregadot prepostos ou subordinados.

14. D9_e4§Á!4É!I9:
14.1. O pagamento será efetuado em moedâ corÍêntê nâcionâ|, por meio de ordem bancária, em favor da

contÍatada, no prazo dê .té 30 (tÍintâ)diâs, contados â pârtir do recebimento, conferênciâ ê âceite definitivo do

obieto. de acordo com as normas de execução orçâmentária ê financêira do Município e condiçôês estabelecidas

na proposta de preços, mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo fiscaldo contrato,
acompânhada dos seguintes documentos:

a) Cópia da Notâ de Empenho;

b) Cópia da Autorização de Fornecimento;
c) certidão Conjunta Negativa de oébitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniâo, expedida

pela SecretâÍia dâ Recêitâ Federaldo Brasile pela Procuradoria'Geral da Fazenda Nâcional, a qual se refirô
às contribuições previdenciárias e a5 de terceiros;

d) CeÍtidão Negativa de Débitos Fiscaisjunto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na DÍvida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

Í) Certidão Nêgativâ de Débitos Fiscaisjunto à Fazenda Municipal;
g) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Divida Ativa, junto à Fazendâ Municipâl;
h) Cêrtificâdo dê Regularidade do FGTS;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.2. Em caso de ausência ou irre8ularidade nas Certidões de re8ulâridadê fiscal e trabalhista, o prazo de
pagamento será contado â paÍtir dá sua (rêl âprêsentação, devidamênte rê8ulârizâdãs.

14.3. AAdministração se reservâ ao direito de reausaro pagamento se, no ato da atestação, o objeto não êstiver
de acordo com ês especificações apresentadas e aceitas.

14.4. A Administração poderá deduzir do montante a pâgar os valoíes coríespondentes a multas ou indenizações

dêvidas pêla Contrâtada.

14.5. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contrdtada não tenha concorrido de alSuma formâ
paía tanto, será devida compensação finânceirâ, que será calculada, mediante a âplicação dâ seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Na qual:

Elvl = EnaarBos moratórios;
N = Número de dias êntre a data previía para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = {ü}l = {6/100)/365, onde: I = 0.00016438 e Íx = Percentual dô taxa anuâl = 6%

l4
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,)



1l

rqffir#
PREFEIÍURA MUNICIPAI. DE PENATVA/MA

coMrssÂo pERMANENTE DE UC|TAçÃO - CPt

PREGÃO ErEÍRÔN|CO N" J2022 (SRP)

MINUTA DE EDITAL

- 2.UL/ 4 2-_

14.6. A não apresentação da Nota Fiscal atestada com as documentações necessárias ao pagamento ou a sua

apresentação com incorreçôes ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por

igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à Contratadâ,
quâlquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e totãl responsabilidade.

14.7. A Contratadô lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações dos produtos entregues de modo idêntico

àquelãs constantes do objeto do Contrato e da proposta vencedora.

15. OA LEGIS AP[ICÁVEI
16.1. Em cumprimênto ao dêver de licitar previsto no art. 37, inciso XXl, da Constituiçâo Federal, a contrâtação
deverá adotar a modalidade Pregâo, considerando que se trata de aquisição de bens comuns, definidos como

P raça D r. losé I oâqu im rrl, rques, n-ô 222, CenÍo, Pena lva/MA, CEP: 6s.213 000, e ma il: icitêcao.pe ia lva@ gma il co Ín
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15. DAS PENATIDADES

15.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a Contratâdâ
às sanções previstas na Lei Federal na 10.520/2002, aplicando-se, subsidiâriamente, a Lei Federâl na 8.666/1993.
15.2. Aplicando-se o disposto no art.86 da Lei Federal ns 8.666/1993, o atraso injustificado na entregâ ou
substituição dos materiais sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora:

â) multa moratória diária de 0,06% {seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos mâteriais
entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos materiâis
reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até

o limite de 10% (dez por cento).
15.3. Diante da inexec!ção total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no itêm ânterior, a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Beneficiária as seguintes sânções:

a) advertênciâ; por escrito, por faltâs leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a CONTRAÍANTE, sendo cabíveltambém quando houver afastamento das condições
técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações da fiscalização do Municipioj

â) b multâ de 10% (dêz por cento) sobre o valor total do Contrato;
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administrâção,

por prazo não superior â 02 (dois) anos;

a) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabjlitação perante a própría

autoridadê quê aplicor.r a penâlidade.

15.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "a" e "d" poderâo seraplicadasconjuntamente com a prevista nô alínea

15.5. Se a Contratada ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhâr ou fraudar
na execução da contratâção, comportar-sê de modo inidônêo, fizeí declâração falsa ou cometer fraude fiscal

garántida o direito prévio da âmpla defusa, ficará impedida de licítar e contratar com â Prêfeltura Municipal de

Penalva/MA, pelo prâzo de âté 05 (cinco) ânos, enquanto pêrdurârêm os motivos dêterminantes da punição ou

até que seja promovida â rêabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penaiidade, sem prejuízo dâ

aplicação das multas previstâs nestê item ê dâs demais cominâções lêgais.

15.6. Caberá â fiscâlização do Contrato propor a âplicâção das penalidades previstas, medÍante relatório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

15.7, Após â aplicação de qualquer penâlidâde seé fêita comunicâção escrita à Benefi.iária e publicação na

lmprensa OÍicial, constando o fundâmênto legal, êxcluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência

e multa de mora.

15.8. As multas dêvêrão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados dâ dete da

notiÍicaçâo, em conta bancária a ser informada pelo Contratante.
15.9. Os vâlores das multâs podêrão sêr dêscontados dos pâgamentos dêvidos pelâ Administração ou cobrados
diretamente da Beneficiáriâ, amiBável ou judicialmênte.
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aqueles cujos padrões de desempenho e quãlidade podem ser objetivamente definidos, por meio de

especificaç6ês usuâis no mêrcado.

16.2. Portanto, os atos administrativos pêrtinêntes à lacitação. à Ata de Rêgistro de Preços e às eventuais

contrâtações posteÍiores rêger-§e-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação aplicável:

â) Constituição Federal de 1988;

b) tel Fêderal ne 10.520, de 17 de julho de 2002, ê, subsidiâriamente, Lei Fedêral ns 8.666, de 21 de junho
de 1993, bem como suas alterações posteriorêsi

.) LeiComplementar ne 123, de 1.4 de dezembro 2006 e alterâções;
d) Decreto Federâl n" 10.024/2019, de 20 dê setembro de 2019, quê regulâmentâ a modalidade Pregão na

forma eletrônica;
e) Decreto Municipâln" 05, dê 02 dêjâneiro de 2017, que reBUlamenta o Sistema de Registro de Prêços;

f) Edital do Pre8ão Eletrônico e seus anexos;
g) Demâis normas regulamentares aplicáveis à mâtéria;
h) Subsidiariâmente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e âs disposiçôes de direito privado, em

êspecial a Lei Federal ne 8.078, de 11 de setembro de 19901CódiBo de Defesa do Consumidor).

17. DA AIA DÊ REGISTRO DE PRECOS

17.1. A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas âs condições díspostas na Ata de Registro dê Preços, assumindo o
compromisso de âtender as aquisições solicitadas pela Prefeitura Muôicipal de Penalva/MA, flcando ainda suleita
às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.
17.2. A Ata dê Retistro de Preços não obri8a a Administração a firmar as contratâções que dela poderão advir,
ficândo-lhe facultada a realização de licitação específicâ para â âquisição dos meteriais pretendidos, hipótese em
que ficará assegurado à Beneficiária a prefêrência na contratação, desde que a sua Propostâ atendâ às mesmas

condições dâ licitantê vencedora, consoante dispõe o Art. 15 do D€creto Municipal np 05/2017.
17.3. As contrataçõe5 com a Beneficiária serão formalizadas por meio de Contrato Administrâtivo ou instÍumento
equivalente.
17.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referênciâ e inclusos na Atâ de
Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1r do Aít. 65 da Lei Federal ne 8.666/93.

18. VAUOADE DA ATA DE REGISIRO DE PRECOS

18.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (do.e) meses, contados dê súa assinatura,
vedada sua prorrogação, conforme dispôe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Fêderâl ns 8.666/1993 ./c Art. 11 do
Decreto Municipal ne 05/2017.

21. ADESÃO A AÍA DE REGISTRO DE PRECOS

21.1. Não houve previsão de quantitativos para adesão na licitação, portânto a Atâ de Re8istro de Preços, durânte
suâ validade não podêrá sêr utilizadâ por órgãos ou entidades da Administraçâo Pública, consoante os Acórdãos ne

85 5/2013/TCU/P|e ná rio , A.órdào ne 2037 /2O19/TCL)lPlenário e Acórdão np 224/2O2O|ÍCU /Plenátio.

20. SUBCONÍRATACÃO. CESSÃO OU TRANSFÉRÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGACÕES CONTRATUAIS

20.1. A Beneficiária, quando Contratada nâo poderá subcontratâr totâl ou parciãlmente o objeto deste Contíato,
bem aomo cedê-lo o! transferi-lo, no todo ou em pône, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções

administrativas cabiveis.

21. DÂS DTSPOSTCÕES FTNAtS

a) O Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer produtos a serem forneaidos,
quê de âlguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especiÍicados,

independentemente dos defeitos a serem apresenlados após a entrega.

DPraça Or.JoréJoãqurm MaÍques/ ne 222, Centro, Pênâlvâ/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: li€itacao.pêna l!a @8mail-com



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

coMrssÃo PERMANÉNTE DE UC|TAçÃO - CPL

PREGÃO ErETRÔNrCO N" J2022 (SRP)

MINUTA DE EDIÍAL

--L4

b) A CONÍRAÍADA gârantirá o comportamento morale profissional dê seus empregados, quândo estivêrêm
procedendo as entrêgas, câbendo-lhê respondêr integrale incondicionalmente por todos os danos e/ou
atos ilícitos rêsultante dê âção ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da
contratante.

c) A CONTRATADA manterá â CONTRATANTT livre de quaisquer reivindicaçôes, demandas, queixas e

representôções de qualquer natureza, decorrentes de sua ôção ou omissão.

d) Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitâtivos inferiores ou superiores aos itens
aonstantes da proposta, nem descrição incompleta, conforme tabele acime.

P6çã Dr.loséloaquim lúaÍques, nt 222, CenÍo, Pêna vâlMA, cEP:6s.213 000, ê mallrlicitãcâo.penalvâ@Bmall.com
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS DO ,,trq6N169 Í{e J2o_

1. DO OSJETO

1,1. A p rese nte Atâ tem por objeto o ÍêgistÍo d ê preços paré Íutura e eventual aquisição de gê ne ros elimentícios
(perecíveis ê não pereciveisl para a alimentação êsaolaÍ, de rcde muniaipal de ênsino, especificada nos itens do
Íermo de Referência, Anexo I do Pregão Eletrônico ne J2022 (SRP), que é parte integrante desta Ata, âssim

como a proposta vencedora, independêntemente de trân5crição.

3. oos pREços, EspEctFtcÂçôEs E euaNTtrAÍlvos
3.1. o preço registrâdô, as especiÍicações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas
na proposta são as que seguem:

EMPRESA:

CNPJ

EN OE o

RG

E.MAIL

REPRESENTANTE LEGAL

CPF

VALOR

TOTAI-

VALOR TOTAT RE6ISÍRADO

4, DA ADE5Ão À aÍa DE REGrÍRo oE pREços

4.1. Não houvê prêvisão dê quantitativos pâíâ adêsão na licitação, portanto não haveíá, consoante os Acórdãos
n' 855/2013 TCU-Plenário, 2037/2019-TCU-Plenário e 2241202GTCU-Plenário

6. RÉvlsÃo € cât'IcELAMEÍ{To
6.1. A Administração reali2ará pesquisâ de mercadô periodicamentê, em intêrvalos não superiores a 180 (cento

e oitenta) dias, a fim de vêrificar a vantajosidade dos pÍeços registrados nesta Ata.

UNID FABRICÁNÍE/
MARCI

VATOR

uNtrÁRto
D€scRrçÃoITTM QUANT

Praça Dr.loséloaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP:65.213 000, e-mai:lk ta.ao.penalva@8mai.com
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O Município de Penalvâ/MA, inscrito no CNP.I sob o ne 06.179.402/0001-81, com sede à Praça Dr. José Joaquirr
Marques, n' 222, Centro, Penâlvâ/MA, doíavãnte dênominado MunicÍpio, neste ato representado pelâ Comissão
Peímanente de Licitação-CPL, enquanto Órgâo Gerenciador, conforme Portaria n'038/2017-GAPRE/PENALVA,

considerando ojulgamento do Pregão Eletrônico n"J2022 (SRP), Processo Administrativo ns AD/2022 SEMEO,

rêsolve registrar os prêços da empresa qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e

nas quantidâdes cotadas, êtêndendo as condiçõês previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei Federal np 8.666, de 21 de lunho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal Í" 05/201,1,

de 02 de janeiro dê 2017, e em conformidãde com as disposições a seguir:

2. Do óRGÃo GERENGTADoR E paRnctpaÍ{ÍE

2.1. O Órgão Gerenciador da Ata será a Comissâo Permanente de ticitação - CPL, conforme Portâria n" 038/2017-
GAPRE/PENATVA,

2.2. Participa do retistro de preços a Secretaria Municjpal de Educâçâo - StMED.

ITETEFONE:

5. VALIDAOE OA AIA
5.1. A vâlidãde da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir dâ sua ãssinatura, não podendo seÍ
prorrogâda, conforme dispôe o ârtieo 15, § 3!, inciso lll, da Lei FedeÍâl ns 8.666/1993 c/c Art. 11 do Decreto
Municipal ne 05/2017.
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6.2. Os preços rêgistrados poderão ser revistos em decorrência de eventuâl redução dos pÍeços praticados no

mercado ou de fato que elêve o custo do objeto registrado, cabendo à Administrâção promover as negociaçôes
junto ao fornecedor
6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos vàlores praticâdos pelo mêrcado.

6.4. O fornecedor que nâo aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem ãplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

observará a classiÍlcãção original.
6,5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

Íornecimento, e sem aplicação da penâlidãde se confúmadâ a verâcidâde dos motivos e comprovantes
apresentadosie
6.5.2. ConvocàÍ os demai5 íornecedores paÍa assegurar igual oponunidade de negociàção.

6.6. Não havêndo êxito nas negociaçôes, o órgão gerenciador deverá proceder à revoBação desta âta de registro
de prêços, âdotando as medidas cabíveis para obtençâo da contratação mais vantajosa.

6,7, O registro do fornecedor será cancelado quandoi

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. Não retirâr a notâ de empenho ou instrumento eq!ivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem tusliÍlcàtiva à(eitável:
6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;ou
6.7.4.Sofret sânção âdministrativa cujo efeito torne-o proibido de cêlebrâr contrâto administrativo,
àlcançando o órgâo gerenciâdor e órgãos participantes.

6.8, O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 seÍá formalizado por

despacho do órgão gêrênciador, âssegurâdo o contrâditório e â âmplâ dêfêsâ.

6.9- O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força mâior, que prejLrdique o cumprimento da ata, devidamente comprovados ê justificados:

5.9.1. Por .azão de interesse público; ou

6.9.2. A pêdido do Íornecedor.

7. DAS PENAUDADES

7,1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçâo das penalidades estabêlecidas no Edital-

7.2. As sançôes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de íeserva, em pregào para

registro de prêços que, convocados, não honrârêm o compromisso âssumido injustificadamente, nos termos do

art. 49, §le do Decreto ne 1O.OZ4|2OI\.

7.3. t da competência do órgâo gêrenciador à aplicação das penaIdades decoÍrentes do descumprimento do
pactuâdo nêsta ata de registro de preço (art.4e, inciso lX, do Dêcreto Municipâl ne 05/2017), êxceto nas hipóteses

em quê o descumprimento disser respeito às contrataçôes dos órBãos participântes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Art. 5e, Pdtágtafo Único, do Decreto Municipal ns

os/2017).
7.4. O órgão participânte deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 19

do Decíeto Municipal ne 05/2077, dada a necessidade de instauração de procedimento pâra cancelamento do
registro do fornecedor.

8. FrscauzÁçÃo
8.1. A fiscãlização da execução da Ata será efetuada pelo servidor ou comissão (nome, cârgo,

matrícula e cPF), designado pelo Município, na forma estabelecida no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

Praça DÍ. Jotéloaquim Marquês, na 222, CenÍo, P€nalva/MA, CEP:65.213{00, ê-mâil: Iicitâcao.pe nâ lva @gmâ il-com
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9. coNDrçÕEs GEnÂ|s
9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrêga e recebimento do obieto, as

obrigações da Administração e do fornecedor retistÍado, penalidades e demais condiçôes do âjuste, encontram-
se deÍinidos no Íermo de Referência, anexo do Edital.

9.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixâdos nesta ata de registro de prêços, inclusive o acréscimo
de quê trata o § 1e do ârt. 65 da Lei Fedêral ne 8.666/93, nos termos do art. 11, § 1e do Decreto Municipal n'
os/2o17.
9.3. A atâ dê realizàção da sessão pública do pregâo, contêndo a relação dos licitantes que acêjtarem cotar os
bens ou sêNiços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de
Preços, nos termos do art. 10, §4e do Decreto Municipal n' 05/20217.

Para firmeza e validade do pactuado, a presentê Ata foi lavÉda em 02 (duas)vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vaaassinada pelas partes.

Pela Comissão Pêrmanente de Licitaçâo - CPL

Pelo Fornecedor Rêgistrado

Píaça Dí.losé Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penâlva/MA, CEP: 65.213 000, e mail: lcitacao.pena va@gmail..om
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ANEXO III- MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO NS ---Jí20-

TERMO DE CONTRÀTO DE FORNECIMENTO, QUE
razEM ENTRE st o MUNrcípro DE pENArva/MA

E A EMPRESA NA FORMA
aaatxo:

O Município de Penalva/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Praça Dr. José loaquim
Mârques, n' 222, centío, nesta cidadê, inscrito no CNPI sob o nr 06.179.402/0001-81, doravante denominado
CONTRATANTT, neste ato representado por, Prefeito Municipal, portador do RG n"

e CPF n" e a empresa inscrita no CNPJ sob o ne

com sede na doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por, (qualificâção), ponado(â) do RG ne _ e CPf na

têm, entre si, ajustado o presente Contrato de Fornecimento, resultante do Pregão Eletrónrco

ne J2022 (5RP) e da Atâ de Rêgistro de Preços n" J20- formalizada nos autos do Processo adminisrrativo
na 025/2022-SEMAD, com Íundamento nà Lei Federal nc 10.520/2002 e, subsidiariamente, na Lei Federal n"

8.666/1993 e alterações posteriorês, âplicando-sê as demais normas rêgulamentares pertinentes à espécie,

medaante as seguintes cláusulas e condições:

1, cúusuta PRtMEtRA- ooElo
1.1, O objeto do prêsente Termo dê Contrâto é â 8êneros alimentícios (perecíveis e não perecíveis) para a
álimentâção esaolar, da rede municipal dê ensino, conforme especificações ê quantitativos estabelecidos no

Termo de Refêrênciâ, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Editaldo Pregão, identificado no preâmbulo e à propostê vencedora,

independentemente de transcriÇão.

1.3. 0iscriminação do objeto:
DEscRr6o QUANT VAI-OR

ÍOÍAL

VAI,OR ÍOÍAL REGISTRADO

2. cúusuta sEGuilDA- uGÊ oa
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele Íitado no Termo de Referência, com início na data de

_J _J _e encerramento em _____-1--------.j 

- 

prorroSável na forma do art. 57, §1e, da tei ne 8.666,

de 1993.

3. cúusutA TERCE|RÂ - PREço

3.1. O valor do presênte Termo dê Contrato é de RS _ (

3.2. No valor âcima êstão incluídas todas as despesas ordináraas diretas e indiretas deco.rentes da execução

contratual, inclusivê tributos e/ou impostos, encârgos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais ê comerciáis

incidentes, taxa de administração, frêtê, sê8uro e outros nêcessários ao cumprimênto integral do objeto da

contratação.

4. cúusula quaRÍa - DoraçÃo osçÁME]{ÍÁRta
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão protramadas êm dotaçãô orçamentária própria, prevista

mento da Prefeatura Municjpalde Penâlva/MA, para o erercício vigente, na classificação abaixo

n:

ITEM UN ID TABRICANTE/

MARCA
VALOR

uNrrÁRro

Unidâde Orçamentária

noo

Praça Oí.-roséloaquim Marques, ne222, centro, Penalva/MA, CEPr65-213 000, e mai:lictacao.penalla@gmai.com
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s. cúusuu qurÍ{Ía - PAGAMENTo

5,1. O prazo para pagamento e demais condições a ele reÍerentes encontram-se no Termo de Referência

6. cúusuLAsExrA- REAJUSTE

6.1. Os preços não sofrerão reajustês

t. cúusulÁ oíÍAva - EmREGA E RÉcBrMEÍ{Ío oo oBJEÍo
8.1. as condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Íermo de Refeíência, anexo ao

Edital.

9. cLAúsutA NoNA - FrscauzAçÃo
9.1. A fiscâlização da execução do objeto será efêtuada pelo servidorou comissão (nome, cargo,

mâtricula e CPFI, dêsignado pela CONÍRAÍANÍE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital

ro. cúusut A DÉoMA - oBRlcaçôEs DA coÍÍÍRAÍaNTE E DA CoNTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRAÍANÍE e da CONTRATADA são aquelôs previstas no Termo de Referéncia, aneNo

do Edital.

u. cúusura DÉoMA pRTMETRA- sAl{çÕEs aoMrNsÍnanvas
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de ReÍerência, anexo do

Edital.

12. cúusura DÉoMA s€6u oA- REsosÃo
12,1. O presentê termo dê contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nâs situaçôes previstas nos incisos I a Xll e XVll do ârt. 78

da Leine 8.666, de 1993, ecom asconsequência5 indicadas no art.80da mesma Lêi,sem prejuízo da aplicação

dâs sanções prêvistes no TÊrmo dê RefÊrência, anexo do Editâl;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do ãrt. 79, inciso ll, dâ Lei ns 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão Íormalmente motivados, assegurando-se à C0NTRATADA o direito à

prévia e amplâ dêfesâ.

12.3. ACONTRATADA reconhece osdireitosda CONTRAÍANÍE em caso de rescisão administrativa prevista no art.

77 da Lei n! 8.666, dê 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relâtório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balânço dos eve ntos contratuais já cumpridos ou parciâlmentê cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizaçôe5 e multa5.

13. cúusuLA DÉ0MA TEnGERA - vEDAçÕEs

13.1. É vedado à contratada:
13,1.1. Caucionâr ou utilizar este Íermo de Contrato para qualquer opêíação financêira;

13.1.2. lnterromper a execuçâo contrâtual sob ale8ação de inâdimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

Função P ramática

Cat ria Econômica

Prâça Dí.loséJoaquim Máquês, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP:65.213{00, e mail:Iicitacao penâ lvâ@gnra rl coÍn

4l

z. cúusura sÉÍrMÂ - cARANÍra DE ExEcuçÃo
7,1. Não haverá exigência de BaÍantia de exec!ção pera a presente contratação.
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14.1, Eventuais alterações contrâtuais regeÍ-se-ão pela discíplina do art. 65 da Lei ns 8.666, de 1993.

14,2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmãs condições contratuais, os acréscimos ou supressàes que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte ê cinco pôr cento) do valor iniciâl âtualizado do contrato, desde
que não exceda o limite dos quantitativos re8istrados na Atâ dê Rêgistro de Preços (ARP).

14.3. As supressões resLrltantes de acordo cêlebrâdo êntre as pârtes contratantes poderão exceder o limite de

25% (vintê e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CTAUSULA DECTMA QUlry_TA - DOs CÁSQ§ OMTSSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, sê8undo âs disposições contidas na Lei ns 8.666, de

1993, na Lei na 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos edministrativos e,

subsidiariâmente, segundo as disposições contida5 na Lei na 8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor -

e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CúUSUTA DÉOMA SOfiA - PUBLTCÂçÃO

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do

Município - DOM, no prazo previsto na Leine 8.665, de 1993.

17. CúUSU|A DÉOMASÉTIMA. FORO

17.1. É ehito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrâto que não possam ser compostos pelâ conciliação, conforme art. 55, §2e da [ei na 8.666/93-

Para Íirmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igualteor,
que, depois de lido e âchado em oÍdem, vai assinado pelos contraentes.

Responsáve legal da CONÍRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

CPF

TESTEMUNHAS:

ASSINATURA

ASSINATURA CPÊ

+_31

il--..
Píaça Dí.loséloaqulm túarque§, r-Ô 222, CenÍo, Penalva/MA, cEP:6s.213-000, ê-mail: lcitâ.âô.pênâ vâ@small.com

PREFEITURA MUNICIPAT DE PENALVA/MA

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO - CPr

PRECÃO ELETRôNrCO N'J2022 (SRP)

MINUTA DE EDITAT

Penalva/MA, de de 20

n
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courssÃo prnuÂNENTE DE ucrraçÃo - cel

DESPACHO

Encaminhamos a Procuradoria Jurídica do Município, para exame e

aprovação, a minuta do Edital do Pregão Eletrônico destinado ao registro

de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimenthios

(perecíveis e não perecíveis) para a alimentação escolar, da rede

municipal de ensino, objeto do Processo Administrativo na 0812022-

SEI'4US, consoante o Art. 38, § Único, da Lei Federal no 8.666/1993 e

suas alterações.

Penalva/MA, 14 de julho de 2022.

Fre Moreira ntos
Pregoeiro
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PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE PENALVA
PROCURADORTA GEAAL OO UUtttCíptO - pCtt

PAREcER JURíDrco

Processo Administrativo: 0 l 2i2022-SEMED

Origemr Secretaria Municipal de Educaçao - SEMED

Obrêto: Registro de preços para futura ê eventual aquisiçáo de gêneros
alimentícios (pêreciveis e não perecíveis) para a alimentaçáo escolar, da rede
municipal de ensino

Valor Estimado: R$ 5.440.913,00 (cinco milhÕes, quatrocentos e quarenta mil
e novêcentos e treze reais)

EMENTA: Licilaçáo. Pregáo Eletrônico Regislro
de preÇos parâ íutura e eventual aqursrção de
gênêros âlimêntÍcios (pereciveis e não
peÍeciveis) para a alamentáção escolaí, da rede
municipal de ensino. Regularidâde

.I. RELATORIO

Tratâ-se de procedimento licitatório na modalidade Pregáo
Eletrônico, no formato registro de preços para Íulura e eventual aquisição de
gêneros alimenticios (perecíveis e náo perecívêis) para a alimenlaÉo escolar,
da rede municipal de ensino.

Constam nos autos em epÍgraÍe até a presente maniÍestação os
seguintes documenlos:

a) Requisiqão do objeto pela SEMED;
b) Termo de Referência devidamente aprovado pela autoridade

competente;
c) Pesquisa de preços praticados pelo mercado do ramo do objeto

da licitaçáo;
d) AutorizaÉo da autoridade compelente para a abertura da

licitagáo,
e) Designação do Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio;
0 Minuta do edital da licitaçáo, onde constam: Termo de

ReÍerência, Minuta da Ata de Registro de Preços e Minuta de
Contrato:

g) Despacho administrativo do Pregoeiro.

Praça Oí. rosé loequim MâÍques, 222 - Centro - Pênâlyâ (MA)- CEP:65.213-000

C PI: 06.179.402/0001-81

f).:.
Página 1de 6
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PROCURÂDORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

Assim, uma vez remetido a esla assessoria para a devida
averiguação dos aspectos juridlcos, passa-se à análise do caso concreto com o
cristâlino escopo de assistir a AdministraÉo Municipal no controle interno dâ
legalidade dos atos administrativos prãticados na fase interna da licitação.

Em apertada sintese, eis o relatório

2. FUNDAMENTAÇÃO

lnicialmente, é de bom alvitre ressaltar que a Administração Pública
optou pelo Sistema de Registro de PÍeços na modalidade pregão, na forma
eletrônica

Dito isto, cumpre-nos lecer as seguintes considerações iniciais.

Aduz a Lei Geral das Licitações - Lei no 8.666/93 - que as cornprês
sempre que possivel, dêyerão ser processadas através do Sistema de Registro
de Preços - SRP (art. 15, ll).

Por registro de preços compreende-se um sistema utilizado pelo
Poder Público para aquisição de bens e serviços em que os interessados
concordam em manler os preços registrados pelo "órgão gerenciador'.

Tais prêços são lançados em uma "ata de registro de preços'
visando às contrataçóes futuras, obedecendo-se as condiçÕês estipuladas no
ato convocatório da licitação.

Oportuno se Íaz considerar que o SRP se trata de uma opçào
êconomicemente viável à Administraçáo, portanto, preferenciâl em relação às
demais.

A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatoÍes.
a) quando houver necessidade de compras habituais;
b) quando a característica do bem ou serviço recomendarem

contrataçôes Írequentes, como por êxemplo: medicamentos
produtos perecíveis (como hortifrutigranjeiros); serviços de
manutençáo etc.i

c) quando â estocagem dos produtos não for recomendável quer
pelo caráter p€recivel quer pêla diÍiculdade no armazenamento,

d) quando Íor viável a entrega pârcelada;

Praça Dr. José Joaquim Margues, 222 - Centro - Penâlva (MAl- CEP:65.213-000
CÍ{PJ: 06.179.402/0(x)1-81
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICiPIO . PGM

e) quando não for possívêl definir previamente a quantidade exata
dâ demanda: e

f) quando for conveniente a mais de um órgáo da Administração.

Registre-se que a licitaçâo para o registro de preços será instaurada
exclusivamente nas modalidades Conconência ou Pregão (Art. 60, do Decreto
lvlunicipal n'05/2017 c/c Lei n" 10.52012002],.

Para a licitaçáo nas modalidades Concorrência e Pregáo, deverá ser
escolhido o tipo Menor Preço.

Por seu turno, sabe-se que o pregão se trata da modalidade de
licitaçáo prevista na Lei 10.520/2002 parâ a aquisição de bens e serviços
comuns, independentemenle do valor estimado do futuro contrato.

Neste particular, cumpre registrar que se considerâm bens e
serviços comuns, "aqueles cujos padrÕes de desempenho e qualidade possam
ser objetivamente deínidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado" (art. í', parágrafo único, da Lei n" 10.520/2002).

/n casu, parece-nos adequada à manifestaÉo sobÍe a natureza dos
sêrviços a serem contratados, o que, com efeito, viabiliza a adoção do Sistêma
de Registro de preços pela modalidade prêgão, conforme autoriza a legislação
pátria.

Continuando, oportuno se Íaz a análise casuística da imprescindível
observância dos atos preparatórios sem os quais náo se pode prossegurr com
a tramitação deste processo administrativo.

Paía isso, conveniente se faz o vislumbre do que aduz o art. 3' da
Lei n 10.52012002:

I - a autoridade competente justificará a
necessidade de contratação e definirá o obleto do
certamente, as exigências de habilitação, os critérios
de aceitaçâo das propostas, as sançoes por
inadimplemento e as clausulas do contrato inclusive
com Íixaçáo dos prazos para íornecimento;

Praça Dr. José Joaquim Marquês,222 -Cent.o - Penalva (MA) - CE P: 65.213-000
CNPJ: 06.179.402l0001-81
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ll - â definiçáo do objeto deverá ser precisa,
suficiente e clara, vedadas especificações que. po.
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem
a competiçáo;
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lV - a autoridade competente designará, dentre os
servidores do órgão ou entidade promotora da
licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio,
cuja atribuiçáo inclui, dentre outras, o recebimento
das propostas e lances, a análise de sua
aceitabilidade e sua classiÍicação, bem como â
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao
licitante vencedor.

Art. 8o O processo relativo ao pregão,
eletrônica, será inslruído com os
documentos, no mínimo:

na forma
seguintes

| - estudo técnico preliminar, quando necessário.

ll - termo de referência;

lll- planilha estirnativa de despesa

lV - prêvisão dos rêcursos orçamentários
necessários, com a indicaçao das ÍubÍicas, exceto
na hipótese dê pregão para registro de preços,

V - âutorizaçáo de abertura da licitação,

Vl - designaçáo do pregoeiro e da equipe de apoio,

Vll - edital e respectivos anexos,

Praç, D.. loú loàquim Maíques, 222 - Centro - Pênalva (MAl - CEP: 6s,213400
CNPJr 06.179.402/0001{1
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lll - dos autos do procedimento constaráo a
justlficativa das deflniÉes Íeferidas no inciso ldeste
artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre
os quais estiverem apoiados, bem como o
orÇamênto, elaborado pelo órgão ou entidade
promotora da licitação. dos bens ou serviços a

serem licitados: e

Supletivâmênte, cumprê obsêrvar o que dispÕe o Decreto Federal n"
'10.02412019 que regulâmentâ ô Prêgáo EIetÍônico:
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lX - parecer juridico;

Destarte, compulsando os autos, percebe-se que até a presente
etapa procedimental, todos os atos preparâtórios vocâcionâdos a garantir a
lisura do procedimento foram atendidos.

Há, preliminarmente, a requisição do objeto pela autoridade
competente, tendo em vista a própria necessidade de contratação em questáo.

De igual modo procedeu-se a êstimetivâ de valor, ato fundamental
nesta fase sem a qual não se pode avaliar se a Administraçáo caminha ou nâo
no rumo certo para a correta e eficiente contratação.

Logo, nota-se que há nos autos ampla pesquisa, isto é, que na fase
de instruçáo do processo licitatório a Admjnistração realizou cotaçáo
satisfatória entre número razoável de prestadores de sêrviço, e isso com o fito
de subsidiar a Administração acerca dos preços praticados no mercado.

Por seu turno, Íegistre-se que no presente caso, repitâ-se, a
Administração optou pela modalidade Pregâo pelo Sistema de Registro de
Preços, e, sendo assim, revela-se desnêcessário a comprovação rn casu da
existência de dotação orçamenÉria para o atendimento da despesa (art.
6', §2", Dêcreto lvlunicipâl n" 05/2017).

Uma vez superadas as etapas que visam ao planejamento da
contratação, como a definiçáo do objeto e a indicaçáo do recurso próprio para a
despesa, rêvelam-sê possivel que o gestor avalie a conveniência e
oportunidade de se efetivar tal contÍatação.

No presente caso, tal exigência encontra-se cumprida pois o
PreÍeito autorizou a abêrtura do procêdimento.

No que tange o Pregoêiro ê Equipê dê Apoio, resta comprovado
nos autos à observância de tal exigência legal, vez que conforme Portaria de n"
31212021-GAPRElPenalva (publicada no Diário OÍlcial do Município - DOM,
em 231121202'l), tal equipe foi dêvidâmente designada pela autoridade
competente.

Praçã Dr. Joséloaquim Marques, 222 -Centro- Penalva {MA)-CEP: 6s.213-000
CNPI: 06.179.402/0001-81
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Vlll - minuta do termo do contrato, ou instrumento
equivalente, ou minuta da ata de registro de preços,
conforme o caso;
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Da análise do Edital em quêstáo, percebê-se a observância da
estrita legalidade, de modo que não se revelam quaisquer elementos com
aptidão de obstar a aprovaçáo do aludido documento.

Cumpre registrar ainda que a minuta do contrato contém clausulas
essenciais elencadas na Lei n' 8.666í993, náo necessitando, portanto, de
quaisquer modificaçôes para sua melhoria.

3. CONCLUSÃO

Logo, tendo em vista toda a fundamentâçáo suprâmencionada e de
modo a restringir-se a avaliaçâo de aspêctos juridico-formais dos presentes
autos, e abstraídas questões de ordem técnicas, notadamente as de
oportunidade, conveniência, razoâbilidade e preço, opina-se pelo regular
prosseguimento do Íeito, restando aprovado à minuta do edital e seus anexos.

Ers o parecer

Penalva/MA, 18 de julho de 2022.

t*z,-t^z*h
Renato Sá dos Santos

Assessor Juridico
OAB-l\ilA n' 14421

Prãçã Dr..,oséloãquim Mârques,222 -Centro- Penâlva {MA) - CEP: 65.213-000
CNPJ: 06.179.402/0001€1

Páginá 6 dê 6



a

PéiiôI 1,
PREFEITURA MUNICIPAI. DE PENAI.VA/MA
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pREGÃo ELErRôNrco N'45/2022 (sRp)

EDITAT

2:

ED|TAL pREGÃo ETETRôNtco - slsrEMA DE REGtsrRo DE pREços

(PROCESSO ADMTNTSTRATVO N' 012 12O22-SEMEDI

o MUNtcÍpto DE pENALVA,/MA, ÍoRNÂ púBUco, paRA coNHEcrM€NÍo Dos rNÍEREssADos, euE A pREFEtTURA

MUNtctpAt, REALTZARÁ LrcrÍaçÃo, paRA REGrsrRo DE pREços NA MoDALTDADE pREGÃo, NA FoRMA

ELEÍRôNrcA, coM cRrrÉRro DE iULGAMENÍo MENoR pREço poR rrEM, Nos rE RMos DA rEr N 10.s2o,DE17
DE IUTHO DE 2002, DO DECRETO NP 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECREIO |llUNICIPÂL N'05/20217,
DE 02 IANEIRO OE 2017, SUBSIDIARIAMENTE, A TEI NÊ 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, T AS EXIGTNCIA5

ESIABITECIDAS NESTE EDITAL, I.EI COMPI.EMENÍAR N9 123106 E 1472014, SUBSIDIARIAMENTE, PEI.A LEI N9

8.656/93 E DEMA|S rEcrsraçÃo, so8 as coNDtçÕEs EsraBEt-EctDÀs NEsrE aro coNvocaróRro E aNÊxos.

Os trâbâlhos seíão conduzidos por servidor desi8nãdo, denominado Pregoeiro, designado pela Portaria n'
3f2l2o2l, de 22 de dezêmbÍo de 2021, mediante a inserção e monitoramento de dados Berados ou transferidos
diretâmênte para a página eletrônica ! q4.pqigEE!9!!!!êspqu!!{!§.!9Eu. o servidor terá, dentre outras, as

seguintes atribuiçôes: coordenar o processo licitetório; receber, examinar e decidir as jmpugnações ê consultas

ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração;conduzira sessão pública na internet; verificar
a conformidade da proposla com os reqúisitos estabelecidos neste edital; diriSir a etapa dê lâncês; verificar e
julgar as condiçõês dê hâbilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhândo à autoridade
competente quando mântiver sua decisãoj indicar o vencêdor do certâme; conduzir os trabalhos da equipe de

apoio; e encaminhâr o processo devidâmênte instruído a autoridade responsável pela âdjudicação e propor à

homolotação.

óRGÃo rNTEREssaoo sEcRÊTARtA NtuNlctpAL DE EDUCAçÃo - sEMED

DATÂ E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS: 08H:OOM DO DIA 2210712022 (HORÁR]O DE BRASÍL|A)

DATA E HORÂ TIMITE PARA IMPUGNAçAO: 23Hi59M DO DrA 04/08/2022 (HORÁRrO DE BRASÍL A)

08H:s9M DO DIA 04108/2022 HoRÁRro D€ BRASíL A)

DATÂ DE aBERTURA DAs pRoposrAs - sEssÃo
Púsucá:
rocÁt: www.oortaldecomorasoublicâs.com.br

MODO DE DISPUTA AAERTO

1. DO OBJETO.

1.1, o objeto da presente licitação é a escolha da rôposta mais vantajosa para

conforme condições, quantidades e exigências estabêlêcidas neste Edital e seus anexos

1.2. A licitação será divididâ em lÍENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando.se ao

licitante a pârticipâção em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. observâdas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto à5 especificações do objêto

2. DO REGISTRO DE PREçOS.

2.1. As regras Íeferentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que

constam dâ minuta de Ata de Registro de Preços.

{i
PÍaça Dr. Joséloaqurh Marques, no 222, Cenvo, Pênâlvâ/MA, CEP:55.213{00,e ma I licitacao p€nava@gma Icom

I

COM ITEM EXCTUSIVO E

DATA E HORA FINAT DAS PROPOSTAS:
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3, DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nivel básico do Registro Cadastral no PORÍAL Dt COMPRÂS PUBLICAS que permite a

participaçào dos rnteÍessddos na moddliddde LICITATÓRlA PRtGÃO, em suâ FORMA tLFÍRÓNlCA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portoldecomtr!rcjpjlbliçgs-com.bÍ;

3.3. O credenciâmento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante le8al e a presunção de sua capacidade técnica para realização dâs transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante rêsponsabiliza se exclusivâ e formalmente pelas transações efetuadas em 5eu nome, assume

como íirmes e verdadeiras suas propostâs e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, êxaluída a responsâbilidade do provedor do sistema ou do óígão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceirog.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microêmpresas e emprêsas de pequeno porte, para as

sociedâdes cooperativas mencionadas no artigo 34 da tei ne 11.488, de 2007, pâra o microemprêendedor
individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ne 123, dê 2006.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conÍerir a exatidão dos sêus dados cadastrêis no PoRÍAL DE COMPRAS

PUBLICAS e mantê los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles sê tornem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem ânterior poderá ense.iâr dêsclassificação no momento da

habilatação

4. DA PARTToPAdo No PREcÃo.

4.1. Poderão participar deste Prê8ão interêssâdos cujo ramo de atividêde seja compativel com o objeto desta

licitação, e quê estejam com Credênciâmênto regular no PORTAL DE COMPRAS PUBIICAS.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrarcontratos administrâtivos, na forma da legislação vigente;

4.3,2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4,3.3. Estrangeiros que nâo tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para Íeceber citâção

e responder âdministrativâ ou iudicialmente;

4.3.4, Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9-o da Lei n-o 8.666, de 1993;

4.3,5. Que estejam sob falênciâ, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;

4.3.6. Entidades êmpresariais que esteiam reunidas em consórcio;

)
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4.3.7. organazações da Sociedade Civil de lnteresse Público OSCIP, atuando nessa condição (AcóÍdão ne

74612014-ÍCU-Plenário).

4.4. Como condição para participeção no pregão, a licitante a§sinalará "sim" ou "não" em câmpo próprao do

sistema eletrônico, relativo às seguinte5 declarações:

4.4.1. Que cumpre os rêquisitos estabelecidos no artigo 3" da LeiComplementar ne 123, de 2006, estando apta
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido êm seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" ímpedirá o prossêSuimento no certame;

a

P§!1i1f! la

4.4.1.2. Nos itens em que â participação não for exclusiva paíâ microêmpíêsas ê emprêsãs de pequeno

porte, a assinalação do câmpo "não" apenâs produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na LêiComplementar ne 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no tdital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Editâl e quê a proposta apresentada está em

contormrdade com as exiBén(ias editeli(ias,

4.4.4. Que inexistem Íatos impeditivos parâ sua habilitação no certame, cieôtê dâ obri8atonedade de declâraÍ
ocoÍrências posteíiores;

4.4.5. Oue não emprêga mênor dê 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição dê apÍeôdiz, nos termos do artigo 7", xxxlll, da

Constituição;

4,4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos dâ lnstrução Normativa SLTI/MP ne

2, de 16 de setembÍo de 2009.

4.4.7. Que não possui, em súá cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1e e no inciso lll do art- 59 da Constituição Federal;

4.S. A declaração falsa relativa ao cumprimentô dê quâlquer condição sujeitará o licitante às sanções prêvistas

em leie nestê fdital.

5. DA apRESENTAçÃo DA pRoposra E Dos DocuMENtos DE HAB|LtraçÃo

5.1. Os licitântes encaminharão, exclusivâmênte por meio do sistemâ eletrônico, concomitántemente com os

documentos de hábilitação exigidos no edital, propostâ com a descrição do objêto ofertado e o preço, até a data

e ô horário êstâbelecidos pârâ abertura da sêssão pública, quândo, então, encerrar-se-á automaticamente a etâpa

de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompenhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio
de chevê dê âcesso ê senha.

l
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5.3. Âs Microemprêsâs ê [mpresãs de Pêquêno Porte deverão encaminhar a documentaÇão de habilitação, ainda
quê hala âlBuma restrição de reBUleridade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, § 1e da LC ns 123, de 2006.

5.4. lncumbirá ao licitânte acompanhar as operações no sistema elêtrônjco durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de ne8ócios, diante da inobservância de quaisquêr mensa8ens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até ô abertura da sessão pública, os licitantes poderão rêtirâr ou substituir a proposta e os do€umentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelêcidâ, nêssa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostâs apresentadas, o
que somente ocorrerá após a rêâlizâção dos procedimentos de ne8ociação e iulgamento dà proposta.

5.5. o prâzo de vâlidâde da proposta não sêrá inferior a

apresentação.

5.7. Os documentos que compôêm â proposta e a habilitação do licitante melhor classificàdo somente 5erão

disponibilizâdos para avaliação do pregoeiÍo e para acesso público após o encêríamento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMET{ÍO OA PNOPOSTÀ

6.1, O licitante deverá ênviar sua proposta mediante o prêênchimênto, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

6.1.1. VATOR UN|TÁRIO E TOTAI. PARACADA ITEM, EM MOEDA CORRENTE NACIONAT;

6.1.2. FABR|CANÍE/MARCÂ DE CAOA lrEM OFERTADO;

6,1.3. Descriçâo detalhada do objeto, contendo as ,nformaçôes similares à especificação do Íermo de

Rêfêrência: indicândo, no que for aplicávê1, o modelo, prazo de validade ou de tarantia, número do reg,stro
ou inscrição do bem no órgão competentê, quando Íor o caso;

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionai5, encârgos previdenciáriôs, trabalhistas,
tributários, comerciais e quâisquêr outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou

serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lânces, serão dê exclusiva
responsabilidadê do licitânte, não lhe assistindo o direato de pÍeitear qualquer alteração, sob alegação de êrro,
omissão ou qualqüer outío pretexto.

a contar da data de sua

6.6. Os licitântes devem respeitar os píeços máximos estâbelecidos nâs noÍmas de regência de contratações
públicãs, quãndô pârticiparem de licitações públicâsi

7.1. Aabertura da presente licitação dãrse-á em sêssão pública, por meiodesistema eletrônico, na data, horário
e local indicados neste Edital.

PÍaça Or.iosêloaquim Maques, ne 222, Centro, Pênalvà/MA, CEP:65.213{00, e.mail:lkitacao pe.alva@8màil.com
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6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7. DA ABERTURA DA sEssÃo, clAsstÉcaçÃo DAs pRoposÍAs E FoRMUtAçÃo oE raNcrs.
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7.2. O Pregoeiro verificaÉ as propostas apresêntada§, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em

conformidade côm os reqúisitos estabelêcidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exiEidas no Íermo dê Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identiíique o licitante

7.2.2. A desclassificação será sempre fundâmentada e retistrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impedê o sêu jultâmento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito nâ fase de eceitação.

7.3. O sistemâ ordenará automaticamente âs propostas classlfiaadas, 5endo que somentê êstas participaÍão da

fa5e de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o PrêSoeiro e os licitantes

7.5. lniaiadâ a etâpâ competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatámentê informados do seu recebimento e do vãlor consi8nado no registro.

7.5.1. O lance deverá seí ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no pÍeanrbulo deste edital

7.6, Os licitantes poderão ofeíecer lances sucessivos, obsêrvando o horário flxado para abertura da sessão e as

regras estabelêcidas no Edital.

7.7. O icitente somente poderá oferecer lance de valoÍ iníerior dê desconto superior ao último por ele ofertado

e registrado pelo sistema.

7.8, O inteNalo mínimo de diferença devalorêsou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em rêlâçãoaos

lances intermediários quanto em relação à propostâ que cobrir a mêlhor oferta deverá ser 1if,lilrq$i§f;tr
7,9. O intervalo entre os lânces ênviados pelo mesmo licitante não podêrá sêr inÍerior a vinte (20) sêEundos e o

intervalo entre lances nâo poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automãticamente

descartados pêlo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances no

licitantes apresentarâo lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorroSada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos Últamos 02 (dois) minutos do período de

duração da sessão pública.

7.12. A píorÍogação artomática da etapa de lances, de que trata o item ânterior, será de 02 ldois) minutos e

ocorrerá sucessivamentê sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusivê no caso de

lances intermediários.

7,13. Não hâvendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriorês, â sessão pública encerraÍ se á

automaticamêntê.
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7.14. Encerrâda a fase competitiva s€m que haja a prorÍogação automática pelo sistema, poderá o preSoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.15. Em caso dê Íâlhâ no sistemê, os lances em desacordo com os subitêns anteriorês dêvêrão ser

desconsidêrados pelo pregoeiro.

7.16. Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lânces de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

rêgistrâdo primeiro.

7.17. Durante o trânscurso da sessão pública, os licitântes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vêdôda â identificâção do licitante.

7,18. No caso de desconetão com o Pregoeiro, no decorrer da etâpa competitiva do Prê8ão, o sistêmâ eletrônico
poderá permanecer acêssivêlâos licitantes pára â rêcepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema elêtrônico pâra o pre8oeiro persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pretoeiro aos participantês
do ceftâme, publicada no Portal de Compras Públices, http://www.gortâldecompraspublicas.com.br. quando

serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciadâ somentê após decorridas vinte e quatÍo
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrôniao utilizado parâ divulgação.

7.20. Caso o licitánte não âprêsente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de micíoempresâs e empresas de pequeno porte, uma

vez encerrada a etapa de lances, será efetivâda á verificação automática. junto à Receita Fêderâ1, do porte da

entidade empresarial- O sistema identificará em coluna própria as microempresâs e empresas de pequeno porte
participantes, procedêndo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicarse o disposto nos arts. 44 e 45 dê Lc ne 123, de

2006, íegulamentâda pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

7.22. Nessãs condições, a5 propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontíârem na

Íaixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serâo considerâdâs empatadas com
a primeira colocadâ.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta paÍa

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor clâssificadâ desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitântes microempresa e empresa de pequeno porte quê se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçâo, para o exercicio do mesmo
direito, no prazo estôbelecido no subitêm ânterior.

7.25. No casode equivalênciâ dosvâloresâpresentados pelas microempresas e empresasde pequeno porte que

se encontrem nos intêrvâlos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizôdo sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá aprêsentar melhor oferta.

Praça Dr.loséloâquim Marqoes, ne 222, Centío, Pen.lva/MA, CEP: 65.213-000, ê-mail: lcitâ.âô.pena va@gmai .com
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7.26. Quando houver propostas beneficiadaScom as margens de preferência em relação ao produto estían8eiro,

o cíitério de desempate será âplicado exclusivamente ent.e as propostas que fizêrêm jus às margens de

preferência, conforme regulâmento-

7.27. A ordem dê âpresêntação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneiíe qúe

só poderá haver empate entre propostas ituais (não sêguidâs de lânces), oú entre Iances Íinais da Íase fechada

do modo dê disputâ abêrto e íêchâdo.

7.28. Havendo eventuãl empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele píêvisto no Art
34, § 2s, da Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferênciâ, sucess;vamente, âos bêns e serviços:

7.28.1. Produzidos no pais;

7.28.2. Produzrdos por empresas brasileiras;

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. Produzidos por êmpresâs que comprovem cumprimento de res€rvâ de cargos prevista em lei paÉ
pessoa côm dêficiência ou para reâbilitâdo da Previdênciâ Sociâl e quê âtendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.30.1. Â negociação será íealizada poí meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes

7.30.2. O pregoêiro solicitârá âo licitentê melhoí clâssificâdo que, no prazo de fffil§1, envie a

proposta adêquada ao último lance ofênâdo âpós a negociação reâli2ada, âcompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30.3

7.31. Após a ne8ociação do preço, o Pre8oeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da propostã

8. DA ACEITABILIOADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1, Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta ciassificada em prameiÍo lugar quanto à

adequação ao ob.jeto e à compatibilidade do preço em relâção ao máximo êstipulâdo pârà contratação neste

Editale em seus anexos, observâdo o disposto no parágrafo único do art.7 eno§9 do art. 26 do Decreto n.e

10.o2412019 .

8.2. Será dêsclâasificâda â propostâ ou o lancê vencedor, que apresentar preço final supeíior ao píeço marimo

fixado (Acórdão ne 1455/2018 .TCU'Plenário), ou que apresentar preço manifestâmentê inexequivel

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será 50rteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

êmpatàdas.

7.30. tncerrada â etapa de envio de lances da sessão pública, o pre8oeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contrâpropostâ âo licitânte que tenha apresentado o melhor preço, para que sêjâ obtidâ melhor
proposta, vedada â neSociação em condições diferentes das previstas neste tdital-
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8.2.1. Considêra-sê inexequÍvel a proposta que apresente preços global ou unitários siírbólicos, irrisórios ou

de vâlor zero, incompativeis com os preços dos insumos e sãlários de mercado, acrêscidos dos respectivos

encargos, ainda que o âto convocatório da licitâção não tenhâ estabelecido limites mínimoç, exceto quândo

se referirem a materiais e anstalaçôes de propríedade do próprio licitante, parâ os quais ele renuncie a parcela

ou à totalidade da remuneíação.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a êxequibilidade e a legalidade

dâs propostâs, devendo apresentar as provas ou os indicios qUe Íundamentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas âo

8.5. O Pregoeiro poderá convocâr o licitânte pará enviãr documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistemâ, no prazo a" I, ,ob pena de não âceitação da propostâ.

8.5.1. o prazo êstabelecido podêrá sêr proríogado pelo Pregoe;Ío por solicitaçâo escrita e justificadâ do

licitânte. formulada antes de flndo o prazo, e formalmente aceitã pêlo Pregoeiro.

sâneamento das

com, no mínimo,

8.5.3,5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratâdos como protótipos, podendo

ser menuseados e dêsmontados pela equipe técnica responsável pela análise, nâo gerando direito a

ressarcimento.

5, a sessao úbliaa somente derá ser relnicieda mediãnte aviso previo no sistema
e a ocorÍência será registrada em atã;

8.5.2. Dentre os documentos passívêis de solicatâção pelo Prê8oêirc, destacam-se os que contenham at
características do mâtêriâl ofertâdo, tais como marca, modelo, tipo, fabricânte e procedência, além dê outras
informâções pêrtinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, 5e for o caso, por outío meio e prâzo indicados pelo Preeoêiro, sêm prejuizo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da pÍoposta.

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especiÍicações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade

e desempenho, não possa ser aferidâ pelos mêios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro eúg rá que o
licitante classiÍicado em píimeiío lugâr apresente amostra, sob pena dê não aceitação da proposta, no local a

ser indicado ê dentro de contados dã solicitação

8.5.3,1, Pormeiode mensagem no sistema, será d iv ulgado o localehoráriode realizaçãodo procêdimento
para â avâliâçâo dâs amostÍas, cujâ prêsença será facultada a todo5 os interessados, incluindo os demais

licitantês.

8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensâBem no sistema

8.5.3.3. No caso de não haver entregâ da àmostre ou ocorrer atraso na êntrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra Íora das especificações previstas neste Edital, a proposta

do licitânte será recusada.

8.5.3,4. 5e a(s) amostra(s) apresêntâdâ(s) pelo primeiro clêssificâdo não for(em) aceita(s), o Pregoêiro

analisará a aceitabilidâde da propoda ou lance ofertado pelo segundo classificado. SeguiÊse'á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificâção de uma que atendâ às
pspecifi(açôes constantes no Ie.mo de Refeíéncid.
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8.5.3.5. Após â divulgação do resultado final da licitâçâô, âs âmostrâs entreguês deverão ser recolhidâs
pelos licitantes no prazo de 10 lDEz) DlAs, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem

direito â ressarcimento.

8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição dâ Administração todas as condições indispensáveis à

realização dê testes e fornecer, sem ônu5, 05 manuais impressos em lingua portuguesa, necessários ao seu

perfeito manuseio, quando for o caso.

8.6. Se a proposta ou lânce vencedor for desclassiÍicado, o PreSoeiro examinará â proposta oú lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação

8.8. O Pretoeiro poderá encâminhar, por meio do sistema elêtrônico, contraproposta ao licitante que apresentou
o lance mais vântajoso, com o fim de nêgociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociaÇâo em condições

diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Íambém nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociâr com o licitante pârâ que sejâ obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhôda pelos demaas licitantes.

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresâs de pequeno porte, sempre que a

proposta não for aceita, e ãntes dê o Pregoeiro passar à subsequente, haverá novâ verificaçâo, pelo sistema, da

êventual ocorrência do empate ficto, prevasto nos artigos 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida, se for o caso.

8,10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pre8oeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HAB|UÍAçÃo.

9.1. como condição prévia ao exame dâ documentação de habilitação do licitante detentor da propostâ

clâssificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das.ondiçôes de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a Íutura contratação,
mediante a consultã aos documêntos inseridos no portãl de comprâs públicâs, e aindâ nos seBuintes câdãstros:

9.1.1. Possuir Cadastro do Portalde Comprâs Públicas;

9.1.2. Cadastro Nacional d€ Empresas lnidôneas e Suspensas - CElS e o e o Cadastro Nacional de Empresas

Punidas - CNEP (www.Do.taldatransparencia sov brl );

9.1,3. Câdastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade AdministÍativa, mantido peio

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.ju5.bÍli,nprobidade adm/consuliar,requerido php )

9.1.4. Lista de lnidôneos, mantida pelo

http5://cofl tas.tcu.Êov.brlords/í?p=1660i3:0

Tribunal de Contas da União TCU

PÍaçâ Or.loréloaquim rüarquer, ne 222, CênÍo, Pênal!a/MÂ, CEP:65.213{00, e_marl:lrcirâcâo penalva@8mâ l.com

8.r. Havendo necessidade, o Pregoeiío suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

sua continuidade.

n gi
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9.1.5. a consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tãmbém de seu sócio

majoritário, por forÇa do artigo 12 da Lei n'8-429, dê 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de âto de improbidade administrativa, a proibição de contratâr com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1.Caso constê na Consultâ de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.1.5,2.A tentativa de burlã será vêrificâdâ por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9,1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventualocorrência do empate Íicto,
previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar na 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
parê aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL

DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualíficação

econômica financekâ e hâbilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovaçôes constantes do PORTAL DE COMPRAS

PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertlrÍa dâ sessão públicâ, ou encâminhar, em conjunto corn

â âpresentação da proposta, a respectiva documentação âtuâlizâdâ.

9.3, Havendo a necessidade de envio de documentos de habilltação complementares, necessários à confirmàção
daqueles exigidos neste Editâle aa resentados, o licitante 5erá convocado â encaminhá-los, em formato digital,
via sistema, no prazo de sob pena de inabilitação

9.1.6. constatadâ a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.

9.4. Somente haverá a neaessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.1.5.3.O licitante será convocado para manifêstêção previamente à sua desclassificação

9.5. Não serão ôceitos documentos de habilitação com indicaçâo de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

9,6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos devêrão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos dêvêrão estâr êm nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

l)-Praça Dr.loséloaquim Mêrques, ne 222, Centro, Pena !a/MA, CEP:65.213'000, e mà l:licitacao pena va@smâ l.com

9.2.2. O descLrmprimento do subitem acima implicará â inabilitação do licitante, excêto sê a consulta aos

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoêiro logrâr êxito em encontrâr a(s)

certidâo(ôes)válidôis), conforme art.43, §3e, do Decreto 10.024, de 2019.
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9.6.1. serão aceitos íegistros de cNPJ de licitante matri! e Íilial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGÍS, quando Íor comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuiçôes.

9,7. Ressalvado o disposto no itêm 5, os licitãntes dêverão êncaminhar, nostermos deste Editâ1, â documêntação
rêlacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.9. HABrLtraçÃo JURíDtcA:

9.8.1. No câso de empresário individual: inscriçâo no Registro Público de Empresas Mercantis, a .ar8o da.,unta

Comercial da respectivâ sede;

9.8.2. Em 5e tràtando de microempreendedor individuãl - Mtl: Certificado da Condição de
Microemprêendedor lndividual ' CCMEI, cuja a.eitação Íicará condicionada à veriflcação da autenticidade no

sÍtio d I

9.8.3. No caso de sociedade empresárià ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRÊLl: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente re8istrado nâ Junta Comerciâl da íespectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. lnscrição no Registro Público de €mpresas Mêrcântis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a mâtÍiz, no cáso de sêr a participantê sucursá1, filial ou agênciâ;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Cival das Pessoas Juridicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da andicação dos seus administradores;

9,8.7. No caso de empresa ou sociedade estranteira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as âlteraçôes ou da consolidâção

respectivaj

9.9. REGUI.ARIDADE FISCAL E TRAEALHISTA:

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntâmente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RtB) e pela Procuradoria Geral da tazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uniâo (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à SeSuridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 1.751, de

02170120!4, do SecÍetário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacaonal.

9.9.3. Provâ de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.1. CNPI - Prova de inscrição no Cadastro Nâcional de Pessoas Jurídiaas ou no Câdâstro de Pessoas Físicâs,

conforme o câso;

11

Praçã Dr.losélôâquim Maíques, ne 222, Cêntío, Penâlvà/MA, CEP:65.213-000, e_mai:lic tacao.p€nalva@tmâi.com

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assêmbleia que o

aprovou, devidamente arquivado nã lunta Comercial ou anscrito no Registro Cavil das Pessoas Jurídacas da

respectivâ sêde, bem como o Íegistro de que tratâ o art. 107 da Lei nl 5.764, de 1977)
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9.9.4. Prova dê ineristência de débitos inadimplidos perântê a justiçâ do trabalho, mêdiãntê a apresentação

de certidão negâtiva ou positivâ com êfeito de negatlva, nos termos do Título Vll A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-leine 5.452, de 1e de maao de 1943;

9.9.5. Provâ de rê8ulâridâde junto à Fazendã Estadual, através da Certidão NeBativa e da Dívida Átiva junto
aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fàzenda Estadual onde a empresa for sediada;

9.9.5. Prova de regularidâde junto à Eazenda Municipal, através da Certidão NeBativa e da Dívidâ Ativa, junto
aosTributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipalonde a empresa for sediada e o AIVARÁ
DE t-ofÁt-tzaçÃo E FUNctoNAMENTo;

9.9,7. Caso o licitante detentor do menor preço sejâ qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exitida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restriçâo, sob pena de inabilitação.

9.10.1. Certidão N egãtiva de fâlênciâ, dê concordatã, de re.uperação judic ial ou extraj ud icial (Le i ne 11. 101,

de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, dâtâdo dos últimos 60 (sessenta)dias, ou que

esteja dentro do prâzo de validade expresso na própria Cêrtidão;

9,10.2. Salanço Patrimohiele Demoníraçõês Contábeis do último exeraício 5oaiâ1, acompanhado das úotas
iá exitíveis e apresentadoi na forma da lei, que comprovem a boa situação flnanceira da

êmpresa, vedada a sua substituição por balâncetes ou bâlanços provisórios, podendo ser âtualizados por
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) mêses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. No caso dê empresa constituida no exercício socialvigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.2.2, É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrâlo social/estatuto social

9.10.2.3. Caso o licitante sejâ cooperativa, tais documentos deverão seracompanhadosda ültima auditoria
contábil-Íinanceara, .onforme dispõe o artigo 112 da tei ns 5.764, de 1971, ou de uma declarâção, sob ãs
penas da lei, de que tal auditoria não foi êri8ida pelo órgão fiscalizador;

9.10.3. A comprovaÉo da situação financelra da empresâ será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Gerâl (LG), Solvência Geral (5G) e Liquidez Corrente (LC), supeíiores a 1 ( um) resultantes da aplicação
dâs fórmulas:

LG=
Ativo Circulante + Realizável a [ongo Prâ2o

Passivo Circulante + Passivo Não Circulônte

LC= Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 ium) em qualquer dos índiaes dê

Liquidez Geral {LG), Solvência ceral {5G) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos
parã a Administração, e, a cratério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo
de 10% (dez por.ento)do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

PrâçãDr.loséloãqúimMárqoês,ns222,Centro,Penava/rúA,CEP:65.213{00,e-mallcitâcao.pênàlva@tmâll.com I
L)

9.10. euauFrcaçÃo EcoNôMrco-FrNANcErRA.

Explicativãs,
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9.11.2

9.12. A existência de restriçâo relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a

todas as demais exigências do edital.

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação

9.13. Câso â proposta mais vantajosê seja ofeÍtâda por licitante qualiÍicada como micro€mpresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existênciâ de al8uma rêstrição no que tange à regularidâde Íiscal e

trabalhista, a mesma será aonvocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteit após a declaração do vencedor,
comprovar a regularizâção. O prazo poderá ser prorro8ado por igual período, a critério dã âdministração pública,

quando Íequeddâ pelo licitante, mediante apresentâção de justificativa.

9.14. A não retularização íiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sânçôes previstas neste Editâ1, sendo facultada á convocâção dos licitantês
remanescentes, na oídem de clâssificâção. Sê, na oídem de classiÍlcação, seguií-se outra micíoempíesà, empíe!a
dê pequeno porte ou cooperativa com alguma restrição na documêntação Íiscal e trabalhista, será concedido o
mesmo prâzo pãrâ regulârização.

9.15. Havendo necessidade de analisar manuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro su5penderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a aontin!idade da mesma.

9.16. Será inabilitâdo o licitante que não comprovâr sua habilitação, sejâ por não âpresentar quaisquer dos

documento5 exitidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens não êxclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, êm havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocoÍrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC na 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para âceitação da proposta subsequente.

9.11. euar.rFrcaçÁo rÉcNrca.

9.11.1. comprovação de aptidão no Íornecimento de gêneros âlimentícios em caracterkticas corn o objeto
da licitação mediante apresentação de AÍESTAOO OE CAPACIDADE IÉCNrcÂ, emitido por pessoa juÍídica de

direito público ou rivado
. Caso

9.18. Constâtado o atendimênto às exigências de habilitação Íixâdas no Edital, o licitante será declarado
vêncedor,

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VÉNCEDORA.

10.1. A propostâ frnal do licitante dêclarado vencedor dêverá sêr encaminhada no prazo de f a

conlâr da solicitaçâo do Pregoeiro no sistema elêtrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitâda, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folhâ ser ôssinada e âs demais rubricadas pelo licitante ou seu representante le8al.

Preça or. Joséroaquim Màrques, n! 222, Centío, Penâlvâ/MÀ, CEP:65.213{@, e-mail: Lc&cao.Énalva@gmâi .com
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10.1.2. Conter a indicação do banco, número dâ conta ê agência do licitânte vencedor, para fins de
pa8amento.

10.2. A proposta finaldeverá seÍdocumentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução

do contrato e aplicáção de evêntual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificâçõês do objeto contidâs na propostâ, tais como marca, modêlo, tipo, fâbricânte ê

procedência, viôculam a Contratada.

10.3. Os prêços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos ê o valor
globalem algarismos e porextenso iart- 5e da [ei nq 8.566/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os prrmerros; no caso

de divergência entre os valores nuÍnêricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos,

10,4. Aoferta deveíá ser firme e precisa,limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conteralternativas
de preço ou de qualquer outra condição que induza o jul8amento a mais de um resultado, sob pena de

desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Editale seus Anexos, não sendo considerada aquela que não

corresponda às especificações âli contidas ou quê estabêleçâ vinculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão

disponíveis na internet, âpós á homologação.

11- DOS RECURSOS.

11.1. oeclarado o vencedor e decorrida a fase de regulàrizaçâo fiscal e trabalhista da licitante qualiíicada como

microempresa ou empresa de pequeno pone, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta)

minutos, para que qualquer licitante maniÍeste a intenção de recorÍer, de forma motivada, isto é, indlcando contÍa
qual(is) decisão{ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo pÍóprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivaçâo
da intenção de íecorrer, para decidir se ãdmite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pretoeiro não adentrará no mérito recursel, mãs epenes verificerá as condições dê

admissibilidade do re€urso.

11,2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importaÍá a decadêÍrc a

desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o

apresêntar as razões, pelo sistema eletrônico, flcando os demais licitantes, desde lo8o, intimados para,

querendo, apresentarem contíaríazõe5 tamLÉm pelo sistema eletrônico, em EiSil§H.t{. qus

começarão a contâr do término do prâzo do recoírente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elemento5
indispênsáveis à dêfesa de seus interesses.

11,3, O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetívei5 de âprovêitãmento

Praça Dr.loréloâquim MaÍque§, ne 222, centÍo, Pênalva/MÂ, CEP:65.213{o0, e_marl: lrcitacao.pena va@tmarl.com
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11.4. Os âutos dô processo pêrmãneaerão com viste frenquêâdâ âos interessâdos, nô enderêço cÕnstante nêste

Edital.

12. DA REABERTURA OA SESSAO PUSLICÁ.

12.1. A sessão pública poderá ser reâberta

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à enuleção de atos enteriores à realização da ses5ão

pública precêdente ou em que seja anuladâ â própriâ sessão pública, situação em que serão repetidos os etos

anulados e os que dele dependâm.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhoí classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não a5sinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovâr a regulêrização

fiscal e trãbalhista, nos termos do art.43, §1e da LC nr 123/2006- Nessas hipóteses, serão adotados os
procêdimentos imediatamente posteriores âo encerramento da etapa de lances.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema elêtrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se'á dê acordo com os dados contid05 no CÂDASTRO DO PORTAL

DE COMPRAS PUBI,ICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DÂ aDJUDrcaçÃo E HoMor-oGAçÃo.

13.1. O objeto da licitação será âdjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não hala

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a Íôse recursal, constatada a rêgularidade dos atos praticados, â autoridade competente homologará

o procedimento licitatório.

14, DA GARANIa DE ExEcuçÃo.

15, DA AÍA DÉ REGISTRO DE PREçOS,

15.1. Homologâdo o resultado da licitaçã0, terá o âdjudicâtário o prazo contados

a panir da data de sua convocâção, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validâde encontrâ-se

nela fixado, sob pêna de dêcair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2. Alternativâmente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinaturâ dâ Atâ de

Registro dê Preços, a Administração poderá encaminhála para assinatura, mediante correspondência postal com

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo d" ffiüfffr
f, a contar da data de sêu recebimento.

16. DO TERMO DE CONTRAÍO OU INSÍRUMENTO EQUIVATENTE,

DPraça Dr. Jos€loaquim Marquet, nq 222, CÊnúo, Peôalva/MA, CEP]65.213{00, e-mail: icitacâo p€nalva@8ma l.com

12.2, Todos os licitantes remânescentes deverão ser convocados para âcompânhar a sessão rêabertâ.

14.1. Não haverá exigência de Bârântia de execução para a presente contratação.
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16.1. Após a homologação da licitaçã0, em sendo Íealizada a contratação, será firmado Íermo de Contrato ou

emitido instrumento equivâlente.

16.2. o adjudicatário terá o prêzo dê contâdos ã pârtir dâ dâta de §ua convocação, para

assinar o Termo de Contreto ou aceitâr instrumento equivalente, conformê o ceso (Nota de Empenho/Carta

Contràto/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem pÍejuízo das sanções previstas neste

Edital.

16.2.1. Alternativamente à convocação paía compârecer perante o ór8ão ou entidade para a assinaturâ do

Termo de ContÍato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá'lo pâre

assinaturâ ou acêate da Ádjudicâtária, mediante correspondênciâ postâ1 com âviso de recebimento (AR) ou

meio eletrônico, paía que seja assinado ou aceito no prazo dê

rêcebimento.
a contar da dâta de seu

16.2,2. O p1to previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual periodo, por solicitâção
justificada do adjudicatário e a.eita pela Administração.

16.3. O Aceite da Notâ de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicadâ, implicâ no

rêconhecimento de que:

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios âli estabelecidâ as

disposições da tei ne 8.666, de 1993;

16.3.2. A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e sêus anexos;

16.3.3.AContràtadareconhecequeashipótesesderescasãosãoaquelasprevistasnosartigosTTeTSdaLei
ne 8.666/93 e rêconhece os direitos dâ Administrâção previíos nos ârtigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da âssinatura do mesmo e

poderá ser prorrotâdo conforme previsão no ínstrumento contratuâlou no têrmo de rêfêrência.

15.5. Previamêntê à aontratação a Administração realizará consultas para identificar po5sivel suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratâr com o Poder

Público, bêm como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa ne

3, dê 26 de abrilde 2018, e nos termosdo art.6e, lll, da teins 10.522, de 19 dejulho de 2002, consu ta prévia ao

CADIN,

16.6. Por ocasião dâ assinâtura do contrâto, será exigidâ ô comprovação das condiçôes de habilitação
consiBnadas neste Editâ1, as quais deverão 5er mantidas pelo licitânte durântê â vi8ência do contrato.

16.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no

prazo dê até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

16.7. Na assinâturã do contrato ou dâ ata de registro de preços, será exiBida a comprovação dâs condições de

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vitência do contrato ou dâ

ata de registro de preços.

16.8. Na hipótêse de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consiSnadas no edital

ou se recusar a assinaí o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem pr€juízo da aplicação das

1q

PÉe or.JoréloaqLrim Marques, n0 222, centro, Penalva/MA, ctP:65.213{00, e'mail. licatacao. p€ha lva @8m.il .om
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sanções das dêmais cominaçõês legâis cabíveis a esse licitante, poderá convoaar outro licitânte, respeitada a

ordem de classiÍicâção, paíâ, epós a comprovação dos requisitos parâ habilitação, analisada a propostâ e

eventuáis documêntos complêmentares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17. DO REAUSÍAMENÍO EM SENÍIDO GERÂT.

17.1. As regrãs acêrca do reajustamento êm sentido geral do valor contratual sâo as estabelecidas no Têrmo de
Contrato, anexo a este Edital,

21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do pra2o dê validade da proposta;

21.1.2. Não âssinar a ata de registío de preços, quando câbivel;

21.1.3. Apresentâr documentâção falsa;

21.1.4. Deixâr de êntregar os documentos exigidos no cêrtâme;

21.1.5. Ensejar o retardamênto da e)(ecução do objeto;

21.1.6. Não mantiver a proposta;

21.1.7. Cometer Írâude fiscal;

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

21.2. O atraso injustificado ou retardamento no fornecimento do objeto destê cêrtâme suieitará a empresa, a

juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% ldez
por cento), conforme determina o art. Ne 86, da tea Ne 8666/93.

21.2.1, A multa prevista neste item será descontadâ dos créditos quê a contratada possuir com a PreÍeitura
Municipalde Penalva/MA, e poderá cumular com as derhais sanções administrativas, inclusive com as multas
previstas-

1t

18" Do RE(f,alMg{to Do oBEÍo E DA FtscAuzÁçÃo.

18.1. Os critérios de recebimento e acêitâção do objeto e de fiscalização estão previstos noTermo de Referência.

19. DAs oBRTGAçoES DA coNÍnATAt{ÍE E oa cotirRATADÀ

19.1, A5 obrjeações da Contratânte e da Contrâtâdâ são as êstabêlecidas noÍermo de Referência.

20. DO PA6áJÚEÍ{TO.

20.1. As rêgras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21. DAs sANçôÉs ADMtÍ{rÍRAnvAs.

21,1, Comete infraçâo administrativa, nos termos da Lei ns 10.520, de 2002, o licitante/âdjudicatário que:

Prâça DÍ.loséJoaquim Márques, ns222,Cenko, Penalva/MA, CE P: 65 213 OOO, e-mail: licitacao.penalva@tm.'.c". ii -^ ^-
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21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratâdo, a Administração poderá aplicaÍ à vencedora, as

seguintes sanções administíativas, nos termos do artigo na 87, da Lei Ng 8.665/93:

a) Advertência por escrito;

?t

b) Multâ administrativa com natureza dê perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por centolsobre o valor
totaldo contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PreÍeitlra
Municipalde Penalva/MA, por prazo não superior a 02 (dois)anos, sendo que em caso de inexecução total,
sem justificativa aceita pela Administração, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a

penalidade 05 (cinco) anos;

21.4. Do ato que aplicar a penalidâde caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias útêit a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua dêcisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informados para a apreciação e decisão superioí, dentro do mesmo prâzo.

21.5. Serão publicadas na lmprensa Oficiâl do Município de Penalva/MA, as sançõês administrâtivâs previstas no
Item 21.3, c, d, deste editâ1, inclusivê ã rêabilitação perante a Âdministração Pública.

21.6.1. paRA os pRopóstros DEsra cúusut-a, DEFTNÊM,sE As SEGUrrures pnÁrrcas:

â) PRÁTICA CORRUPTA: OÍerecer, dar, receber ou solicitâr, direta ou indiretamente, qualqueí vântâgem com
o objetivo de influenciar a âção de sêrvidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) PúT|CA FnÂUDUl,El{ÍA: Â Íalsificação ou omissão dos fâtos, com o obietivo dê influênciãr o processo de
licitação ou dê execução do contrato;

.) PúTICA CONIUIADA: Esquemâti2ar ou êstâbelêcer um acordo entre 02 (dois) ou mais licitantês, com ou

sem o conhecimento dê representantes ou prepostos do órgâo licitedor, visando êstabelecer preços em
niveis ertificíâis e não competitivos;

d) PRÁT|CA COERCITIVA: Causar danos ou âmeaçar causar dano, direta ou indííêtamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciaí sua participação em um procêsso licitatório ou afetar a execução do
contráto.

e) PRÁncA oBsÍRUTlvA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsâs âos represêntântes do organismo finen.eiro multilateral, com o objetivo de impedir mateíialmente
a ãpuração de alegaçôes de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir matelalmente o

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção-

PÉça Dí.lo# loâquim MaÍques, nt 222 Centíô, Pênalva/lú4, CCP:65.213{00, e'maal: licitecáo.Pe ná lva@8mâi .com
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d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurerem os motivos
determinantes da puniçãô, ou até que seja promovidâ â reabilitação perante â própria autoridade que

aplicou a penalidade, de acordo com o inciso lV do art. Ne 87 da Lei Ne 8.666/93, c/c art. ne 7e da Lei Ne

10.520/02 e art. ne 14 do Decreto ne 3.555/00.

21.6. 0A FRAUDE E DA CORRUPçÁO - Os licitântes e o contratado devem observar e fazer obsêrvar, por seus
fornecedores e subaontratados, se admitida à subcontÍatação, o mais álto padrão de ética durante todo o
processo de licitaçâo, de contratação e de execução do objeto contratuâ1.
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22. DA FoRMAçÂo Do caDAsrRo DE RESERVA.

22,1. Após o encerramento da etapa competitivâ, os licitante5 poderão reduzir seu5 preços ao valor dâ propostà

do licitante mais bem classificâdo.

22.2. A apresentação de novas proposta5 na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação

áo licitante melhor classiÍicado.

22.3. Havêndo um ou mais licitãntes que acêitem cotâr suâs propoíâs em vàlor igual ao do licitante vencedor,
estes seíâo classificados segundo a ordem de última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes re8istrados deverá ser resp€itâda nas contrataçôes e somente
seÍá utilizâda âcaso o melhorcolocado no certame não assine â atâ ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artitos 19 e 20 do Decreto Municipal n" 05/20!7.

23. DA tMpuGNA6o Ao ED|TAL E Do pEotDo DE tscLaREctMENÍo.

23.t. ântes dâ data desi8nadâ para a abertura da s€ssão públicá, qualquer pessoa
poderá irnpuenâr êste Edital

23.2. A IMPUGNAçÃO DEV€ú ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA EI.EIRÔN|CA no sistema
www.oortaldecomorasoublicâs.com.br.

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado o5 res nsáveis pela elaboração deste Editale seus anexos, decidirsobre
a impugnação no prazo de até contados da datâ de íecebimento da impugnação

".-?/2, -é*

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicadâ nova data para a realizaçâo do certame.

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes e este processo licitâtório dêverão ser enviedos âo Pregoeiro,

ate I antêíiorês à data designada para ab€rtura da sessão públiaâ, exclusivamente por meio
eletrônico via internet, em campo própÍio do Sistema Portâl de Compras Públicas no endereço eletrônico
www.portaldecompraspublicar.com.br.

23.6. O pregoearo responderá aos pedidos de esclarêcimentos no prâzo de contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidios Íormais ao responsável pela elaboração do Teímo
de Referência.

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo
quãndo se amoldârem âo aíi.21, paá1ftÍo 4e, dâ Lêi 8.666/93.

23.7.1. A concessão de efeito sLrspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro. nos autos do processo de lrc;tação.

23.8, As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e
a administrâção.

23.9. As respostas às impugnaçôes e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,

serão cadastradas no sítio www.porteldecomorâspublice§.com.bÍ. sendo de responsabilidade dos licitântês, seu

acompanhamento.

Praça Dr-loséloaquim MaÍqoes, nÊ 222, Centro, Pena&a/MA, CEP:6s.213-000, e-Ínàil: icitâcâo penâlva@snôil.com
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23.10. Não serão conhêcidas as impugnaçôes apresentadâs ãpós o Íêspêctivo prazo legal ou, no ceso de

êmpresâs, que estejam subscritôs por representante não habilitado legalmente ou nâo identificâdo no procêsso
paÍa responder pela proponênte.

23.11. A petição de impugnâção âpresentâdâ por êmpresa deve ser firmada por sócio, pessoa designôdô para a

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estâtuto ou
contrato sociale suas posteÍiores alteÍâções,5e houver, do ato de desi8nação do administrador, ou de procuração
pública ou particular (instrumento de mandêto com poderes para imputnar o Edital).

24. DAs DtsPostçôEs GERAts.

24.2. Não havendo expediente ou ocorrêndo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
nâ dáta marcada, a sessão será automâticamêntê transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. Todas as íeferências de tempo no Éditâ|, nô âviso e durânte a sêssão pública observarão o horário de

Brasília - DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sânar erros ou falhas que não alterem a

substáncia dâspropostât dosdocumentose sua validadejurídica, mediante despacho íundamentâdo, registrâdo
em âta e âcessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficáciâ para fins de habilitação e classificação.

24.5. A homologação do rêsultado desta licitação não implicará direito à contratação

24.5. As normas disciplinadorâs da licitâção serâo sempre interpretâdas êm favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que nâo comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, â finalidade
e a segurânça da contratação.

24.7. Os licitântes assumem todos os cuíos dê prepâração e ôpresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por e55es custos, independentemente dâ condução ou do resultado do
processo licitatório.

24.8. Na conta8em dos prazor êstâbelêcidos nestê Edital e seus Anexos, excluirse-á o día do início e incluir se á

o do vencimento. só sê iniciãm e vencem os prazos em diâs de expediente nâ Administração.

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitâmento do ato, obseNádos os princípios dã isonomia e do interesse público.

24.10, O licitante é o íesponúvel pelê Íidelidêdê e le8itimidade dâs informações prestadas e dos documentos
àpíêsentâdos em qualqueí fase da licitação.

24.10.1, A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informaçôes nele contidas
implicará a imediata desclassificâção do proponente que o tiver êpresentôdo, ou, caso tenha sido o

vencedoí, â rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuizo das demâis sânções câbíveis-

24.11.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demârs peçar que (ompõêm o
processo, prevalecerá as deste Edital.

/l

i) -DPr.çã Dr.toseJoaquim Marques, ne 222, cênÍô, Penãlva/MA, cEP:65,213-000, e mail: li€itacao.pena lvã @gmâ il.com

24.1. Da sessão públicâ do Pregão divulgar se-á Ata no sistema eletrônico.
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24.12,4 Prefeitura Municipal de Penalva/MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegâlidade, de
ofício ou por provocaçâo de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado,
desde que observôdos os princípios dâ ampla defesa e contraditório.

24.12.1. A ãnulação do pregão induz à do contÍato

24.12.2. A ânulaçâo da licitação por motivo de ilegalidade não gera obritação de indenizar

24.13.É facultado à autoridade supêrior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos
que dêveraam ter sido apresentados para fins de classificâção e hábilitação.

24.14.0 Edital está disponibilizãdo, na íntegra, no endereço eletrônico: www.porteldecomqraspubli.es.com.br.
Os autos do processo administrâtivo permanecerâo com vista Íranquêâda aos interessados na Comissão
Permanente de Licitação - CPL, no Endereço Prâçã Dr. José Joaquim Marquet n" 222, Bairro Centro, CEP: 65.213
000, Pênalva/MA, nos dias úteit no horário das 08:00 às 12:00.

24.15.lnte8ram estê Edital, para todos os fins e eÍeitos, os seguintês anêxos

aNExo t-TERMo DE RTFERÊNctÂ

AÍ{EXO II- MINUTA OA AÍA DE REGISTRO DE PREçOs

ANEXO III - I,IINUTA DO CONTRATO

Penalva/lúA, 20 dejulho dê 2022

Freu n MoreiÍa dos Santo§
Pregoeiro
ia n' !121202!)

PÍâça Or..loséloaquim Maíques, ne 222, Centro, Penalvâ/MA. CEP:65.213{0o, e-mail:lic tacao. pena lva @gm. i .com
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ANExo t-TERMo DE RETERÊNctA

1.1. O presente Termo de Referência tem por objêto o Retist.o de Preços pâra futura e êventuâl âquisição dê
gêneros alimentíciog (pêrecíveir e não perecíveis) pere â âlimentação escolâí, dâ rede municipeldê ensino, o§
quais deverão ser fornecidos de acordo com as especlficações, unidades e quantidades abalxo:

1. DO OBJETO

02

03

Açúcar tipo cristâl branco, de 1q quâlidadê, obtido da cana

de açúcar, contendo no mínimo 98,3/o de sacarose e livre

de fermentação, isento de matéria terrosa, umidade,
parasitas e de detritos animâis e ve8etais. Na embalagem

deve conter o nome do produto e fabricante, data de

fâbricâção e vatidade, número dô lote, valor nutricional,
instruções pârâ o uso, peso líquido, que deveser de 01k9,
SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor, endereço
e telefone pera contato e reBistro no órgão competente.
O produto deve ser embalado em saco plástico

transparente, atóxico, incolor e resistente,
hermeticamente fechado. Validade mínima de 12 meses a

partir da data de entrega.
COTA RESERVADA PARA P MEI /cooP
Alho in náturã, sem réstia, bulbo inteiro, Íisiologicamente
desenvolvido e com casca intacta e sem umidade,

bulbilhos (dentes) bem firmes, grandes e leitosos, com

coloração, odor e sabor característicos, livre de rêsíduos,
fertrlizântês, sem mânchâs, ardêncra incomum ao
produto, bolores, brotos ou outro dano causado por
pratas que possam alterar a aparência e qualidade do
produto, tamanho uniforme, típico dá vâriedâde e

proveniente dâ colhêitâ rêcêntê. Nâ embâlagem deve
conter o nome do produto, data de empacotemento ê

vâlidade, peso líquido, endereço e telêfone para contato.
rÍEM EXCT.USTVO PARA MEIEPP IMEVCOOP

Kg s.000 5,06 25.300,00

29,rs 14.515,O0

QTD VALOR

uNrrÁRro
VAI-OR

TOTAL

Açúcartipocristalbranco,de 1ê qualidadê, obtido da cana

de âçúcar, contendo no mínimo 98,3% de sãcarose e livre

dê fermentação, isento de matéria te.rosâ, umidâde,
parâsitas e de dêtritos animais e ve8etais. Na embalagem

deve conter o nome do produto e fabricante, datã de
febricação e validade, número do lote, valor nutricional,
instruções pãra o uso, peso líquido, que devê sêrde01kt,
SAC - Serviço de Átendimento ao Consumidor, endereço

e teleÍone para contato e registro no ór8âo competente.
O produto deve ser embalado êm sâco plástico

trânsparente, ãtóxico, incolor e resistente,

hermeticamente fechado. Validade mínima de 12 meses a

partir da data de entrega.
cora DE aMpr.a PARÍtctPAçÃo

DrscRrMrNAçÃo

01 Kg 15.000 5,06 75.900,00

500Kg

Píaca Oí.losdJoaquim Marques, ne 222, Centro, Penãlva/MA, CEPr65.213-000, e'mai : li. tacao. pena lva @ gma i .com
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130 000,00

04 Arroz branco, tipo 1, benêficiado, polido, classe longo
fino, tipo aBulhinhã, com êmpâcotamento sêm contâto
manual, livre de impurezas, grãos inteiros, com odor,
âpresentação e sabor característico do produto. Na

embalagem deve conter o nome do produto e do
fabricante, data da fâbricâção e validâde, númêro do lote,
valor nutricioflal, modo dê prêparo, peso líquido, que

deve ser de até 1kg, SAC - Serviço de atendimento ao

Consumidor, êndeÍêço ê telêfonê pâra contato ê registÍo
no órgâo competente. O produto deve ser embalado em
saco plástico transparente, atóxico, incolor e resistente,
hermeticamente fechado. O produto deverá apresentar
validade minima de 06 mesês a partir da data de entrêBã.

COTA DE AMPI.A PARTICIPAçÃO

Kg 30.000 6,31 189.300,00

05 Arroz branco, tipo 1, beneficiado, polido, classe longo
Íino, tipo ãgulhinhã, com empacotamento sem contato
manual, livre de irnpurezas, grãos inteiros, com odor,
aprésentação e sabor característico do produto. Na

embalagem deve conter o nome do produto e do
fabricante, data da fabricação e validade, número do lote,
valor nutricionâ|, modo dê prêparo, pêso líquido, que

deve ser de até 1kg, SAC - Serviço dê Atendimento ão

Consumidor, enderêço e telefone pârâ contato e registro
no órgâo competente. O produto deve ser embalado em
saco plástico transparênte, atóxico, incolor e resistente,

hermeticamente fechado. O produto deverá apresentar
validade mínima de 06 meses a partir da data dê entrêgâ.
COTA RESERVADA PARA MEIEPP IMEI ICOOP

Kg 10.000 6,31 63.100,00

06 Farinhâ Láctea, pacotê com 6009
COTA OE AMPLA PARTICIPAçÃO

Unid 24.315 17,14 417.141,54

01 Farinha Láctea, pacote com 6009
COTA RESERVADA PARA ME/EPPIMEI/COOP

Unid 4.125 17,14 139 262,50

08 Mingau sabortapioca com coco
COTA DE AMPLA PARTICIPAçÃO

l.lnid 30.000 13,00 390.000,00

09 Man8au sabor tapioca com coco

COTA RESERVADA PARA MÉIEPP I MEI ICOOP

Unid 10.000
13,00

10 Biscoito doce tipo maria obtido pêla mistura de farinha,
amido e ou Íécula com outros ingredientes, submetidos a

processos de amassamento e cocção, fêrmentados ou
não. Os biscoitos deverão ser fabricados a pârtir dê

matérias primas sãs e limpâs, isenta de matérias terrosas,
pârasitos e em peíeito estado de (onservação, serão
releitâdos biscoitos mal-cozidos, queimados, não
podêndo aprêsentâr excesso de dureza e nem se

apresentar quebradiço. Dupla êmbalagem primária de
polietileno. Validade mínima de 06 meses.

COTA DE AMPLA PARTICIPAçÃO

Unid 37.500 7,29 273.375,00

11 Eiscoito doce tipo maria obtido pela misturâ de farinhâ,
amido e ou fécula com outros ingredientes, submetidos a

L,nid 12.500 7,29 91.125,00

PraÇa Dr losé.1ôâquim t\44íques, ne 222, CenÍo, PeiaL!a/MA, CEP:6s.213 000, e ma l:lcitacao pena va@gmal..om
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Biscoito tipo cream crackêr a base de farinha de tri8o,

enriquecido com fêrro e ácido fólico, gordura vegetal

interêsteíiÍicada, malte, açúcâr, leite em pó, sal, fermento

biológico e fermentos químicos: bicarbonato de sódio e

íosfato monocálcio, íntegros e crocantes, não

quêbradiços, com cocção adequada para o consumo.

lsento de

substâncias estranhas à sua composição, que possam

comprometer a sua quâlidade. Na embalatem deve

conter o nome do produto e fabricante, data de

fabricação e validade, número do lote, valor nutricional,
peso lÍquido, que deve se r 400(q uãtrocentos) gra mas, SAC

- Serviço de Atendimento ao Consumidor, endereço e

teleÍonê para contato e registro do órgão competente. O

produto deve ser embalado em saco plástico de materiâl

atóxico e resistente, hermeticamente fechâdo. O produto

deverá âpresentâr validade mínima de 6 (seis) mêses â

partir da data de entrega, e mantendo neste período, a

crocância própria do píoduto, caso contrário será

rejeitâdo.
coÍA DE AMPTA PARTICIPAçÂO

Eisaoito tipo cíêâm crackeí a base de farinha de tri8o, Unid

ênriquecido com ferro ê ácido fólico, gordura vegetal

interesterificada, malte, açúcar, leite em ú, sal, fermento

biológico ê fermentos químicos: bicarbonato dê sódio e

fosfato monocálcio, íntegros e crocantês, não
quebradiços, com cocção adequada para o consumo.

lsento de

substâncias estrânhas à sua composição, que possam

comprometer a sua qualidade. Na embâlagem deve

conter o nome do produto e fabricante, data de

fabricação e validade, número do lote, vãlor nutricional,
peso líquido, que deve ser400(quatrocentoslgramas, SAC

- Serviço de Atendimento ao Consumidor, endereço e

telefone para contato e íêgistro do órgão competente. o
produto devê ser embalado em saco plástico de material

atóxico e resistente, hermeti.amêntê fêchado. O produto

deverá apresentâr válidade minima de 6 (seis) meses a

partar da data de entregâ, ê mântendo neste período, a

Unid 37.s00

12.500 6.20 77.500,00

processos de âmâssâmento e cocção, fermentados ou

não. os biscoitos deverão ser fabricados a penir dê

matériâs pramâs sã5 e limpas, isênta de matérias terrosa'
parasitos e êm peÍfeito estado de conservâção, serão

rejeitados biscoitos mâl-cozidos, queimados, não

podendo apresentar excesso de dureza e nem se

âpresentar quebÍadiço. Dupla embalagem primáÍia de

polietileno. Validade mínima de 06 meses.

COÍA RESERVADA PARA M EPPlMEI/COOP
6,20 232.500,00

Praçâ Dr. Jo#loáquim MaÍquês, ne 222, Cêntío, Penalva/MA, CEP:65 213{00, e_mail: licitacao.pena lva @Email com
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EDITAL

crocância própria do produto, caso contrário será

rêjêitado.
COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COOP

74 Café torrado e moído, selo ABlc, êmbalâdo â vácuo,
pâcote de 2509
COTA DE AMPLA PARTICIPAçÃO

Uníd 45.000 11,30 s08.s00,00

15 café torrãdo e moído, selo ABlc, êmbalâdo â vácuo,
pacote de 2509
COTA RESERVADA PARA ME/EPPlMEI/COOP

11,30 169.500,00

16 cêbola in natura, tipo branca, com casca, sem umidâde,
lisa, brilhante e aderente ao bulbo, sem cortes, manchas,

brotos, bolores e perfurações, ou outro defeito que possa

alterar a sua aparência e qualidade, e ainda, sem presença

dê matêrial aÍênoso ou ârgiloso. A polpa dêve ser firme,
intacta, com coloração, odor e sabor característicos do
produto, com peso médio dê 50 grâmâs ê tamanho
uniforme, típico de variedade e proveniente de colheita
recente. O produto deve ser embalado em saco plástico

transparente, resistente e atóxico e transportadas em
caixâs vazádas de polietilêno.

ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPPIMEI/COOP

2.000 6,1t 12.t40,00

11 carn! moída de 1'qualidade, congeladâ, embalagem dê

5O0g

COTA DE AMPLA PARTICIPAçÃO

unid 4.500 18,1C 81.450,00

18 Carne rnoída de 1'qualidade, congeiada, embalagem de

s00g

COTA RESERVAOA PARA MÉ/EPPIMEI/COOP

Unid 1.S00 18,10 27.150,00

79 Charque Bovino embalagem primária plástica a vácuo sem
perfurâçõês live de lârvas, insetos, líquidos e outras
impurezas que venham comprometer a a a saúde humana
e o armazenamento. Produto com boas características
físicas e visuais. Validade mínima dê 180 dias da datâ de

entrega. Registro no DIPOÁV/MS.

COTA DE AMPLA PARTICIPAçÃO

Kg 3.750 42,92 160.950,00

20 Charque Bovino embâlagêm primáriã plásticã a vácuo sem
perfurações livê de larvas, insetos, líquidos e outras
impurêzas quê vênhâm comprometer a a a saúde humana

e o armazenamento. Produto com boas caracteristicas
físicas e visuais. Validade mínima de 180 dias da datâ dê

entrega. Registro no DIPOA/Ms.

COTA RESERVADA PARA MÉIÉPP IMEUCOOP

Ks 1.250 42,92 53.650,00

z7 Chocolate em pó 50% cacau. Unidade com 1kg, embalado
em saco plástico ou laminado. Validade não infêrior dê 06

meses a partir da data de entrega.

COTA DE AMPI,A PARTICIPAçÃO

Kg 9.000 50,69 456.210,00

22 Chocolate em pó 50% cacâu. Unidâde com 1kg, êmbalado
em saco plástico ou laminado. validade não inferior de 06
meses a partir da data de entrega.

COTA RÉSERVADA PARA ME/EPP/MEUCOOP

Kg 3.000 50,69 152.070,00

PrâçãDr.lo!élozqulmMarques,nq222,Centro,Penava/MA,CEP:65.213-000,Ê'nâllcitacaôpê.âva@gmâ..om
25

Unid 15.000

Kg

try
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800 22,66 1ÍJ.12E,00

63.000,00

21.000,00

5.000

Praça D..loséloãqu m Mãrquê§, ns 222, CenÍo, Penalva/MÀ CEP:6s.213-ooo, e-mail: licitacao.pena va@gÍnail.com i

23 Co,orau em pó à base de úaucum, fubá e óleo de soja, com

cor e odor próprios, sem presênça de umidade e material
estranho à sua composiçâo que comprometam a
quâlidade do produto. Na embalagem deve conter o

nome do produto e fabricante, data de fabricação e

validade, número do lote, valor nutricional, lista de

ingredientes.
ITEM EXCLUSIVO PARA MEIEPP IMEI ICOOP

Kg

24 Extrato de tomate concentrado, à base de tomate, açúcar
e sal, com cor e odor próprios, isênta de fermêntações e

sem a presençã de Íàteíial estrànho à sua (omposição

que comprometâm a qualidade do produto. Embala8em

de 3409. Na embalagem deve conter o nome do produto

e fabricante, dâta de fabricação e vâlidade, número do
lote. vàlor nutricional. lista de rngredientes.

tTEM EXCTUSTVO PARA MEIEPPIMÉI ICOOP

Unid 3.000 4,15

25 Feijão carioca típo 1, selecíonados e inteiros, sem
perfuração, com coloração, odor e sabor caracteristicos,

livre de impurezas, carunchos, sujidades, larvas e
parasitas, com empacotamento sem contato manual. Na

embala8em deve conteÍ o nome do produto e fabricante,
data de fabricaçâo e validade, número do lote, valor
nutricional.
coÍa DE aMPLA PARTtctPAçÃo

Kg 6.000 10,50

26 Feijão cerioce tipo 1, selecionedos e inteiros, sem

perfuração, com coloração, odor e sabor cãracterísticos,

livre de impurezas, carunchos, sujidades, larvas e

pârasitas, com empacotamento sem contato manual. Na

embalagem deve conter o nome do píoduto e fâbricante,
data de fabricâção ê validâde, número do lotê, valor
nutricional-
COTA RESERVADA PARA ME/EPPIMEI/COOP

Kg 2.000 10,50

21 leite em pó integral, obtido por desidratação do leite de

vacô intêgral, sêm âdição de soro de lêite, mediante
processos tecnológicos adequados, devendo ter boa

solubilidâde, sem umrdade, sem feÍmentàção, sem Íânço

e sêm grumos, com pó de aspecto branco amarelado, sem
glúten, com egpecificações de acordo com â Portâria

369/97 do Ministério de AgricultuÍa. Na embalagem deve

conter o nome do produto e fabricante, data de

fabricação e validade, número do lote, valor nutricional,
lista de ingredientês.
corA oE AMPTA PARTtctPAçÂo

Kg 15.000 42 ,83 642.450,00

2A teitê em pó integral, obtido por desidratação do leite de

vaca integral, sem adição de soro de leite, mediante
processos tecnológicos adequados, devendo ter boã

solubilidàde, sem umidade, sem fermentação, sêm rãnço

e sem grumos, com pó de aspecto branco amarelado, sem
glútên, com especificaçõês de âcordo com a Portaria

KB 42,83 214.150,00

14.250,00

I
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. n/,. )?

27.4O0 6,59 177.930,44

9.000 6,59 5S.110,00

1.500 24,7 4 31.110,00

14, 58.120,00

21 D

359/97 do Ministério de Agricultura. Na embalagem deve

conter o nome do produto e fabricante, data de

fabricação e validade, número do lote, valor nutricional,
li5ta de ingredientes.

COTA RESERVADA PARÂ ME/EPPlMEI/COOP

Macarrão tipo espaguete, massa à base de sêmola de

trigo, enriquecida com Íerro eácidofólico, corante natural
de urucum e cúrcuma, com Blútên, sem colesterol. Com

aspecto, odor e sabor carãcterísticos do produto, sem a

pre5ençà de rujrdades ou outÍo mêteÍrdl ou red(ão que
possa ãlterar a qualidade do mesmo. Embàlagem de 500g-

Na embalagem deve conter o nome do produto e
fabricante, data de fabricação e validade, número do lote
e valor nutricionô1.

cora DE aMPLA PARTtctPAçÃo

Unid

Macarrão tipo espaguete, massa à bãse de sômolâ dê

trigo, enriquecadê com ferro ê ácidofólico,corantê naturãl
de urucum e cúrcuma, com glúten, sem colesterol. Com

aspecto, odor e sabor característicos do produto, sem â

presençâ de sujidades ou outÍo mâterial ou reâção que

possa alteraa a qualidade do mesmo. Embalâgem de 5009.

Na embalagem deve conter o nome do produto e
fabricante, data de fabricação e validade, número do lote
e valor nutricional.
COTA RESERVADA PAR A ME IEPP I MEI I COOP

30 Unid

Mâr8ârina vêtêtal com sal, obtida de óleo vegetal ou

Bordurâ vêgêtâ1, com no mínimo 50% de lipídios, fonte de
gorduras mono ê poli saturada. Na embala8em deve

conter o nome do produto e fabricante, data de

fâbriaâção e validade, númêro de lotê, vâlor nutricional,
lista de ingredientes.

rÍEM ÉXCTUSTVO PARA M.ElEpplMEtlCOOp

31 (g

Óleo de soja refinado, embalagem pet de gooml coín

antioxidantes, tipo 1, trônsparente, rlco em vitamina E,

com apresentação, cheiro, sabor e cor característico ôo

mesmo, isentos de ranço e de outras características
indesejáveis. Na embâla8em deve conter o nome do
produto e fabr cante, data de fabricação e validade,
número do lote, vâlor nutricional, lista de ingredientes.

ITEM ExCLUSIVO PARA ME/EPPlMEI/cooP

32 Unid 4.000

Sal refinado/iodado com Branulação uniforme, e

aonformê prevê a Legislação Fedêral Específicã. Na

embalagem deve conter o nome do produto e fabricante,
dâta dê fabricação ê vâlidade, número do lote, valor
nutricional, listâ de ingrediêntes.
|TEM EXCTUSTVO PARA ME/EPPIME|/COOP

Ks 2.000 1,87 3.140,00

34 Sardinha em conserva, lata 1259, ao óleo comestÍvel. Na

embalaBem deve conter o nome do produto e fabricante,

data de fabricação e validade, número do lote, valor

Unid 37.500 1,18 269.250,OO

Prâça Dr.loséloaquim lrarques, ne 222, CentrÕ, Pêfflva/MA, CEP:65 213-000, e'mail: icitacao.penalla@gmail..om

33



.t

Püiül1o

35

nutricionel, lista de ingredientes, modo de preparo, peso

lGuido, SAC - Serviço de Atendimento eo Consumidor,

endereço e telefone parã contato e registro no órgão

competente {Ministerio da Agricultura)
COTA DE AMPLA PARTICI

Sardinha em conserva, lata 1259, ao óleo comestível. Na

embalagem devê conter o nome do produto e Íabricante,
data de fabricação e vâlidade, número do lote, valor
nutricional, listâ de ingredientes, modo de pÍepêro, peso

líquido, SAC - Serviço de Atendimento âo Consumidor,

endereço e telefone para contato e registro no órgão

competente (Ministério da A8ricultura).
COTA RESERVADA PARA ME/EPPIMEI/COOP

Tempero misto (cominho, pimenta do reino e sal), sachê

de 1009

IÍEM ExcLUsIvo PARA MEIEP? IMEIIcooP

PREIEIÍURÂ MUNICIPAL DE PENALVA/MA

coMrssÃo pERMANENTE oE ucrraÉo - cpL
pREGÃo ErErRôNrco N" 4sl2022 (sRp)

EDITAL

12.500

.2.4,-2-?
" tcS/

7.18 89.7s0,00

22.480,0036 2,81

Unid 4,20 14.700,00

VALOR TOTAI" 5.440.913,00

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A aquisição de gêneros alimentícios pôra a ãlimentação escolâr da rêde municipal de en5irro do município de

Penalva, faz se indispensávê|, umâ vez que, proporciona aos alunos umâ alimentâção de qualidade e

consequentemente melhor nutrição suprindo a carência alimentar dos alunos e melhorando a qualioade do

ensino.

Vinagre de álcool embala8em de 750m1, embâlâBem

secundária em plástico forte, resistente. Vâlidâdê mínima

de 12 meses. Demaiscondições de acordo com as normas

de saúde/5anitárias vigêntes (ANV|5A, SIF e outras).
|TEM EXCTUSTVO PARA MEIEPPIMEIICOOP

3. po óRGÃo PARÍ|C|PANTE

3.1. Pârticipa do Registro de PÍeços a Secretarie Municipal de Educação - SEMED

4. DO TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPI-IFICÁDO PARA MICROEMPRESÀS ME, EMPRÊSA5

EPP EENDEDORES INDIVID _ MEIE COOPERATIVAS cooP
4.1. ÉÍr aumprimento ao disposto no Art. 48, incisos I e lll, da Lei Complementar np 123/2002 e alterações, a

licitação contém ITEM EXCIUSIVO E COTA RESERVADA para contÍatação de Microempresas ME, Empresas de

Pequeno Portê - EPP, Microempreendedores lndividuais - lúEl e Cooperativas - COOP, desde que comprovem

estâ condição nos termos do Edital.

4.2. A êxistênaia de cota reservada não impede a contrâtãção das Microêmpresas ME, Empresas de Pequeno

Porte - EPP, Microempreendedores lndividueis - MEI e Cooperativas - COOP para a cota de âmpla participação.

4.3. Não havendo vencedor para cota reseNada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota de arnpla
participação, ou, diante de sua recusa, às licitantes remânesaentes, desde que pratiquem o preço do primeiro

colocado da cota principal.

4.4. se a mesma empresa vencer a cota de ampla participação e a reservada, a contratação dâr se á pelo menoÍ
preço obtido entre elas.

5. DAs conprcÕEs GERA|S DE FoRNEctMENÍo
5.1. Os gêneros alimentícios sêrão entregues no local indicado na Autôrizâção de Fornecimento
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5.2. Os gêneros elimentícior deveÍão ser entregues conforme as especificaçôes e condiçôes estabelecidas neste

lnstrumentô e nos pra2os estabelecidos nas respectives Autoíi2ações de Fornecimentos, sêndo que o prazo de

entrega dos gêneros pereaíveis seÉ feito semanalmêntê, para manter a qualidãde do produto.

5.3. o prazo de entrega dostêneros alimentícios será de até 10 (dez) dia5 úteis, contados da data de recebimento

dâ Nota de Empenho e da Autorização de Fornecimento expedidâ, com exceção dos gênêros perecrveis que

poderão ter entreta diária ou semânal, confoame estabelecido na Autorização de Fornecimento.

5.4. os gênêros âlimentíaios serão fornecidos, de âcordo com a nêcessldade demandada pelo órgão participântê

íicando a Beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atendeÍ aos pedidos formulados em conformidade

com os quântitativos estimados e pÍeços registrados.

5.5. os gênêros alimentícios deverão ser êntregues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de

violação, sem âdêrência, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificadas, nas condições adequadas a cada

item, conforme as especificações e condições estabelecidas neste lnstrumento e nos prazos estabelecidos nas

respectivas Autoíi7açôes de Fornêcimentos:

5.6. Os Bêneros alimentítios serão fornecidos pârceladamente, de forma integral e imediata, de acordo com a

necêssidâde demandada pelo Órgão Participante ficando a beneficiária obriSada durânte e vigêncrâ da Ata a

atêndeí aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

5.7. O prazo de entrega podêrá ser excepcionalmente prorrogâdo, desdê que demonstrado o interesse público e

à critério da Administraçâo, observâdo o disposto no art. 57, § 1s, da Lei Fedêrãl ne 8.666/1993.

5.8. Osgêneros alimêntícios de oriSem estrangeira deverão ser fornecidos com rotulagem em línBua portu8uesa,

contendo inÍormãções corretas, claÍas, precisas e ostensivas sobre suas carâcteristicas, Ínarcas, qualidades,

quantidades, composiçâo, píazo de validade e origem, conformê prescaêve o Art. 31, da 1ei8.078, de 11.09.90 -
Códi8o de Defesa do consumidoc
5.9. À partir da entrega, os gêneros aliínentícios serão recebidos e submetidos ao setôr rêquisitânte para avaliar

a sua conformidade com as especificações constantes do Edital e Termo de Referência, a fim de que se decida

sobre suâ âceitâção ou rejeição, observãdo ôs setuintes procedimentos:

l. Recebimento PÍovirório: os gêneros âlimentícios serão recebidos provisoriamêntê pêla fiscalização do

Contrato no ato da entrega, mediante Recibo, para efeito de posterior veriÍicação quanto à quantidâde,

qualidade e conformidâde com as especificações constantes neste Termo de Referênciâ, nâ Proposta de

Preços da Beneficiária e nâ Autorizâção de Fornecimento, bem como atendimento das obrigações

estipuladas na Ata de Registro de Prêços;

ll. Recêbimênto Definitivo: os gêneros alimentícios serão recebidos definitivamente após a verificação pelã

fiscalização do Contrato quanto à quantidade, quâlidâde e conformidade do material, bem como o

cumprimênto do pra2o de entrega, mediante àtestê, que deverá ser expedido no prazo de até 05 (cinco)

dias úteis, contados da data do Recibo que formalizar o Rêcêbimento Provisório.

5.10. Não serão aceitos mãteriâis diferêntes das especificações estabelecldas neste Termo de Referêncla e na

Proposta de Preços da Beneficiária-

5.11. Nâ hipótese de rejeição do produto recebido, o mesmo dêverá ser rêcolhido pelo fornecedor no prazo de

24 (vintê e quatro) horas da comunicação pelo SetoÍ Competente.
5.11.1. Após este prazo, o Setor responsável, reservã-se o direito de devolver o produto rejeitado ao

Íornecedor, com âs dêspesas de frete a pagar.

5.r.2. De acordo com a legislação o fornecedorfica obrigado â reparar, corrigir, remover, reconstituirou substituir,

às suasexpensas, no totalou em parte, oobjetodo contrâto em que Severificarem vícios, defeitos ou incorreçôes.

5.13. O produto rejeitado podêrá ser substituído uma únice vez, dentro de até 05 (ainco) dias úteis, após

solicitação pelo Sêtor requisitante.
5,14. Em casode recusado materialserá lavrado o Termo de Recusa, no qualseconsignarão as desconformidades,

devendo ser substituído pela Contratede no prazo de até 05 (ainco) dias Útei§, contados a partir do recebimento

da Notificâção.
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5,14.1. caso a substituição do material recusado não ocorra no prazo determinado será considerada

inexecução contratual e Contratada estará sujeita à aplicaçâo das sanções previstas neste Termo de

Referência, inclLrsive multa de mora.

5.15. A entregâ deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Penalva/í\,44, podendo

ocorrer excepcionalmente aos sábados, domingos e feriâdos em outros horáriot de acordo entre as partes.

5.16. A Beneficiáriâ, quândo Contratada deverá comunicar, a fiscalização do Contrato, a data dê entregâ dos

materiais com no mínimo 48h (quarenta e oito horas) de antecedência, durante o período coírespondente ao
prazo de fornecimento de até 05 (cinco)dias úteis.
5.17. No ato dê entrega dos materiais deverá ser apresentada â nota fiscal e cópia da Autorização de

Fornecimênto,

5.18. É de intêira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o descarregâmento dos materiais no

local determinado pela Administrâção.

5.19. a simples êntregâ do objeto, não implaca na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e

comprovação da conformidade pelo Órgão Participante.
5.20. Por ocasião do fornecimento, os materiais deverâo ser entregues de acordo como solicitado pelo Órgão

Participânte e atender às exigências no que diz respeito a prazos de entreta e de controle de qualidade,

átentando se, principalmente para as prescrições contidâs no ârt. 39, Vlll dâ Lei Fedêrâl no 8.078/90 - Código de

Dêfesâ do consumidor e nos seus demais dispostos.

5.21. O aceite/âprovação do material pela Administração nâo exclui a responsabilidade civil da Beneflciária, então
Contratada, especialmente quanto â vícios de quântidade ou qualidade ou dispâridâdes com as especiÍicações

êstabêlecidas no Edital, verificadas, posteriormente, garantindo se à Prefeitura Municipal de Penalva/MA as

fàculdades previstâs no art.18 da Lei Federal ns 8.078/90- Código de Detusâ do Consumidor.

5;22. O recebímento definitivo não isentâ a empresa de rêsponsâbilidades Íuturâs quânto à quàlidade dos

materiais entregues, sendô que ã dâtâ dê sua âssinâturâ iniciâ â contâBem dos prâzos dê garantia e de pagamento.

5.23. Os gên€ros âlimentíaios fornêcidos, que possuam prazo de vâlidade, deverão ser êntrêgues corn validade

de, no mínimo, 06 (sêis) meses contados da data de entrega no estabelecimento destinatário;

6. DAS EMBAI.AGENS E RÓTUtOS

6,1Alguns dos têneros alimentícios são obri8atoíiamente embalados com embalagens primárias e secundárias.

A embalagêm pÍimária é aquela que está em contato direto com o alimento e a secundária é aquela em que estão

âcondicionadas as embalagens primáriás;

6.1.1. fu embalagen5 primárias e secundárias devem sêr âdêquadâs à nâtureza do âlimento, às condições

de armazenamento e de trânsporte. Devem ainda ser compatíveis com o prazo de validade.

6.2. É responsâbilidade do fornêcedor a utilização de embalagens adequadas à natureza e tipo do alimento;
6.3. Na inspeção, as embalagens primárias e secundáriâs que apresentam defeitos que comprometam a qualidade

e conservação dos alimentos, são consideradas defeitos críticos;

6.4. A embalagem primária deve conter Íótulo, aposto ou impresso na pÍópria embalagem, ou, em alças presas à

mesma. Não podêm ser utilizadas etiquetas com informaçôes diferentes que as impressas no rótulo do alimento;
6.5. o rótulo deve conter obrigatoriamente as seguintes informações, e a ausência de qualquer uma das mesmas

é congiderado defeito tolerável para análise de rotina, porém, quando for o caso de solicitação de amostra parâ

fins de inspeção na licitação, a ausência de quãlquêr informação abaixo é considêrada defeito crítico, de acordo
com o tipo de produto:

. Nomê completo do alimento e tipoj

. Marca;

.lngredientes;

. Datâ da fabricação e vencimento ou data de validade, anotados no formato próprio da língua portuguesa

(dia, mês e ano);
. Nome e endereço do fabricântê ou êmbâlador;
. Pêso ou volume líquido, ou peso líquido drenado, com respêctivas unidades de medida;
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. Declaração da presença de glúten na formulação, qúando for o caso;

. Sigla e número do reSistro em vigência no órgão competente.
6.5. O rótulo dos alimentos que contiverem na sua formulação o trigo, a cevada, o centeio, o malte e seus produtos

derivados devem declarar a presença de glúten na sua formulação.
6.7. Os rótulos de produtos de origêm ánimaldevem apresentarobriSãtoriamente:

. O número do SIF que identifica a empre5a e a equipe de inspeção federal;

. O númeÍo que indica o registro do rótulo no Ministério de AgÍi.ulture. Este número é sequencial e é
seguido pelo número do SlF.

6.8. Os rótulo5 dos alimentos obtidos através de uma formulação pré-definidâ, devem conter as informações
abâixo:

.lnstruções para o preparo;

. Rendimento após preparo expresso em número de porções prontas e indicando o peso ou volume líquido
de cada porção;

.Composição centesimal.

Obs.: O rótulo institucional Íoi abolido e o Íornecedor deve utilizar o rótulo da empresa responsável (fabricante

ou embalador).
6.9. O rótulo da embâlâtem secundária deve apresentar as setuintes inÍormaçôes minjmas. A âusência de
qualquer uma dás mesmas é considerâda defeito tolerado na inspeÉo dê rotina, cônsiderado apenas na entrega
dos produtos, não sendo para fins de julgamento de amostras, quando solicitadas na licitação.

. Nome completo do alimento e tipo;

. Marca;

. Peso ou volume bíuto das íespectivas unidade!;

. Número de unidades contidas;

7. DO VATOR GLOBAT ESTIMADO

7.1. Estimâ-sê o vâlor total dâ âquisição do objeto em RS 5./t40.913,00 (.inco milhõês, quatro.entos e quarênta

mil e novecêntos e treze reãis), conforme Rêlatório de Cotação de Prêços nos autos.

7.2. Os preços propostos serão consaderados completos e deverão abrân8er todos os tributos (impostos, taxas,
emolumêntos, contribuiçõês fiscâis e parâ fiscais), trânsporte dos produtos, embalagens, carregamento e

descaíregamênto, evêntuâis substituições ê qualquêr dêspesâ âcessória ê/ou nêcêssária, não especiÍicada neste
Íermo.

8. DA DOTACÃO ORCAMTNTÁRIA

8.1. As despesas Íelativãs às aquisições decorrentes desta licitação correrão à conta dê recursos consignados nô

Orçamento Geralda Prefeitura Municipal de Penalva/N44.

8.2, Na licitação para registro de preços não é necessário andicar a dotação orçâmêntária, que somente 5erá

exigida para a formalização do contrato ou instrumento hábil, consoânte o Art. 6' § 2', do Decreto Municipâl n"

0s12o17.

10. DO PRAZO OE VALIDADE E CONDICOES GERAIS DOS PRODUTOS

10.1. Os gênêros álimeítíaios não peÍecívêis forn ecid os deverão ápresentâr prâ2o de vâlidade de, no minimo, 12

(doze) meses, contados da data de fabricação, já os gêneros alimentícios perecíveis deverão tervalidade infer,or
a 01 (uma semana), ambos contados da data de entrega no estabelecimento destinatário;
10.2. A CaÍne Bovina deverá aprêsentar aspecto firme, não amolecido e nem pegajoso, com cor vermelho vivo,
sem escurecimentos ou manchas esverdeadas e deverá 5er resfriada, transportada em carro fechado, isotérmico
ou refrigerâdo em torno de 4e â 69C.

10.3. Íodog os vêteteis solicitados deverão sêr entregues com boa apaÍência, em condições de higiêne e

embalados adequadamente para consumo no período máximo de uma semana.
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10.4. Quando o produto Íor considerado impróprio para o consumo, mesmo que esteja dentro do prazo de
validade, ficará sob responsabilidãde da empresa fornecedora assumir a totalidade do prejuízo, bem como a

reposição do mesmo, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro) horas, sob pena de advertência.
10.4.1. A mesma sansão será aplicadâ quândo o fornêcêdor dêixar de entregar o item na sua totalidade, ou
quando ocorrer atraso injustificado na entrega.

10.5. Os produtos deverão possuir embalagem com vedação adequada, etiquetâdos e rotulados de acordo com
o estabelecido no item 6 do presente Íermo, sob pena de devolução dos mesmos ou âté ser motivo pâra rescisão

do contrato, quanto houver reincidência.

11. Do GERENctaMENTo E FtscAltzAcÃo Do coNTRATo
11.1. O gerenciamento da execução do contrato ficará a cargo de seNidor designâdo formalmente pelo Município,
o qual cuidará de incidentes relativos a pagamentos, à documentação, ao controle dos prâzos de vencimentos,
eventuais prorrogações, reequilÍbrio econômico financeiro, etc., nos termos do ârt. 67 da Lei ne 8.666/93.
11.2. O servidor desi8nado anotará em registro próprio todas as ocorrêÍrcias relacionadas com a execução do
futuro contrato, sendo-lhe assegurada à pÍerrogativa de:

ã) fiscalizar e atestar o fornecimento dos produtos, de modo que sejam cumpridas intêgrâlmente as

condíçôes estabelecidas neste Termo de Referência, no editalda licitâção e seus anexos e na proposta

vêncedora;

b) aomunicar eventuais falhas no fornecimento dos produtos, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados;

c) garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação 5obre ocorrências ou fatos relevantes

relacionados com o fornecimento dos produtos;

d) emitir pareceres em todos os atos da Administração rêlativos à execução do contrato, em especiàl
âplicaçõês de sânçõês e altêrâçõês do mêsmô.

11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/Íiscal do contrâto deverão ser

solicitadas a autoridade superior, eÍn tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.
11.4. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduziá a responsabilidáde da ContÍâtãda pela

completa e peíeita execução do objeto contratual.

12. oAs oBRtGAçóES E REspoNsABtLtDADE5 DA CoNTRATADA:

12.1. Constituem obri8açôes ê rêsponsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na legislação em vigor
e no instrumento contratuâlo sêguinte:

a) cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, edital da licitação e contrâto, de

acordo com a proposta apresentada;

b) efetuar a entreta do objeto no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, em perfeitas condiçõês, confôrrne
especificações, prazo, local e nas quantidades estabelecidos neste instrumênto ê nas Autorizãções de

Fornêcimênto, obsêrvando o prazo de Barantia mínimo dos materiâis, contados a partir da assinatura do

ateste que formaiizar o recebimento definitivo;
c) responsabilizarse pelos vicios e danosdecorrentes do fornecimento objeto, de acordo com os artigos 12,

13,14 e 17 a 27, do Código de DêÍesã do Consumidor (Lei np 8.078, de 1990);

d) responsabilizar se solidariamente com seus Íornecedores (fabíicantes) pelos vícios de qualidade nos
produtos que os torne irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que sê destinamj

e) responsabilizarse por dãnos causados diretàmente à Administração ou à terceiros, decorrentes de culpa

ou dolo no fornecimento do objeto, inclusive por acidentes em que seus ernpregados venham a seí
vítimas, quândo do trânsportê ê da êntrêga do objêto, bem como por danos causados a usuários do
produto entregue.

Í) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o produto

com avarias ou defeitos, sem prejuizo da incidência das sanções previstas no neste instrumento;
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g) informar, por escrito, até a data da assinatura do contrato, o nome do Banco, Agência e o número dê

conta bancáriâ para êfeito dê adimplemênto das obrigaçõês, bem como o nome e contato do preposto
dêsignado à rêpresentar â empresa, e, os meios adequados de comunicâção (telefone fixo, celular e

êmail);
h) comunicar imêdiatêmente qualquer alterãção no seu êstatuto social, razão social, CNPJ, dados bancários,

endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
i) arcâr com as dêspesas de embalagem, frête, despesâs com transporte, carga e descarga, encargos,

tributos, sêguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras
despesas decorrentes do fornecimento;

i) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite âs normâs de segurança dô repanição pública onde seíão
entregues os materiais;

k) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão de-obra necessárias à execução do

fornecimento, como única e exclusiva empregadora;

l) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo
quânto às leis trabalhistâs e prêvidenciáriâs lhes âssê8urêm;

m) comunicârêo Gêstor/Fiscaldo Município, no prazo máximo de âté 24lvinte e quatro)horas que antecede
à datã da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

n) arcar com todâs âs despesas, diretas ou indiretas, dêcorrentes do cumprimento dôs obrigações
assumidàs, sem quàlquer ônus ao Município;

o) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nêm
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no

instrumento contratual;
p) manter durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condiçào paiã futuras e eventuais

contratações,emcompatibilidadecomasobrigaçõesporeleassumidas,todasascondiçõêsdehabilitação
e qualificação exigidas.

13. DAs oBRrGAcôEs E REsPoNsaBru DADES DA CONTRATANTE:

13.1. A Prefeitura de Penalva/MA, por intermédio do órgão PaÍticipante, obriga-se a;

â) Acompânhar ê fiscâlizar o fornecimênto do objêto, por intêrmédio do Setor competente da Secretariâ
Muni.ipalde Educação ou por servidor formalmente designado;

á) b)Emitir a Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento quando de eventuais e futuras aquisições;

b) Controlar as requisiçôes e documentaras ocorrências havidas no período de vigência do contrato;
.) dlReceberosmateriaisemconformidadecomasespecificações,quantidade,qualidade,prazosedemais

condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;
d) Fiscalizar o cump.imento das obrigações assumidas pela empresa contratada, inclusive quanto à

continuidade do fornecimento, que ressalvados os casos de força maior, justificâdos e aceitos pela

contratante, não deverão ser interrompidos;
e) Atestar os documentos fiscâi5 pertinentes, quando comprovada a entrega dos materiais;

f) Notificara Contratada, para a substituição de materiais reprovados no recebimento provisório, conÍorme
Termo de Recusa;

g) Notificar a Contratada, para a substituição de materiais que âprêsentarem vícios redibitórios após a

assinatura do ateste qu€ Íormalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;

h) Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando âs

normas admrnistrativâs ê íinânceiíâs em vi8oí:
i) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos materiais;
j) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

Contratada;

3l
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k) Propor a aplicação dâs senções edministrativas e demais cominaçõês lê8âis pêlo descumprimênto das

obrigações assumidas pela Contratada;

l) Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mântidas todas a5 condições

de habílitação e qualificação exigidas na l,citação.

m) Manter riBoroso controle de qualidade sobre os ãlimentos recebidos, podendo inc,usive, solicitar à

contratada, análise do produto entregue, sempre que se fizer necessário pãra esclarecimentos

complementares, sem ônus para a Contratante.
n) Prêstar as informaçôes e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a seÍ solicitêdos peia

Contratada;
o) Aplicar, tarantidâ a âmpla defêsa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das

condições, espêcificâções e obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, no edital dã licitação ou
instrumento contratual,

13.2. A coNTRATANTE não responderá por quaísquer compromissos assumidos pela coNTRATADA perante

têrceiros, aindâ quê vinculados à execução do objeto contratado, bem como por quâlquer dano caúsado â

têrcêiros em decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

14. DO PAGAMENTO:

14.1. O pagamento será efetuâdo em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancáriã, em Íavor da

contratada, no prazo de até 30 (trinta) diâs, contados a partir do recebimento, conferência e aceite deÍinitivo do

objeto, de acordo com âs normâs de execução orçâmêntáíia e finânceira do Município e condições estabelecidas

na proposta de preços, mediante a apresentação da Nota Fi5cal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato,
âcompanhada dos seguintes documentos:

a) Cópia da Nota de Empenho;

b) Cópia da Autoriração de Fornecimento;
c) Certidão Conlunta Negativâ dê Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa dâ União, expedida

pe!â sêcretaria da Receitâ Federal do BÍasile pela Procuradoria Geralda Fazendâ Nacional, a qualse refira
às contÍibuiçõês previdênciáriâs e as de terceiros;

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos nâ Dívida Ativâ,junto à Fazênda Estádual;

Í) Certidão Negativa de Débitos Fiscaisjunto à Fazênda Municipâl;
g) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
h) cêrtificâdo de Regularidade do FGÍS;

i) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDÍ.
14.2. Em caso de ausênciâ ou irrêgulâridãdê nas cêrtidôês de re8ularidade fiscal ê trabalhista, o prazo de
pâgamento será contado a partir da sua {re) apresentação, devidamente regularizadas.

14,3. A Administração se resêrva âo direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não estiver

de acordo com as especificações apresentadas e âcêitas.

14.4. a administrâção poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações

dêvidas pela Contratada.

14.5. No caso de eventualatraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma
pera tanto, será devidã compênsâção financêira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Na qual:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prêvistâ para o paBamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a seÍ paga.

I = índice de compensâção financeira = 0,00016438, assim apurado:
l= (rx)l= (6/100)/365, onde: I = 0.00016438 e TX = Percentual dã taxa anual = 6%

Praça Dr.loséioaquim Mâíques, nq 222, Centro, Penêlva/MA, CEP 65.213_000, e ma ili licitacêo.pê na lva @gmê il.com
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14.6. a não apresentaçâo da Nota Fiscal atestac,a com âs documentações necessáriâs ao pagamento ou a sua

âpresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejârá â prorrogaçãô do prãzo de pagamento por

ituâl número de dias â que corrêsponder os atrasos ê/ou as incorreções verificadas, não cabendo à Contratada,
qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.

14.7. A Contrâtâda lançará na Nota tiscâl/taturâ âs espêcificaçõês dos produtos entrêgues de modo idêntico
àquelas constântes do objeto do Contrato e da proposta vencedora.

15. DAS PENAUDADES

15.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigaçôes ora estabelecidas, sujeitará a Contratada

às sançôes previstâs nâ Lei Federâl ns 10.520/2002, âplicando-se, subsidiariamentê, â Lêi Federal na 8.666/1993.
15.2. Aplicândo-se o disposto no art.86 da Lei Eedeíal na 8.666/1993, o atrâso injustificado na entrega ou

substituição dos matêriais sujêitârá â Contrâtada às seguintes multas de morâ:

a) multa morãtória diária de 0,06% (seis centésiÍnos por cento) incidenle sobrê o vãlor total dos mateÍiais
entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

b) multe moratória diária de 0,06% (seis cênlésimos por cênto) incidênlê sobre o valor total dos materiâis
reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de Íabricação ou impropriedades, até
o limitede 10% (dez porcento).

15.3. Diante dâ inexecução totâl ou pârcial do Contrato, além dâs multâs aludidas no item anterior, â

Administração poderá, garantida a píévia dêfêsa, âplicar à BenêÍiciária as se8uintês sânções:

e) âdvertência; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acârretêm prejuizos

si8nificativos para a CONTRAÍANÍE, sendo cabíveltambém quando houver afastamento das condições

técnicas estabelecidas, inclusive das recomendâções da fiscalização do Município;
a) b multâ de 10% (dez por.ento) sobre o valor total do Contrato;
b) ruspênsão tempoÍáÍia dê participâção em licitação e impedimento de contratãr com a Administração,

por pra20 não superiorâ 02 (dois)anos;

c) dêalaração dê inidoneidãde pâra licitar ou contratar com â Administrêção Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que sêja promovidâ ã reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidadê.

15.4. Ássanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão seíâplicadas conjuntamente com a prevista na alinea

15.5. Se a Contratada ensêjero retardamento da execução do certame, não mântivêra proposta, Íalharou frauder
na execuçâo da contratação, comportar se de modo inidôneo, fizêr declaraÉo falsa ou cometer íraude fiscal

tarantidâ o dkêito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitâr e contratar com a Prefeitura Municipál de

Penalva/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

áté que seja promovida a reabilitação perante â própria autoridade que aplicou a penãlidâde, sem prejuízo da

âplicâção das multas previstas nede item e das demais cominações le8ais.

15.6. Caberá a fiscalizâção do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanaiado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

15.7. Após ã aplicaçâo de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à Beneficiária e publicação na

lmprensa Oficial, constando o fundamento legâ1, excluídas os cãsos de aplicação das pênalidades de advertência
e multa de mora-

15.8. As multas deverão ser reaolhidas no prãzo de 15 (quinrê) dias consêcutivos, contados da data da

notifiaâção, em conta bancária a ser informada pelo Contratante.
15.9. Os vâlores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administrâção ou cobrados

diretamente da Beneficiária, amigável ou judicialmente.

lG, oa tEGtstacÃo APucávEt
15.1. Em cumprimênto ao dever de licitar previsto no art- 37, inciso XXl, da Constituição Federal, â contratação
deverá adotaí â modelidede Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens comuns, definidos como

Prâçâ Dí.loséloâquim Màrquês, n! 222, cêntro, Pênàlva/MÂ, CÊP:65.213 000, e mail: licitaco.penalvê@Bma,l.coh

l5

lN_zrF



PéfiüI

a

1o
PREf EITURA MUNICIPAL DE PENAI.VAIMA

coMrssÃo PERMANENTE DE r-rcrraçÃo - cpt
PREGÃO ELEÍRÔNICO N'45/2022 (SRP}

EDITAL

c/2, ---L4
//L)

aqueles cujos padrôes de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de

espêcificações usuais no mercado.

16.2. Portanto, os atos administrativos pertinêntes à licitâção, à Ata de Registro de Preços e às eventuais

contrataçôes posteriores regeÊsê-ão pelas normâs e principios contidos na seguinte legislação aplicável:

e) Constituição Federalde 1988;

b) Lei Federalns 10.520, de 17 dejulho de 2002, e, subsidiãriâmênte, [eiFederàlns 8-666, de 21de,unho
dê 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complêmêntâr no 123, de 14 de dezembro 2006 e alteraçôês;
d) De€reto Fedêral n'10.024/2019, de 20 de sêtêmbro de 2019, que re8ulamenta a modalidade Pregão na

forma eletrônica;
e) Decreto Íúunicipal n" 05, de 02 de janeiro de 2017, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços;

fl Edital do Pregão Elêtrônico e seus anexos;

t) Demais normas reSulamentares aplicáveas à matéria;
h) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos ContÍâtos e as disposições de direito privado, em

especiala Lêi Fêderalnp 8.078, de 11de sêtêmbro dê 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

17. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

17.1. A Beneficiária obrigar se á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de RegistÍo de Preços, assumindo o

compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura Municipal de Penalva/MA, ficando aindâ sujeita

às penalidades cabÍveis pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas.

17.2. A Ata de Reeistro de Pr€ços não obri8a a Administração a firmar âs contratâções que dela poderão advir,
ficando-lhe facultada a realização de licitação específica pâÍa â âquisição dos materiais pretendidos, hipótese em
quê ficará asse8urado à Beneficiária a preferência na contratação, desde que a sua Propostà atêndâ às mesmas

condições da licitante vencedora, consoante dispõe o Art. 15 do Decreto Municipal ne 05/2017.
17.3. As contratações com a Beneficiária serão formalizadas por meio de Contrato Administrativo ou instrumento
equivalênte.
17,4. É vedâdo êfetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e inclusos na Ata de

Re8istro de Píêços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1s do Art. 65 da Lei Federal ne 8.666/93.

18. VAI-IOADE DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

18.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 {doze) meses, contados de sua assinatura,
vedada sua prorrogação, conforme dispôe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lea Fedêral ns 8.666/1993 c/c Art. 11 do
Dêcrêto Municipâl ne 05/2017.

21. ADEsÃo A ATA DE REGISTRo DE PREcos

21.1. Não houve previsâo dê quantitâtivos para adesão na licitação, ponanto â Ata de Registro de Preços, durante
sua validade não poderá ser utilizâda poróíBãos ou entidâdes da Administração Públicâ, consoante os Acórdãos ne

855/2013/ÍCU/Ple ná rio , Acóídão ne 203712O79/rCU/Plenário e Acórdão ne 224/202O/ÍCU/Plenátio.

20. suBcoNÍRATAcÃo. cEssÃo ou TRANSfERÊNoA Dos DtRErÍos E oBRtGAcÕEs CoNTRATUATS

20.1. A Beneficiáriã, quando Contratada não poderá subcontratartotalou parcialmente o objeto deste Contrato,
bem como cedê lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisâo e aplicação das sançôes

âdministrativas cabíveis.

21. oas orsPosrçÕEs FrN4!s

a) O Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer produtos a sereÍn fornecidos,
que de alguma forma, não estejam em estritê conformidade com os requisitos especiÍicados,

independentêmênte dos defeitos a serem apresentados após â entrega.

Prâça Dr.loséloaquim MaÍques, hr 222, Centro, PenahdMA, CIP:65.213 0m, e-maal: licitacao.PeElvã@gmail.com
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b) A CONTRATADA gârantirá o comportamento morâlê profissional de seus empreSados, quando estiverem
procêdendo âs entregas, cabendo'lhê rêsponder inte8ral e incondicionalmênte por todos os danos e/ou
atos ilícitos resultante de ação ou omissão destes, inclusive por inobservân.ia de ordens e normas da

contratante.
c) A CONTRATADA mânterá a CONTRATANTE livrê de quaisquer reivindicaçôet demandas, queaxas e

representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.
d) Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos infêriorês ou superiores aos itens

constantes da proposta, nêm dêscíição incompleta, conforme tabela acima.

Prâ€ Oí.losé Joaquim Marques, ne222, Centío, Penalva/MA, CEP:65.213-000, ê-mail: lcitacao.pena va@gmarl.com
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ANEXO II . MINUÍA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N9 J2O-

O Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o nq 06.179.402/0001-81, com sêdê à Prâçâ Dr. José Joaquim
Marques, n' 222, Centro, Pênalva/MA, doÍavânte denominado Município, neste ato representado pela Comissão

Pêrmanente de Licitação-CPl, ênquanto Órgão Gerênciâdor, conforme Portâriâ n'038/2017-GAPRE/PENAIVA,
consaderândo ojultamento do Pregão Eletrônico n" J2022 (SRP), Processo Administrativo ne O72/2O22-SÉMED,

resolvê registrar os preços da empresa qualificada nesta Ata, de âcordo com â classiÍicação por ela alcançada e

nas quantidades cotâdas, âtendendo as condições prêvistas no edital, sujêitando-se as partes às normas

constântes na [ei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e sues elteraçôe' no Decreto Municipal n" 05/2017,
de 02 de jâneiÍo de 2017, e em conformidade com as disposiçôes a seguir:

1. DO OEJETO

1.1. A presenteAta tem poíobjeto o registÍo dê prêço5 pâÍafuture e êventuâl eqúisição de gêneros alimentícios
(perecíveis ê não pêreaíveisl para a alimêntação escolar, da rêde municipãl de ensino, especificâda nos itens do
Têrmo de Referência, Anexo ldo Pregâo Eletrônico ne J2022 (SRP), que é parte inte8rante desta Ata, assim

como a propostâ vencedora, independentemente de tran5crição.

Z. Í'O.óR6ÃO GERE CTADOR E PARITSPANTE

2.1, O Óí8ão Gerenciâdor d á Ate se rá e Comissã o Perma nente de ticita ção - CP L, co nforme Porta ria n' 038/2017 -

GAPRE/PENAI.VA.

2,2. Participa do rêSistro dê prêços a SecÍetaria Municipalde Educação - SEMED.

3. DOS PREçOS, ESPECIFICAçõES E QUAiITITATIVOS
3.1. O preço regastrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas
na proposta são as em

EMPRESA:

CNPJ:

EN OERE

E.MAIL: ÍEI.EFONE:

REPRESENTANTI LEGAL:

RG: CPFI

VÂTOR TOTÂT REGISIRADO

4" DA ADESÃO À AIA DE RTGIST§O DE PREçOS

4.1. Não houvê previsão de quantitativos pârâ adesão na licitação, portanto não haverá, consoante os Acórdãos
n" 855/2013-TCU-Plenário, 2037 /2O19-ÍCU-Plenário e 224l2020-ÍCU Plenário

5. VALIOAOE DA AÍA
5.1, Avalidade da Ata de Re8istro de Preços seíá de 12 (do2e)meses, a partirda sua âssinatura, não podendo seÍ
proírogada, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei tederal ns 8.666/1993 c/c An. 11 do Decreto

Municipal n! 05/2017.

6. REVlsÃO E CANCETAi,|EiÍTO

6.1. A Admanlstração realizará p€squisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores â 180 (cento

e oitenta) dias, a flm de verificar a vantajosidade dos preços registrados neste Ata.

UN IDITIM QUANÍDESCRTçÃO FABRICÁNTE/ VALOR

MARCA UNIÍÁRIO
VALOR

TOTAT
I
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6.2. Os preços registrâdos poderão ser revistos em decorrência de eventual rêduçãô dôs prêços prâticados no

mêraado ou de fato que eleve o custo do obietô registrado, cabendo à Administraçâo promover as negoclações

junto ao fornecedor
6.3. Quãndo o preço re8istrâdo se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos prêços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao vâlor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sêm âplicação de penalidade.

6,4.1. A ordem de classificaçâo dos fornecedorês que aceitârem reduzir seus preços aos valores de mercado

observará ã classificação original.
5.5. Quando o prêço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumpriÍ o

compromisso, o ór8ão gerenciador podêrá:

6.5.1. Libêrar o Íornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidãde dos motivos e comprovantes
âpresêntados;e
6.5.2. Convocaros dêmâis fornecedores pâra assegurar igual oportunidade de nêgociaçâo

6.5. Nã o havend o êxito nas negocia çôet o órgâo gerencaado r deverá p roceder à revoga çã o dê stâ â ta d e registro
de preços, adotando as medidas cabíveis parâ obtenção da contratâção mais vântajosa.

6.7. O retistro do fornecedor seíá cancelado quando:

6.7.1. Descumprir âs condições dâ âtâ de rêgistro dê preçosj

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prâzo estabelecido pela Administração,
sem justiÍicativa aceitável;

6.7.3. Não aceitâr rêduzir o seu preço íegistrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciâdor e órgãos participântes.

6.8. O cancêlamento de reBistros nas hipóteses previstas nos iter.s 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6,9. O cancelamento do retistro de preços poderá ocorrer por fâto superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, quê prêjudiquê o cumprimento da ata, devidamente comprovados ejustificadosi

6.9.1, Por razão de interesse públicoj ou

6,9.2. A pedido do fornecedor.

7. DAs PENAI"IDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.2, As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em preBào paÍa

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do

art.49, §1e do Decreto ne 10.024/2019.
7.3. É da competênciâ do órgâo geren.iador a aplicação dôs penalidades decorrentes do descLrmprimento do
pactuado nesta atâ de registro de preço (art. 4e, inciso lX, do Decreto Municipal ne 05/2017), exceto nas hipóteses

êm quê o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Art. 5e, Parágrâfo Único, do Decreto Municipal ne

0s/2017],.
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrênciâs previstas no art. 19

do Decreto Municipãl np o5/2o17, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do

registro do fornecedor-

8. FISCATEAçÂO

8,1. A fiscalização dô execução da Ata será efetuada pelo servidor ou comissão (nome, cargo,

matrícula e CPF), designado pelo Município, na forma estabelecida no Termo de ReÍerência, Anexo ldo Edital

Praça Dr.Joséloâquim Marques, ne 222, Cêntro, Penalva/MÁ, CEP:6s.213 000, e mail:licitacao pÊnalva@gnra l.com
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9. coNDrçÕEs GERA!s

9.1. As condiçõês gerais do foínecimento, tais como os prazos para entreSa e recebimento do obleto, as

obri8açôes da Administíação e do fornêcedor regiírâdo, penalidades e demâis condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9.2. É vedado eÍêtuar acréscimos nos quântitativos fixâdos nesta ata de íegislro dê preços, inclusive o acréscimo

dê que trata o § 1e do art. 65 da Lei Fedêrâl ne 8.666/93, nos termos do art. 11, § 1e do DecÍeto Municipal n"
05/2077.
9.3. A ata de realização da sessão pública do prêgão, contendo â rêlâção dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iSuais ao do licitante vêncedor do certâme, será anexada a esta Ata de Registro de

Preços. nos termos do àrt. 10, §4e do Decreto Municipàl n" 05/20217.

Pâra firmeze e validadê do pactuado, â presente Ata foi lavrada em 02 {duas)viâs de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vâiassinada pelas partes.

Penalva (MA), _ de _ de 20_

Pela Comissão Permanente de Licitação -CPL

Pelo Fornecedor Registrado

tPrâça Dr.loséloaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP:65-213-000, ê-mai : licltacao.pênalva@gmai ..om
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ÂNExo III- MINUTA Do coNTRATo AoMINISTRAÍIVo N9 J2O-

NA FORMA

O Municipio de Pênálvâ/MA, pessoa jurídaaa de direito público interno, sediadã na Praça Dr- josé Joaquim

Marques, n'222, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPI sob o ne 06.179.402/0001-81, doravante denominado
CONTRATANIE, neste ato represêntâdo por, Prefeito lúunicipal, portador do RG n"

e CPF n" e a empresa inscrita no CNPJ sob o ne

com sede na doÍavânte dênominada CONTRATADA, neste ato
representada por, (qualificação), portador(a) do RG ns e CPF nP

ITRMO DE CONTRATO DE FORNECIMTNTO, QUE

FAZEM ENTRE slo MUNtcípto DE pENALva/MA

E A EMPRESA

ABAIXO:

VATOR VALOR

uNtrÁRto roraL

a Prefeitura Municipal de Penalva/MA, parq o exer.ício viEente, na classiÍicação abai{ql

orçamentária

têm, entre si, ajustado o presente Contrato de Fornecimento, resultânte do Pregão Eietrônrco

na J2022 (SRP) e da Ata de Registro de Preços n'J20_, formalizada nos autos do Processo Administrativo

ne 025/2022-SEMAD, com fundamento na Lei tederal nq 10.520/2002 e, subsidiariamente, na Lei Federal n"

8.666/1993 e alterâçõês postêriores, aplicando'se as demais normas regulamentares peninentes à espécie,

mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. cúusutA PRTMETRA - oBJEÍo
1.1. o obieto do presente Termo de Contrato é a 8êneros alimentícios (pere.íveis e não pe.ecíveis) pára ã

alimentação escolar, da Iede municipal de ensino, conÍorme espêcificãçôês e quântitâtivos estabelêcidos no

Termo dê Referência, anexo do Editã1.

1.2. Este Têrmo de Contrato vincula-se ao Editâl do PreSão, identificâdo no preâmbuio e à proposta vencedoía,
independentemente de tíanscrição.
1.3. Discriminação do obiêto:

DEscRrçÀo QUANT FABRICANTE/

MARCÁ

VALOR TOTAI. REGISTRADO

2. cúusura SEGur{oa - ucft{oA
2.1. O prâzo de vigência deste Íermo de Contrato é aquele fixado no Têrmo dê Refêrênciâ, com início na data de

_J _J _e encerramento em _____.j _____-l- prorrogável na forma do art. 57, §1e, da Lei ns 8.666,

de 1993.

3. cúusut a TERCE|RA - PREço

3.1. O valor do píesente Íermo de Contrato é de RS _ (

3.2. No valor acima estão incluídãs todâs âs despesês ordinárias diretas e indiretas decorrentes da exec!ção
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encârgos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de âdministrãção, frete, seguro e outros necessários âo cumprimento integral do objeto da

contratação.

4. cúusulA quaRÍa - DoÍação oRçaMErarÁnra
4,1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotôção orçamentária própria, prevista

no orçamento d

Funia"a"

UN IDIÍEM

Prâçâ Dr.loséloaquim Marques, n0222, CenÍo, Pena valt\,4A, CÊP:65.213-000, ê ma l:licitâcêo.penalvê@Cma Lcom
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5. CúUSUIA QUIÍÚÍA - PAGAMENÍO
5,1. O prazo parà pagâmênto e dêmais condições a ele refer€ntes encontram-se no Termo de Referência

6. CúUSUI.A SEXTA- REAJUSII

5.1. Os preços não sofrerão reajustes.

8. CúUSUtA OITAVA. EiIÍREGA E RECEBIMENTO OO OBJETO

8.1, As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital.

9. C!-AÚSULA NOiIA - F|SCA|-|ZAçÃO

9.l.Afiscalizaçãodaexecuçãodoobjetoseráefetuadapeloservidorou.omissão (nome, cargo,
mâtriculâ e CPF), desiSnâdo pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Íermo de Referênciâ, ãnexo do Edital

10. cúusura DÉ0MA - oBRTGAçôES DA corÍRATAT{rE E DA coÍilTRÁTADA
10.1. As obriSáçôês dâ CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo dê ReÍerêncià, anexo
do Edital.

11. CúUSUTA DÉOMA PR|ME|RA- SAitçÔES ADM|Í{TSTRAnVAS
11.1. As sanções reÍerentes à execução do contrato são aquelas prêvistas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

12. cúusur.a DÉoMA sE6ur{DA - REsosÃo
12.1. O presente termo dê contrâto poderá seÍ rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situâções previstôs nos incisos I a Xll e XVll do art. 78

da l-ei na 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuizo da aplicação
das sançôes previstas no Íermo de Referência, anêxo do Editâl;
12.1.2. AmiSâvelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei ns 8.666, de 1993.

12.2. Os cesos de rescisão contÍatuâl serão formalmente motivados, asseturando se à CONÍRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRAÍANTE êm caso de rescisão administrativá prevista no art.
77 da Leina 8.666, de 1993.

12,4. O termo de rescisão será precedido de relatóÍio indicativo dos seguintes aspectos, conforme o casol
12.4.1.8âlânçodoseventoscontratuaisjácumpridosouparcialmentecumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentosjá efetuadose ainda devidos;

12.4.3, lndenizaçôes e multas.

13. cúusur.a DÉoMA TERCETRA - vEDAçôEs
13.1. É vedado à contrâtadâ:

13,1.1. Câucionar ou útilizâr este Termo de Contrato para quâlquêr operaçâo financerra;

13.1.2. lnterrompeÍ a execução contratual sob alegâção de inadimplemento por parte da CONTRAÍANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

42i
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Função Progrâmáticâ

Câtegorie Econômica

Plàça Dr.lôséloaquim Maíques, ne 222, Cenrro, Penalva/MA, cEP:6s 213{00, ê_ma il: lKitâ.ào-penâ rvâ @gma il com

,. cúusuLA sÉTrMA-GARANÍ|a DE ExEcuçÁo
7.1. Não hôvêrá exigênciâ de garêntiã de êxecução parâ a presente contratação.

t
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ü. crÁusur.l oÉcue euanrA - AtTERAçôcs
14.1. Eventuais âlteraçôe5 contratuais re8er-se-ão pêlâ disciplina do art. 65 da Lei ne 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obri8âda a âceitar, nas mesmes condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cenlo) do valor iniciel etuali2ado do contrato, desde
que não exceda o limite dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços (ARP).

14.3. As supressôer resultantes de acordo celebrado entre as pârtes contratantes podêrão exceder o Iimite de

25% (vinte e cinco poÍ cento) do valoí inicial atualizado do contrato.

rs. cúusut A DÉoMA qurt{Ía - Dos casos oMrssos
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONÍRATANTE, se8undo as disposições contidas nâ Lei ne 8.666, de

1993, nâ Lei np 10.520, de 2002 e demeis normes federais de licitações e contratos adminastrativos e,

subsidiâriamentê, segundo âs disposições contidas na Lêi ne 8.078, de 1990 - código de Defesa do consumidor
e normas e princípios Beraas dos contratos.

16. cúusur.a DÉoMA sE(Ía - puBucAçÃo

16.1- lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publa.âção deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do

Município - DOM, no prazo previsto na Leina 8.666, de 1993.

17. cúusur.a DÉoMA sÉnMA - FoRo
,.7;1, É eleitoo Fôro da Comarca de Penalva/MA para dirimir os litígios que dêcorrerêm da execução deste Teímo
de Contreto que não possam sercompostos pela conciliaçâo, conforme art.55, §2e da Lei ne 8.666/93.

Responsável le8al da CONTRAÍANTI

Responsável leBâl dâ CONTRATADA

ASSINATURA: CPF

ASSINATURA CPF

Praçê Dr.loséJoaquim Maíques, ns 222,Centrc, Penalva/MÀ CEP:65.213-000, e maiL licitacao.pena va@gmail.com
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Para firmezâ e validêde do pactuado, o presente Têrmo de Contrato foi lavrado em duas (duas)vias de igual teôr,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraêntes.

Penelva/MA, _ de _ de 20_.

TESTEMUNHAS:
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|trtr pllxtiLJidix nii !.r bÍ Esrlrrc. inrnlN ndicnmlir. m nrsrn)
.nd..çoor pclu c{,,xil: rplrrlmen ü201 I ltsrnr ú coni làlmci-
,:n,dix N1.\ 11) dêjLrlho de lí)12 illtiene da (1ru2 Sors Se.retánà
NÍurLritJl de Eductrçio

^ 
D.It rrrc Â Ç io N'. 006r201?lccL[\IP - REFE RE\TE: Pro-

c$so n'.2.910/2022: Toniada de Prcços n'002ll0ll: otilllo:
.(O\IIIAIACÀO DL L\''III!,SA DL E\(,LNIIARIA P{R,\ \
t\fat.a:.\o D^ oBR.\ DF. ESTRLiTÍIR,\ÇiO D,\ REDE DE
.'.P\ l\ O\ 1l PaOIL\.\rr\Or.\. B\., \
DO t T,i\'tR() Dt Rt;l:IRti\ala DIt ÀsstslaNllA \o( tAt
- ('RAS' ANIPARO l-lÍiAl ler l:ed.rrl i ióó6Igg1cnrâir
re .õcs PtuVO DE EXECLÇÀO C.rL1n. Edrror..\ S.(iririJ
ill1tr!rr!,!l dc,\$a1itrcü e Dc!.n\oLlnn..ro Soúinl di ULnrLcitro
dc I'inh.rr.. no uso dai anrlujçic! quc h.r rào .oniiri(lr I]eli l-er

led.ril n" li 666 l!t)l ipós a hrbrliracào . .lrqiin.rçà,. di I .úarl.
r onJol enre dr Tom.Jr de lre.ôs r" 00: :012 Íe$l\ c .\DIUDIC .\R
u !.\.to !rirn! rrplcLnlaJo r carlreu. I'HOLNIX L\4I'Rl:LNDI-
\11,1\'lOS I SliR\'l(lOS: (\|.1 nr rr 15r gari,0{)0i l9: f.ÍderÊ..
R!. d. Calt'i í 10. tJâiro C..l!i. aoÍ ltd. V^ aEP: 6i 46J
000. ValLtr (nfbrL \:..J,Llo: ItS 149.r.1í),t;l rtrc/.n1.s . quarcnra .
!\ite.n1, sere.eDlo! e qului. leaF e seteutu e q!.rtu.ürtNosl
Poh. Lo itl,\. 1-l d. iulho d. 2rl2: r',.\Rl.\ LUCL\ ÀLrlLlDA
I llRl l, \ (. - tr '\Í,ni.in.'1. \ '. )c.í..Â.i-,'
1o So.iil. Ernhi,r)rüos o lI..$so ,r'.2.r10'20:: Toi,,ndn d. PL
ç.s n 00ll lllll. con d Adrudicrçio n' 0lrô:0ll (l( L PN1l']. frrx
nns d. ll.íro !.gaçiô. cfr r.7i. d. l)..r.nr \lúnr.rta n'0(rl l(lll
,i0 0.1J.tlnciÍo Jú:021 hionnun,! qlo o vJlú roLal oí nüdo !.r
rír tr.lir1utu lúr d. RS ,:j0 r00.0ú ltr.z.nios r .inqL.nl,L,nil . s.-

PRLFEITLR,\ :\It]\I( IPÀL DI PATJLT-\O
\EVES. IIA

.\\I§O DE LICITÂçÃO O \lunicipio dc PrLllno \o!s.\l,\,
, ot qi, .... .. /.. ..i r. .iô 1 , ,. i, ,ii , , i ..,.. :..ir
libliri i 1)0i lilll nrj...itnr.;erii ielr(lo lelr ler 8aaa,'91 e

nLr. rl1.rr!n.i Dos(enúrrs obrl. corlRdll\ÇÀo Dt- [,]l-
tRl s^ Du !,N(;t,:till,\ltl \ t\R,\ \ PRt.s rÂ(rÃo Dl,l suR\ l-
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I1 OO SECRETÂRIA MUNICIIAL DE {)BRÀ§ P{TÊLICÂS 1i
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0030 srRtrcos De JITLrDADÊ PUBL|CA li 41t 0090 r02,
IJiJ('I] CON.I R, ÁMPI IAÇÀO REFOR\A ,DJÍ(^C^S
I'ArlQl I s t JARDlt\5 4.4 90 !l 00 OBRAS E lN5TArÁÇÚEs
SICNATÀR1OS: Secretá.h Municipâl dê Adninistmçõo. Sf
'I'elson Cruz de Oliveira, pelã.ontràtanle, e o Sru DJalma

l,Rr l r 11( R.1 lrt i\lclP,\l D[ PENÀI\À

A\ lso Dt I r( r lÁ(.1()

tÍl1rÀto t)L I laRMo,\DÍltço

PREFETÍURA MI,NTCI}AI DE PENALVA'MÂ
Àvrso DE rrcrTÂçÁo
PREGÀO ELETRÔNICO N' {5I2O22 (SRP)

^ 
P.efcúurô Municipal de lenalva/MA torna públi.o quê

roahzard no dta 09/08/2022, àt 09:OOh (hôráriô de Brôsrha). o
Progão Elêtrônl.o n' 4512022 (§RP). culo objeto é o
rcglstro de preços para futura € oventual aqutstçáo d6
sêneros allmêntícios (pêe.iv6ls ê nãô pêrêciveis) para a
allmênta(âô escolar, da rede EuÀicipal de €nsino. o
cdit.l poderi ser consütado ou olüdo no eodereço eletrônico
wwrv.po.laldceompraspúnlicàs.com.b.. lnfomâçôês pélo c ma,
licrlacao.perdlva@!marl.com
Pênâl!à/MÂ. 20 de jnlhô de 2022 Freud Norton voreÍa dos

Telson Cru de OüveiÉ
Se.reLiÍio Múicipal dê,AdhinistÉOáô

Publicddo pot: PAUIÀ DANIELLE DA SlLr/A MA.ALH ÀES
co.t i ! a id e nti li cotl o r: 1 Í) 7 04 7 eb6e4b35og a5 3b4 c5 ídced 9 I la

POIIIAlltÀ Ns O5It/2022

Publicôdo por: FL"^VIO MARINHO 6ONçÁl-VtS
Código denttlicador: 913b t 16bt:aÍ7046431 04bÍe692 I ô7 574

À PREI,DITURÂ MUNICIPAL DE PIO XlI, considêrándo ô
quê dispõê as Portàrias OM/MS No 1.462 de 10 dê agosto de
2021 quê úslitú a EstmtégÉ e a dê Np L463, de 10 de aqosto
de 2021, de incentivo financêiro E de ôcordo con as
dêtermirâçôês lêgâis que lhe confere â Lei OÍgânicâ do
Muni.ipio e as decisôes do Consêlho Munj.ipal de Sâúde.
RESOI-VE:
Artlgo l. - Fica insistido ô implômêntaçào das ãções dê
prevençáo ê ate!çâo à obesidade infantil no âmbito dâ
Estralégia Nacional para a PrâvênÇâo e Atênção à Obesidade
Irfantil -Protêjà, côDfôrmê dêterminação legal do Tsrmô dê
(lompromisso de N! 0210870332.
Artlgo 2r - O prâzo pârá reâli?âÇãô dôs açôes prevrstas
presente instruneDto tem a viqên.ia do aludido Termo de
comprcmisô de No 0210870332.

PREFEITUR,{ MUNTCIPÂ! DE PENÁIVA./MA
coN IÃaTo ÂTTMINISTXÂTIVO N. O4r2022
EXTRÂTO DE TERMO ÀDITryO
ESPÊCIE Extrato do 1'(PnEciro) Icrtro Adiúvo do CoDrÉto
Ádmnnslran!o h' 04/2022. PROCESSO: 034/2021.SEMrrS
t-lClTÂÇÃO, Pregão Prês6ncial n'014/2021. ATÁ DE
REGISTRo DE PREÇOS: 005/2021. PA&TESi Prefêiturã
Muoroipdl dc Pemlva/MÂ (CNPJ n0 0ti.179.402/0001 811 e DIFE
amprêendrmentos e cônsultoria Ltda. (CNPI no
01.813 733/0001-71). OEJETO, PrôrrôgâÇão da vigência dc'
Contrâto por 12 (doze) meses. FUNDÀMENTO LEGÂL, Arr
a7, rncrso 11, da Lei Federal n" Il ii66/1993. DATÁ DA
ÂSSINATURA: 06/07,4022 ASSINÂTURAS: Rotrildo Campos

-ilva. Preferró lçíun,cipal. pela ConLratanlc e Francisco Solano
,odrisues Nelo. RepresenLarte Legâ1. pêlâ Contratada.

Artlgo 3e - o P.otêja tê.á umâ Cômissâo Técnica quc se
respon§dbil7ôr; !ór rodês às atrvrddd.s d. §u. exA uçno

^rLlgo 
4a A Comissão Técnrca lDlemetond terá a segumtc

Màrla da Con.êlçâô do NasclueDto e Nasclhsnto
Sccrclala Municipal de Saúdê -NutÉcionista
Luana Stêfarny Sil!? lrbo
Sê.r€túia MuÀicrpal de Edu.âçào
ÊU$ârla Nascimê o costa SâDtos
Sê.rêtâria Mui.ipêl de Assistêícia 56râl
José de albaEar Bâtlstà do oltrtÉ
Serctâ.ia Municipâl de Agricuitula
Luclara Catàertrê Ca!ãlcútê C6tâ dâ Siteà
coordenadora de ttsilârcià Epidcmiológicê
Artlgô 5! A refenda Comissáo por intermédio da Secrêrariô
Municlpal de Saúde terá como âübxiçôes ê responsabihdades:

Pub\Icodo pof: FL|VIO MARINEO GONçALVES
tnd t oo id e nüli ca Í1 or: bdo 602.j h2 2 I 5 5d 87 2 1 ba e90 32 f. 7 6b6

PIII FEI']'U}I{ !IT]NI(]IPAI I)E PtO XII

EXTR4TO DE CONTRATO Ne 2022274. PÁEES, Secretônà
Itlunrcrpll dc Ádminist.açào e a empresa O J CONSTRUTORÂ
LIDA Epp, Cl\PJ 26.426.894/OOOl-45. OBJETO
contràtôção dê eDpresa especiallzàda para pEstâçào de
seryiços de .onstruçào do prôçaB nô Município de Pio
xll/M^. .ôrfoÍúê anexo I do Edilal da Tomada de Preços
sulr r, 'l umôda de Preços I' 011/2022, Prccesso Admi.istrativô
n0l)l)Í)l)000iJ,11/2022 e propostn aprcscntada BASE LECAL: Ler
n' 8.666/93 e suas alterações. VALOII TOTAL, R$ 924.263,21
(nov€.cnLos € ünt€ e quâtro mll duzêntos ê sessenta e
!rê§ ruáis e üDte € um certavos). vlGÉNclA: 12 dejulho rle
2022 :tl de de?embro de 2022 DoT^ÇÀo oRÇAIíENTÁRIA:
02 I I SECRETARIA MT]NTCIPAT DE OBRÁS PUBLICÀS 02

L\ I RltO DE C()N I lt\ I () N! 1022278

. Reâlizar reuniôes inteÉetonais,

. Fomalia êm memôÍâÍdô ôü âtâ de reuniào as açÕes

. OrSaniar um.alendário parê coostruf o PlS

. Implemertação e MotriloiilDrenro do Pmtejo

Paráqrafo úDico. Á CooldenaçÀo Técnica Municipal .lô
Almentaçâo e NutriÇão do l)cpânâmêntô dê P.omoção à Saúdo
dô Secretaria dê ÁtÊnção Prroárra à Saúdê
(cCAN/DEPRoS/SAPS/Irsl a d árêd responsável !cla
CouÍdeuaçao e Monitoramcntô da Estratégra Nacional de
l,rêvpnÇão e Atenção à Obesrdüdu lÀlatrril, .o ômbito Írunicrpal.

Artlgo 60- A Sêcretariã M{ricipal de Saúde dará o aporo
nccêstário ao desenvolvinento das atNidôdes da Cohissão

AnBo 7e'Publique se. dtrllgue se e cuDpr.,se

wY/w.famem.org,br 56t71

Piô \ll^Í4. 12 dejdho de 2022

Ê !'fl1i.-*'ii:§5i.:H.'
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Geral
Empresáilo llson Mateus é homenageado
em celebração aos 70 anos do BNB
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Pdú'o Âdnií frM xe 025 d. 01/05/m22
o coNrôR. o Pusuco rxÍ!RMUN o
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A nossa es(ola é um ambiente parã

estudantes rnotivados, integrados
e dispostos a fazer dotempo que

passam na escolô uma experiência
únicã e enriqúecedora.
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Somos a pÍimeira esaola bilingue
de vêrdade do Estado do MaÍanháo

(conformê Rêsolução CEE/MA

84/2020 e PaÍeceÍ CNE 02/2020),
trabalhamos a imersão na língua
inglesa e utilizamos o currícLrlo

brasileiro de acordo com at normâs
da BNCC (Bâse NacronalComum

(uÍi(ulaí).
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PROPOSTA DE, PREÇOS
pREGÀO ELETRÔNtCO No 04s/2022 (SRp).
pR()('uss() ÀDMI\ISTRATIvO \' 012/2022-St:l\t[,t).

Dâta c horário da scssâo públicâ: 09i08,12022 às 09h:00min (nove)

Loc.rl: Prclêrlura Munrcipaldc Pcnal\a VA.

ll)l,lN I ll l( Â(:\() DA PROP()\EN'II,I

N()\ll l)ll l 
^N 

l \Sl^: \l()\.\(1) l)lSTRIBl;ll)()R,\ l)1. 
^l 

ll\,ll \I()S
RAZÁO SOCIAI,: L A MENDONÇA EIRELI

CNPJ: :6.595.749/0001 l2
INS(1. llS'1.: I :.5()9.4lft-8
()Pr'^\'r'r, Pl,rl.()st\ll,l.l.ls?sl\'t( )lio(\)
ENI)URI( (): Rua Jo.quun S.Dros. n" ll

CIDADE: SÃo LtllS - uA
L-\1,\ll-: .trn. (rü.r!nr.o.,h.rnisrL.oÍ

Il;l.uFONl-: (98) 99 146-99.13

( ()\'IAtI) l).À l.l(-l'l 
^NI-E: 

LLIS ,\NTONIO \íE\DONÇ,\ (PROPRIETARIO).
ll.l.{:('799--l ( PFr 80ó.161 101'78. F.\DF.Iil:(Or lnrí 06 - Qridri I L - ( aslt ,2 (oliatrac. CLP
írii)5.1 651, S:io I uis MÀ.

Tf,LEFONE: (98) 991+6-9943

lr^l\( () t),\ l,l(ll l 
^N 

l l:: BANC() I)O BR^SIL OOI

N" DA A(;ÊNCIA: N" 2954-8

Attn.dode Ío.ma dig talpor LUIS

MENOONCA:30646310I 73
Dados 2022.10.201818:45 03 00' §

hRua Joaqoim Santos nq 13 lârdim Sãô C.istóvâo 5âo Luit . MA CEP: 65055 275

CN Pl: 26.595.74910001-12 lE: 125094la 8 emâll: lâmendoncâgrupo@ holmail,(om
Fone: (9a)3303-2400 / 99146 9943

BAIRROT Jârdim Sào Crisróvào

l( l:rr: nj.r)5:.r75

It,rr,
Ii(;l

l( ()N t.\ B \\( .rRt \ t){ I t( tT r\TE: \o s0.:r8.r-s

\"\\\,
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DASTL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIIALVA - MA
PREGÃO EI.ETRÔNICO 2 45I2O22SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO NE O12l2O22. SEMED

DATA DO PROCESSO: 09108/2022 ÁS 09:OO HORAS

Pre2âdos senhoaes,

Pelo presente, submetemos à âpreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa ao PRÉGÃO

ETETRÓNICO SRP Ne 45/2022, assumindo lnteira responsabilidâde por quairquer erros ou

omissões que venham â sêr verificâdos nâ prêpârâção dâ meama ê dêclêramos ainda que,

temos pleno conhecimento das condiçôes em que se desenvolverão os trabâlhos, e

concordâmos com â totâlidâde dâs instruções e critérios dê qualificação definidos no editâl
Nos preços propostos estão incluídos, Além de lucro, todas as despensas e custos, como

trànsportes, tributos de qualquêr nãturêzã ê todas as despesas, diretas ou indiretàs,

relacionadas com os seNiços do objeto da pres€nte licitação.

PROPONENTE:

RAZÃO SOCIÁL: P.A. DA SILVA DISTRIBUIDORA EIRELI

CNPJ: 40.306.596/0001 77 lNS. EST. 12.678.670 4

ENDEREçO: RUA SENADOR MILLET NS210, BAIRRO MARANHÂO NOVO IMPTRATRIZ,MA

CEP:6s.903-200

TELEFONE: (99) 98547-4942

É MAIL: pâdasilvadistribuidora@hotmail.com

RUA §§NA§OR IIIILLET" N" 2IO - MARANHAO NOYO
CONTATO: (99) 98201-68?,t - lnâranÀTRIZ - MÀ.

P A. 
'Á 

§ILVA
DI§IRIâUIDORÂ EIRELI

CNPJ: 40.30ó"59ô /AO01 -77
!E; I2.ó78.ó7O-4
(EPr ê§.903-?0O

:/" ) ''- '
/; .:

OBIETO> ReBistro de preços para futura e eventual aquisiçâo de gêneros alimentícios
(perecíveis e não perêcÍveislparã a alimêntâção escolâr, da rede rnunicipal dê ensino.



P À DA SILVA

DIÍRIBUIOORA EIRETI

cNPJ: 40.30ó.59ó lOOO1 -77
tÉ: l2-678.670-4
CEP:65.903-?0O

01

,.i21, --É2.-

VALOR

uNrÍÁRro
VALOR

ÍoTAt

RUA SENADOR MILLET, NO 2IO - MARANHÁO NOVO
CONTATO: (99) 98201-ó87,1 ' IMPERÂTRIZ - MA.

UN o QTD MÂRCAITEM DrscRrMrNAçÃo

Açúcâr tipo cristal branco, dê

1s qua idade, obtido da càna

de âçúcâí, contendo no
mínimo 98,3% de sâcârose e
livíe de fêímêntâção, isento
dê matéria terrosa,
umidade, pdrasitas e de
dêtritos animais € vegetais.

Na embalâgem deve conter o
nome do produto e

fabricante, datâ de
fabÍicação e validade, número
do lote, valor nutricional,

instrLrções pârâ o uso, peso

liquido, que deve ser de 01k9,
sAC - Serviço de Atendimento
ao ConsumidoÍ, endereço e

telefone para contâto e

registro no órgão competente.
O produto deve ser

embalado em saco
plástico trân5Parente,
atóxico, incolor e

resistente, hermeticamente
fechado. Validâd€ mínimã de

12 meses a partir da data de

entrega.
COTA DE ÂMPI,A

PARTICIPÂçÃO

Kg

S'LVA

,,*,1TA,Al'-l,,'ooooI



P A, DA SILVA

DISTNBUIDORA EIRÊTI

CNPI: 40.30ó.59ó/@O1 -77
tÉ:12.678.67O-4
CEP: ó5.903-20O5lL

02

Açúcartipo cristâl brenco, de

1r qualidade, obtido da €anâ

de açúcar, contêndo no

mínimo 98,3% de sacaíose e

livre de fermentação, isento
de matéria terrosa,
umidade, paras tas e dp

detritos animais e vegetais.

Ne embalagem deve conter o
nome do produto e

fâbricânte, dâta de
Íãbricâção e vâlidâde, númeío
do lote, vâlor nutricional,
instíuções para o uso, peso

líquido, que deve seÍ de 01 k8,

SAC - Serviço de Atendimento
ao consumidor, endereço ê
telefone para contato e

registro no órgão competenle.
O produto deve ser

embâlâdo em saco

plástico transparente,
âtóxico, incolor e

resistente, hermeticamente

fechâdo. Validade mínima de
12 meses â pârtií dâ dâte de

entregâ.

COTA RESERVAOA PARA

Kg 5 oLla 3,84 19.200,00

/14_

EPP EI

RUA SENADOR MILLET, N" 2IO . MARANHÀO NOVO
CONTATO: (99) 98201-ó87,1 - IMPERATRIZ - MA.

KB s00 IN NAÍURA 16,99 8.495,0003

Alho in nâturâ, sem réstiâ,

bulbo intearo, f isiologicamente

desênvolvldo e com câsca

intacta e sem umidade,
bulbilhos (dentes) bêm

firmes, gíandês ê leitosos,

com coloraÇâo, odor e sabor

cârâcterísticos, livre de

re5íduos, fertilizantes, sem

manchàs, ardência

incomum ao produto,

bolores, brotos ou outro
dano causado por pra8as

que possam alterar â

apâÍênciâ e qualidade do
produto, tâmânho

uniforme, típico dâ

variedade e proveniente da

colheite recente, Na

embelagem deve conter o



P Â, DÁ §ILVA
DI§ÍffSU!DORÂ EIRETI

CNPJ: 4O.30ó.59ó /OAOI ^77
,E:'11.678.67ú-4
C§P: ó5.903-20ODA sTLUA,

noÍne do pÍoduto, datâ de

empacotamento e validade,
peso líquido, endereço e

teleÍone pârâ contato.lTEM
EXCTUSIVO PARA

ME/EPPIMEI/COOP

Arroz branco, tipo 1,

beneficiado, polido, classe

longoflno, tipo agulhinha,
com empacotamênto sem

contâto manual, livre de

impurezas, grãos inteiro5,
com odor, apresentação e

§abor ceracterístico do
produto. Na embaLagêm

deve conter o nomê do
produto e do fabricante,

data da fabricação e validade,
número do lote, vãlor
nutricional, modo de
preparo, peso líquido, que

dev€ ser de eté 1kg, SAC

Serviço de Atendimento ao

consumidor, endereço e

telefone pare contâto e

registro no órgão competente.
O produto devê ser êmbalado

em saco plástico

trânsparente, atóxico, incoloÍ
e resistente, hermeticamente

fechado. O produto deverá

apresentar validàde mínima
de 06 meses â partir da data

de entregâ.
COTA DE AMPTA

PARTICIPAçÃO

(g 114.000,00

RUA §ENADOR MILLET, Nô 2IO - MÀRÂNHAO NOVO

CONT§0: {99) 98201-Ô874 - IMPERÂ1iiZ - MA.

30.000 BUTUI 3,8004

tzsa*
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E À DA SILVA
DISIRIBUIDORA EIRELI

CNPJ: 40.30ó.59ó/@O1 -77
lE:12.678.67O-1
CEP: ó5.903-200

Arroz brânco, tipo 1,

beneficiado, polido, clâsçê

lon8o fino, tipo agulhinha,

com empacotêmento sem

contâto manual, livre de

impurezas, erãos inteiros,
com odor, apresêntâção ê

sabor característico do
produto. Na êmbalagem
deve conter o nome do
produto e do fãbíicentê,
dâta dâ fabricação e vâlidãde,
número do lote, valor
nutricionai, modo de
preparo, peso líquido, que

deve ser de ãté 1kg, SAC -
Serviço de Atendimento ao
Consumidor, end€reço e
telefone para contâto e

registro no órgão competente.
o produto deve ser embalado
em saco plástico

transparente, atóxico, incolor

e resistente, hermeticamente

fechado. O produto deverá

âpresentar validadê minima

de 06 meses à partir da data

de entrêgâ.
COTA RESERVAOA PARA

, ,,- ",z/A
Fí ).1 rAi--..]

05

11

Kg 10.000 EUTUI

PP

RUA SENADOR MILLEÍ, N" 2IO . MARANHÃO NOVO
CoNTATO: (99) 98201-ó874 - IMPEPáTRIZ - MA.

3,80 38.O00,00

55.625,00

Biscoito doce tipo maria

obtido pela mistura de

farinha,amido e ou íécula com

outros inSredientes,
submetidos aprocessos de

amàssamento e cocção,

fermentados ou não. os
biscoitos deverão ser

fabricados a partir de

matérias primas sãs e limpas,

isenta de mãtérias terrosas,
paresitos e em perfeito

estado de conseívação,

serãorejeitados biscoitos

mal-cozidos, quêimados,

não podendo apresentar
excêsso de dureza e nêm

se apresentar quebradiço.

oupla embalagem primária

U nid MARILAN 454,

D

I

,rraal
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DISTRIBUIDORÀ ÊIRELI

CNPJ: 40.30ó.59ó|AOAI -77
tE:12.678.670-4
CEP:65.903-20o

de polietileno. validade
minima de 06 meses.COTA

RCSERVADA PARA

ME/ÊPP/MEI/COOP

_ rtz

1.2

Biscoito tipo cream cracker
a base de ferinha de tri8o,
enriquecido com ferro e

ácido Íólico, gordura ve8etal
interestêíif icadà, mâlte,
açúcar,lêite em pó, sal,

fermento biológico e

fermêntoa químicos:

bicarbonato de sódio e

fosfato monocálcio,
íntêgros e crocantes,

não quebradiços, com

aocção adequada para o

consumo, lsento de

substânciâs estrânhas à sua

aomposição, quê possàm

comproÍrêter e sue

qualídade. Na embalagem

deve conteÍ o nome do
prodlto e fabricante, data

de Íabricação e validâde,

número do lote, valor
nutricional, peso líquido, quê

deve ser 400(quatrocentos)
gramas, SÀc

- Serviço de Atendimento
ao Consumidor, ender€ço e

telefone para contato e

registro do órgão competente
o produto deve seí embalado
em saco plástico de material
âtóxico e resistênte,

hermeticamentê íechâdo. O
produto deverá apresentôr
vâlidade mínima de 6 (seis)

mêses a Partir da data de

entregã, e mantendo nêste

PILAR 4,12 1S4.500,00

RUA SENAOOR MILLET, N'2IO . MARANHÁO NOVO

CONTATO: (99) 9820I -ó874 - IMPERATRIZ - MA.

4

unid 37.500 |
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DI§TRIBUIOORÁ EITELI

CNPJ: 40.30ó,59ó /AAOI -77
lE: 12.ó78.ó70-4
CEP: ó5.903-20O - - 4/2, z< _

-./ã 
0

período, e crocância próprià

do produto, caso conlrário
será rejeitado. COTA DE

AMPLA PARTICIPÀçÃO

4,L2 51.500,00

RUA SENADOR MILLEÍ, N" 2IO . MARANHÃO NOVO
CONTÂTO: (99) 98201-ó87iÍ - IMPERAÍR|Z - MA.

Biscoito tipo cream crackêr
a bãsê de farinha de tri8o,
enriquecido com ÍeÍro e

ácido fólrco, gordurâ vegetal

interesterificada, malte,
açúcar, eite em pó, sâ1,

fermento biológico e

f€rmentos quííricos:

bicârboneto de sódio e

fosfato monocálc o,

íntegros e crocantes,

não quebradiços, com
cocção adequada para o

€onsumo. lsento de

substánciãs estranhas à suâ

coínposação, que possem

cornprometer à sua

qualidade. Na embalagem

deve conter o nome do
produto e fabricânte, dâta

de fabriaãção e validade,
número do lot€, valor
nutricionâ1, peso líquido, que

deve ser 400(quatrocentos)
gramas, SAC- Serviço de

Consumidor, endereço ê

Un d 12.50013
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CNPJT ,í0.306.59ô /OOOI '77
lÊ:12.678.67O-Â
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telefone paÍa contâto e

registro do órgão competente
o produlo dev€ ser embalado

em sãco plástico de material

atóxico e resistente,
hermetrcamentê íê.hâdo. o
produto dev€rá apresentar
validâde mÍnima de 6 (seis)

meses apertir da data de
êntrega, e manteôdo nêste
período, a crocânciâ própria

do produto, caso contrário
será rejeitado. cOÍA
RESERVADA PARÂ

MEIÍPPIMÉIICOOP

café torrâdo e moído, sêlo

AglC, êmbalado ã vácuo,
pacote de 2509 COTÂ DE

15

Unid 45.000 PURO GRÃO 6,99

AMPI"A PARTICIP

Un d 15.000 PURO 6RÃO 6,99

14,24

RUA SENADOR MIILET, N" 2IO . MARANHÃO NOVO
CONTATO: (99) 98201-ó874 - IMPERATRIZ - MA.

74 314 550,00

104.850,00

cáfé tôrrâdo e moído. selo

ABIC, embalado a vácuo,
pâcote de 2sog COÍA
RESTRVADA PARA

ME/TPPlMEI/COOP

28,28 254.520,0027 Kg

Kg

9.000

.J 000

NESTLE

NTSTLE s4.840,00

chocolate em pó 50% cacâu.

Unidade com 1kg, embalado
em sâco plásticoou lam nado

Validadê não inferior de 06

meses a partir da data de

entÍe8à.

COTA DE AMPLA

PARTICIPAçÃO

chocolate em pó 50% cacâu

lJnldade com 1kg, embalado
em saco plástico ou aminado
Validade não inferior dê 06

meses a partirdâ dâtâ de

êntrêga.
COTA RESERVADA PARA

MEIEPP IMEtICOOP

.l

I

I

22
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CNPI: 4O.30ó.59ó 10001 -77
lE:12.678.67O-4
CEp: ó5.903-20O - J-,--*+ _

/, t
Colorau em pó à base de

urucum, fubá e ólêo de soja,

com coÍ e odoí próprios, sem
presença de umidade e

materialestranho à sua

composição que

comprometâm aqualidade
do produto. Na embâlagem
dêve conter o nome do
produto e fabricante, data

de fabricação evalidade,
número do lote, valor
nutricional, listà de
ingredientes.
IÍEM EXCLUSIVO PARA

2l

14

EPP IMEI /COOP

Fêijão carioca tipo 1,

selecionados e inteiros,
sem perfuração, com

.oloração, odor e sabor
característicos, livre de

impuÍezas, carunchos,

sulidades, larvas e

parasitâs, com

empacotamento sêm contato

manual. Nâ embelãgem dêve

conter o nome do pÍoduto e
íabricànte, data d€

fabricaçâo ê vâlidade,

número do lote, valor

(8 800 10,48 8.384,00

U nid 3.000 QUERO 1,42 5.460,00

6.000 1,50 45.000,00Kg

RUA SENADOR MILLET, N'2IO . MARANHÃO NOVO

CONTATO: (991 98201-ó874 - IMPERATRIZ - MA.

Extrâto de tomate
concêntrado, à base de
tomate, açúcarê sâi, com cor

e odor próprios, isentã de

fermentâções e sem ã
presença de material
estranho à sua composição
que comprometam a

qualidade do produto.

Embalagêm de 3409. Na

embalagem deve conter o

nome do produto e

Íabricânte, data de

fâbricaçào e vãlidade,
número do lote, vãlor

nutricional, listâ de

ingredientes,
ITEM IXCI.USIVO PARA

ME/EPPlMEI/COOP

KICALDO

D
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CNPJ: 40.30ó.596/0001 -77
lEl 12.678.67O-1
CEP: ó.5.903-20O ' -.'?, .1 '-

nutriclona.COTA DÊ AMPTA

PARTICIPAçÁO

RUA §ENADOR MILLET NO 2IO - MARANHAO NOVO

CONTÂTO: {99) 98201-ó874 - IMPÊRATRIZ - MA'

1.500 PRIMOR 10,68 16.020,00

Mârgarina vegetal com sal,

obtida de óleo ve8etal ou
gordura vegetal, com no

mínimo s0% de lipídios, fonte
degordurâs mono e poli

saturada. Na embalagem
deve conter o nome do
produto e fabricante, data

de fâbricâção e vâlidâde,
número de lote, vâlor
nutricionâ1, listâ d€
ingredientes.
ITEM EXCI.USIVO PARA

ME/EPPlMEI/COOP

Kg

32

Óleo de soja refjnado,
embalagem pet de 900m1

com antioxidênt€s, tlpo 1,

transparente, rco em

vitaminâ E, com

aprêsentâção, cheiro, sâbor

e cor característico ao

mesmo, isentos de ranço e
de outras caíacterísticâs
indesêjáveis. Na embalagem
dêvê contêr o nome do
produto e fabricante, data

de fabricação e validade,

número do lote, valor
nutricional, lista de
ingredientes.
ITEM EXCI-USIVO PARA

MÉIEPPIMEVCOOP

4.000

2.040,002 000
BOM DE

I\,1ESA
1 023l

sâ reíinado/iodâdo com
granulação uniforme, e

conforme prevê a

Legislação Federal

Específicâ. Nê embalagem

deve conter o nome do
produto e fabricante, data de

fêbricação e vãlidade,

Kg

ABC | 8.00 32.ooo.0oUnid
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stL

númêrô dô lôtê, vâlor
nutricional,liste de

ingredientes.
ITEM TXCIUSIVO PARA

ME/ÉP? lMEtlcooP

VÂLOR TOTAI.

REPRESENÍANTE LEGAT euÊ assrí,iaú a ATA oE REGtsrRo DE pREços E o coITRATo
NOME: PATRICIA ALIúEIDA DA SItVA l\íILHOMEI\,4

CPF:603.186.093-71

RG:0189332520010SSP/MA NACIONALiDADE: ERASILEIRA ESTADO CIVIL: S0LTEIRA

PROFISSÂO: EMPRESÁRIA

ENDEREço coMpLETo: av. ÂTúNrcA Nel1, coND. MANsôEs paRts, BAtRRo pe. DAs MANsÕÉs-
IMPTRATRIZ,MA

DÂDos BANcÁRros DA EMpREsa: s/BRAsrr 001 aG.: 0554-1 c/c.: 96629,0

VALOR GLOBAL DA PROPOSTAT RS 1.366.584,00 (UM M LHÂO E TREZENTOS E SESSENTA E SEIS MtL E

QUINHENÍOS E OITEN]A E QUATRO REAIS),

R,UA SENADOR MIILET, N" 2IO . MÂRANHAO NOVO
CONTATO: (99) 98201-ó87/Í - IMPERÂTRIZ - MA.

1.366.584,00

/
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CNPJ: 40.30ó.59ól000l -77
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CEP: 65.903-20O

.)?)

O prazo de validãde dâ proposta não será inferior à 60 (SESSENTA) Dlas, a contar da datà de suâ

àpÍesentação,

O prazo de entrega dos materiais 5erá de até 10 (de?)dias consêcutivos, contados dâ dãta de recebimento
dâ Nota de €mpenho e da Autorização de Fornecimento

0 pagamento será efetuado êm moêdã corrênte nacaonal, por mêio de ordem bancária, em favor da

contratada, no prazo de até 30 {tÍinta) dias, contados a parti. do recebimento, coníerênciê e aceite
definitivo do objeto, de a€ordo com as rormas d€ execução orçâmentária e financeira do Município e

condições estâbelecidas na proposta de preços, mediante a apresentação da Nota F saal.

RUA SENADOR MILLET, N'2IO . MÀRANHAO NOVO
CONTÀTO: (99) 98201-ó87,Í - IMPIRATRIZ - MA.

/



DÃ §IL

P À. DÀ SILVÂ
ÔISTRIBUIDORA Ê'RÊTI

CNPJr 4§"30ó.59ó / 0AA1 -7 7
tE 12.ó78.67O-4
C§P: á5.903-?00 ::12 1 L'

l;'

IMPERATRIZ-MA, 09 DE AGOSTO DE 2022

PatÍÍcla Almeldà de Sih/â Milhot!!ãm
PÍspretá.ia

RG n' 01893325]0010 55P/MA

CPa. n' 6C3.186.093- /:1

ICtfJ a4.3O6 asú,,aor -7r-a
ll a OA stlv

R afrdq Mtki ;10_ ll. rÉ
, (.EP 6t slr rr,L rr.ÉtF^rÊ.t .riüxro J

RUA SENADOR MILLET, N" 2IO - ,9IÀ§À§HÃO NOVO
CONTATO: (99) 98201-ó874 - :MPERATRIZ - MA.

Declaramos que nos pr€ços cotados já estão lncluídos todos os tributos, custos de frete, encârgos f scais,

trabâlhistas, comerciais e quaísquêr outras despesas incidêntês sobre o objeto dâ licitâçã0.



: T.V.L. CAVAI..CANTE EIRELI
( \lll: lt).11i I.l l:l1XX)1-í; Il..: I 2.(;8{i..i;li-1/

PRr,rc.lo fLI|TRÔNlco N" 0{5/2022

SIS'IT\IÂ DE REGISTRO Df PREÇOS - SRP

PROCESSO 
^DMINISTR^TIVO 

N. 012/2022 -
SEMAD

SESSÃO pÚBLICA: 09/0t/2022. ÀS 09:00 HRS.

LOCAL: PR8[EITUR{ }lLiNIC|PAL DE PE\AI\'-,I/
MÀ

Prczados Senhores.

Pelo pres€trte, submeternos à âprêciaçào dc v.y, a nossa propostâ relariva âo PREGÀo
ELETRÔNICO SRP N" 045/2022. âssumindo inteirâ responsabilidadc por quaisquer

enos ou onrissõcs que vcnham a scr verificadôs na prcparação da mesma, declârândo
que temos pleno oonhecimento das condiçõos cm que se desenvolveÍão os tmbalhos c
que concordamos com a totalidadc das instruções e critériôs dc qualilicaçâo dcfinidos
no Edital. Nos prcços propostos estâo inchlidos, alóú do lucro, lodas as despes.Ls c

cuslos. como trunsportes. tributos dc qualqlrcr naturcza e lod&s as despesâs. dirclas ou

indirelas, relacionadas com os scwiços do objcto da pÍescnt€ licitação.

oBJr I o: REGIS'I RO DE PRIÇos PARÀ IL l URA E E\ ElTl-rAl- ÁQL lslÇÃO Du
(;Êr\ERos 

^LIMENTiCIOS 
(PERECi\l:rs E Ni() pERECir Els) prRâ. ,\

,\LINíE\I'ÂÇÂO I]SCOI,ÀR DA REDT IlIUi\ICIPAL I)}] I]NSINO DO }IU\ICjPIO
Í)E P[N_{LVÂ/}tÀ.

PROPOSl',\ 
^DEQIJAD^

t
Nl

L]NI
t)

VALOR
'to'tALMÁRC^

\FSTI I RS 3,+8.i r8,75

DtscRr\ltNAÇ,{o QI I)
\'ALOR

I JNIT,iRI
o

Farinha Láctea, pacote

com 6(ng
COTA DE AIUPLÁ
PARTI('IPAÇÃO

Unld
2111

5
RS t4-:9

§u^ §Ào§J§§ Àr" 60* Gât rÀôô - ,rü:uBÀÍ) - :;ilHEBâ§r, ilÀ - ÇYr §§§§,rtâ

l'Oi\if-: (99) 9911.!5(Uij - L -}IAIL: t.v.l.calalcarúc.tirrrlüOottLl<xtk.r'orrr

IDT\TIFÍCAÇÃO DÀ PROPONf\Tf
RAZÀO SOCIÀL: T. V. L. CÀ\'ALCÀ}TD EIRELT
CNPJ: 40.981.143/0001-rú6
INSC. EsT.: l2ó863539
oPTANTE PELO STMTLES? S|l ( X) NÃO( )
ENDEREÇO: Rua São Josc n" ttob Gàlpão B
BAIRRO: Mutirào CIDA DE: Impcrà! iz - ivÍÀ
CEP:65.60&253 E-

\rAl L:'l.V.L.CÁVALC^]\TE.EIRELI Ií4TOUTLOOK.
COM

TELEFONE: (99) 9144s043 FAx:
CONT TODALICITANTET TELEFOI\E:
BÀ\CO: BANCO DO BR{SIL AC 05í-l C/C: 966886

II



: T.V. L. CÂVAI,CANTE EIRETJ
C\lll: f().()iil.I l;.t(xxl l- r;

,:aÍiúa LácteÀ pacole

com 6009
COTA
RESf,RVADA
PARA
ME/EPP/]UEI/COO
P

It-: i 2.{;l{í;.1::lll

tz._

07

0f

RS 14.:9 Its llô l(ró.15

SI]STENTAR
E

Lnid

Unid
u750

0

RS r.t1 RS :t.Í.100.ô0

RS r r.400.00

R$,{.49 RS t6N 1;i.00

Biscoito doce lrpo
maria oblido pela
midura de Íàrinhâ
alnido e ou íécula coür

outros in€redientes.

cocçâo, fcrmcntados
ou nào. Os biscoitos
dovorão scÍ
ÍàbÍicados a pârtir
de matéÍias primas sàs

e limpa§. isenE de

perfeilo estado de

conservaçào. serào

rqjeitados biscoitos
màl-cozid(ls.
qucimâdos, não

podcndo aprcscntar
excesso de duÍeza
e nem se apresentar

luebrâdiço. Dupla
embalagenl f,nnráÍia
de polietilcno.
Validade minimâ de

CO'I'A DIi ÀMPLA
PÀRTI('IP { Ào

PARI'I(]I PA o

Mingâu sabor tapiocâ

COTÀ DE ÁMPL{
3000

0

Llnrd
r 000

0
RS 1.lJ

Mingau sâhor tapiocâ

COTÀ
Rf,SERVADA
PARÁ
ME/EPPAÍNI/COO
P

09
SI;STE\TAR

E

10

NUÀ §iO JQ§É:S 608 GâIPÀO-S - XUilBÁO . ü{PgN.f,TCI/. MÀ. (EP 65'Giflt
l'{)NÊ: {99} 991{ tli{)4lJ - ll -l'lÂlI-: t.v.l.ealak irrrte.eift lii@orttkxii,.c<lrr

1".**1,". 8tr5l
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Ccbolâ in natu?, (ipo

sem umidade- lisa.
hrilhânte. ad.rcntc ao
bulbo. sem coíes.
nlânahâs, bÍotos,
bolores e perfuraçõcs,
ou outro defêho que

apaência e qualidÂde,
e ainda, sem pnscnça
de mâterial aÍenoso ou
argiloso. 

^ 
Í,olpa dcvc

conr coloraçâo. uktt

prcduto, co peso

médio de 50 $amas
e lànanho rúilonnc.
lipico de variedade e

proveniente de
côlhcitâ rcccntc o
produto de\e scr
embâlado em sato
plásiico tmns13rentc.
resistentc c alóxico e

lü.spoíadas cm

pôlietileno.
ITEM EXCLUSIVO
PARÂ
NIE,'EPPAíEVCOO
P

lN \"4-lUR^ Kg

FRITJ,\I I nid

FRII]\I. Kg

2{l(l{l RS 3.99 RS r.980,00

RS 9.91 R5 14.895.00

1750

.)
,|,--r

t6

IS

Carne moída de l'
quâlidâde, congelada,
cnrhalagcnr dc 500g
COTA
RESERVÀD.I.
PARA
Mll/8PP/MUl/C(X)
P

1500

Chârque Bovino
embâlagem prinrária
pláÍica â \ ácuo seln
perÂrraçôes live de

lâNâs, inselos,
liqu;dos e ourras

impurczas quc
venhâm comprometer
ô a a sâúde humanà e
o arnâzen:uneÍlo,
Produto com boas
camcteÍisticas fisioas
c visuais. Validade

t,

mÀ §Âo,o§É, § 603 (,.u..PÀOõ - vt:finí0 - rdrEta'[Eu HÀ - cEP 65-*'t5s
t'ONE (99) 9911f-.í0'1jt - E -MAl[,: r.v.l.tzralt autç.eirelii@tlrrd )k.(()Iu

RS 14 qs I R\ ll I I1t,50
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nrínima dc 180 dias da
datâ dc cntrcgâ.
Rcdsro nô
DIPoAA,ÍS.
CO'IA DE ÁMPLÂ
PÀRTICIPÁÇÃO

1!L-

:6 .t000 RS 7.51 R$ 15.080,00

12.-50

Charquc uoviro
embalagem primáma
plástica a vácuo sem
p€rtuÍaçüJs live de
lin,as, inseios,
líquidos e outras
impurczas qu€

venbâm compÍomcr!-r
a a a saúdc humana e

Pmdulo com boa-s

carâcteÍislicas fisicas
e visuais. Validade
minimâ dc Itlo dias da
dâta de entr€ga.
Regiíro no
DIPO.VMS.
COTÂ
RESERVADA
PARA
ME/EPP/]TTEI/CO()
P

Feijão carioca tipo
l. sslccronados c
inteiros. senr

perfuraçào, com

sabor cârâ,rtcísticos.
liue de impurezâs.

sujidâdes, lanas e

empacolaDento sem

conlall) nanuâI. ),Ia

embalâgem deve
contel o nome do
produh c fabricnnte,

data dc labricaçâo e

lalidadc. número do
lotc. \alornutriciooal.
COTA
RESERVADA
PARA
ME/T]PPAÍEI/COO

K] S.\BOR K8

fRIBAL Kg

IUÀ üÀÍ)r§$É. rÍr 6s§ §úIrÀo.! - ír:HBÁo - Ix§t4f,À§xre raÀ - c§P §ô§w'160

l'()NL (99) 99l .!l-stltil - L-}I,\ll,: t.v.l.car'alt'iuÍe.eirelii@otttl<nk.com

t, ns rq.se l Rs.l; rr,so

I
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RS t..t.q9 RS 5:4.850,00

M

Leite em pó integral.
ohtido por
des idrataÇà0 do lciti.
de Éca integÍal. sem

âdição de sorc dc
leite. mediante
processos
tccnológicos
adequados, de\'endo
lcÍ boâ solubilidadc.
sem umidáde. sem

fcrmmiâçeo. scm
ranço e sern 8Íumos.
com ú de aspeoto

sem glúten. conr
especil'icâções de

Ponaria 169'97 rlo
Minisrério de

^gÍicultura. 
Na

errbalâgem dcve
conter o nome do
produto e

fâbricante. data dc
tàbícaçào e validade.

número do lotc. valor
nunicionâ|. listâ de

ingredientes.
COTÀ DE AMPI,A
PÀRTICIP Ào

CC(iL Xg
1500

0

3!-,r §ÁO JO§É § 60B (}U,PÀOS - vUrU&) - ${rElAT!r' u^ - (IP 65.S8.lí3

l'ONl,: (!A) S)1 1 tlrO.lii - E -}IÀIL: t.\'.l.calak alrte.tirtlii@old<xrk.ei»l

| " *,1-s-

1t-
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Leite em pó integml.
obtido por
desidrâtaçãô dô lcirc
de vacá intepÍal. sa

adiçâo rle soro de

leite, mediantc

tecnológicos
adequados, devcndo
têr boa solubilidadc-

fermentação. sem
r8nço e sem glumos'

glútÊn. com
espccificaçôcs dc

PoíaÍia 369/97 do
M;nistério dc
Agricultura. Na
embalagem deve
contcr o nomc do
pÍodulo e

fabricânte. dala de

làbricação c validade,
númem do lote. valoÍ
nLrlrioionâl,lisla dc

ingredientes.
CoTÂ RESERVADA
PARA
M F,/E PP/ME YCOO P

Macarrão lipo
cspaguele, massa à
basc dc sêmola dc
tÍigo, cnriquccida
com lcÍÍo c ácido
fólico. corantc
natual de urucum e

cúrsuma, com glúten,
scm colestcÍol. Com
aspecto, odoÍ e

sabor camcteíslicos
do produto. scm a
pres€nça de Úidades
ou outro mâterial ou
reaçào que pos§a

alteÍâr a quâlidadc do
mcsmo. Flmbalagenl
de 5009. Na
cmbâlâgem dcvc

produto e fàbricante.
drr ds fâbri

..0L2,
.Lz*

lr

:9

CCCI. Kg 500(l R§ 34,99 RS 174 950.00

RS ?(r 6,i0.002100
0

RS l.8JPAL]LIS I,\ tlnld

§riÀ $Àc)J§& !s 6os cu,Âo§ - ÍrlüÂ(, - Ixtr â.--*r[xu uÀ - ctP 65-m'rs
l'ONII (99) 991{-f5041't - F- -MrUL: l.r'.1.< avalt:nttc.cilelii'@r»rtlqrk.çon

ll.: 12.(;l{l
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và,idâdc. númcro do
lote e vâlor
nutricionâI.
COTÀ DE ÂIIIPI-Â
PARTICIPAÇÀO

Il'; I 2.1;ltli.ii ;:i-Ír

/ i2_

l0

Macarrão tipo
espaguete. massa â

base de sêmola de
triBo, enriquecidâ
com fcrÍo c áuido
fólico. comnte
natuÍal de unrcum c
cúrcuma. com glúlen,
sem coleíeÍol- Com

sabor caractcÍisticos
do prcdulo, scnr a

prcsença de sujidadcs
ôu orLlÍo material o
reaçào que possa

âllerar a qualidade do
mosmo. Embalagem
de 5(X)9. Na
enbalagem devc

produro e tàbrisanlE.
data de fabricaÇào c
vrlidade. üúmero do
lole e valor
nLrtricional.
COTA
RESERVADA
PAR.{
ME/EPP/-\lEI/COO
P

PAI'11S1\ Lhid RS 25.560,00RS:.S.19000

r:';\ &loros !{. 60s cÁI}iÕà - !flruBÁo - IxruJlmm MÀ - cE} 6uG.r§8
f'ONE (99) 91)l 1l-ri0'13 - E -ll{lI; t.v.l.cavak attlc.circlii'@orttltxrk.c,lu

1
I
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SâÍdinha em conser\a^
lata ll5g. ao óleo

enrbalageur deve

pro(lulo e labricante.
dala dc lâbri.açào c
Yalidade. númcro do
lote, !âlor nutri.ionà1.
lisra dc ingredientes.
modo de preparo. peso

hquido. S^C
Scrviço dc

Consumidor, endereço

conlato c rcgistro no
óÍgào computcntc
(Müistério dâ

AEÍicuhura).
COTA DF AMPLA
PARTICIPÂ 1o
Sardinha em consen a.

lala 125g. ao ólco

embâlagenr dcvc

produto e fabricante,
data dc làbricàção c

!âlidâdc. númcro do

lotc. \ alor nutricional.
lisra de ingredieures.
rnodo de prcpaío. peso

liquido. SÀC -
Serviço de

Consumidor, cndcreço
c lclel'onc para
contato e rcgistro no
óÍgão cornpctcnlc
(Nlinistério da
AgricultLrra).
COTA
RESERVADA
PARA
ME/EPP/}IEÍCoO
P

- , !,!Z

rt$ 1.59 RS 1i,1.6:5.00

RS t.l1 R\ I lil.0ú

t"71 -

ll

35

\s Lirid

thid

sachê

:r750
0

r250
t)

R$ 1.59 RS 4,1.Si5.00

s00

Tempero misto
(cominho, pimenla do
reino e sal). sachê de
I00g

ITEM EXCLUSIVO
PARA
MT]/I'PP/MEI/COO
P

ÀlARAt À

ftjÀ sÀoJ§sÉ Nr 60ô aufi(}r - Lt:uBÁo - IxrE&lrrÚt nÂ - cf,P 65-§.15s

FONII: (99) 99l1fii{}.11'} - E -l'ÍÀll-: t.v.l.car':üciurtc.eirelii@orttl(x,k.(1)ru

I
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..L/)

.1500 RS 2.i9 RS 9.065,00

Il,: I 2.til|íi.:l.irLÍt

.-&-?-
úr]vinagre de álcool

embâlagem de

17ioml. emhâlâsem

rl

v:cundriia etll plásIico

Validadc minirna de
l2 meses. f)cmais
.ondiçôcs dc acordo

saúdc/sânitárias
vigentes {^NVIS^,
SIF c outras).
ITEM TXCLUSIVO
PARA
ME/EPPAIEVCOO
P

vAI-OR TOTAt,

lrnporta o proposta no tolor glohal de Rt 2.123.302,1)0 (Dois Milhões e Cento e yinte

c Ttês Mil e Trcaentos e Dois Reais), segyirrdo os poram?tos inseidos no Termo da

Rekúncia e no Edital

Eslào i,ft'lusas o valot coíado \o(hs as detpcsa! com úAo de ohra e, hefi coiut, todos or
ttibrtos t! cficaryos list:tit, sociah, trihítlhistas, ?r id (itit it,s . tonerciuis e, uitrlu, os

gustos coti (rans?orte e acondicil)na»t?út lox pntlutt tn tnbalugus alequados.

Valilale da Proposta: O proxo de wlidade do Folroslo ,tão seú irrÍerior a ól)

l\tsÍt:lta) diat. a co tat da data de suo ay$ümçAo,

Pruao de E trego: O prazo de eurega dos gêuros ulinentícios scrá de até 10 (dez) diss úteís,

contados da ddta de recehinento da Nota dc EÁlclho e da Alhtriraçãu de FoÍnecimqh)
?xpdinü, on akeção dt's gên"rot ?"ru.it?is qu! ptdpúo tu'r ntret:a diária ou sernqnol,

corlfome eslabelecido na Autori.ação de Forrccinenk,.

IMPER-ITRIZ _ M, , 21 DL, OL:TL,BRO DD 2022.

Lrurd

RS
2.123.30

rt :À sÂ() Jo6É N. õoI Gú§,ÀGB - MI:IIBÂO - Iur§Â'.mrz Uâ - C§P 65"906.8t8

l'ON['.: (9.9) ÍX]l{ l-iiO4il - l, -l{ÀIL: t.r.l.calalciutte .circlii@otitlqr}i.con

Pqane,'tut: O posane,'to seflí efetuado en nocda concntc nacional, pot neio de orden
ban.ária, ern Jit)ot da cohúaíadi, no praao de até J0 lt nto) dia.t, cotttttdos a ylrtir do

recchimcnto, conÍeúncia e aceite lelinitiat ú, ohieto, ífu tt:ottk, .om a-\ nnmat de exau\'tio
ot(onentária e Jinanceira do Muntuípít, " «»tdiçõâ cstubeleciln na propostu de prcços,

mêdfunt( a apftse trção íla Notu Fkcol, tfuv laftc,,tt! otcstada pelo ftscdl do cohtraío.
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ALTf,RAçÃO E TRANSFORMÀÇÃO D[ E]!IPRES,,iRIO INDIvIDUAL EM EIRT]LI

Pelo presente instrumento paÍicülar de alteraçào, Luis António Mendonça, brasilcrro,
viúvo. nascido em 03 de mâio de 1958. naturâl de Ana.jatubâ - MA, empreúrio,
portador da caíeira de idenlidade 00012,t42ó799-3 expedida pela SSP - MA, inscnto no
CPF 806.463.101-78, residente e domiciliado na Rua Uniâo, n" 27, Olho D'água, São
Luís - MA, CEP: 65.065-500, titulaÍ da EMPRESA INDMDUAL, que gira sob a

denominação social de l- A MENDON(IA, com sede nâ Rua Bom Jesus. no 15 C.

Quadra 136 A, t,otc 03, Jardim São Cristovão. São Luís - M,A. CEP: 65.055-050. com
ato constitutivo registrado na ruCEMA. inscrita no CNPJ sob n' 26.595.7,19,'0001- 12.

resolvc rmnsfoínar seu registro de EMPRÊSÁRIO INDMDUAL em EMPRESA
INDMDUAI DE RESPONSABILIDADII LIMITADA nos terÍnos e condições a

seguir, scndo que a EIRELI ora constiluida assumiú e se rcsponsabilizará pelô ativo e
passivo da Empresa lndividual ora transfor_nrada:

Cláusula primeirs - Fica transformada a EmpÍesa Individual, 1á qualificada. em
ElRELl, passando a adolar como nomc cnrpresarial a dcnominação sociâl dc L A
MENDONÇA EIRELI, com sub-rogaçâo dc lodos os direitos e obrigações peninentes.

Cláusula sêgunda - A sedc social é alterada para a Rua Joaquim Santos, [' 13, Bairro:
Jardim São Cristo\ào, São Luis - MA. CEP| 65.055-275. lnscrição Imobiliária n"
23060 r 67033900000.

Cláüsuh terceirâ - O objcto social passâ a ser:

4'712-1100 - Comércio vaÍejista de mcrcadorias em geÍal! com predominância de
produtos alimenlicios - minimcrcados. meíccariaj e almaz('ns;
l4l l-8/01 - Confecção de roupas inlimas;
1412-6/01 - Confecção de peças do vcstuário, exceto roupâs intimas e as

confeccionadÀs sob medida:
14I3-4101 - Confecçâo de roupas profissionais, exceto sob mcdidâ;
4330-4/04 - Serviços de pintura de ediÍicios cm geral;
4520-0/01 - Serviços dc manutenção e ÍepâÍação mecânica de veículos automotorcsi
4530-7/03 - Comércio â vârejo de peçâs e accssórios novos pâra vcículos automotores;
4530-7/05 - Cornércio â varcjo de pneumáticos e câmams-de-ar;
4ó17-6./00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimenticios,
bcbidas e fumo:
4631-l/00 - Comércio atacadista de leite e laticinios;
4632-0/01 - Comércio ataoadista de cereais c lcguminosâs beneficiâdos;
4632-0103 - Comércio atacadista de cereais e legumúosas beneficiados, farinhas.
amidos e féculas, com ati\,idade de fracionamento e acondicionamento âssociada;

4637-1i04 - Comêrcio alacadista de pàes, bolos. biscoitos e similares:
4637-ll05 - Comércio atacadista de massas alimenticias;
4639-7/01 - Comércio atacadista dc produtos alimcnticios em geÍâl;

4641-9102 - CoÍneÍcio âtacâdista de artigos de cama, mesa e banho;
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de

segurança do trabalho:
4ó45-l/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,
cirurgioo, hospitalar e de laboratórios;
4645-ll03 - Comercio atacadista de produtos odontológicos;

Páginâ í do 7
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4646-0/02 - Comércio alacadista dc produtos de higiene pessoal;

464?-8t01 - Comércio atacadista de aÍtigos de escritório e dc papclaria:

46.19-4101 - Comércio âtacadistá de equipamcntos clótricos dc uso pessool e doméstico;

4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eleúônicos de uso pessoal e doméstico

4ó494/M - Comércio atacadista de móveis e anigos de colchoaria;
46494108 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservaçào

domiciliâr:
4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamcntos do informática;
4664-8/00 - Comércio atâcadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso

odonto-médicc.hospitalar; panes e peças;

4665-6/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial;
partcs § peças;

4672-9100 - Comércio atacadista de ferragens c fcnamentas;
4689-3199 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários nào

especificâdos ânteriormente (massas e âmidos):
4721-ll01 - Comércio varejista de laticinios e tiios;
4721-7100 - Comércio \àrejista de bebida5:

4724-5100 - Comércio vareji$a de hortiÍiutigranjeiros:
4742-ll00 - Comércio varcjista dc matcrial clótrico;
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e feramentas;
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos;
4744-0/99 - ComéÍcio varejista dc matcriais dc consrrução em geral;

4-152-1100 - Comércio varejista especializado dc equipamentos de telefonia e

comunicação;
4153-9/00 - Comércio varejistâ especiali:rado dc cl§lrodomósticos c equipamentos dc

áudio c vídeo;
4754-7l01 - Comércio rarejista de móreis:
4'754-'l102 - CoínéÍcio varejista de aÍtigos de colchoaria;
4755-5/01 - Comércio rarejista dc tccido.;
4755-5/02 - Comercio varejistâ de artigos de armarinho;

4755-5/03 - Comercio varejista de aíigos de catru, mesa e barho;
4756-3/00 - Comércio varejista especializado dc instrumentos musicais e acessóÍios;

4759-8/0 I - Comércio varejista de aÍtigos de tapeçaria, cortinas e pc$ianas;

47ól-0/01 - Comércio varejista de livros;
4761-0/03 - Comércio varejistâ de adigos de papclaria;
4761-ó101 - Comércio varcjista de brinquedos c artigos recreâtivos;

4?61-6/02 - Comércio varejista de artigos espoíivos:
4763-ó103 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos: peças e acessórios;

4763-6105 - Comércio varejista dc cmbaÍcaçôes e ouffos \,eiculos reoeativos; peças e

acessórios:

4772-5lOO - Comércio varejista de cosmóticos, pÍodutos de perfumaria e de higiene

pcssoal;

4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vcstuário c acessórios;

4782-2101 - CoÍnércio varejista de calçados;

4789-0/01 - Comércio varejista dc suvenircs, hijuterias e útcsanatos;
4789-0/05 - Comércio varejistâ de produtos saneantes domissanitários;

4789-0/06 - Comércio \a.ejista de fogos de artificio e artigos pirotécnicos;

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritôío;
4930-211l - Tnnspone rodoviário de carga, cxccto produlos perigosos e mudanças,

municipal;
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5620-l/01 - Fomecimento de alimentos preparados prepoÍrderanlemenle para empresâs;
771 l-0/00 - Locação de âutomóveis sem condutor;
'7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais nào
especificados anteriormente, sem operador (aluguel de máquinas e tratorcs);
8122-2/00 - lmunizaçào c conÍolc de pngas urbanas;

Parâ tânto. Íirmâ em âlo conrinuo. o Ato Cdlstitutivo'de rclcrida EIRILI

,\TO D[ CONSTITUI(]ÀO DE ]]IRT]I,I

L ,\ I\IENDO\CA EIREI-I

Luis Antônio Mendonça, brasileiro, viúvo, nascido em 03 de maio de 1958, natural de
Anajatuba - MA, empresário, poÍtâdor dâ cartcim de identidade 124426799-3 expedida
pelâ SSP - l\44, inscrito no CPF 806.463.101-78, residente e domiciliado na Rua Uniào,
n'27, Olho D'água, São Luis - MA, CEP: 65.065-500 único sócio da empresa L A
MENDONÇA EIRELI, registrada na Junta Comercial do Maranhào sob o NIRE
21102130'725, inscrita no CNPJ sob o n' 26.595.749/0001 - 12, com sede locâlizada na
Rua Joaquim Santos, n" 11, Bajno: Jardim Sào Cristovão, Sào Luis - MA. CEP: 65.055-
275 resolve consolidar, confome clausulas e condições a seguir:

DO NOME EMPRESARIAL (ART, 997, II E ART. 980-A, § I", DO CC)

Cláusulâ primeirs - A empresa gira sob a denominaçâo do seguinte nome emprcsarial
L A MENDONÇA EIRELI.

DA SEDE (ART. 997, II, DO CC)

Clausula segunda - A empresa tem sua sede Ila Rua Joaquim Santos, no 13, Bairo:
Jardim São Cristovào, Sào Luis - MA. CEP: 65.055-275. lnscrição lmobiliária n"
230ó0 t67031900000.

DO OBJETO SOCLA.L (ART. 997, n, DO CC)

Cláusula terceira - O objeto social ó:

4112-1100 - Comércio varejistâ de mercadorias cn gcrâl, com prcdomrnância de
prudLlo. ilrntcrr, iclo, - mrnimercirJu'. rner((aflJs c .,rmizcnr:
J l-8 0l - ( ,'nlecçán dc roLf'J. inlllras.

1112-6/01 - Confecção de peças do vestuário, cxccto roupas intimas e as

conttccronadas sob medida:
l4l3-4,'01 - Confecção dc roupas profissionais. cxcclo sob lncdida:
41.10-,1i04 - Serviços de pintura de edificios em geral;
,l-i20-0,i01 - Serviços de manutenção c rcparação nrccânica de vciculos automotorss,
,1530-7,03 - Comércio a varejo dc pcças c accssórios novos parâ vcículos autornolorcs;
45i0 7t05 Comérsio a varejo de pneumáticos e càmaras-de-ar;
4617-6i{D - R.prcscntântcs comcrciais c egcntcs do comórcio dc produtos alimenti(tos,
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bcbidas e fumo:
4631-1,'00 - Comércio aÍacadista de Ieite e laticinios:
4631-0/01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas bcneficiados;
4632-0103 - Comércio âtacâdisla de cereais e leguminosas beneficiados, farinhas.
âmidos c féculas- com âtividâde de fiâcionâmcnto e âcôndicionaftento associada:

4ó37-ll04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoilos e similares;
463?-l/05 - Comércio atacadista de massas alimenticias:
46J9-7l01 - Comórcio atacâdislá de produlos alimcnlicios cm gcml:
4641-9/02 - Comércio atacadisla de afiigos de cama, mesa e banho;
4642-'7102 - Comércjo âtâcadista de roupas e acessórios pam uso profissional e de

scgurÍhçâ do tÍabâlho;
4645-110l - Comércio atacadista de instrumentos e materiais pam uso médico,
ciúrgico, hospitalar e de Iaboratórios;
4645-ll01 - Coméicio atacadista de produtos odontológicos;
4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiclie pcssoa[;

4647-Íi/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;
4649-4/01 - Comórcio alacadisla de equipamcntos elétricos de uso pessoal e domestico:
4&9-4102 - Comércio aÊcâdista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e domóstico
4649-4/'04 - Comércio atâcadista dc mó\,cis c aíigos dc colchoaria;
46494/08 - Comércio atacadista de produtos dc higiene, limpeza e consenaçào
domiciliar:
465 l -6101 - Comércio atacadisrâ de cquipamcntos dc inÍ'omática;
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso

odonto-médico-hospilalar; panes e peças;

4665-6/00 - Comércio atacadista de miiquinas e equipamentos pam uso comcrcial:
paftes e peças;

4672-9100 - Comércio atâcadista de ferÍagens e ferramentas;
4ó89-.1/99 - Comércio atacadista espccializrdo cm oulros produtos intermediários nào
espsciiisados ânteriomente (Massas e amidos):
4721- l/03 - Comércio varejista de laticinios e liios;
472.1-7 00 - Comércio varejrsu de bebrdas:

4714-5'00 - Comércio \aÍejista de honifrutrgrínjciros:
4742-3/00 - Comércio varejista de maleriâl elérrico:
4744-0,/01 - Comercio varejista de fermgcns c lcnamentas:
4744-0,'01 - Comórcio varejisra de matcriais hidráulicos:
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de consmrção em geral;

4152-1,100 - Comércio varejisla especialiiado de equipamentos de relefonia e

comunicaçãoi
4153-9100 - Comórcio vârcjista cspecializado dc eletrodomésticos e equipamentos de

áudio e videol
4754-7/01 - Comêrcio varejista dc morcrs:
4754-7102 - Comércio varejista dc artigos dc colchoaria;
4755-5/01 - Comércio vârejislâ de lecido'r
4755-5/02 - Conrercio vaÍejista de artigos dc armaÍinho;
4755-5/03 - Comcrcio varejista de artigos dc cama, mcsa c banho;
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios'
4759-8/01 - Comércio varejista de arligos de lapcçaria, coninas e penianas;
4761-0/01 - Comércio varejista de lirros:
4761-0i03 - Comércio varejista de aÍtigos de papelariai

4763-6,,01 - Comércio varejista de brinquedos c aíigos recreativos:
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4763-6/02 - Comércio varejista de aÍtigos csportivos; /J1
4763-6/03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acesúrios;
4'763-6,05 - Comércio varejista de embarcaçôes e outros veiculos recreativos: peças e

acessórios:
4772-5100 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene
pessoâl;

4781-4/00 - Comércio vareiista de artigos do vesluádo e acessórios;

4782-2101 - Comércio varejista de calçados:
4789-0/01 - Comércio varejista de suvenircs, bÜutcriâs e aÍesanatos;
47{i9-0/05 - Comércio varejistâ de produtos saneantcs domissanitários:
4789-0/0ó - Comércio varejista de fogos de artilicio c aíigos pirotécnicos;
4789-0/07 - Comórcio varejislâ de equipâmen«rs para escritório;
4930-2/01 - Transpoúe rodoviário de carga, cxccto produtos perigosos e mudanças,
municipal;
5620-l/01 - Fomecimento de alimentos preparados preponderantemente paÍa empresas;
77ll-0I)0 - Locação de automóveis sem condulol
1139-0199 - Aluguel de ouhas máquinas e equipamentos comerciais e industriais nào
especificados aÍltedormente. sem opemdor (alugucl de máquinas e tratores);
ttl22-2100 - lmunização e controlc dc pragas urbanas.

DO INiCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO íART, 5]. III. F. DO DECRETO N"
r.800. DE 1996)

Cláusuh quarta - A empresa iniciou suas atividades â pâÍir de 23111/2016 e seu prazo
dc durâção é indeterminâdo.

DO CAPITAL (ART. 997. III E ART. 9IiO-A. IX) (](:)

Cláusula quinta - O capital sociâl é de RS 200.000,00 (duzenros mil reâis), diüdido em
2{)0.000 (duzentâs mil quotas) de valo, nominal R$ 1,00 (u'Ir rcal) cada, integralizados
em moeda corrente do pais pelo tituiar.

I)A AI)MINISTRAÇÀO (ART. 997, VI. DO CC)

Cláusula serte - A administração será cxcrcida pelo titulâÍ, que representará legâlmente
a empresa e poderá praticar todo e qualqucr ato dc geslão pcíinentes ao objeto.

DO BALANÇO PATRMONIAL (ART. I.065, DO CC)

Cláusula sétima - Ao término de ca<la exercicio social. enr 3l de dezembro. o
âdministrador prestará contas justificadas r.lc sua administração, procedendo à

elaboraçâo do inventário, do balanço patrimonial ê do balanço de resultâdô econômico,
cabendo aos sócios, na proporÇão de suas quotas, os lucrcs ou pcrdas apurados.
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DA DECLARAÇÂO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINÍSTRADOR (ART, 1-OI I.
§ 1", Do cc E 

^RT. 
37, u, DA LEr N'8.934. Dr-r r994)

Cláusulo oitava O administrador da cmprcsa dcolam, sob as penas da lei. que nio
cslá impcdido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal. ou por se encontrar sob os cfeitos delâ, a pena que vede, ainda que

lcrnporariamcntc, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prcvaricaçào,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contm o sistema
financeiro nacional, contra normas de delesa da concoÍrênciâ, contÉ as relâções de

consumo, fé pública, ou a propriedadc.

DA DECLARAÇÀO DE NÀO PARTICIPAÇÀO [M ()I.]]'RA EIRELI (ART, 9130-A,

§ 2", DO CC, SÓ PESSOA NATURAL)

Cláusulâ nona - O titular da cmprcsa dcclara, sob as pcnas da lei, que nâo figurâ como
titular dc ncúuma outra empresa indi\idual de responsabilidadê limitada.

DAS FII,IAIS (ART, I,OOO DO CC)

Cláusulâ décimâ - Scm prejuizo da possibilidadc dc abrir ou I'cchar filial. ou qualquer
dependência. mediante alteraÇào deste ato constilutivo, na fomra da lei.

DO ENQUADRAMENIO (ME OU T,]PP)

Cláusulo décima primêira - O titulâÍ dcclara quc â atividads sc cnquadm em Empresa

de Pequeno Pofle - EPP, nos termos da Lei Complementar no 123, de i4 de dezembro
de 2006. e que não se enquadra em qualquer das hipótcscs dc cxclusão relacionadas no

§ 4'do aí. 3'da menciomda lei. (art. 3', II, da [ri Complementar n' 123, de 2006)

São Luis MA, 13 de agosto de 2021

LUIS ÂNTONIO M[,-NDONÇA
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa L A l\,4ENDONCA EIRELI consta assinado digitalmente pori

TDENTFTCAÇÃO DO(S)

CPF/CNPJ Noaae

80646310178 LUIS ANTONIO I\,4ENDONCA

JUCE''IA

/43/202r ttt16

côDrcô or vdrrotio:
cd EErrc3 @ ucrsno E E/03/2021.

irlN rEE$ rôoRrcoEs ElMçÀ
3.cârllÀD-G.ÀE
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CEBTIDAO SIMPLIFICADA

Sistema Nacionaldê Reqisko de Empresas Mercantis . SINREM

--- 
1744.0 99 . coMERcto vÂRE! tsra oE MÁÍERtats oE coNsTnucao EM G€RÂ! 4742nt0 coMÉAco vÂBàrsra DE MATEFTaL ELErRrco 17s4 7,0r

.:olirEFcto vaeEJtsÍÁ oE MovEts 475+900, conlERco vÁFEJlsTÂ ÊsPEclÀLlzÁoo oE €LEtÊoDoMEsTraos E EourPAMENTos DÉ 

^uDro 
E vtoEo

.17563 !0 . COMEÂC|O VARtu ISTA ESPECIALIZÁoO DE INSÍFIJMENTOS M USICAIS E ACESSOÂ|O§ 1,412-&01. CONFECCAO DE PECASOO VESIUARIO,

47] 2.1O0 . COMERCIO VAREJISTA OE MEFCADOBIAS EM GEFÁ1, COM PREDOMINANCIÀ OE PBODUÍOS ALIMENTICIOS . À/i NIMEÂCADOS. MÉBCÊABIÂS E

ÂRMÁZENS 6] 7 AOO BEPRESENTANTES COMEÊCIAIS E AGEÚIES OO COi,IERCIO OE PFOOUTOS ALIMENÍ CloS AEBIOÁS E FUMO 463T.I {O .

COír,lEFClO AT C^DISÍA 0E LÉ|TE E úTlClNlOS ,1632{,0l - CO EFCIO ÁTÁCÂo|STÂ DÉ CÉBÊÁ|S É LEGUMINOSÂS BENEFICIADOS 45324/03 ' COMEAC|o
ÁTÁCÀDISTÀ OE CEFEÁ|S E LEGUMII.JÀSÁS BENEFICIÀDOS. FAAINHÂS, AMIDOS E FECULÁS, COU ATIVIDAOE OÉ FFACIOI.JÁMEMTO Ê

ÁCONOICTONÁrrENIO 
^SSOCIÀDÀ 

/la37 lr'or COIIERCIO AIÂCÀOISÍÂ DE pÂES. oOtOS glSCOlÍOS E Srl\rllLÂÂES 1637 i,05 COVEFC|o ÀTÂCÁo|ST^ OE
rJlASSrA ALffENTlcIAS ,!6!!.9u - COrrEHCro ÁTÁCÁO|S I^ OE ÁAÍIGOS DE CAMA. MESA E BÁNr O 46.2.7,!2 . COMEÂC]O ÂTÂCÂD|SÍÀ DE FOUPÂS E

ÂcÉssoRtos PAR^ uso PFoFtsstoNÀt E o€ SEGURÂNCÂ oo TRÂBÂrHo 4645 1 03 coMEÂcto aTÂcÀDrsÍÀ DE PFoDUToS omNÍoLocrcos 46.1ô.
0/02 ' COÀIERC|O 

^TÀCÂOISÍÂ 
DE PaOOUÍOS DE HIGIENE PESSOÂL 21647.3101 - corrERClO ATÂCÂolS I Â o€ ÀRITGOS OE ESCBÍIOFIO E DE P^PELÂAú

16,!C1,m . COI,|ERC|O ÁTÁCÂo|STÂ OE ÂP ÂELI{OS ETETRONTCOS DE USO PESSOÂL E DO ESTTCO !619.404 - COMERCTO ÂÍÂCÂotSÍÀ 0E MOVETS E

^BT|GOS 
DE COtCFiOAFÁ 45t9.106 COMERCIO ATÂC^O|STÀ OE PROOúTOS DÊ H|GTENE LrMpE-zq E COôTSERVAC^O ooMtcrLrÁÊ 165l,610r ,

COMEFCIO AÍACADISÍÁ 0E EOLJIPÂIIENTOS DE INFOBMATIC^ 466,t.a 0 ' COl\lEBClO ÂTÁCÀOTSTA 0E MÂOúlNp"s. APARELHOS E EOU PAMÉNTOS P^âÂ
USO ODôMÍO.MEOICGHOSPírÂLAR PAFTES E PECAS 4672.9/0O. CoMERCIO ÀTÀCÂDISÍÂ DE FEBBAGÉNS E FERRÂMENT'6 4639.3€9 COMEÂC]O
ÀTÂCÀOISTÀ ESPECIALEAOO EM OUTBOS PRODUÍOS lNÍERMEDIÁBOS NÂO ESPECIFICADOSANIEAOÂMENIE (MÂS§qS E AMIDÔS),193&201 .

ÍAANSPOATE ROOOVIARIO DE CARGA EXCETO PAOOUÍOS PER GOSO6 € MUDÀXCAS MUNICIPAL 4520.0/01 . SÊRVICOS DE MANUTENCAO E

FEPARÀCÂO MECANICA DE VEICULOS AUTOMOTOBÊS 4530-7O3 COMERCIO A VARE.'O DE PECAS E ACESSOÊIOS NOVOS PARÁ VEICULOS
ÂUTOMOÍORES 4M5.I/01 , COMERCIO ÂTÂCÂDISTÂ DE INSÍPUMENTOS E MÀTEBIAIS PAFÀ IJSO MEOIOO, CIRUFGICO. HOSP TALÁR E OE

LÂBoaAÍoRlOs 464e.4/01 ôOMEFCIo ÀrÀcaDlsrÀ oÊ ÉOUIPÂMENIO§ ELEIBICTS DE USO PESSOÂL E DOMESTICO ,Í665.6/00 - COMEaOO
ATÁCADISÍA OE MAOUINÂS É EOUIPÁMENTOS PÁFA USO COI,IERCIAI PAFTES E PECÂS4755.'03. COMENCO VÂBEJISTÁ OE AÂÍIGOS DE CÁMÂ MESA
E 8ÂNrO 4/82 2/01 COMEACO VARE 

' 
STA DE CÁLCAoOS 4530-7D5 - COMEâC O À V^ÂEJO 0E PNÊIIMAÍICOS E CAMAÂAS-DÉ-AA 47í 7m2

coí,r€Fclo vaÂÉJ sTA DE ÂÂT GGs oE coLcHoaRtÂ 4763-6102 , cO EâCtO VAREJTSÍ ÔE ARÍ 6ô5 ESPORTMS 4731-1/00, COMERCTO VAFEJ|SÍA OE

aFTtcos 00 vaslu^Ro E ÁcEs§oRtos 4724.t!0 . caMEFoto vÀREJEÍa DE t{oEnFBUTtcFÁNJEtÊos 4744.o'm , coMEaoo vÂREJrsÍÁ oE
MATÉFIAIS HIDBÀUL COS 474 7rc0 . COMEBCIO VAREJEÍÀ DE AEBDÁS 

'17594/01 
. COMERCTS VÂBEJ ISTÂ OE ÀFIIGO§ DE TAPÊCÀHIÁ. COBIINÁS E

PEASIÁNAS 478944I . COMÉRCIO VAFEJISTÁ OÉ SUVENIFES, BIJUTEÂAS E ÂÂ1ÉSÀNAÍO6 
'763.d03 

CO{I'ERCIO VÂREJISTÂ DE BICICLETÀS E
TSTC|CLOS PECAS E ACESSORTO§ 4759&01 - COi,rÊÀCO VÀFE nSTÀ DE BÂINOUEDOG Ê AÊÍ|GO§ RÉCREÂIVOS 4772 í10 COMERCTO VAREJISTA DE

COSMEÍICOS PROOUTOS DE PEBFUMAFIÀ E OE HIGIENE PESSOAT 761OO3 . @i/l€ÊCD VÀFEJ§IÀ OÉ ÂFÍIGOS DE PÂPELANÀ 4739{OI ,

COI,IEFCIO VAAEJISÍÁ OE ÊOUIPA EI{TOS PÂÂÀ ESCBÍOFO 47690,06 - COMERC|oVÂREJISTÂ DE FOGOS DE ÂfiTIFICIO E ÀFÍIGOS PIBOTECNICO§

EXCEÍO HOUPÂS INTIMÁS E Á§ CONFECCIONADAS SOB MÊD DA 1413 4,01 CONFÊCCAO DE nOU PÁS PROTLSSIONÂiS EXCEIO SOB MEoIDA i 4 r I &0 r

CONFECCAO OÊ ÂOI]PAS INTIMÁS 5620.1/01 . FOÂNECIMENTO OE ALIiIENÍOS PAEPÂAADOS PREPO\OEÂÀNTEMENTE PARA EMPAE§Â§ 472]-]103.
COMERCIO VAAC.JISTÂ DE LÀTICIN IOS E FBIOS 4752.I /OO . ÔOMERCIO VÀRE.]ISIA ESPECIALIZAT]O DE EOUIPAMENTOS DE ÍELEFONIA E COMUNICACAO
1744,0]0I , COMERCIO VÁREJJSÍA DE FERRAGENS Ê FÉBBAMÉNIAS 4763.6/05, COÀ'ÉÂCIO VAÂÉJISTÂ OE EMBÀÊCACOES E OUIROS VEICULOS

BECFEATIVOS PECÁS E ÁCESSORIOS 475$5D2 , COMEÂCIO VÁBEJISTA DE ÂÊTIGOS OE ÂBMÁFINHO 4755.5MI . COMERC O VAEEJISTÀ DE I ECIDOS
,I33O.I/04, SEFVICOS OE PINÍURA OE EDIFICIOS EM GEFAL êI22.2r'00 . IMUNIZACÀO E CONÍBOLE OÊ PÀAGÀS UFBANAS773S,O€€. ÀLUGUEL DÉ

OIJTFAS MAOUINÀS E ÊOUIPAMENTOS COMEBCIÀIS E INDUSÍRIAIS NÁO ESPECIFICADOS ANÍÉÀIOÊMENÍE, SEM OPE AADOR IÂTUGUEL DE MAOUINÂS
E ÍFAÍORES|77r r.0/m. LOCACAO DE AUTOi,/OVE|S SEM CONOUTOF, 4761{]01 - COMERCIO VAREJTSÍÀ 0E LIVROS, 4639-7i0r COMFRCTO
ATACAD]SIA OÉ PROOUTOS ALIi,IENTIC OS EM GÉFÁ1.

F5200 om,oo td@ê c nl.as)

3t 2m 0m,00 {du2enbs milíeaLs)

LUIS ÂNÍONIO MENDONCA

LUIS ÁNTON O MCNOONCA

22112417

EPP iErlrÉ de Peq,e@

FUaJOÀOUIMSÂNTOS,N'13 JAFOIMSÀOCFISTOIAO-SÃoLulrMA'CEP65055'275

cfriem§ qú r inhmág,- ab.
E!â Jdâ c@ft'âl . são v{qr6 m dalÀ dâ íâ crp€úçào.
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Continuaçáo
CEBTIDAO SIMPLIFICADA

Sisl€ma Nâcional dê Begislro de Empresãs Mercãnlis - SINBEM

e a6Pneibrld.& !m rdá ldê Nr!,ê:â Eiíosâdr

Etra ceddáo ro' em r da âJlmaicame nre em O.4 c;,2022, às l3:36:43 {hôii.ô dêaÉí].)
sê nDrês$ vê, ,G, aa aúl$t'dlad€ no lÍlp3rffi.mp..slell,úi!@,àr, ôom o código GXVCOFVL

cÂBLos A\DflÉ oÊ MoÂlEs PEÂÊIRÀ
SsBúio G.ól



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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ü CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

26.595.7r9l0001-12
MÀÍRIZ

COMPROVANTÊ DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
CAOASÍRAL

2311',t12016

L A MEI{OONCA EIRELI

MONÁCO DISÍRIBUIDORA DE ALIMENÍOS

aóDGo F ôE$RrÇÀo oÀ 
^Í 

vroÀD
,r7.12r {O - Comórôlo vrEll.là dê rercado.ias .m sêEl, com prêdomlnancla d. produtG .llm6nlícios - mi.imêrcâd@,
mércêárl8 ê am4éns

cóDrú. n.ÍÀrçÀo o^s^rN'o^oEs EcoNêM cÀs sEclND,ÀÂ 6
l4.ll3{1 - contê.g.o d. r{p* lntim..
í4.126-01 - Conleçáo ú poçs d. vctuáío, êrcêio Íôupe. inrimasê as coní.ccionâd...ob m.did.
14.13-a-{,1 - Coníêcaào d. rcupes proÍ.aionáis, êr@tosob mêdada
43.30.t.1,4 - S.ryiçG d6 pinturã dê ediliciôs.m gerãl
45.20{.1r, -S.tulçG d. mánor.nÉoê Íôparaqão m€cãnica de veiculo. ,úiomotor.s
,15.30-7{5 - Cmérciô á vróio dê peas ê a..ssórios novo. p.r. v€iculo. rúronôtôÉ6
45-30-7{5 - Cômércio a várcjô .rê preumíico. . cám.6.4.{.
46-174{0 . RêFent nlô3 .om.rciâi. . .g.nl.s do c@ôrcio dê prôdúrc .limêiti.io3, b.bidaÉ E ítimo
rt5.3ll4i, - Comércio.t .!dl6tã dê l.li. . l.llcinios
46.32.041 . Comércio átác.dl6tâ dê @r.âis . lêgúminoser bênofciãdo3
46.32.0.03 - Cômércio alâcadistâ dê cêreâis e lêqumin6ã3 b6neficiádc, Íarlnhás, âmidosêíéculas, com.üvidâdê dê
trâcionâmênlo ê.condicionámntô áilocládã
,*i,37-l {,r - Codérclo ábc.dBlá d. pã6, bôlos, biscoitos é similãEs
rl5.!7.1{5 - Comércio áLodisla dê massâ5 .limentlcir.
46.39-7{i - Comércio at c.dista de píoduto! âlireíücio. .h 9..ál
rr6.a1-9.02 - Cohórcio áL.adBlâ d. artloo. d.c.ma, m..â . bânho
46.42-742 - Comércio âloc.dBt d. roup.. . .c$3órior párâ u6ô proíissionâl ê dê §.gur.nç. do káb.lho
4.615,1{l - Comé.cio st cadlútá d. ln.trum. o.. mâtoriái6 p.Ía u§o médico, cirúroico, h@plrãlãrà d.l.boÉróÍios
,16íll.l,3 - comércio.redlrta d6 pÍodulô. odontológaco3
,16.116{-02 - coóércio .r*.di3r. d. p.oduios dê higiêf,. pê§§oal
46.a7441 - Comércio !te.di.lá d. árligG dê esdnóíio ô dê p.pêlaíkr

cÔD GO E ôEscÊ ÇÀoMN^runÊZAJUR D cÁ
230-5 ' Emprêsâ lndividuâldê Re§po.sabilidad. Limit d. {d6 Náturda Emor€6ári

R RUA JOAOUIM SANTOS

65.055-275 JARDIM SÂO CRISTOVAO SAO LUIS

LÀTENDOXC^GFUP@BOÍnÀL.COX (98) 33or24oo

s çÁo wNrR{

MOTNO UL S TUAÇAO SD^S IK^T

v-

Aprovado pela lnstruçao Noímatjvâ RFB nÔ 1 863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 06/07í2022 às 't't:53:0í (dala e hora de Brasília) Página: í/4
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REPÚBLICA FEOERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

26.595.749/0001í2
coMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E oE SrrUAçÀO

CADASTRAL
2311112016

L A MENDONCA EIREU

Ls LrdÓM cÀs s.cuNoM
rl6.a9-a.Ol - Comércio .t.c.di!t d. .qulp.mnlos .|,ál,tcoE dB utô p.3.o.l . .lom&tlco
/16.494-{,2 - Comércio atacadisrô d. lpEr.lhos êlêlrô.rcos dê u.o p...ol. don&lico
46.a91.1r4 - Comércio at.c.dlí.d. móvôj. ó ãrtigc d6 colchorrlt
4ó.49448 - Comércio alacadisl.d. produtoE dê hlglãnê,llmpâà. côBeru.ção dômlciliár
46.5í 4{1 - Comércio .tscsdist. d. .qúlp.menlos dê lhlôrmAtlcá
46.64-8{0 -Comórclo at...dl.l. d. máquan8, apâr.lho.6 oqulpámônroÊ paÍa uso o.lonto-médico+ospltlhr; portêÉ €

46.35á0 - Comérciô .r.cádi.t. d. míquln.r . êquipãmànio. p... !.o.om€rciali pãíês ê pêçás
46.72-900 -Comércio atacadists ds ílmgeÉ. f.mnêntàÊ
46.,93-19 - CoíÉrcio atzcadista esp.ci.liado.m outr6 prôduto. int.m.dláÍio5 íão.sp.ciÍiados aõr.riomêntê
47.21ri3 - coíÉ.cio varcjisla dc ratki.lo. e líiG
.7.23-7-00 - cotrÉ.cio varejisla .L b.bid.i
'r7.24-tu0 

. CoíÉÍcio vaíêjisla d. hútiínnigÉniêi.o3
a7.423{0 - CotrÉrcio vareji§ta dc mai.Ílál êialÍlco
47.44{{1 . CoíÉrcio va.êjitL d. ror.l.n. o Lramntas
a?.1,{-0..03 - CôíÉrcio vâr.llrlâ d. m.i.riâi. hid.áúli@s
a7.44-0-99 - comércio vãreji.t d. mâr.riâi. d. êonstruÉo êm 9êÍ.1
47.52í{0. Comér.io varejlslá .6p.ciâlilrdo de equipámênlos dêlêleroni. ê comunicação
47.534-00 - Côhérciô vãrcjisia êspê.iâlizâdo de elelrodomésticG . .qqiprm.ntos dê áudio o vldoo
47.í-7{l - Conércio vârejistã d. móveiE
47 5,17.02 -Comárclo vârêil.rá d. âírlgo8 d..ôlchdíiá

230-5-ÉmpreÉâ lndividuâld. R.!pon!.bilidade Limilãdá {do NáluÍoza Empresári

R RUA JOAOUIM SÁNTOS 13

65 055-275 JÁÊDIM SÁO CRISTÔVÀO sÂo LUls

LÁMÉNDONCAGRUPO@HOTMAIL,COM (93)3303-2400

LNTE 
"O'MTNO 

EWNSÀVEL IEFRI

oÁrÀ oa str!ÀÇÁo @asÍRA
2311112916

DÂÍÂ OÀ sfu^("tu FsPF.rÁL

Aprovedo pela InstruÉo Normativa RFB n' 1.863. de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 06/07n02 às 1í:53:01 (data e hora de Brasilia) Pàgina 214



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
,-!!t

* CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

26-505.7,19/000r-12
COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO

CÂDÂSTRAL
2311112016

L Á MEIIOONCA EIRELI

.ô. ôi. )ÉscR.Ào o6 
^riv 

D^oEs.coNÔ*.Às sic!ffoARA
a7.5t5{l . comércio v.r.,i3t d.l..ldo!
,r7.5t5{2 - Comêrcio vareii3L d..rlho. d.amrrinno
47.55-5-03 - Conêrclo lerejBt d. !rü!o. d. camã, msa e b.nho
,17,46-3.lxl. comércio vãmjlBtâ .3p.ciá ll2edo dê lnslrumêntô6 mú.icaas ê ácêssórioê
47.59-3.01 . Cômércio vãrejl8tã d. ánlgô6 dêtapêçâria, coáin.s ê p€ói.nâs
47.61{{, - Comércio vàrcji6rà dê livros
47,61.0.03. Comércio varejista dê arrigos de pôpêlaria
47.63641 - comércio varêlista de b.inquêdG e artigos rsre.rlvo!
117.63.6.02 . Cômércio varêiiel. d. rriigoB .aportivos
47.63ó43 - comércio varejis!. d. blclçLtas . lricic,os; p.çã3 6 ãcà..ório.
47.ô3.645. coDércio v.rcjirl. .L .mb.r..çó€E ê oúc v.iculo. Éc..átivô3i p.çás é ac6sóriôs
a7.72.5.o0 - Comércio v.rejisL d.co.maticoa, produto. d. p.íumâri. ôdá hioiênê péssoal
a,8l-t-oo - comércio v.rejist do ldigoi do ve.tuáriô s ác...ó.io.
47.82-2{i - ComáÍcio varejistz d.c.lçrdôs
:r7.89{{l - Comércio varEjista d.3uv.ntês. biiut riás€ ári...n.td
47.80445 - ComéÍciô váÍejisrá .tê pÍoduros sánê.nr* domb3.nilri,iot
47,80i{6 - Coôóí6io várcjista.lo í0g6 d. artiticio ê ârtlgG plroúc.lco.
a7.89{-07 - ComérEio varcjist! .,e .qulpámênios peÉ ê6cr ónô
49.30-2{1 - Transportê rodoyiá.io d...rgE, ex.élo produtG p6rigoso6 ô úudáíças, municip.l.
56,20-1-01 - Fornêcimênlo dâ állm.nto. pr.perad.s prêpoídêÍ.ntêm.nte pâra êmprêsâs

.Ô:ICOE DESCRICÀO DÁ NÁTUREZÁ JÚTI'ICÀ
230§ -Empresa lndividual d. R€pon!.bilid.d€ LiEit dã (dà NaruBá Eôprê6ári

R RUÂ JOÂQUIM SAXTOS t3

65_055-275 JÀRDrM SÁO CRrSÍOVÂO SAO LUIS

LAMENOONCAGRUPO@HOTMÁII,,COM (9813303-2400

FNÍE FÉDÉRAÍIVÔ RESPONSÁVEI iÉFFI

oarÀ s s IuÀcÁo qDÀsrÊÀr
2l/1112016

o^r D^ s ru^çÀoEsPE.ÀL

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 1-863, de 27 de dezefibto de 2018-

E..itrdo no dia 06/07/2022 às 1í:53:01 (datá e hoÍa de BÍasilia). Páglna:3/4
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ffi
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ..1212-,

i

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

26.59á.14910001-12
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO

CAOASTRAL
23t1112016

LA MENOONCÀ EIRELI

ES ECONÕMICÀS SECUNDÁRAS

77,11-040 - Locaçáo de automóvêis sem condulor
77,39{.99. Aluguêl de oulras máquinâs€ êqúipâmênlos comêrciais e industriais náo êspeilicádos ánlê.iômênlê, sêm

3i.22-2{0 - lmú4'aCão ê coítrolê dê pragas urbanas

coorcô E DÉsôÊrç^ó DÀ NAÍuRa ruRrDrca
230§ - Empresá hdividuáldê Rêsponsàbilidádê LImiiãdã {dê Nãtorê:â Émprêsári

R RUA JOAOUIÍII SANTO§ 13

65.055-r75 JARDIM SÁO CRTSTOVÂO sao Luts

LAMENDONCAGRUPO@TIOTMAIL,COM (93) 3303-2400

OAÍÁ DÀ SLTUACÃO qDASTM;

2311112016

MO NO DE S TIAÇÁC CÀD§TML

DÀTÁ OA S TUAÇÀC ESIEC ÀL

"2 
7-

Aprovado pela lnslruçáo Normativâ RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emilido no dia 06/022022 às 'Í'l:53:01 (dala e hora de Brasília). Página 414



. 9/21 --'Lz'1\. tJ-e.-
MINISTÉRIO DA FAZENDA
S€crêtarla da Recêitâ Fêd€raldo Brasil
Píocuradoria-Geral da Fazenda Naclonal

CERTIDÀO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEOERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: L A MENDONCA EIRELI
CNPJ: 26.595.749/000'll2

Ressâlvâdô o dirêito de a Fazenda Nâcionâl cobrar ê inscÍever quêisquer dívidas de
.esponsâbilidede do sujeito passivo acima identiÍicado que vieÍem a ser apuradas, é certificado quel

conslam débitos âdminislrâdos pêlâ Sêcrelâriâ dâ Rêceita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do ârt. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nâcional (CTN), ou obieto dê decisão judlcial que delermina sua
desconsideraçáo para fins de certificação da íegulaÍidada fscal, ou aindâ náo vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) debilos inscritos
êm Dlvida Ativâ da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
gâranlidos mêdiante bens ou d Íêitos, ou com embargos da Fazende Pública em processos de
exêcuçjo fiscâl, ou objeto de decisáo,udiciâl quê dêlêrmina sua desconsideração pare íins de
cerlifi caqào da regularidade iscal.

Coníorme disposto nos âíls. 205 ê 206 do CTN, este documento tem os mesmos eíerlos de cerlidão
negativâ.

Esta certidão é válida para o estabelecimento malrE e suas filiais e, no caso de ente íêderativo, para
todos os órgáos e íundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. ReíeÍe-sê à sillação do
sujeilo passivo no âmbilo da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÉes sociâis previslas
nas alíneas 'a' a 'd' do pâÍágraÍo único do art. 11daLeino8.212,dê24dejulhode1991.

A aceitaçào desta certidáo eslá condrcionada à veriÍicáção de sua autenticidade na lnlernet, nos
endereços <hltpj/rfb.gov.bp ou <httpJ,vww.pgfn.gov.bÊ.

Cêrudáo êmitida grâtuitâmênte com base na Portaria Conlunta RFB/PGFN no 1.751, de 211o12a14.

Emitida às 17:00:22 do dia 0110412022 <horc e dala de Brasília>-
Válida até 2810912022.
Código de controle dâ cêrtidão: F845.50O7.845F.CF58
Quâlquêt tasura ou emênda rnvalidará esle documenlo.
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Certilicâdo de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 26,595,749/ooo:--72
Ràzão Sociâl:L a MENDoNca EPP

Endêrêço: R BoM lEsus 15 c QD 1364 LT 03 / IARDIM sAo CRISToVA / 5Ao LUIS /
MA/ 65055 050

€ât§ã
:;..r:(1 a --a. r'ii 1r.,_ r FêaÉÊrl

A Câixê Econômicâ Fedêral, no usô dê ãtribuição quê lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontrõ-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrançô de
quaisquer débitos referentes a contribuiçôes e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrlgações com o FGTS.

V alidadet29/07 /2022 a 26/0A/2022

Certifi cação 1{úmero: 2022072803 1651 13694688

Informação obtida em OAIOA/2O22 17144i16

A utilização deste Certficado para os fins previstos em
condiclonada a verificação de autenticidade no site da
www.câixâ,gov.br

Lei esta
Caixa:

híDs /16nsu la-.rr cãixa.aov br/consultãcípaqerconsollaEmpregador.tsl 1t1

Consula Regulardade do Empregador
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CERIIDÃO NEGÀIIVÀ DE DÉBITos TR,ABÀTHÍSTÀS

Nomê: L À MENDONCA EIRELI
CNPJ: 26. 595-149/ A0A7-12
Certidão ^". 2 439A699 / 2022
ExpediÇão: 0l/48/2022, às
Validade : 28/0L/2A23 - 78A
de sua expediÇão.

:: . , - l-. 1

27|29tal
(cenLo e oitênta) dias, contados da data

Cêrtifica-se que L À IIEXDONCÀ EIRELI (IíATRIZ E EILIÀIS), inscrito(a)
no CNPJ sob a no 26-595.14910001-12, NÃO COIISIÀ coÍo inadimplênte no
Banco Nacional de Devedores Traba.Ihistas.
Certidáo emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Lêis do T!aba-Iho, acrescentados petas Leis ns.o \2.44A/2All e
1,3,46'1/201"'7, ê no Àto 01,/2A22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2A22.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tr ibuna i s do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidâo atesta a êmpresa em relaçào
a todos os seus estabelecÍmentos, agências ou frlÍeis.
À âceitaÇãô desta certidâo condic.iona-sê à verrficâÇão de sLra

autent.icidade no porta.L do Tribunâ1 Superior do Traba.Iho na
Internet (http://wlrw.tst. jus.br) .

Cert.rdãô emitida gratuitamente.

rNEoRuÀÇÃo IlrPoRrÂl(lE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal:ristas constam os dados
necessários à identificaÇão dâs pêssôas naturais e juridicas
inadimplêntês perante a Justi.Ça do Trabalho quanto às obrigaÇões
estabelecidas em sêntênÇa côndênatórÍa transi1'ada eÍn julgado ou em

acordos judiciais trabalhistês, inclusive no concêrnêntê aos
recolh.imentos previdenciários, a honorários, a custês, a

emolumentos ou a recolhimentos deLerrninados êm l-eli ou decorrentes
de execuÇâo dê âcordos firnados perante o Ministerio Público do
TrabaLho, Comissáo dê ConciliaÇáo Prévià ou demais titulos que, por
dlsposiÇáo IêgaI, contiver força executrva.

s"J
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

,.11L

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

N'Certidão: 093979/22 Data da 0610612022 10:23 1A

lnscriçãoEstadual: 125094388 CPF/CNPJ:26595749000112

Razâo Social: L A MENDONCA EIRELI

Endêreço: RUARUAJOAQUIM SANTOS, 13 CEP:65055275 - JARD|l,,l SAO CRISTOVAO

-Telefone: (98)32480889 Município: SAO LulS UF: MA

Certificamos que, após a rcalizaçào das consultâs procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei no

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacionâl), constam crédito tributário, náo

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em dêsfâvor do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvâdo, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcânçâdas pela decadência.

DESCRTÇÂO DOS DÉB|TOS

TIPO DAÍA EMISSÃO SITUAçÃO
AIIÍÔ DF INFRACAÔ 4621490011s7 16109t2021 PARCELADO

AUTO DE INFRACAO 462149001215 16109t2021 PARCELÁDO

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dids:04h012022.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
httpJ/portal.sefaz.ma.gov.brl, clicândo no item'Certidões" e em seguida em "Validação de Certidâo Negativa
de Débito".

CERTIDÀO EMITIOA GRATUITAMENTE

DOCUMENTO

Data lmpressão: 21 10612022 13:49:50
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETAR]A DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N" Certidão: 047946/22 Data da 0610712022 4016:15

lnscriçãoEstadual: 125094388 CPF/CNPJ:265S574S000112

Razão Social: L A MENDONCA EIRELI

Endereço: RUA RUA JOAOUII\,{ SANTOS, 13 CEP: 65055275 - JARDIM SAO CRISTOVAO

,--TêlêÍone: (98)32480889 Município: SAO LUIS UF: [rA

CertiÍicamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231, de 291'1211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de '1911212002, bem como prescreve o arligo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubÍo de 1966 (Código Tributário Nacional) náo constam debitos inscritos na DÍvida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identiÍicado.

Validade da Certidão: í20 (cento e vinte) diasi 0311'112022

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
httpr/portal.seíaz.ma.gov.br/, clicando no item 'Certidôes'e em seguida em "ValidaÉo de Certidâo Negativa
de Dívida Ativa'.

CERTIDÀO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão: 06107 t2022 11:40:03
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PRETÊITURÁ DE SAO Lú5

SECRETÁRI,A MTJMCIPAI DA FÁZENDA

CERTIDÃO NEGATWA

Número da Certidãoi 00cf,7006662022

v alidadet $ l09 12022

,. Cla, _t l/-

cuiür'rcAMos eus erÉ e pREsrNrÊ DA'IA NÀo coNsr^ DÉBrro HscAL RELÂTrvo A prsso^
RE

28/12l2017 Do cóDIGo TRIBUTÁRIo MUNrcrpAl .

D Dos DA PEssoÂ ruRbrcÁ

cllPlt 26,5 e 5.7 4s / OOO 1 t2 Ir15c!i@ Múrüctpal 98225032

R,,ão SodáL L Â MENDONCÂ IIRILI

ÂTrvDÂDE EcoNôMrcÂ PRtrrctPAr

47I21OOOO COMERCÍO VÂREJISTA DE MIRCÂDORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE

PRODUTOS ÂLIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEÂRIÁ5 E ARMÂZENS

INDIXEçO DE rnCÂrZÀCÁO

Logadouo; RUA RUA]OAQUIM SANTOS

Núeero:l:J Coúpleúlento:

BaüIo; JARDIM SAO CRISTOVAO

Munidpiq S.A0 LUIS MÀ CEP: ó5055275

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validâde acima informâde,

tendo sido lavrada em 5ão Luís (MA), em 06 dê E Io de m22 ?s 0a22, sob o código de

autenticidade n" 1669{i}201 66390À08c78ú3lDEú14{.

A autênticidade destâ certidào pod€ rá ser coniirmada n. lnternet, em

,NÃo 
E VÁUDA A cmTIDÁo qUE coNTIvER EMENDÁS, RASTJRÁ.S oU ENTRELIN}IÀS.,



lrtPREFEITURA DE SÃO LUÍS
SÊCRETARIA IVUNICIPAL DE FAZENDA

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

2022
ALVARA DE L|CENçA E FUNCTONAMENTO

t scRtçÀo MU tctPAL

94225032

RAzÁo soctaL

L A MENDONCA EIRELI

CPF/CI{PJ

26.595.749/0001í2

NúMERo oE coNTRoLE

92124222341169

NOME FAI{ÍASIA

MONACO DISTRIBUIDORA OE ALIMENÍOS

LocÀLrz çÁo rNscRçÀo tMoBtLtÁRta

R RUA JOAOUIIV SANTOS NO 13. JARDIM SAO CRISTOVAO
65055275,SAO LUrS-MAI cNAE Principalêsêcundáno.
4712100@, COMERCIOVAiEJISTÂ O€ MERCÂOOR ÂS EM GERAL. COM PREDOMINÁNCIA DE PRODUTOSALIMENÍiCIOS MINIMERCÂOOS
MERCEÁ.RIÀS E AFMÂZENSI
RESTRTçÔES
Este contribuinte está âutorizado a desênvolver âs alividadês acima elencadas e Írma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para luncionâmenlo e exercicio das
alividades econômicas conslantes do obieto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restriçôes ao uso de espâços pÚblicos, acessibilidade e de seguranÇa sâniláriâ, ambiêntale de
prevençáo contrâ incêndios ê pànico. O contribuinte reconhecê quê o não atendimenlo a esles requisilos
acârrêlerá a suspsnsão e a cassaÇão subsequente do Alvará de Funcionamento, nos têÍmos da legislação
vigêntê.

NOTA: ESTÉ ALVARÁ DEVE SER AFIXAOO EM LOCAL VSIVEL E ACESS|VEL À FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:
VALIDADE: 3í/1212022 5C78Í B0026D3FF3EC676BA6A9E2ED4EB

CEFNFrcÂDO

.1rrclraarrrrrS
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PODER JUDICÁRIO DO ESTADO DO I\,IARANHÂO
Corrégedoriá Geral da Justiça

Secíelaria Judicialde Distribuição do Fóíum de São Luis

CE RTJU DON E-SJDFRSL - 254 82022
Código de validaÇão: 754D338936

Número da guia: 22057301001270308

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de
pêssoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos Fêitos das Varas Cíveis e
Comércio, a partir do dia primeiro (1o) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e doze (2012) ate o
dia seis (06) do mês de julho (07) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIRI distribuição de pedido
de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou lnsolvência Civilcontra L
A MENDONCA ElRELl, inscrita no CNPJ sob n' 26.595.749/0001-12. cERTlFlco
Íinalmente que a Secretaria de Distribuição é a única exislente nesta Cidade e Termo Judiciário
de São Luís. O reÍerido é verdade me reporto e dou Íé. Dada e passada a presente Certidão na
Secretaria de Distribuiçao a meu cargo, no Fórum "Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade
de São Luís, Capital do Estado do [raranhão. Eu, Gisele Meireles Mendes, Técnico Judic]ário,
maL 1U577, consultei e digitel. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho, Sec.etário Judicial da
Distribuição, mat. '100073, subscÍevo e assino digitalmente.

ANSELI\,4O DE JESUS CARVALHO
Secretário Judicial de Distribuiçâo de Entrância Final

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São LuÍs
lilatrícula 100073

loBsERvaçÃo:
O CNPJ conslênte nesta certidão ioi nÍoÍrnado pelo soictante Sua tlLrlaridêde deverá ser conierda pelo nterêssâdo €
desl nalá o Os íeilos oiundos da Varâ de lnleresses Difusos e Co etivos ieráo sua .ompetência v nculada às Varês Cíveis
elor Fazenda de acordo com os ilgantes As consullas Íomm rcalizadas nos sislemas Themis PG e Procêsso Eêlrônlco
Jud cial lPJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁR|O DE SÃO LUIS. Esr. cerlrdao tera
váldade de sessenta (60) dEs (art 198doCódrqodeNomasdaCGJ)eemldu emlmaúnicavamedianle.ódrgodeSeo
Elekônico J!d cial, sem rasuras e rnedianle assinaturê eletrônica do serv dor (aÍt. 199 do Cód qo de Normas da CGJ c/c art 7"
dâ Resolução-GP n" 38/2022) Esta cerlidão fo expedida nos teÍmos da R€solução-GP nÔ 3812022 e a autêntic dâdê do Sêo
de Fiscalização Elelrón co JLrd ciâ sêrá obieto de conieréncia poÍ quâlquer nteressado. que poderá consultar â valdade do
selo e o detaLhamento dos respectvos atos praticados no sÍtio eletrônico do Tribunalde J!stlça do Maranhão por meo do link
ntl medianle o preenchimenlo do códgo de vâlidaÇâo do selo ou âÍavés de âplicativo leitorde OR Code

Fórum Desêmhargâdor "Sarnêy Costa"
Avênidâ ProÍ. CâÍlos Cunhâ. s/n, Câlhâu, São LuÍS/l\rlA CEP65076-820 Fone i98) 31 94-5409 / 5408

Documento assinado, SÂO LUiS - ENTRÁNC]A FINAL. O6/07i2022 14:06 (ANSELIVO DE JESUS CARVALHO)

CERTJUDONE-SJDFRSL - 25482022 ? Código 754D338936
Vãlide o documênlo êrô M lma ius.b./validêdoc oh,

l
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L A MENDONçA EIRELI
CNPI:26.595.749loo0l-12 - NIRE: 216002 05921

Ruaroàqulms.ntos,tre13,J.rdlmsãoCrl§róvào,§ioLuis-nt^, cEP6s,oss-?7s

Balanço Patrimonial 202 I

São Luis - M^, 3l de dezembro de 2021

al,r", -a-z-
/éí

al11212t20

2.838.15&19

2.429.969,49

198.901,60

16 763,00

2.611916,41

2.388,48

8.188,70

8 188,70

2.84.158,19

193 545,12

150.r10s,96

43.139,16

4o7.444,29

712.522,16

74.918,13

l a37 112,78

200.000,00

1.505.007,05

132.165,73

132 L65,73

Luis
Titular

CPF: 806.463. I0l-78

Francy )Te NÍoreira Comes

CRC: \,ÍA-10235rO- I

BATANçO PÁTRIMONIAL

Ttvo

31lL2l2O2a

(s)

(5)

(71

(81

{et

PATRIMÔN

do ExeÍcício em Curso

10.0s5.277 ,47

10.447.433,87

681.870,47

2.3$.466,23

7.013.308,69

2.388,48

7.443,@

(1)

l2t
(3)

{4)

lmobilizâdo

PÂSStVO

7.843,60

1o.os5.277 ,47

12.430,@

12.430,00

8.063.554,88

659.901,23

7 .4n3.663,65

1.919.282,59

200.000,00

1.637 .772,74

110.204,81

28.095,00

82.109,81

(10)

(1r)

(12)

Obrigações



Página 2 dê I

L A MENDONçA EIRELI
ct{Pl: 26.595.749l0001- 12 - NInl:21600205921

Rúá,úqulm S.rtos ne 13, ,ardlF sâo aísióráo, sáô Lúis - MÀ ctl'65,o5s-l7s .. ,li, -,22--

Demonstração do Resultado do Exercício 2021

São Luis - MA. 3l dc dczcmbro de l0l l.

Francy \{oÍeirr Comesl-uis
Titular

CPF:1i06.463.101-78 CllC: MA- l0215 O-I

{ )custodàsM€tuadônã! vêndidas

Í+/ ) olríàr D6pees/R<eir.t

n6ü6do âú16 do rmpotro de i.nd. e conrriblkÉo sclal

Rsuhãdo ãnt€s dás p.nl. p.tõ.s

l.) Pãdi.iEcáo d. só.ios ê É6!/ê*âdô!

119.213,21

24,t94,91

206.312,tC

13.121,65

225.777,61

132.165,73

Rasurraoo úauroo Do Érri.acro

1oi

(131

(141

us)

---t/ --.1*,b-



L A MENDONçA EIRELI
CNPI: 26.595.74910001-12 - NIR[r 21600205921

Ru. loaquim Sartos nq 13,lrrdim São Císróvào, São Luls - MÁ, CEP 65.055-275

Demonstração do Lucro ou Preiuízo Acumulado 2021

oÊMoNstiÀçÂo m tucRo ou pREluízo acuMul,ÀDo ,Lh2l2Ã21

Demonírâção do Fluxo de caixa - Método lndireto

t,n0ç- n obrx.(n6 d. cú1o P€e

Âúmnk) s oônsâçõ€, de Ld'oo Prao

Dm'nuçtu .m obn€â@ês d. LdEô ftE

vúrrç!. t&ui.rr ce c.iE . EFirLnt d. c.n.
CárE ê Éq!i€l* e câ'n m rnicb do P6orro

Demonstração do Fluxo de Caixa - Método Indireto 2021

+:àj*d--'
Luis Aniôl!ÍdMendonça

Titular
CPF:80ó.463.101-78

São t-uis - MA. I dc dczembro dc 2021

frlLncy M Moreim Comcs

CRC: NlA'10235i O I

Páginâ 3 dê 8
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L A MENDONÇA EIRELI
CNPJ:26-595.7 49 /OOO1'12 - NIR[: 21600205921

Rualuaquim sanlos,n! 13,Jardú Sâo C.istóvâo, Sâo Luir - MA, ctP65.055.275

lndices de Liquidez

Sào Luis - MA. 31 de dezembro de 2021

,.,!/2, ,.12. -

Luis A Mendonça Frâncy cyf. N4orcirâ (iomcs

CRCI: MA-10235i O-l
Titulâr

CPF: E06.463.101-78

íNDtcE {NDtct

ATIVO CIÂCUTÁNÍE + ÁTIVO NÀOCIRCULANTE

passtvo ctRautaNTE+ NÃo c RcutaNTE
L]Q]JIDEZGERAL

L QUIOEZ5ECÂ
ÁÍIVOC]RCULÂNÍE ESTOOUE

12434,04

I034.12513
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LA MENDONÇA EIRETI
CNPI 26.É95.7 49 / OO01-12 - NIR.ET 216002O5921

Rua loaqüim Santos, n! 13, lârdih S.Àô Cti{óvão, São Lúis - MÁ, CgP 65.055-275
11"_

Notas Explicativas

(l) cArxA I r.]QUTvAT,ENTES

Caixa e equivalentes incluem o caixa. os deúsitos bancários e as aplicações financeiras com
prazo de resgate dentro do ciclo operacional da cmpresa, demonslrados pelo valor histórico
acrcscido dos encargos fi nanceiros.

(2) CLIENTES

Na rubrica clientrs cstào registradas vendas a prazo, sendo a contrapartida das receitas dc
nrercadorias. o saldo sâo os valores a receber no cxcrcicxr dc 2022.

(l) ESToQUES

Os estoques são avaliados c mensurados conlonnc scu valor de aquisiÇão nas entradas, o valor
realizável líquido corresponde ao valor cstimado do preço de venda no curso normal dos negócios
menos os custos necessários estimados para a realização da venda.

({) OUTROS CREDI'I'OS

Os valores contidos ncsta Íubrica são rclirenles â saldo dc adiantâmento a fomecedores

5) II|IOBILIZADo

Esta rubrica refêre-se aos valores dos bens utilizados na prestâção dc scn'iço. Sào cstes: as

máquinas e equipamcnlos cm uso nâ administrâÇào.

Composição do lmobilizado Saldos em 31/1212021

Bens Utilizâdos na Prestação de Serviços 8.878,90

Depreciâção âcumuladâ -1.035,30

lmobili.ado Líquido 7.843,60

(6) FORNECEDORES

Valor referente a saldo dcvido a fomecedores, com prazo de vencimenlo lixado em trinta diâs. O
rcgistro é efetuado pelo valor de custo.



L A MENDONÇA EIRELI
CNPIr 2ó.S95.749l0001-12 - NIRE: 21600205921

Rua loãquim santos, n! 13, ,ardlm Sào Cristóvão, Sâo luis - MÁ, ctP6s.0ss'27s

Página 6 de 8
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(7) OBRrGÀÇa)[S FISC].{IS tr TRABAT.HIS',ÍAS

As obrigaçôes Íiscais são referentes aos impostos devidos pela empresa, deconentes das vendas

efetuadas, estes são calculados de acordo com a receita bruta. Já âs obÍigâçôes trabalhistas são

saldos da competàcia de dezembro de 2021 que tratam de salários e eúcargos.

Ob.igações Fiscais e Trabalhistas .r§àtddir§ú 3rlu/2021. i .

obrlgações Írabalhlstas 2.591,13

obrlgaçôes Fiscais 69.838,87

Total dãs obrigâçóes ,iscais e trabalhistas 72.Afip0

(8) PÁRCEl.A\ll,r\ fOS

Este valor trata-sc do saldo cm 3l dc dczembro 2021 refe.ente ao parcelamento dos tributos
federais inclusos no Simples Nacional, bem como parcelamento na Receita Federal de débitos
não previdenciários.

(9) OTJTRAS OBRTCAÇÕES

Rubricâ referente â outras obrigâçôes vindâs de empréstimos bancários, lmanciamcntos e

pagamentos de fomecedores longo prazo.

(IO) CAPITÂL SOCIÂL Rf,ALIZADO

Não houvc àltcração na conta rcprcscnlativa do Capital Social cla Emprcsa no cxcrcicio dc 2021

Dcssa lbrma, continua o valor dc RS 200.{XX),í)0 c a posição socictárra scguc inaltcrada.

(r l) RESER\ DE I,UCROS

Neste ano a rese.va pam futuro aumento de capital ficou em R$1.637.172.78

(12) r_UCRO DO EXLRCICIO EI\Í CURSO

No exercicio de 2021, a empresa apresentou um lucro de RS 110.20,1,81, porém houve uma
antccipação de lucros no valor de RS 28.095,00. Ainda assim o resultado do exücicio cm curso
ainda foi lucrativo e no vâiôr de RS 82.109.81.



L A MENDONÇA EIRELI
Páginâ 7 de I
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CNPIr 26.595.74910001-12 - NIR[: 21600205921
RuaroaquimSantos,n!13,ràrdin§ãôcn§róvão,sãor-uís-MÁ" 4ÉP65.05s-275

(I.3) DEDUÇÓES

As deduçõcs se referem aos mbutos que incidem sobre as vendas como PIS, COFINS e ICMS,
onde o ICMS é calculado sobre o vâlor das nolâs Íiscâis emilidâs, de âcordo com as regrâs
tributárias da Secretaria Estadual da Fazerda do Maranhào.

(I4) CUSTO DÀS MtrRC,{DORIAS vENDIDAS

Nesta nrbricâ consta o valor do custo das mercadoriâs vendidas considerando o estoque inicial
nlais as compras menos o estoque final.

( I5) DESPESÀS OPERACION.{IS

As dcspesas operacionais se referem aos gâstos com â administração e os gastos com os servtços,
incluindo assessoria contábil. viagens e combustilel. Vale ressaltar que há ainda inclusos os
valores de gastos com pessoal.

Sào Luis - MA. 3l de dezembro de 2021

Luis Ar endonça Francy l!íoÍcirâ Gomes
Titular

CPF:806.463.101-78 Cltc: NlA-l0ll5 O- l

-,f

--w



LllNlSTER|O DA ECONOI\iIlA

Secretaria Espêcial dê Desburoôrâtizâçáo, Gest?io e Govemo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacjonal dê R6gistro Empíesâriâl ê lntegragáo

ASSINATURA ELETRÔNICA

Cêrtificámos que o ato da empresa L A túENDONCA EIRELI consta assinâdo digitálmente por:

..n4,-2-?-
' t71.---

TDENTTFTCAçÀO DO(S) ASSTNANTE(S)

CPF/CNPJ

6684311í300 FRANCY MEYRE MOREIRA GOMES

80646310178 LUIS ANÍÔNIO MENDONCA

JUCEtIÁ

qrrfrco o ÀJlGr§1Ro rr 26/0t/2022 r..aL
,aolocolr: 22045209r ga 26 /0a 12022
cóD!@ Dt vErrcÀçro:q tEtes D irctsrio ax: 26l0a/2022.

Página 8 de I



õ
1l

pÍocedên(ill, ir.ÍollllaqÕê mrticiooars. núnm do loê, daiâ d€ hbÍi€gào, quíüdsde do pí§drlo,
deveÉ àprcsêntar valilâê míri.na de 6 (*is) lBB á pâúr dâ dálâ de enlÍêsâ. Pct 01 ks. Maí!âl

/l;

EsrADo Do MARANHÃ0
MT]NICIPIO DE PAULO RAMOS

CNPJ n' 06.029-524/0001-9t

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

ATESTAMOS, pâra os deüdos fns de direito, quo â pôssoâ jurÍdic€ L A ENOO çA - ME, com
sed€ na Rue Bom Jesus. n' 15 C - Ouá&â 136 A - Lotê 03 - JaÍdim Sáo Cristovão - São Luis -
irÁ, inscrita no CNPJ/MF n' 26.595.74910eo1-12, Íomeceu PÍodulos dê Allmênlâçáô para
supdr as nec6sidâd6 do Progrâma Nacionâl dê Alimêntação eseolar - PNAE (líe.enda
Escor.r) conÍorme PREGÃO PRESEICTAL N" o3r2o l 8§RP.
Date d. iníclo do ÍomêclmêÍrto: 2'tr032018. Dâta ds tárlnino do tomêcimenlo.:3111212018.

A.o.diônaô êín pôcote dê1i6, lnlêgÍo, BlíEíte, vedado de idên!5eçãô e

.otúvd - ApâéicJâ dê pó fm. hqnoséneo. É cor ruíom, de íàil sorubilidádê,
não d.,r€íô eíar melado o|r empêdàdo, odú ê sáo. p.ôp.io6, êmà6la9em deveÍá conleí
s16rãBú. G dádoê dê idênt'[cá9ãô € p..cêdêrci.. inkhâçó6 núE'DÉÉ, ôúhê.o do lole,
quaniijâde do Fodulo, e nlrEío & rêgisto. Fá.i:ado dê odo com s legÉbçaÉ do CNNPA. D@á
apÍesíle và1idâdê mlíir.na de 6 (seis) mes€s a paíir d€ dâlã dê ênilêgâ. Pâcotê dê 1tg- lúa€:

AltE - Grsrido do üpô c.rMr. @Í bo€ apaênciã, caôo§3 i.bira Ísiologicâmênte *senvolvido, com
bulbc curàdôs, s€m ruptrrâs, d6í!6 mecánicG ou €§a(b po. píã9a6, com ctE!Õ € así,ec1c
.âr&1sist6 liiarcâ: Eom Aho

Ánoz - Pdiro, iongo, f.§, lipo 1 , êm §eos *iÉlrc tBr§pâÍenE 4 atóxico5. nm!ô6, úo üdâdo6
Gisrên[$, âcondicionadc em Íârdos lâcrEdo§. A êhbdaosm dêvêrá.ontd cíemí]êrÍe os dsdoe
dé iê.Íifi€çlo, rô..dêRà, iníonâtrê5 ndricjonar§, .úmão de lole, qua.tidãde do pEdúo
vâlidadê mioima dê 6 (6ei§) ÍE§es â Fârlií dê daaa de entíesa. P@üê de 0i l(g Mâ'!â: Pâmho

Ard ú Hjáo . .lÉ.q@ - Mbrü.e p*a o prêpáé do áru .om teijão e chaíque. lnlredienté:
3mz píàbdizâdo, sá, êiÍb- o gÉo dêdlratarlo, gpinurã dâ pâ1ro, prcEina ràrúdzade dê eja
erwCue dê.idEt do, prôblrâ vêlEtái hihisâd4 rtg.ras desitErâd6 (sds i@6, alhô É .
brElê É).Mali2ânlê6 ê corante €Éhdo ll,ls 150 â. Nào @lÍém €tüôn. Pbduto !É.lo de gdduE

K! :!c

vâlidâclê: ,0 mêes. MâÉ: Masler Nulilion

Abcúito Oôcê tipo -Ida' . A bã€ de laÍinhâ de bilo lM âgj.âr, 5ôrc dê lêitê, gêÍdtnE vegelel
hidbgênada, arcmâ ê l€.ilina de Bqá, e4u€ddo com lêÍo. Embelacem indivituâlizÂds em p6É
elotdÊ êm caÔ.âs rir pâpêrão Va!&de minima de ô (seis) mêÊ€§ a pdÍ dâ dâlã dê entresâ. Pâ.otê

BiscoÍo $lgBdo üpo rc@m cnck.í" - sdgârlo üpo 
'i€uâ 

e sal. c.nrêndo díeio dê $dio em
quanüdádê que acêhlue o sáhor sallado, aleo da §ubslárcÉs nmais dó píod','lo. Embâlagens
mdwiduâlizâdás em pãpel cêlorâne êm caiÉs de páperão. Validadê mi ma dê 6 (*is) m6ê a p3rtr,

da dala de enreg6. Paóie de 4009. MeÍÉ: PilâÍ

1

3

5

7

KE

(!

K,

Pâcdê 
| 

8.ooo 
I

,'-7
Têvessâ Mârànhãô SobÍinho, nr 05, Cênro. cEP: 69.716400. Fone (r8) 35s5{o80 - Paúlo Ramos _ MA



' 414, -2-2. -

Crm bqim magE moí.la ' (dlscúo) Rêstiada, limp., àspe.io pÍópio (h espédê, não a mlàidâ
nem pe9ájo6â, coí prôp.iâ da .§!é.b, sh tuncilá€ es!.rdê8óas o! p6rd*ntasr odoÍ pÍôprio, lipo
dê cô.rê câracterislico dá pêçô @nfdtu o pqdÍáo dêscíto na Portená lf 5 dê êr/11l88. publi..dá no
D.O u- de 18/í 1/88, Seçáo l, Emôalagêm em s6 plálli@ lrânspâ61ê ê atóxico, liópo, náo violàdo,
r*Etenlê quê gârânla â lntêgridadê do produto âlé o momúnlo do @Bum @dbbnedo 6m câixas
lacÉd6. S€,á@ adolado§ os qitéÍio§ e padrÕês eslábêl..idos ná Bé6oluéo RDC no 12, 02101/01,
AWIS.ÀJíS,AhêxôIGtupo5.n6máldbri.adânoD.OU.ScÉolem10/01/()'1.Aembaiasemdeveé
@rnê. eí$âmênto os dâd6 de üenLr6@!ão, pro.ldência, númêm de Llê, datá d. v.ldâdé,
qúantidade do pÍoduto, nrlÍneÍo do íegisÍo m lviinl§éri.' da AgricultuclSlF/DIPOA e €,imbo de
iBp€ção &' SIF O prôd'rtô dêvsrl âpr@nlaí vâldâde min m dê 20 {vinte) di4 a pâín dâ &te &

DSTADO DO MARANHÃO
MT]NICIPIO DE PATILO RAMOS

CNPJ n" 06.029524/0001-91

úM com 24 undãds.lúàr.á: BônâÊ

CotoEo - O cobf@ de rd dElituldo.lê mátáie priro dê boe qrralidade e q.edsÍ asreclo,
.ôr, dEio ê sâàor 6addlstjcô do prcddo Cotsrdo m rÉximo 1CÍ dê sd, (b âcoÉo com as
.lo@s vrFntes Oersá @ntá . vCirádê d6 É hlnlm 06 â 01 âno, ffi du€iE6 (b Eirlagêo. dârâ
de hbrieç&, pd @6 1009. trârcâ: Ndrivirâ

ExÉáto dê túâto - Corcênt_á&6, isenlos de pele e seÍÉnles, acond @nádo eh Ecipientê dê lolhã
de flddrs. Í.tegrc, r".§,sEote vedado hsreti@,Mle ê lrmlo @m rempã à vá.uo- A sbdâ!€m
d@É @nter exerEÍnenle c dados de idêdú€ção ê Êroc.dénciâ, inío.m8tôê .utÍooná s, númeru
de bre, dâtá dê vâlldádá, qúenndádê do êeddô. Oêw,rj apÍ6enisÍ vaiasde olnim dê 6 (e&) m€s

Fârir'hâ .ê ru.did - Flná, b.eM. tu, êr'Madá êm scoê Éislic úGparent@, rimpo., não
vbládc§, Éi3r nt6, a.oí'drrimadG fl íar&6, A mtâhSeín dBe,á .onl6 ene@ntê 6 dâdos
dê ideoiif€Éo, p.@dén iâ, inloorlâç6ê6 nuticionáb, núÍÉío de kúe, @dtdade do prldúo. t êÉiá
ápreenta. vâlidade mínimâ de 6 {seis) mes€§ a pêllll da d.lá de enüegE. Pacolê 1kg. Marca: Nelm!

Edinà. rL milho o flocôs - noco6 r€odês, âíiârÊh§. se sâr, êmbâládâ e p@16 ptistiG,
t aftspêÍenles. timpos, náo víados. ÍE{ntienles A enbdagem deveií cúnà êde.nâmentê os dad.6
ô idenüíéÉo, F6.dêrci.. iífmâç6ê nL.trcioÉ6, númÍo de k e, quanÍdêde do pÍodub e
âtêndêÍ. Vãlidade mlniÍna de 6 (§ers) írE§€s a patu, da darE d€ ent egE. Pâcore 5009. ÀlâÍ€ Sinhá

Feiião lipô'cârioca" - Cla6se csÍioquiínê, em s€6s piáslcos LerÉpâenGs, isenio dê sujidad6,
nâo violados, Esisrdtês- Acoídicionâdo. êm Íaído6 lácrâdô6. A êmbdagem dcrcrá conlcr
exremamenre os dêdos de idênlificâçeo, pÍ@dênc'a, hiúí1âçóês íxníiclonáis, núíiilo d. lote,
q!ânrirráde do píoduio. o píodr{o deveÍá aBe§enhr valdadê minma de 6 (seis) meG a parlir dâ
dãtã dê êntlge Petê dê lkg. Mãr6: Naturàl

F6gô iniênô êdsêládo - ÀpÍEsênl'€ dBeldo, livÍe dÊ paÍashG e & quah'rer sut6Érci8
ontmr.ante qw Foss dtrâio olJ n@ôíir alsl]ma âlieÍâção, odor e sábo, propriô6, em poÍçÕês
ihdivijuais êm saco Ériítô lrdspsente e ârótrco limpo, náó úolãdo, rê§idênê, quê gárânlâ a
inleg rãdê do produlo. A.oidrEiônãdo êín .âire l2êr.dâ5. A êmhdagem de./eÍá conter exlema.r'edê
06 dâdoê de idenliícaÉo. procêdêncra, naltÉo (b rob, q€ntdad. do p'odulo, (jmêío do ÍesiGrío m
MinisÉrc dà A€n@lúrdSlF/OIPOA ê Énrào dê insp.9áo do SIF- . pDdub deverE âpí6ênlzr
velidâdê mrninâ & 30 (úinta) di6 a pániÍ dá dátâ de envegâ. MaÍcâ: A,nêíicânô

Lêito m pó ld.gal EhbâlagêJr de 2009, ÍaElo @m 50 únrdid€s. rôsistenl$, náo violâdos, A
êmbâlagêm dêvêú @iter enêmsmênte 6 dad6 de idúlitcã§áo, p@dé.ciâ .íomaçõss
nurtÉidâr§, núlEo do lole, quântidãê do produto ôomêrc do registro no Minisrério da
A6n lnu.rSlÊ/DIPOÀ e.ánnbo dê iNpêção do SlF. Oêw,á âtêndú as especií€çõês té.ni@s da
podada n' 363 de 04,091997 do [IiÍisüâb da &Íidiltlrâ ê do Abâ3lecÍnelÍo e do ResUânE o rlà
iÉpetào hdcfld ê sânitái. dê pEdulG .b diam êniíEl r,o dnl;té,io & r4ÍtutuÉ Váidade
mlniÍna de 10 lll*s â É ni dá dálâ & êntegâ inâei ltâlác
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ESTÁDO DO MARANI{ÃO
MTI:.{TCIPIO DE PAULO RAMOS

CNPJ no 06-02r.524/0001-91

t6 7.500

134,17

Mingao de fdinh. lácêa - MisluE paÉ o prepao de 6ingãu sbor íânnhâ Iá.16, ôm vnáminâs,
íero e rnco. Embalâlem: 33co plá6rico dê poliáilem arqi.!, contendo 1tg:com iaeniitlesfo do
prodlto, maroê d. fâ*ienê, pràzo dê validâde e pes liquido, cm resislro rc m'nistéiio dâ âgi@l&6
d ou minisêrio da úrdê. Nà eítrega, smútê *é áeiio ô p.oduto que !ênhã dãla dê Elidêde dê
no hinimô 6 m€ââs. irarca: l\í1astêÍ Nlndüôn

Mingâu dê tàriô.! cart êocô - MistuE dê lãpioq c@ c@, rrôDpcta pd lêite inle!Íê|, ênriquecido
com vilámin6 e sâis mjnerâi§. EÍnbâbgeri: sco p[5§lio! de polietleno aôx6, co{endo 1kg; com
rdenliÍ.ãçáô do prcdrIo, mârca do rabncante, pruo dê validâdê ê pêsâ liqü(o, coa regisllo no
ministéio da agíi.ultüâ ê/ ou miniÊtsio da súde. Na êl|bêga, srentê seÉ aceilo o prodúo quê
te.ha dâtâ dê vãlidàde de rc ftlnitu 6 res€s. lüar€: Master NuL'ilion

óls dê soja - de pdíêiÉ qrlaldêdê, 1oo'Á nalurali ômê§lvei ênÉto.eínado; lir,rp. á êmbdágêm
deverá conêr êíerÉnenlê os dâd6 de idênliÍ@ção e pr@dênoa, nümêro do lote, dâia de
fâbricêçâo, quanridâdê do produlo. Deverá apréseúer vâIdáde mínima de 6 (seis) n6é . pànü d3
dâlâ de êntêga, embdagem pel com pee liqudo 900m1. tlarca: Soy.

Risoto dê iaEgo .m teguries - Mblura parâ o prepeÍo Ce isolc de ireírgo. lôgrcdleí{esi âÍoz
lbeneÍciado, câme de ftango dBidratâdâ, ext?to dê levêdurã, óJs vegêlâl retnado, sl retnzdo, sálsâ
dsiúarâda, Ébôlâ em pó ê caíãnte de l]tucum. Embêlagen: saco de polieliieno lellc6o cofilendo 1

kg, conr rêndim.nto de 28 pôçóês, âcondiciôf,ado em cais de papelão, tolaliundo 12 quilos, @m
p@o de vâlidâde de I nEes â paÍii, da dala de fatíi.açáo. Mê@: Masler N!§ilion

sal êliM.,o " Sâl iôdâdo, consliluldo de cÍi§tais de gÍênulãção uni,ome e issnb de impuÉzss .
umidode, êcohdiconado em sá.o plrsliÍ. írneEro, alóxico, íêsistênte, vedado hneliÉhentê e limpô
A embâlâgêm dêveré co.,lêr êêimmeniê 6 dãdos de idenrili.ârãó e pmedência, óúreío do lote
da (lata de ,abri.rçêô, quànídãdê do pÍodlfó, númêro dê regislro. DêErá aprêsdt3Í v3lidádê miôimá
de 6 (seiÊ) m€es â padir dâ data de enkesã. RêoluÉo RDC no 130, de 26 de maio dê 2003.
Embâbg€m dé 0l kg. MáM: Milêü

KÜ

K9

1.000

1 000t9

2N I 400

Kg 1 300

i.00022 (-a

23 K9

MâcarÍáo tipo apâguête - Mae ali@ntÍcia, ã bâse de sêmoia de lír9o, enriquecidD óm ierc, teo
eé, vnaminadâ. isêrúá dê sujidêdês. Pà$elnzdo, médiô. sêm &Õs *balagem plástic. resislêr'lê
e lranspaÍenre, rotJlag€m @ntendo .íorrEça6 dos ingredlente, @mposição ndnçonal, data de
lâbÍicéç€ô ê p€.zo de Elidêdê de rc mlnlmo 6 (sêls) mêses. Pa6tê com 5009 Ma@: nigd im

Mârgárinâ - Com 80% de liptdios, êpe.!o, óêiro, sbor e @ pe.uliers e produio e deqá estar
isertà dê ran!ô e de oulras caíâcieristicas indê6êjãvêi.!, embâlâgem de polretileno leilos e resislenle,
âpresenl,ando !€daç& adequàdâ. Embalagêm deverá cqte. extemamenle os &dÀs de dedmc.çáo,
pmcedênc@, info,Bâç6ês i.Mcjonâis, fúBo dê lôte DêErá ápresêntar vâlidadê minimâ dê 6 (seis)
re*s â padi, dâ dâlâ de eitÍêga. Com regslro ôô minisedo da agdcunue, SjF/DIPOA. Embâlágem
dê 2509, BÉ ce 24 lddades. MaEr Pnmr

Sálchicha - Àpr@nle.do+ êm gorc urulqmes e pedronÊádG, embâlâda á vádo, êm sã6
plásüm lranspaenle e aróxie. limp., náo lioladô, Bi6lê.te, que garânlâ a i.legridêde do p.o&to até
o homêtrlo do lxmumo, âc.ndioonâdo em €í6 h.Édãs. A embâ]êgem dweB cmter
qtemam*te o5 dâdo§ dê identificâção, p.ocedênriá, ihíomaeõB .!dcionã6, númera de lote,
quánldade do prodúo, númêm do rcgisl.o no lrinistfto dá AgriculturarslFrDlPoA e e mbo de
iBpeszo do SlF. Oêved apreentar validêde níninâ de 30 (trinta) dis â pârlt dà datâ de e.lresa.

fai

TBvêsra Mãranhão Sôbíanno, n0 05, cenrro. cEP: 55.716 ooo. roíe (98) 3655_0080 _ Pâulo Rãmos - MÁ.
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CSTADO DO MÁRANHÃO
MUNICIPIO DE PAULO RAMOS

CNPJ ú' 06.029.524/0001-91

Sen nhâ & con§eryã mollto de t(lÍale - Pene em ú343, tipo pêirê er.iinha irnérE sd
@bcF, rôgÍediênlês: trplho de lomaler'ág!.r'd@ cm.st v.l c sl. Latã @m 12fu. êhbâlâgên cn
identLfieÉo do prcdulo, maG do tabncâôtê, p@o dê velidade ê pe líqoido MâE: Pes€dor

Suco cdent'.do - sôbdes víiâdos (cair, s.i3bá ê Má.uiá). PastdJrl2ado, *m óÊnl6
ãíiÍúb, côln co.É.rváçêo t!@ dê tEítigsáção, ülãei@do ôu cú viEnin6 ê/o sis m!r@b-
Embdcgdn êvêÉ 5 aróriÉ od dizeB de íonrhêÍ\ dstá & Íâb,icaÉo, prú de vali& e
Íe9i6úo m MS- Emu€gêm ê 500m1. Ms@ l6rãi,
Tmpêro sê.ô - O lempêro deve sêr d§nuldo {ie mâcíâ ,nhà dê bo. quâlidâdà ê áprésítár
aspeclo, cor, cheiÍo e sabor csrâcieístto do pmdúo de acordo com â6 íi.Ímas vlsentA Vdldade de
no mlnimÕ 06 (eis) meseó, com diar6 dê ótúlagem datá de ÍabnÉção. Oê âcoÍdo com â rdc
n6276/2005. Pdie com 1009. [rárca: iraElá
ViDg'. - Ácrdo âcá@ oôltiô n€dientê e íênnenlatão aetica de soluÉês aqLrcâs dê ál@l
prc.ldeíe prrcip*nênle da malé.ias agflodas. Peúonizado. r€íbâdo, p€61êuÍiz&i e ênvâádo
pa€ a disúiburção .o (ÚiÉrcn em gerd, Cofi acdêr d.{,15% Embdagcú dá§jcâ/gadâíâ pet, $m
co€n16. *h esêxi6 ê sêír âdiFo dê ag]Iãês Enbã|4êm 50ünl. caE c@ 12 $idacê.

lnÍormamos ainda quê os fomecimenÍos fo€m executâdos den!'o dos padÍõês

de qualidadê e pÍazos conbetados, não existindo em nossos regislros. âté a prcsente data, íâtos

que desebonem a condutâ da emprese ê a responsábilidâde pelas obrigaçõês assumides.

§"i'n*^"u^*;L
Rámos - MA, 11 deianêirode20íg

Z/r- - tr-t -
DEUSI1}1ÂR SERR.\ SILVÀ

CPF n'4J1.8ó4.1ól'53
PiXFEITO YT]|YICIP.{L
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t.stâdo do IU!rsn[âo
(;OVT,R\O }TU\ICIPAL DI P?\ULo RAÀTOS

1\1Ât(tlTENÇÀo E DEst\vot-vrlrEr\To Do EfisrN() NrDE
a$!2:

(:()\'f RATO N' 20180016

o(A) VÀNUT'NÇÀO E DESpTNVOLVINIEN I O DO ENSINO MDE. [esrc â«) denominâdo (ONTRAIAYTr-],
com sede nn Ruâ 07 de Selembro, S^i, inscrilo no CNPi ()4L-) sob o n" 06.029.521/0001 -9 I . reprcscDtado pclo(a) Sr
(â) IjRAN( ÍSCA MARIA PEREIRA Flltl^, Secretária Municipal de Educação. portador do ( PF n" 018.278.91J-
01. rcsiderte lla Rüâ Custódio de lvlâtos. Ii, e de outro lado a finna L,{ MF,NDON-(:A - ME., inscrita oo CNPJ
(Nlli) sob o r' CNPJ 26.59t.749l0001 12. estabclccida à Rua Bom Jesus. I 5C. Qd l16A. Lorc 03, São Cris!óvào. Sào
Luis-MA. CBP 65055 050, dorâvante denominsdâ simpiesmcnte CONI R^-lADA. neste ato represêntâda pclo Sr.(a)
l.tliS AN1ÓNlO MÍINDO^VÇA, residenre nâ Ruâ 06. Quadra I l. Casâ 71.. Coharíâc IV. São l.uís-VA. Ct-lP 6505.1
640, portalur do(â) CPF 806..161 I0l-78. tcm errtrc sijusto c avcnçndo. c celebrâm o prescnle lnstmmenk). do qual
sno pâícs integrantes o Editnl do Pregão n'PP 01./:018-SRP e a proposta iprssentadâ pcla (.ON lll^TADA.
suiejtando'se CONTRAT^NTÊ e CONIRATi\D^ às nornrÀ5 disciplinÂrcs di l-ci ,1' 10.510,'0? e da l-e; n'8.66ó/91.

^ nrcdiânlc as clálrsulÂs que sc seguenl:

(:r.Áusl t-A PRr !r[ l^ - Do oBJI r'o

l. O prcssrrle Con!.ato tem colno objcto Aquisição de produtos dc alimcntaçio parâ Juprir as necessidades do
PÍogrâtuâ llâcionrl de Alimentação Escola. - PNAE (Mercrda EscolÍ'r)

Htt r I:rrfR \ \,1 \t( rf \f DL t\t Lo R r\lo\
,--L_.j



Lstâdo do Mârâihâo
COVÍ]RNO MUNICIPAL DE PAL'I-O II{MOS - I'IL

NIANt:IEN(rÃO t r)t-Srjtivo L\ I l.1f N I',O DO [\\t\O tIDE i t./

pREtIITL Ill l[ \tctn\l- Da P \1 Lo R.\ilos
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ljíâdo do ]1ârânhõo
GO\/trRNO iIITiNICIPAL DE PAIiLO RA.ilIoS

l\íANlr'tEN( 
^o 

E DESINV{}r.Vr}TENTO DO t:IStN() MDE
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tstâdo do Mârinhão
COVERNO Mt]NICIP.{L Df PAULO R{iIlOS

[íANUTnNÇÂO I DESET\vOLVtIíf,NTO DO f,\StNO - MDf. '.u4,
.,11/

2. Os quântitâtivos irdicâdos na PlÂnilha de Forrnação de Preços constantc da proposia dpres€ntâda pcla
CON rRATADA no PÍegão PP 03/1018-SRP são meíamente esrimâtivos, não âcarÍetendo à Admirisrraçâo do
CO\IR { I ANTE qlalquer obrigâçáo quanto â sua execuçáo ou pagamento

l. O prazo dir !;géncra destc Clolrlrâlo terá início em 2l de Mârço de l0l8 eritioguirdo-sc ern jl dc l)crcmbro de

CLAUSULA §EGUND-,\ - DO V.{LOR DO CONTRATO

l. O vrlor deste conlrâto. é de RS 488 2 I 5,00 (q Lrâtrosentos e oiterta e oito mil. du7-enlos c quiÍve reais)

CLAUSI]I-A TERCITRÁ - D0 .!\IPÀI'O LE(;At-

l. ,\ lâ\'râlrrrâ do prescn!! Cortrato dccore da realização do P.egâo n" I'P 0l/2018-SRP. realizado cont fuDdarneulo
na Lci r" 10.5:0, de t 7 dejulho de 2002, na Lêi rf 8.666/9le nâs dcmais rrormas vigcntes-

CI,ATiSTiLA QUARTA - DA EXECTJÇAO DO CONTRA.TO

l. A execução deste Cont.ato, bsm como os casos nclc onrissos regrrlarse-ào pclas cláusulas contratuais e pcloi
preceitos de direito público, aplicarrdo-se-lhes. suplclivamenle. os principios da Tcoria Ceral dos Contratos e as

disposiçôês de direito pr;!ado, na forma do síigo 51, da Lei nô 8.666/93 combinado com o inciso Xll do artjEo 55 do

mesrlo diploma legàl.

- CI,ÁT]§TILA QUoITÀ DA vIGiN()A E DA E}.ICÀCIÂ

1018. com ralidade c cficácia lega I aI)ós â publicação do s€s e)itralo. tendo iDicio e veDcimcnto cm dia de e\p.dicllte.
derurrdo sc excluil o primeiro e rnrJluir o úllirno

CLA(JST]I,A SIXIA - DoS E\C.{RGOS DO (O]iTIL{I ÀN'I'}:

I ( rbê.á ao CONIRATANTÊ

l.l - pcrmitir acesso dos empregados da CONTRATADA às depcndências do CONTRÁTANTE paÍa a

eotrega dos produtos;

1.2 - impedir que tercciros fomeçam os pÍodulos objeto destc Contmto:

t*EI1.lÍt ({ rtl \t( ttr!. t)f, Pr\t Lo itÀ\lo\

#-



Eslrdo do \rarâÍ:hâo
COVF,RI{O T,IUNICIPAL DE PAT]T,Ô NÁ\IOS

NrÂNUTEIÇÃO E DESENVOLVT\TENTO DO INSINO I,tDtt
,..PJ2-,

l.i'prestar as infoflnaçôes e os ssclar€cinrcntcrs qus vcnham a ser solichados pelos cmprugados da
(,()NTR,\I'ADA;

1.4 - devolycr os produtos quc não âprescnÉaem condiçõcs dc scrcrn consumidos;

1.5 - solicitar â troca dos produtos devolvidos mediarle comrnicação â scr Ícita pc,o Scrviço dc
Almo)iâÍilàdoi

Ió ' solicirar, por inrennedio de 
^uto.izaÉo 

de Foflrccimento cxpcd;da pelo Serliço de Almoxarilàdo, o
forn(r;mcnto dos prodúos objeto deste Conrralo;

I 7 - cornunicâr à CONTRÁTAD^, qualqoeÍ irrcgulâíidâde no fomccimento dos produtos e interrompe.
imedialârnente o 1_omecin1c,1to. se tbr o caso.

CIÁI]SttI,A SÉTIuÀ. Dos ENCAR(;oS DA C0NTR,\TADÁ

l. Caberá à CON I RATADA

l.l - rcsponder, em rclâção âos seu! empregados. por todas as despesas decorentcs dos s€niços, tâis !únro.

a) sâlários:

b) seguros de acid€ntes;

c) tâxas. inrposlos e contribuições;

d) inderrizâçôesj

e) vâles-rEfcição;

I vales-tmnsporte; e

g) outms qüe poÍventuÍâ yenhâm â ser criadas e exigidâs pelo Coverno.

I I - manrer os seus emprcgados sujeitos às normas disciplinaÍes do CON I-RA'|'ÀNTE- porém sem qualquer

vir!ulo enrp.cgaticio com o órgào:

1l - mafiter, âindâ. os scus empregados identificâdos por crachâ. quando ern trabalho. dev rhsti lurr
doimediâtamcotc qualquer um deles que seja considerado inc(Irr,enienle à boa ordem c às normas di

CONTRATAN I'Ii:
iplr

1 .1 - rcspcrer âs nofiDils e procedinrcnros de contrdc c âcesso às depondências do ( oN I-RA fA

1.5 - respoode. pckrs danos causados diretâmcnte à Adminislrâção do CON-I-RA'IANTF, ou â terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, duíanlc o fomecirncnlo do produto. não cxaluindo ou aeduzindo essa

rcspoosabilidadê a fiscalizaçiio ou o acompalhamenlo pelo CONTRATANT!:

&-
?RriFFtTl R{ Írtt \l( tP.\L t)É P^! Lo,tatn)\



fstâdo do Mârrnhão
(;0VI)RNO I}IL\ICIPAL DE PÁUI,O RAMOS

MÁ}'UTENÇÁO E DF,SST'YoI,\'I]\íENTO DO EJ\SI\Ô - }tDE - r:.4i

1.6 - Ícspondcr. âiDda. por quâjsqucr drnos causados diretantcrrtc a beus de propriedadc do
( ON'rRÁTANTL, qüando esses leoham sido ocasronados por seus empregâdos durínre o fomecimento do produtoi

L7 - efctuâr â enÍe8a do prodLrto objeb da AutorizâçÀo dc F'orrrccimento. de ncordo com a neocsstlade c o
;lcrcsscdoCON'IRA'IANTFI.noprâ?odei(lrês)diâsúleisapósorecebime[todaAu«)rilâçãodcIrornecifir€rt()
expcdida pelo do Scn iço de Almoxarifado;

I 8 - cfctuar a troca dos pÍodulos co,rsidcrados senr condiçôes dc consurrro, llo prazo nráximo de 2;1 {r rntc ,:

qualr'(» horas. coíladas do Íecebimênto da comunicaçào expedidâ pelo Serviço de AImoxÂrifàdo:

1.9 - cormnic..r ao Sen'iço de Almoxarifâdo do CONTRAi ANTE. por escrito, qualquer anofl.âlidâde dc
carálcr urgentê e prostar os csclâreci,nentos quejulgar aeccssáÍio; e

l.l0 - â obrigaÇão de mâ.ter-se, durânte toda a eÀccução do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçircs
âssuDtidâs. todas as condiçôes de habilitação e qualificaçào exigidas Do Prcqão no PP 0i./20l13,SRP.

CLÁUSTILA OITAVA - DÂs oBRIGAÇÓES socIAIS, Co}1ER(]IAIs E FISCÀIS

1. À CONI RA tAI)A caberá- ainda:

l.l ' âssumiÍ a responsabilidade por lodos os encargos prcvidenciários e obri83çn.r s('ricis pre\ istos n:r

legislação social e trabalhisra em vigor. obrigando-se a saldá-los na época própria. vÊz qüe os seus cllrpregad(rs fieo
rrlanlerào ncnluÍn vínculo empregatício com o CONTRA]^NTl.:

.2 - assürÍir, tambérn, a responsâbilidadc por lodôs âs providências e obrigrções eíabelecidan nâ lc{islirçio
espccilica de acidcnlos dc trâbalho. quando, eIr r)coÍrôncia da espécic, forem ritirnas os selrs crnpíegados quândo do
fornecirnento do p(üülo ou em conexão com ele, ainda quc acontecido em dependêrrcia do CONTRA I ÀN I E:

LI - âssurnir lodos os encârgos de possivcl demandô trâbalhisla. ci!il ou pcrlal, relacioDadas âo [t)rn!'(inreDlo
do l)roduto. originâriâmente ou !inculada por prevcnÇão, correião ou conlinêncial c

l.l assunir. aiDdÂ. a responsâbilidade pelos encaÍgos fiscais e comercrôis resüllanles da âdjudicâÉo deste
Contrato.

2. A inadiInplôncia dâ CONTRÁTADA, com referénsia aos cncargos cslabelecidos no item a rerior. nào tíânsf€re â
responsâhilidade poÍ seü paganento à 

^d 
lnistíâçao do (O),ITR^ I.\NTE. nem poderá one o ob-ieto desae

dôde, ôti\a o!Coníato, razão pcla qual a CONTRA].ADA renuncir cxpressô|rentc a quâlqucr vinculo dc sol
pâssila, pa.a com o CON'I RA fANl Í-:.

CLÁUSUI,A NONA - DAS OBRTCAÇÔE§ GERAIS

l. DcreÍá a CONTR ATÀDA obsenar, tâmbém. o segu;nte

Ll - exprcssamente proibicla a co»tratação de servidor pertenceDlc ao quadro de pessoal do

CON-rRA'IANTE duralre a viqêocia desle Conua(o:

l,Rlr:Lttt tt,\ lIl \t( ,\t t)t: t.\l I o n\\tt)s

/t

-)_-



fstâdo do Mârânháo
(;OYtrRNO MUNICIPÂL DE PAI]I,O RÀMOS

MÀNUTENçÂO [ Í}ESE]\VOI,VIMENTO DO E';SINO MOE - í)12. ,

l.? - erpressamente proibida, â veicul0ção de publicidâde acerca deste (bntmto. sallo se houyer pÉvia
autorizrçào dê AdnioistÍação do CONTRATANTU; e

CLÁIJST]I,.\ DDCIMA , DO ACoI!ÍPANIÍÀMENTo I.; DA FISCALIZAÇÀ0

L Lste contralo sorá acompanhado e fiscâlizâdo por servidor designado para csse fim. represcntândo o
CO:\TR^lÂ,\.'TE, peÍmilidâ a conlràtação de lerceiros pârô assisti-lo e súbsidiá-lo de informacôes pcrlinenrcs â essa
atribrição

2. As decisões e providênciÀí qüc ultrapassar€m a compctênciâ do scrvido, desigâno paÍa csse fim deverão ser

^ solicilados ô AutoÍidade Competente do(a) CIONTRAIANTE, enr lcmpo hábil paía â adoçâo das rnedidas

3. r\ CONTRATADA deYerá mânlcr pÍeposto, aceito pela Adroi istração do CONTIIATAN-IL. dúrarre o periodo de
vigência do Contrato, para represenlá- la adm inistrati!âmenle s€mpíe qLre fo. necessáÍio.

CLT]ÁSUI,A DÉCI}IA PRIMUIRA - DA ÁTEsTÀÇÀo

l. À ,tcstaçào das fâluÍas corespôndentes ao fornccimento dô p.odulo caberá ao Chcfê do Sen iÇo de Alrnorarifado
do CONI RATÁN'I E, ou â oulro sêrvidor desig ado para csse fim-

CLÁlíSLI À DfCI}IÀ SEGTINDÂ - DA DESPESA

l. ,\ dcspcsâ com o forneciNcnto do produlo de que tralâ o objeto. cstri â carllo dâ dolação orçameDláriá [:\ercíqi!)
2018 AliYidade 0901.12i610026 2.017 NIaru!€Dçào des Atividadcs do t'\A[ I'NDI: . Classificação ec!'nôr]1ice
3.3 90.j0.00 !Íaterial de consunx). Subelernenlo :..1.90.j0.07. no r alor dc R§ 188.:1j.00

cl-.\ t st l..\ DItctl\1.\ 'II:t{ct:t ltA - Do P.\C.\}ll\ r 0

l. À CON'IRATADA dcveá aprcsentaí nora fi,ical paraliquidaÇãocpâqamcnlodídcspesapelo(ON]RÁlÀ\"IE.
mediânle ordcm hancária credjkda em corla corr€ntc ou cheque noninal ap lorneccdor no pru.,lLr de l0 (dc/) dias
contados dr aprc$nuçào dos doc$mentosjunlo a(o) CONTRAI\NTIj.

:. PaÍs efeito de câdâ pâgmento. a nota fiscâl ou fâturs deverá estaÍ âcornpanhoda dâs guias de comprovaçâo da
Ícgulâridade fiscâl para com a Scguridade Social (l\SS). a FazÊnda fcderal, Estadúal e ivunioi
sede do CONTRATADO c o F(j I :j, cflr origillal ou cm fotocópia âutcnlilada.

-1. O CON'IRATANTE .cscrvâ-se o direito de recusar o pag&mento se, no ato da alestação. os

nâo cstivcrem em perfeitas corrdigôlj§ dr coísuno ou etu desacordo conr âs cspecificâções aprescntâdas e aacilas

1. O CONTR^.TANTI poderá dcduzir do Ínonlsnte â pâqâr os vâloícs correspondenles a Ínultas ou indenizaçõcs

trtll H.tn R{ \tt:\t( tt{L l}l P.\t L(, R\1!(}s

l.i vôdâda a subcontÍatatso de outra empresâ paÍâ o fomecimento do produlo objeto dcste Conrrato



frtado do lvlrÍatrhâo
GOVIIL\O }lUNICIPÂL DE PÀI]T,O I{AIÍOS

i\lÀNIffItNÇÁ() [ DESfNVOLVIlfl.:NTO rX) r.]NSINO - t\{Df,

. -c4,' +ís-

L,r hl

dcvidas p. r ( ()NTRATAD^. nos lerlnos d.stc Colrlrat,,

i. Nenhu pâgÂmenio scn{ cÍàtuado à CONIRA-rAD^ enqtiânto pendente de liquidaçào qualqucr ohrigac-ào
financcinr. licm quc isso gere direilo à alteraçâo dos prcços. ou dc compensaçào tjnanceira por atrâso de pâgâmenlo.

6. Nos câsos de eventua;s âtÍasos de paganrenlo. dosde quc a CONTR^ I 
^DA 

rão tenha conconido de alguma forma
para tantô. fica convencionâdo que â laxa de compensaçÀo f|âncei.â dcvida peio CONTRATANI Fl, entrc â daÉ
dcime rsl;rid3 c a conespondcrte aô efeti!o pagaÍnento da l)arccla. ser â scguirte:

tiM I\\rVl'

IIM - Encargos morarórios:

N - \'úmero de diâs e$he a data prevista paÍa o p3gamento c â do eferiyo pagameoto;

VP .- Vak» da pârcela a ser psgâ.

I = indice dc conrpensaçào financeira = 0.0001644. assin apuâdo:

r - (rx)
365

, = (ó,r100)

l6i

I = 0,000t6,14

TX - Pcncentusl da tÀ\a anual = 6%

6.1 A compensação financcim prevista nesta coDdiçeo seÉ incluídÂ em falura a ser apresentada
posleriormente-

cLA(]SUl.A Dr]CIIIA Qt:^RTA - D.{ ÂLl'[RÁÇ^O r)O (]ON',üa.rTo

l. [.sre Contrato podeÍí seí aitcmdo nos casos previslos no arl 65 da l,ei 8.666/93. dcsdc q

Administrâçào do CONTR^-[^N I h, com a apresentacào dâs dc!,idasjüslificalivas.

cLiustr.A r)írcÍ}IÂ Qt:ÍNT.{ - Do Àu\ÍE]{TO ou sUPREssÃo

l. Nr. imeresse da Administrêção do CONTRATANTE, o valor inicial âtuâli?Âdo deste Contmto podçrá ser

Âumentâdo ou suprlmido alú o linite do 25% (vinlc e cinco por crnto), confo ne disposto no aÍigo 65. pâni8râfos lo

e ?'. da Lei n'8.666/93.

l. A CON rRÀTADA fica obrigada a aceitlr nâs rnesmas condições licrtadas os acreseirrroi ôu supress;cs qu. sc

PRtrt:l r L Ít1 rr('\r( r \1, DI f \l l,o R \\r(,s

.ffi



EÍado do Mârânhro
GOVERI\iO }IT:NICIPAI- Df, PAULO I'A}IOS

MA:,{LTENÇÃO I DESEMt.VI]tENTO DO Er.'SINO 14DE

fij,crcnr ncccssários. alé o Iinlile ora prsvisto- calcuhdo sohÍc o !,âlor a scr coDlrâlado

3. N"cnhum âcft.,scimo ou supressão poderi cxcedsr o limitc cstabelccido ncstÂ cláusulá. salvo as sDpressÕes íesuhârte
de acordo celebÍado entre âs paíes contratântes.

CI,ÁT]SUT,Á DECITIA ST:XTA. D S PINALTDADIS

1. Pcla increcução tolal ou pârcial dcste Conirâto, ou pelo descurnprincnto dos pÍâ:ros c demâis ôbrigações
âssunidâs, a Administrâçâô do CONIRATANTC podêrá, Barartida a préviâ defesa. aplicâr à C:ONTRAIADA as

l.i - a(lvcflêncra

1 : - multa dc l0% (dcz por cento) sobrc o valor loul desrc Conralo, no caso de inerr'cüção tolsl. rccolhida
no prarc dc l5 (quinze) diâs corridos. coDtâdo da conrunicâção oíiciâl:

l.l-mrilaade0,5%(cincodécimosporcênlo)poÍdiadeâtraso€porocorrêIcia.â1éomáximodel0o/o(dcz
por ccnto) sobre o valor lotal deste Conlrâlo, quando a CON'fRATADA. irÚustificadanlcnte ou por nlorivo nâo aceito
pelo CONIRATAN'IFl, deixar de âlender totalmcnle à solicitaçào ou â ALrtorização de Foürecirn€nk) pro\ istas nos
subhcns l.i e 1.8 dâ Cláusulà Sótimâ deste Contmto. recolhida no pra?o nlá\imo de l5 (qüinze) di s. conlado da
comrnicâçào oficial;

1.4 - muha dc 0,37o (úês decinros por cefllo) por dia de atraso € por ocorrência- até o nrá\imo dc l0% (dcz
por cento) sobre o !âlor lotâl dcsre Contrato, quartdo a CONTRATADA, ;njuslificâdafiente o! por mori\o nio acciro
pelo CON] RATANTE, âtendcÍ paícialmenle à sôlicitação ou à Aulorizáção de Fornccimento prcvistas nos subilens
1.7 c 1.8 da Cláusula Sélima deste ConlÍâlo, recolhida no praTo mximo de l5 (quinze) dias. cortsdo da comunicaçào
oficialt

1.5 - suspensão l€mpoÍáíia de p ticipar eDl licitaçào e imped;nlento de contralâr com a Administração do do
(a) iu^-\-uÍF.NÇÃo F r)F.SENVOLVTi\lÊNTO tJO E\Sl\O - VDL, por are : (dois) anos

2. F;câr imped;da de licilar e de cont.alâr com a Adminiíração Públlcâ. pclo prâzo de alé 5 (cinco) ânos. gârantido o
^ direito pré\,ro da citação e da âmpla defesá- enquânlo perd[Íarem os motivos dclemrinanles dâ puniçào (

sejâ promovida a reabililação perante a própria aüloridadc que aplicou a penâlidadc. a CONTRA l-ADA quc

2.1 - ensejar o retaÍdamento da e\ecurtso oo objeto dcste Contrato:

2-2 - não mantiver Â propostâ, injustificadâüette;

2.1- comportar-se de modo inidôneo;

2.4 ' fizêÍdeclsração falsa;

2.5 - colnete. frôude fiscal:

2-6 - falharou flaudar na erecuçâo do Conlaatoi

tR[Flrn RÁ ]r( rt( ll'11 0[l\trorÁ]los

#



Estâdo do t\íaÍânhto
GOVUILNO l![l.r-lCIPAl- DE PAI]LO RAI\IOS

|\i-\\LTENÇÀO t- OIiSEt\\',rrL\:ti\lf NTO DO It\St\O lrt Ê

l.? - rrào celebrar o cont"to:

_-- 5. As srÍrç(ies dc adlcrtência e de impedimenlo de l;.ilar c contarâr c()m â Adlnirrisrmção do CONI R^'lAN Í'{i-

:ode.ão scr aplicâdâs à CONTRATADA juntallr€nlc com a dc nrultâ. desconlando-â dos pagar crlos a scrcn:
efctuâdos.

2 8 - deixar dc entregar documentâção exigidâ no certanre;

:.9 - aprescltÂr docunentação íalsa

3. 
^lém 

dxs peDalidades citâdas, a CONTRATÁDA ficará sLrjeita ajrdÀ ao cârcêlâmento dc sua inscrição no
arrdrst.o JÊ Fornccedores do CO^_IRATANTE e, no quc couber, às demâis pcnâlidades rcleridss oo Capitulo IV da

l-er n.'8.666./93.

.1. Compro\'âdo irnpcdime[to ou reconhccida força maior, devidamenle justificado e aceilo pelâ Adnrinistrâç.ào do
( ON tRA IANTIj- em relaÇão a um dos eventos arrolados no item I desta Cláusuia. a CON I-R IAD^ ticâÍà iscrta
das pcnalidades nrencionadas-

CI,ÁI]SUI,À DI;CI IÀ sÉTtMÂ . DA RISC§À0

I. 
^ 

inexecução lotal ou parcial do Contmto enscja a sua rescisào, conforme disposlo nos ânigos i7a 80 dal-ei D"

8.666i93

l- A rescisiio do Contrato podcrá ier:

2.I . dcteminada por aro unilalcral g escrito dâ Adninistraçào do CON-I RA'l ANTFI, nos casos enumerado:
nos incisos I a xll e XVtl do anigo 7E da t,ei meDcionada, notificarrdo-se â CONTRA I ADA com Â aDleccdência

mírirrra de l0 (rrjr)ta) dias:

2-2 - âmi&vêI, por acordo enlre as partes, reduzidâ a termo no processo da licilação. desde que haja

conveniôncia para a Admirislração do (:ON |RATÀ§'1F.i

J. A rcscisrio adnr;nistrativa ou arnigável dcycrá scr precedidâ de ârrtorizaçào escrilí c fundamentâda da âuoridade

3.1 - Os casos dc rcscisão conlrat al seúo formâlmente moi;vâdos nos aulos do processo. asse-gurado o

conlmdilório e a ampla defesa.

clÁusll.A DÉcIi oITAvA - DA \1\culAÇÃo Ào EDI'IÁL [ À pnoposrr tr c Í {I).\

l. Dsle Conlfato fica vinculado aôs lcrÍios do Pregão 
'r' 

PP 0lr0l8-SRP. cuja reâlização dccoÍrc da

Sr(a). I'R^NCISCA MARI^ PERÊlRA IILII^. e dâ proposla daCO\]RAIADA.
7áção do

pRtit Ll r t Il.\ \li \t( tP \l t,! PAI I o t\\Í)\

t. í

"ffi

2.:l -judiciâ1, r)os tennos da lcgislação vigcnte sobre r nâtéria.



Esládo do lVâranhão
C0VETTÀ-O ]VIU\ICIPÁL Df PATII,O I'{MOS

MAtitjTENÇÀO E DÉSINvOLVt]!IE:\TO DO ENSt\O, ]tDE

-í,r*r,* i(t"* A, ** { l[*
' / MÀ\r.,TENÇÀdr Dl.sF.\ v( )t.vt \{E\To Do Í:NSIN() - vDr-:

cl-Át.sul,A Di:(iDtA \oNA - Do lroRo

1. 
^s 

qüestões decoÍrentes da êxêcução desle lnstrumento. que não possâm seÍ diril:ljdas adminisúativamente, serÀo
pnxcsr:das c julgadas no fom do \tÍunicípio de PÀUI-O RAMOS. com e\clusão de qualqücr oulr1) por o)âi5

privilcgiâdo que scja.

E- para firmeza e validade do que foi pactuado. lavrou-se o presênte Contrato em i (três) vias de igual teor c fonnâ.
para qrrc suía r um só efeiro, às quais, dcpois de lidas. são âssinada-s pelas rcprescÍlânt€s das paíe.
CON fRAI AN l'E e CONIRATADA. c pclâs lcstcrrunhâs abaixo.

PÀl l!.O R^MOS - §íÀ. 3l dc Março de 2018

CN 06.019 :ll,/0001-91
TANI'i]

LA
cNPJ 26.j9j. 91000 t -l 2

CoNTRATAI]O(A)

\

l'

l,RLFElTr I\ VL \r( lP.\l. r)a p.rt LO Ír{\úS
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ATO CONSTITUÍIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA _
EIRELI

P. A. DA SILVA OISTRIBUIDORA EIRELI - 1. .'

Pelo presenle inslrumento parlicular de Alo Constilutivo:

PATRICIA ALMEIOA OA SILVA M|L}iOMEÍú , BRASILEIRA , SOLÍEIRA, empr6sária, data de nâscimento
2310711991, ponêdoí dâ Câítetâ Nâcionâl de Habilitaçáo (CNH): n' 05570201832, êxpedidâ por detren/l\rA ê CPF: n'
603.186.093-71, residente ê domiciliâda na cidade dê lmperãtÍiz - MA, na AVENIDA ATLANTICA, no 11, COND
MANSoES PARIS LOTE 11 OUADRA15. PAROUE DÂS MANSOES, CEP] 659'17-702i

Resolv6 consütuir uma EmpÍesa lndividual de Rêsponsabrlidâde Limitâda - ElREL|, msdianle as sêguintes cláusulas
(ân. 997. l, CC):

cúusuLA r . Do NoME EMPRÊSAR|ÀL (ART. 997, [ ê ART.980-A, §1., CC)
A empr6sa âdotaíá como nome êmprêsarial:P. A. DA SILVA DISTRIBUIDORA EIRÉLI

cúusuLA n - DA SEDE (art. s97, r, cc)
A emprêsa teÍá sua sede no seguintê endereço: RUA SENADOR lt4lLLET, n" 210, L4ARANHAO NOVO, lmpêratriz -
[,aA, CEPi65903200.

clÁusuLA It- Do oBJETO SOCTAL (ârr.997, , CC)
A empresa lerá por oblelo o exercicio dâs seguintes atividades emnômicâ 4639-7i01 - COMÉRCIO ATACAOISTA DE
PRODUTOS ALIMENTiCIOS EM GERAL 464í-9/03 . COMÉRCIO ATACAOISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHÔ
4€í6.AN1 . COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÊTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIÂ 4646-0]02 .
COI\,IÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 4647.8/01 , COI\íÉRCIO AÍACADISTA DE
ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 4649.4i08 COI\{ERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE
HtGTENE. LI\4PEZA E CONSERVAçÂO DOMTCTLTAR 4651-6/02 , COMÉRC|O AÍACADtSTA DE SUPRTMENTOS
PARA INFORMÀTICA 4712.1100 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EI.4 GERÂ1, CO]V
PREDOMINÂNCIA DE PROOUIOS ALIMENTíCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÊNS 475'5/02 .
COI\,IERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE ARMARINHO 4761.Oi03 . COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE
PAPÉLARIA 4772.5/OO . COTJÉRCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS OÉ PERFUMARIA E DE
HIGIENE PESSOAL 6440-9/00 . ARRENDAMENTO MERCANTIL 81214/OO - LIIVPEZA EI\,4 PREDIOS E EI\4
DOMICÍLIOS 4789-0/05 . COMÉRCIO VAREJISÍA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 4642.7102.
COMÉRCIO ATACADISIA DE RoUPAS E ACESSÔRIOS PARA USo PRoFISSIoNAL E DE SEGURANÇA Do
TRABÂLHO 4652-4/00 . COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EOUIPA[,iENTOS DE
TELEFONIA E COIúUNICAçAO 47636/02 - COMERCIO VARÊJISIA Df ARIIGOS LSPORTIVOS 47í-7101 -

COMERCIO VÂREJISTA OE IVOVEIS 4755.5/03. COI\,IERCIO VAREJISTA DE ART]GOS OE CAMA, MESA E
BANHO 4649.4/M COI\,4ÉRCIO AÍACADISTA DE II,IÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 4634,6/99 COMÉRCIO
ATACADISTA DE CARNES E DERIVADOS DE OUTROS ANIITIAIS( COII,'IÉRCIO ATACADISTA DE CARNES E
DERTVADOS DE CAPRTNOS, OVINOS EOÜiDEOS E OUTROS AN !.rAtS) 4722-910í COMÉRCtO VAREJTSTA DE
CARNES AçOUGUES 4729.6/99 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU
ÉSPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTiCIOS NÀO ESPECIFICADOS ANTERIORMENIE(PRODUTOS
NATURAIS E DIETEÍICOS, CO]\,iIDAS CONGELADAS. MEL, CÂFÉ MOIDO, SORVETES, EIVBATAOOS, E[,4
POTES E SIMILARES OS ESÍABELECII\,,IENTOS CO['ERCIAIS COIV VENDA DE PRODUTOS ALIMENTíCIOS
VARTADOS LOJAS DE DELTCATESSEN) 4721-1l03 COMÉRCIO VAREJTSTA DE LAT|CINtOS E FRTOS 4637-1/04
COMÉRCIO AÍACADISTA DÊ PÃES. BOTOS, BISCOITOS E SII,ILARES 472].1/04 Col\,{ÉRcIo VAREJISTA DE
DOCES. BALAS, BOMEONS E SEIVELHANTES 5620.1/02 SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA ÊVENTOS E
RECEPÇÔES BUFÊ 5620-1/03 CANTTNAS - SERVTÇOS OE ALt[/ENTÂÇÃO PRTVATTVOS 4633-8i01 COMÊRCrO
ATACADISTA DE FRUTAS, VERDURAS, RAIZES. TUEERCULOS, HORTALIÇAS E LEGUMES ÊRESCOS 4634.
6/02 CO[,4ÉRCIO AÍACADISTA DE AVES ABAÍIDAS E DERIVADOS 4722 9/02 PEIXARIA 4724.5/OO COI\,IÉRCIO
VAREJISTA DÉ HORÍIFRUTIGRANJEIROS 463].1/OO COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E LATEÍN OS 4634-
6/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUÍNAS E DERIVADOS

PaÍágralo único Em estabeecimento eleilo como Sede (Matdz)seíá(ão) exeÍcida(s ) a{s) at vidadels) dê 4639 7/01
CÔMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 4641 9/03 . COMERCIO ATACADISTA DE
ARÍIGOS DE ARMARINHO 4646.0/01 COI\,IERCIO ATACADISTA OE COSIT,IETICOS E PRODUTOS DE
PERFUMARIA 4646 O/02 , COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 4647.8/01 .
COMERCIO AÍACADISÍA DÊ ARTIGOS DE ESCRIIORIO E DE PAPELARIA 46494/08 . COMERCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE. LII\,{PEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 4651.6/02 - COMERCIO
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ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA 4712,1/OO , CO[,4ERCIO VAREJISÍA DE I.4ERCADORIAS
EÀ,{ GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENIICIOS - MINIMERCAOOS, Í\,IERCEARIAS E
ARMAzENS 4755.5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARI\,IARINHO 4761-0/03 . COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 4772.5/OO . COMERCIO VAREJISTA DE COSI4ETICOS, PRODUTOS
DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 6{40.9/00 . ARRENDAMENTO MERCANTIL 8121.4/OO , LII\4PEZA EM
PREDIOS E EM DOMICILIOS 4789.T]/05 . COMERCIO VAREJISTA DE PRODUÍOS SANEANTES
DOMISSANITARIOS 4642-7N2 . COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E AC€SSORIOS PARA USO
PROFISSIONAL É DE SÉGURANCA DO TRABALHO 4652 4/OO . COIrlERCIO ATACADISÍA DE COÀ'PONENTES
ELETRONICOS E EQUIPA]VENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO 4763.6/02 . COIVERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS ESPORIIVOS 4754.7/01 . COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 4755-5/03 . COMERCIO VAREJISTA
DE ARTIGOS DE CAMA. MESA E BANHO 4649.4/04 COMERCIO AÍACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE
COLCHOARIA 4634,6/99 COMERCIO ATACADISTA DE CARNES E DERIVADOS DE OUTROS ANIMAIS(
COMERCIO ATACADISIA DE CARNES E DERIVAOOS DE CAPRINOS, OVINOS, EQUIDEOS E OUIROS
aNrMArs) 4722-9101 COMERCTO VAREJTSÍA DÊ CARNÉS , ACOUGUES 4729 6/99 COMERCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS ALII\,IENÍICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EI\,4 PRODUTOS ALIÀ,4ENTICIOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(PRODUTOS NATURAIS E DIEÍEIICOS, COI\,{IDAS CONGELADAS, i.,iEL,
CAFE I\4OIDO. SORVETES, EMBALADOS EM POTES E SIMILARES. OS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS
COM VENDA DÉ PRODUTOS ALIMENTICIOS VARIADOS LOJAS DE DELICATESSEN) 4721-1l03 COMERCIO
VAREJISIA DE LÂTICINIOS E FRIOS 4637 1104 COMERCIO ATÂCADISTA DE PAES, 8OLOS, BISCOITOS E
SIMILARES 4721-1104 COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS. BOMBONS E SEI\,IELHANTES 5620,1/02
SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES . BUFE 5620.1/03 CANTINAS - SERVICOS DE
ALIN,4ENÍACAO PRIVATIVOS 4633-8/01 COI4ERCIO ATACADISTA DE FRUTAS VERDURAS, RAIZES,
ÍUBERCULOS. HORTALICAS E LEGUMES FRESCOS 4634-6/02 COMÊRCIO ATACADI§TA OE AVES ABATIDAS
E DERIVADOS 4722 g/02 PEIXARIA 4724.5/OO COMERCIO VAREJISTA OE HORTIFRUTIGRANJEIROS 4631.1/OO
COMERCIO ATACADISTA DE LEITE É LATICINIOS 4634,6/0í COMERCIO ATACADISTA OE CARNES BOVINAS
E SUINAS E DERIVADOS.

E exerceÍá as seguintes atividades:

CNAE N" 4639-7/01 - CoÍnérclo atacadista dê pÍodutos alimenlícios em geral
CNAE N" 4631-1/00 - Comércio atâcâdista de lêite e latrcÍnios
CNAE N0 46$-8rc1 - Comércro atacadisla de Írutas. verduías, Íaizes, lubéÍculos. hortaliças e legumes íÍescos
Cl',lAE N'4634-6i/01 - ComéÍcio alacadisla de cames bovrnas e sr.rinas € dêÍivados
CNAE No 4634-6/02 - Comércio âlacâdislâ de evês abatidâs e dêrivados
CNAE N'4634-6/99 - Coméico atacadislâ de cames e deívados de oulros ân mais
CNAE No4637-1/04 - ComéÍcio âlecadistâ de pães, bolos, biscoilos e s milares
CNAE No 4641-g/03 - ComeÍcio alacadisla de âílgos de ama.inho
CNAE Nô 4642-7102 Comárco alâcadista de Íoupâs ê âcessónos pârâ uso pÍoÍiss onal e de segurânÇa do lrabalho
CNAE N'4646-0/01 - Comercio alâcâdistâ de côsmélicos e produtos de peíumana
CNAE No 4646-0r'02 - Comêroo atacadista de produtos de higiene pessoâl
CNAE N0 4647-8/01 - Comércio atacadista de aÍtigos de escÍilório e de papelaÍâ
CNAE N" 4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis € a.ligos dê colchosÍia
CNAE Nô 4649-4/08 - CoÍnéroo atecadiste de produtos de hig ene, limpeza e conservação domrciliar
CNAE N" 46516/02 - CoÍnércio atâcâdista de supÍimên1os para inÍo.málicâ
CNAÉ No 4652-4/00 - Comércio âtacâdisle de comFonentes elefônicos e equrpâmentos de leleíonia e comunicaçáo
CNAE N" 4712-1l00 - Comércio vareiista de mercádoías em geral, com pÍedodnànciâ de produtos alimentÍcios -
minimêrcedos, merceariâs e arrnâzéns
CNAE N" 4721'1l03 - Comercio varei slâ dê lâlicínios e frios
CNAE N" 4721-1l04 - ComéÍcio varej sta de docês, balas, bombons e semelhanles
CNAE N0 4722-9101 Coméício vâíejslâ de caÍnes - açougues
CNAE N" 4722-9102 - Pêixâriâ
CNAE No 4724 5/00 - Comércio varejista de ho,liÍrutigrânjeiros
CNAE N' 47296/99 ' ComéÍcao varejista de produtos alrnentícios em gerál ou esflecializâdo em produlos
alimenticios não especiÍcados anteíomente
CNAI \" 47y-7l01 - Comérúio varelEra de moveis
CNAE No 475$5/02 - comeÍcio var€jistâ de ânigos de armainho
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CNAE N'475'5/03 - ComeÍcrc varejisla de artigos de cama, mesa e banho
CNAE N0 4761 0/03 - Comércio vârejista de artigos de papeiaía
CNAE Nô 4763-6/02 Comérciô vârêjiste dê artigos esportivos
CNAE N" 4772-5100 - Coméício varejista dê cosméticos, produtos de pêíumâria e de hig ene pessoal
CNAE N0 4789 0/05 - Comércio varojisla de pÍodulos saneantês domissânitários
CNAE N" 562G 1/02 - Serviços de alimentaçâo pâra evenlos e recepçôês - blfê
CNAE N" 5620-1/03 - Canlinâs - seNiços de alimenlaÉo pnvalivos
CNAE N" 8121-4/00 - Limp6za em prédios e em domicÍlios
CNAE No 6440-9/00 - AÍrendâmênio mercantil

CúUSULA x . Do PRÓ LABORE
Ítular poderá Íixar umá rglrrâda msnsá|, a tÍtulo de pro labore, obseÍvadas as disposlpes regulam€ntares
p6rtinenles.

GúUSULA tV - DO |NIClo DAS ATÍV|OADES E PRAZO DE OURÁÇÃO (ârL 53, lll, F, Dêcreto n. í.800^]6)
A empresa iniciará s!as atrvrdades em 06/01/2021 e seu prazo de dureÇão será por tempo indêtêrminado.

cúusulA v - oo captTAL (aRÍ.992, t ê tv e aRT. i.052 e .1.055, cc)
O câpllcl scrá d-. R$ 220.000,0C ldu:entos e vinle mil reais), lotalmenlê subscrito e integÍalizado, nêsle alo, dâ
soguiôte form8: R$ 220.000,00 (duzenlos e vintê mil r€ais)€m moêdâ corÍênle no Pâis

cúusulA vr - DA aDMrNrsrRAçÃo (aRÍ. ss7, vr, cc)
A administrâçao será êxercida pêlo titular PATRICIAALMEIDA DA SILVA MILHOMEM, que rep.es6nlará lêgalmenie
â empresã ê pôdêrá prâlicâr todo e qualquer ato de gestão p€drnenles ao obielo.

cúusulA vI - Do BALAT{çO PATRTÍi'|ON|AL (art. 1.065, CC)
Ao lórrnino de cada exêrcicio, êm 31 de Dezembro, o administradoÍ píêslará conlâs justificâdas de sua
administrâção. procedendo à elaborâção do invêntáÍio. do belânço pâhmonial e do ba ânço dê Íesullado econômico.
câb€ndo âo êmpresário, os lucros o! perdas apurâdas-

cúusuLA v .0EGLARAçÃO DE DES|MPEDttitENTO DE ADMTNTSTRADOR (arr. 1.0 , § 1" CC e aÍt. 37, I da
Lei n" 3.934 de 1994 )
OAdminlstradoÍ declara, sob as penas da lei, de que náo está rmpedido dê exerceÍ a adm nistÍaÉo da empÍesa, por
leiespeciâ|, ou em virtude de condenaçáo cíimínal, ou por se enconlrâr sob os efeitos dcla, a penâ que vedê, arnda
que temporaíiamente, o acesso a çrTgos públicls; ou por crirne ,alimentar, de prevaricação, peila ou subomo,
concussão, peculato, ou contra a economb populaí, conÍa o sisteÍna ílnânce ro nacionâ|, contra norrnâs dê dêfêsa da
concoÍÍênciâ. conlra âs releçôes de consumo. íé pÚblica. ou a propriedadê.

cLÂusuLA tx - DA DECLARAçÃo DE NÃo paRTtctpaçÂo EM ourRA EtRELt (aí. 980-A, § 2' cc)
O htular da enrpÍesa declara, sob as penas da lei, qLre não figura como litulaÍ de nenhuma outra eanpresa ind vrdual
de responsabilidade liÍn tadâ.

cúusuLA xr - Do FALECTME To (sÉ. 1.028, cc)
Fâlecendo o lilular, seus sucessoíes podeÉo conlinLrar o exercício da empresã. Não sendo possivel ou inexistndo
interesse na continuidade, o valor de seus hâvsr6s s€rá âpurâdo e iiquidâdo com base na siiuaÇão patrimonial da
empÍêsâ, á dâla dâ resolução verificada em balanço especiâlmenle levântado.

cúusulA x[ - oa rr{TERDTÇÃo (aít. 974, § 3" cc)
Sendo interdilado o titular, ele poderá conlinuar o exercicio da empíesa, desde que ele seia dêvidamente
representado ou assistido, coníoÍmê o grâu de suâ incápacidade, e que a administraçáo da empresâ cáiba â terceirc
náo npêdido.
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CLÁUSULA XIII . PORTE EMPRESARIAL ,/11J
O tilular dêclâra quê e ompresâ se enquâdrá @mO Microêmpíesa - ME, nos teímos da Lei Complemsnlat n" 123, de
14 de dezembro de 2006, ê quê nào se enquâdra em qualquêÍ dâs hipóteses de exclusão Íelacionâdas no § 40 do ân.
3" da mencronadâ lei. (ârt. 3", l, LC n" 123, de 2006)

E, poí estar âssam conslituldo, âssino o prêsênte instrumenlo.

lmperatriz - M4,06 dejansiro de 2021

PATRIC A AIMEIOA OA SILVA MILHOMEM
TitllaÍl dmnislEdor
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresê P. A. DA SILVA DISTRIBUIDORA EIRELI consta assinado digitâlmênte por:

|DENT|F|CAçÂO OO(S) ASSTNANTE(S)

CPF

60318609377 PATRICIA ALMEIDA DA SILVA MILHOMEM

JUCE}IA

/ot/202t ar:15
ú o./or/2021-

cdor@ Dr vErucÀçro:
cd r'lres d rrc$rrc q: 06/0r/2021.

ú! tEE$ @3t@6 EE .çr

a.€..J.crl.-.Íror.b!

l
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CEBTIDAO SIMPLIFICADA

Sislêma Nâcionâl de Beglstro dê Empresãs Mercânlis - SINREM

Cêd ricam§ quê a ônnqóê abaro m61àm dos dmrmirc arquivados
nêsb Junra C$.rcrd à sáo vLgeâre

,163ç7,01 - COMEâC|OÂTÂCÀD|SÍÀ OÊ PHoDUTOS ÁLIMENTTCIOS ÉM GEÂÀr 4641.9ó3. COMEÊCrO ÂIÂCADiSIÂ DE ARTIGOS DE AÂMÀRINHO 1êlÊ0/01
. CO]I,,EBCIO ÁTÁCADI§ÍÁ OE COSMETICOS E PRODUÍOS DE PERFUMABIÁ 4ü6 O/02 COMEFCIO ATÁCÂDISTÂ DE PRODUTOS OE H]G ENE PÉSSOAL
4647.3/0] .COMEFCIO ÂTÂCADISTA OÉ ABÍIGOS DE ESCRITOFIO E DE PAPELÁRIÁ 4649.4]03. COMEÍICIOATACÂOISTA OE PROOUTOS DE HIGIENE,
LIMPEZA E CON§ERVACAO DOMICIL AF 1651.6102 - COMERCIÔ ATACAOISTÂ DE SUPBIMENTOS PARA TNFORMATICA 4712.1,00 ' COMERCIO VAAEJISÍA
DE MEBCAOOAAS EM GEBAL COM PAEDOMINANCIA DÉ PFODUTOS P(IMENIICIOS MINIMERCAOOS MEBCEÂBIAS EÁRMAZENS4755 

'02, 
COMEBCIO

ÂUA SENÁDOR MILLEÍ, NI 210 MÁRANHÀO Í{OVO . INP''â'EI,iÀ CEP 559O}2OO

VÂREISTA DE ARTIGOS DE AAMÁAINHO4761,O/03 COMEÊCIO VAFEIISTA DE ÂRTIGOS OE PÂPELAFIA 1'2 5!O COMERC]O VÀBEJISTÂ OE

COGMETICOS PBOoUTOS DE PEFFIJMÁRIA E DE NIGIENE PESSOÁL 64!! 9/00 - ÂBRENOÀM€NIO MEFCÂNÍ|L 3121 .a,00 . LLMPEZÂ EM PREoIOS E ÊM
DOârlClLOS 47ê9{,1)5 COMEÂC|O VAÊEJISÍA OE PROOUTOS SÂNEÁNTES OOMISSÁI,||Í4R|oS46{2 7O2 COMERCTO ÂTÂCÁo§TÂ 0E ÂOUPÂS E
ACESSOÂIOS PAÂA USO FSO+ISSIONÂL Ê DE SEGURÁNCÂ 0o TEÀBÂLHO 4652.4,00 COMERCIO ÂTÂCÀOISTÁ DE COMPONENTES ELETÀONICOS E

EOUIPAMENIOS DE ÍELEFONIÀ E COMUNICÂCÂO 4763.6/02 COMERCIO VAREJISTA DE ÂHTIGOS ESPOFIIVOS 4754 7'01 COT'EFCIÔ VÂRfuISÍA OE
MOVEIS 475'í03. COüEÊCIO VAREJISIÀ DE ÂFTIGOS OE CAMA, MESA E êÀNHO 4ô19.4/04 COMEACIOAÍACAOISTÂ DE MOVEIS E AÊÍ GOS OÊ
COLCHOAÂIÀ 463,4-6/99 COMEÊCO ÂTACÀD STA DE CÁRNES E OEFIVADOS DE OUTBOS ÂNIMÀISI COMERC O ÂÍÀCADISÍA DE CAFNES E DEFIVADOS
DE CÂPRINOS OVTNOS ÊOUIoEOS E OUTBOS ANIMÂ|SI4722 9/01 COMEFCIO VÀAEJISTÂ0E CÂBNES ÂCOUGUES 4729 d99 COUERCTÔ VAREJTSÍA DE
PPODUIOS ÀLIMENÍ CIOS EM GERÁL OJ ESPECIALIZ,ÀDO FM PRODUTOS ÂL MEIVIICIOS NÂO ESPEC FICÀDOS ANIERIOÊMENÍE(PROOUÍOS NATUFÁIS
E orErEncos, coMroÀs co\6ErÁoÀs MEr cÁfE MolDo. soÊvElEs, EI/BALAooS, EM PoTEst srMrLÁHEs.os EsraBELEcruENros coMEacats
coM VENDÂ DE PÂOOUTOS ÂrúÉNTrCrO§ VÂB|ÁoOS LOIÂS DE OELIC^TESSEN) 4Zr 106 COitEÊCrO VÁFEJTSÍÁ DE LAI|C NOS E ÉB|OS .1637 r,04
COMÉRCIOÂTACÁDISTÂ DE PAES. BOLOS. alscollos E slMlLÂBES 472r 'r,04 COMERCIO VAaEJISTÀ DE DocEs, aALÁS. ÊOr'r8ONS E SEMELTIÁNTES
5620 I ,o2 SERVICOS OE ÀLIMENÍÀCÁO PÀRA EVENTOS E RECEPCOES . BU'E 5620.IM3 CÁNT NÂS . SEBVICOS DE ÁLIMENTACÁO PBIVATIVOS 46$.8T01
COMEÊCIOÂTÂCÂOISÍA OE FBL]ÍAS VERDURAS, RÀIZES TI]AERCULOS, HOBÍAIICAS E LECUME§ FFESCOS 4634,6/02 COMERCIO ATACÁO SÍA OE

AVES ABAÍIOAS E OÉBIVÂOOS 4722.902 PEIXÁBIÂ 424.íM COMEBCIO VÁREJISÍÀ DE HORT FRU]|GAÂNJE BOS,Í63].I OO COMEFCIO ATACAOISTÁ OE
L EÍIE E TÀTIC NIOS 463,I-ô0I COI,IEÊCIO ÀTÂCÀD]STA OE CAâNES BOVNÂS E SUINÂS E DEPIVÂOOS

B$ 220 0m,00 (dúeil6 e ünlê m'r r@3)

R$ 220 000,00 (duzo^bs e vinre m'r íôais)

P^TRtCtÂ ÂrMEroÂ DÂ S|LVÁ MtLtiOl,lEM c6,0r'2021

PATBICIÂ ALMEIDÂ OA S LVÂ MILHOMEM 6$.r86093.7r 06/01/2021

2i.05:2022 aa22oci1'11 3TO / 3]0. OUTROS O@UMENTOS DE
INTEÂESSE DÀ EMPRESA ' EMPÊE§CRO

Enà c€n'dão Ío, em xda aulomal@menrê em 03,r)8,2022, ás03 42,02lhorâo dê BÍasl a)
se impÍôrsa. veir@Ísua aulêíro'dade no hflps:/Mrmp@$íac lrâ.oov.5r. com ocôdso o3gEDÀvz

ilr I ril ilrililil |lllfl r ililrl
CÀBLOS ANOFE OE MOFAES PEBEIBÂ

s*Eiiúb(].6

S
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MATRIZ

cotuPRovaNTE oE tNscRrçÃo E oE stÍuaçÃo
CADASTRÂL

0410112021

P. A. DA SIIVA DISTRIBUIOORA EIRELI

.ÔorcôEôEsRrç^o ô^ Âr vroao
46.39-7-01 - Comérclo alácôdista dê produtos allmêníclos êm g€rãl

.ÔDrGc . DESCRT':Ào oas ÁrMÔ^Ô
116.3l-1{0-Côhércioalacadl3tádêbn .bricinios
46.33{41 - Comarcio ãlacadisra dê íixâi, váÍ.luras, ràizes, tubérculos, hort liçàÉ.legum.e Írescos
46.346{i - Comarcio âtãc.dislá dê cárí.. bovin....uin.s ê d.riv.dos
46.3'1642 - Comarclo aracadisra dê áv.i rb.ti.Ls . .,.riv.dos
46.346§9 - Comórci. ata..disla dê €rmr . d€riv.do. dê dtros ânimãi6
46.37-l 04 - Comaíclo ata.adi.l. de pâ.., holo5, bllcoíc e similãrG
46./tí-9{3 - Coná.cio .irc.di.râ d,e ártigc d. ãmá.l.ho
46.42-7{2 - Comárclô âtâcádi.ra dê Íoupa..cú3órlor paÉ Bo pÍolissionâ|6 d.3êgur..ç! doÍabálho
,16.{.6-0n1 -Comárclô atácádiíâ dê cô6nóii.6 e produlo3 de Frlumariá
t6./t6{{2 - Conárciô ât .ldista d,e poduros & hitl.n. p.ss@l
46.47-8{1 -Coôárciô.t c.dista dêáíigoô.t Bc.nódo. dê pâp.lâ.ia
a6.r(|-a& - Cônárcio âiácâdiita .ré ôóv.É ê ânbú d. côlchoaÍi8
46./*l{-08 . Cômárcio atac.dBt. de produtos dê hlglán., linp.É . consêryaçào domiôillár
46.51fl2 . Comérciô átâcâdbt. dêluprimentos pare iníomíict
46.52.4{0 - Conárcio atâcáÍli§tâ.lê cmpôn.nt* .l.trónicos ê oquip.mênio. d. têl.loni.. comuni@ção
47.12-1{0 - CotrÉrcio varejisb dé mêícâdodas 6m 9.ê1, com prsdominánciadê produto3 áltm.licios -ninimeí@dos
m.rc..rias . 3maéns
4r.21-143 - comórcio varoji.ra de latiôinlo! ô lrio6
47.21-!.0a - CôÍnórcio vdEjitta dê docês, bâlas, bombon.ê s€m.lhán0es
47.22-94i - Conércio v.roji.l. de c.rn.. -açougue6

(iO GO É OESCF ÇÀÔ D^ NAÍ!RF/^JlR OCA

230-5 - Emprêsâ lndiviilualdô R.sponsdbilidadê Limitada (de Nâluí.za Émposir

R SENÂOOR IIILLÉÍ 210

65.903'200

DESIGNPATRICIAALMEIDA@çMAIL.COÍ{ (99)3201-6374

DÀTÁ OA S ruAÇÀÔ úDÀSTRA!

,.o12

Aprovado pela InslruÉo Noínativâ RFB .o 1.863, d€ 27 de dezembro de 2018

Em tído no dia 04/08/2022 às 09:25:23 (data e hora de Brasllia). Págita 1l2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

coMpRovaNTE DE TNSCRtÇÀO E DE S|TUAçÃO
CADASTRAL

04to1t2021

P A, DÁ SILVA OISTRIA U IOORA EIRELI

.óle. DrscFrÇÀôoÁsartr4o oES Eco!ÔMss sE.!\:Áa6s

.7.24.5.00. Com.rcio v.r.ll.râ dê hútírutrqranjêno.
47.29.6-99 -Comó.cio v.rÉll!t! d. p@dut6 aliméntício6om gér.lo! êsp.cialiudo 6m prodúo. alimonlicios não
esp.clllc.d6 anteriom.nr.
47.5rt.741 - Cômércio va.ojbiá d. móv.is
47.55-5{2 - Com..cio v.rojiiL de aílgo6 d..m.rinho
47,55-5.03 - Conàrêio vàEji3tã dê arriqo6 dê..m., n.5.. banho
a7,61-0.03. Comárciô v.relEtá de arligos dá pâpôlári.
47.634{2. Comérclo varulbt d. arligos 6poílvo3
,Ít.72-5-00. Con'érêio vàÍ.ji6râ dá cosméti@s, produio6 dé peílmariaê de hisiênê po$o.l
47.89{,{5 - Comórcio vaÍôiilla d. produtos saíeáítes doúiss.nitàrlos
56.20-1-02 - S.rylços de alimênlãçâô parr.v.nic e rccôpçóes - bú16
s6,20-1..1,3 -Canün.r -3.turços (b álimnlâc.ilo prlv.tvô§
64.rl{,-9.t 0 -Ârôndãmênlo mr@nlil
8121-4-{0 - Limpo2a em pradlGe ôm domicilios

230-5 - Emprcs. lndividuál d6 Rêspons.bilidade Limirádá (dê Nàlúr.a Emprêsáíi

R SEXADOR ÚILIÉÍ 210

DEStGNpÀÍRtCtÂÂf MElDA6GiiÁlL COM (99)820168?4

DÀra D^ s r!^çÀo c@ÂsÍÊ{
0E!01t?021

ApÍovado pela lnstruÉo Normativa RFB n0 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 0al08/2022 ás lX):25:23 (data e hoía de Brasllja). Página 2n
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tg.
MINISTÉRIO DÀ FAZENDA
Secretaria da Rec6ita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionâl

CERTIDÃO POSITIVA COM EFETTOS DE NEGAÍIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEOERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃo

Nome: P. A. DA SILVA OISTRIBUIDORA EIRELI
CNPJ: 40.306.5S6/000í-77

Ressâlvâdo o direito de a Fazeida Nacional cobrar € inscÍever quaisquer dividas de
responsabilidad€ do sujeito passivo acima identifcado que vierem a ser apuradâs, á cortjficado q!e:

constam déb tos administrados pela Secretaria da Receita Fedeíal do BÍasil (RFB) com
exlgibilidâde suspensâ nos t€rmos dô ârl. 151 dâ Lei no 5.172, dê 25 dê outubro de 1966 -
Código TÍibutário Nacional (CTN), ou objelo de dscisáo judicial que dete.ínina sua
desconsrdêração paía fins de cerlificaçâo da regulaÍidad6 Íiscal. ou einda nâo vencidos; ê

2. não conslern inscÍiÇõês em Divida Ativa dâ União (DAU) ne Procuradoria-Gercl da Fazenda
Nacional(PGFN).

Contorme disposto nos arls. 205 e 206 do CTN, êsle documenlo lem os mesmos efeilos da certidão
negativa.

Esta certidão é válidâ pâra o estabelecirnento matr z e suas Íliâis e, no câso de ente federativo, pârâ
lodos os órgãos e Íundos públicos da administraçào direta a ele vinculados. ReÍere^se à situaÉo do
sujeilo passivo no âmbito da RFB e dâ PGFN e abrange inclusive as contÍibuiÉes sociais previstas
nâs alineâs a' a d' do parágÍaío único do art. 11 da Lei no 8.212 de 24 de julho de 1991.

A aceitação dêsle certidão está condrc onada à veÍ Íicação de sua autenticidade na lnleÍnet, nos
endereÇos <httpJ/rlb.gov.bP ou <httpJ vww.pgín.gov.bÊ.

Cêrtidáo êmitida gratuitamentê com base na Portâria conlunta RFB/PGFN no 1.751. de 2l1ol2o14
Emilidâ às 09:26:52 do dia 040&2022 <hota e dala de Brasilia>.
Válida até 31141t2023.
Códrgo de controle da cedidão: 7í'l C.65E2.4B9D.DD82
Qualquer rasura ou omenda invâlidará este documento.



Consu ta Regulaídade do €mpregador

t4.1 --

GAIx.A
Certificado de Rcgulâridadc
do FGTS - CRF

Inscrição: 40-306.596/ooo1-77

RâzãO SociâIP A OÀ SILVA DISTR1AUIDORA ÊIRELI

EndereçO: R 5E\AOOq MILLET 210 / vaRÁNl-aO NOVO / IMPrqÁTRI7 / YA ' 6s903.
200

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7. da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, cêrtifica que, nesta dôta, a
empresâ acima identificada encontra-se em situação regular perônte o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigêções com o FGTS.

validadêt3o/07 / 2022 a 2a/04/2022

CeÊificação Número! 2022073002080159870948

Informação obtida em 04/0812022 09126tO9

A utilizôção deste Certificado parâ os fins previstos em Lei esta
condiciônada a verificação de autenticidade no site da Caaxa:
www,aâixâ,gov.br

h ltp s //con su lta{í ca r xa 9ô Íb r.o nsu lla cílpages/hstâ Em p.egadoÉs isf 111



CERTIDÀO NEGÀTTVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀTHISTÀS

Nomê: P. À. DÀ SII,VÀ DJSTRIBUIDORA EIRELI (MÀTR]Z E FILIÀIS)
CNPJ: 40. 306- 596 / 00A7-11
Certidão n": 2 4'1343A2 / 2A22
E)<pediÇáo: 04/48/2022, às 09:24:40
Validade: 31/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contado6 da data
de sua expedição.

Certifica-se quê P. À. DÀ sILvà DISTRIBUIDoRA EIRELI (t ÀIRrz E prIJIÀIs)
, inscrito(a) no CNPJ sob o no 40.306.595/0O0L-17, llÁO CO SlÀ como
inâdimplentê no Banco Nâcional de Devedores Írabafhistas.
Certidâo êmitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Conso-lrdacão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Lêis rrs-" 72.440/2A17 e
73.46'l/2A11 , e no Ato 0l/2022 da CGJT. de 21 de janêiro de 2022.
Os dados constantes dêsta Certldáo são de responsabilldade dos
Tribuna.i s do TrabaIho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a enpresa em re'laçâo
a todos os seus estabeLecimentos, agências ou frl-rais.
A âceitação desta cêrtidáo condiciona-se à verificação dê sua
autênticidadê no portâI do TribunaL Superior do Trabalhô na
Internêt (http://!íww.tst- jus.br) .

Certidào emitida gratuitamenle.

rNEpntlÀçâo u,rPoRTÀllTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridi cas
inadimplêntês pêrantê a JustiÇa dô Trâba1ho quanto às obrigaÇões
estabeleciCas en sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udic.iais t raba Lh i s tas, inclusive no concernente aos
recolhimentos prêvidenciários, a honorários, a custas, a
êmofumenlos ou a reco-Ihimentos detêrminados êrn l-ei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Mrnisterio Púbiico do
?raba.Ihô, Cômissão de ConciliaÇão Prévia ou demais lÍtulos que, por
disposição lega]., contiver forÇa executiva.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

GERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

o1z, 4
'l't"/

UF: NlA

Dala da A3lO5l2O22 15t24115

lnscriçãoEsteduel:126746704 CPF/CNPJ:40306596000177

Razão Social: P A DA SILVA DISTRIBUIDORA EIRELI

Endêreço: RUA SENADOR MILLET, 210 CEP: 65903200 - MARANHAO NOVO

Têlêfone: (99)30713063 Município: IMPERATRIZ

validade da Certidão: 120 (cento ê vinle) dias: 3110812022,

A âutênticidade dêsta certidão dêverá ser conflrmadâ no endereço:
httpr/portal.seÍaz.ma.gov.br/, clicando no item 'Certidões" e em seguida em "ValidaÉo de Certidáo Negativa
de Débito".

cERTIDÂo EMITIDA GRATUITAMENTE

Datâ lmprêssão: O4t08t2o22 09123,42

No Certidão: 069997/22

CeÍtificamos que, após a tealizaçáo das consultas procedidas no sistema dêsta Secretaria,

substanciado pelos aftigos 240 a 242, da lei nô 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos Íelativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Públicá Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a sêr apuradas e não alcançadas pela decadência.



!c\ ,.q 12 __24'-

uF: MA

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÂO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

GERT!DÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

No Certidão: 029811/22 Data da 0310512022 15:21'.20

lnscriçãoEetaduâl: 1267A6704 CPF/CNPJ:40306596000'177

Râzão Soclal: P A DA SILVA DISTRIBUIDORA EIRELI

Endereço: RUA SENADOR i,,llLLET, 210 CEP: 65903200 - ITARANHAO NOVO

-- Telefonê: (99)30713063 Município: IMPERÁTRIZ

Certificamos quê, após a realizaÇão das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231, de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescÍeve o aÍtigo 205 da lei nô 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) náo constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

validade da Certidão: í20 (cento e vintê) diasi 3'l.10812022.

CERTIDÀO EMITIDA GRATUITAMENTE

Data lmprêssão: 0410812022 09.21 :o7

A autenticidade desta certidáo deverá ser confirmada no endereço:
httpr/portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidoes" e em seguida em "ValidaÉo de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".



PREFEITURA DE IMPERATRIZ
dENO^ E GESÍÀO ORÇ^TTENÍNI . SEFAZGO

CNPJi 06. í 5E.155/0001'16 J43

O4lOAt2O22 09:2a 01

USUARIO:ANONYMOUS

A Prefeitura do MunicÍpio de lmperatriz - lú4, por intermédio do departamento de
arecadaçáo, CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte P. A. DA SILVA
DISTRIBUIDORA ElRELl, devidamente lnscrito(a) sob o CNPJ 40.306.596/0001-77 abaixo
qualiÍlcado, encontra-se em situaçáo regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
DO l\rUNlCÍPlO DE IMPERATRIZ, não constando débitos referentes a Tributos m!nicipais, inscritos
ou não em Dívide Ativa, até a prêsente datâ.

Reserva-se o dirêito de a Fazenda lvunicipal inscrever e cobrar débitos posteriormente
comprovados, ou que venham a ser apurâdos, hipótese prevista no Código Tíbutário Municipal -
CTM e prerrogativa legal pÍevista no artigo 149 da Lei Federal nó5.17211966.

DAOOS OA EMPRESA:

CNPJ: 40.306.596/000í-77

Razâo Social: P- A. DA SILVA DISTRIBUIDORA EIRELI

Endorsço: RUA SENADOR MILLET, 210 MARANHAO NOVO

lnscrição: 42845897/í.8

Enquadramento: ISS HOMOLOGADO
oâta de lnicio: 08/01/2021

Atividade Principal: 463970l.COMERC|O ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL

Nome Fantasia:

A Referida Certidão terá validade alé 2310912022

r lv|PERATRtZ-tVA. 04 I 08 I 2022

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉBITOS-CND NO 1522312022
AUTENTICAçÂO:GLW-FVDV
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PREFEITURA OE IMPERATRIZ
END^ E 6€S1À0 oRç^rE!ÍaRiÀ. §EfAZGO

C N P J : 0 6 . t 5 I - a 5 5 , 0 0 0 í . i 6
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ALVARÂ OE LOCALIZAÇÀO E FUNCIONAMENTO ,, Iii:

2022 tosq2o22 iti.t,
i,l"l!

28142:2C23

'ril

:

,..:. : lnr. Mu,'ic'pãl
'i;.' i r.8r5B§"a

CI{PJ
.t0 306.596/C001-77

D.ta d. Con.tltuiçâo
08r01,2021

Nomê,/Razào SooLl
P A, DA SILVA OISTR]BUIDORÂ EIRELI

oanomlnação ComêrGIal

N.tureâ Juridicâ Vinculatao

230.5 ÉIIPRESA IND}VIOUAL DÊ RESPON ENÍIOÂOÊS EMPRÊSARIAIS

aTrvtoaoE Eco Ôrrrca

46397 t: -CCÀjE RC C ÁT,rCÁOrSrÂ 0a pRCtirÍOS Ar ||,t€NT CrO§ E ll GERAL

Atividâd.3 S.cundá.ia3
4ôrr rcc -ccMERcro ÀÍÂcÁors:a 0E -E:-rE E LÀlc,ürcs
a6l35r. , CcMERCTO ÀÍÁCÁDIS:^ 0E 'Rr-. ÂS ç iÔURÁS RÂrzÉS TUBERCULOS rOR:ÂtrCÁs i LEaLríEs aRÉSCOS
.6l!6{. - CC'rtERCrO À1ÀCÂO|S _. 

DÊ aÁR\ESBCyÀrÀS E Surrr§ E OÉR|VÂOOS
.ô3.602 - CCMÉRC O ÂTÀCÂDrSrÂ OE Ar€§ÂBÀ10À! E D€R]VÂ005
r€3,1€9S CaMERCTO AÍÀCÀolSÍÂ OE CÂANES E 0EÊ|VÀôOS DE OUTROS Aí!rr,rlÀlS
,16311!i . coMÊRoo ÂTÀcÂDrsÍÂ cÊ PÀÉ§, !oi.os. 9rscorrcs ê srvrLÂREs
164.90ir. CCMERCTO ATACÂ,S rÂ DE ÀR;rGOS OÉ aF$ArlNnC
.6!27!2 COÚ€RClo Ar, ÁCltlSTÂ OE esir?ÂS EÂcêssoRLls rÀRÁ LrSC açOfrSSIOtÀ!;59 SECúRÀ\cÂ ooÍRÂeÀrFo

Oatâ de lnício
oato112021 LocaLtzaçao

RUA SEI,IADOR N'ILLEÍ

Ouadr. aairo
I\,lARÁNFAO NOVC

Codigo ds Aut.nticâçâo

OPYQ.XRGN

2'0

lnformaçôes Adicionais

llERAIRTZ-MA 04/03/2022

LOCAL BEM VTSIVEL A FISCALIZACÃO
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POOER JUoIcIÁRIo DO ESTADo Do MARANHÃo
CorÍegedoíia Goral da Jusüça

Sécr6tãíá Judicial de O'stribuiçáo dê lmpêÍâtíiz

CERTJUDONE.SJDI. 5172022
Código de validaçãoi SCCTB9E4DF

Número da guia: 22053601001277304

USANOO a Íaculdade que me confere a Lei CERTIFICO, a
requerimento verbal de pessoa interessada, que dando busca nos livros e sistemas de
DlsTRlBUlçÃO dos feitos referentes à FALÊNCIA E/OU RECUPERAçÃO JUDtCtAL.
em um interstício de tempo de 10 anos até a presente data, NÃO CONSTATEI a
existência de qualquer processo/distribuiçáo dessa natureza em desfavor da pessoa
jurídica P. A. DA SILVA DISTRIBUIDORA ElRELl, inscrita no CNPJ no

40.306.596/0001-77, situada nesta cidade e Comarca de lmperatriz, Estado do
lv1â rânhão.

CERTIFICO ainda que esla Secretaria Judicial de Distribuiçâo a meu
cargo é â única existente nesta Cidade e Comarca de lmperatriz. O reÍerido é verdade,
me reporto e dou fé. Dada e passada a presenle certidão nesta Secretaria, Comarca
de lmperatriz, Estado do lilaranhão. Eu, LUDMYLU RÁMOS DE SOUSÁ,
Técnica Judiciária, matricula 150813, digitei. Eu, EDILENE BANDEIRA DE ARAUJO,
Distribuidora Judicial desta Comarca, matrícula 180885, subscrevo e assino
elêtronicamente.

oBsER vÁÇóEsr
1 O prazo de validade de pÍesente Cenicláo hdicial ssrá d€ 60 ís€ssent4 dias (at1- 198 do Código de Nomas cla
Coneqecloria Geral de Jusliça):z O do.umenlo deve set enilicla en única via, sem râsuras e medtanle àssinaluÍa
elelrcnEa do serv.kloÍ, podendo ler sua âutonlicidade wfficada na s,te do Ttibunal de Jusüça do Eslado da Marcnhâo.
conÍorme otbntàções no rcclap{ 3- O CNPJ(CPF conslarte ,esla ceftitlào íoi infamado pêlo sollcitante Sua tilulaidade
deveá set confeida Nlo interessado ou deslinatário: 4- Esla ceiidào loi expedida nos lennos cla Resoluçáo-GP no

3ü2022 e a autenticidade da Selo de Fiscalizaçào Eletrônico Judicial setá objêto de caníerência por quêlquet interessado,
que po!1eÁ consullat a valirlade do seb e o detâlhanenlo clos rcspêctivos atos praticados na síÍia eletÍônico do Tibunal
de Justiça do Maranháo por meio do link httpsJ/solos ljna.lus br. medianle o preenchimenlo do côdigo de vâhdaçào do
se,o au alravés de aplicàlivo leilot de QR Code: 5 Essa cedidàa abrânge sanente a Conaíca de lnpamti.fMA.

cERTTDÃO DE FALÊNClA E/OU RECUpERAçÃO JUDTCTAL

lmperatriz-MA, 0ô de julho de 2022.

CERÍJ UDONE-SJDI - 5172022 / Código: 8cc7B9E4DF
Valide o docuÍnenlo em ww lm. ius.b.l/álidâdoc ohp



Fórum Ministro "Henriguê de La Roque Almeida"
Rua Rui Barbosa, s/n, Centro, lmperâtriz-MA - CEP 65.900-440 - Fone (99) 3529-2039

LUDMYLLA RAMOS DE SOUSA
Secretária Judicial Substituta de Distribuição de Entrância lntermediária

Secretaria Judicial dê Distribuição de lmperatriz
Matrícula 1508í 3

D@umento assinado IMPEFIAÍRIZ,O6t07t2a22 09:06 (LUDMYLLA RÁ]tlOS DE SOUSA)
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poDER JUDrcrÁRro Do EsraDo Do MARANHÃo
Corregêdoria Goíâl dâ Justiça

Secrelaria Judicial d€ Dl6tribuiçâo dê lmpêrátrlz

CÊRTJUoONE-SJOI ' 5172022 / Código ECCTBSE4DF
valide o dmumenlo em *Nw llma jus br'vâlldádoc php



Êmp.i5à: P. À. DÂ SILV Dt§tRlalrtDroR EIREU
C.N.P,r.;,1O.106.596/0001-77
lnÍ. llrLa comerc àl: 21600 r 74767 DdtÀ: o6l0t l2o2t
Éndereço: R SÉNADOR MILLET, 210, Í\4ARÁNHÁO NOVO, IMPERÁIRIZMI, CEP 65901 200
8a anço enceíadoem: l1/1212021
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aÍtvo crRcutÁtúTE

ÂpucÁço6 rrxÁxcErnÁ§ ua

DU'IICÂÍÀ§ À RECÉBER

ESÍOQUE

ÍERCADOTI S, pAOOrÍOS r rnsurrc§
MERCÂDORI}S PÁRÂ ÀÉIINOÀ

P^s$VO CIRCUT 
^llrt

FORNECEDORES OIVERSOS

oBUG^çôCS ÍrrBUÍÁRrÂS
tlPosros r coaíTRlrurçôEs A RErcolfiÉr

]MP6TO DE REITDÁ À RECOLHER

coalnrBuloo soaÁr Â REcorirER

r 423,6Í

O'RTGAçôE TRAAÀLHI5T^ T PREVIDEXCLiNN
oBÂrdaçóEs cox o PEs§o^L

SÀúRIOS E ORDENÂDOs Â PÁGÀR

']5,744

caDr L SulscitÍo

429.505,4lC

L(rcROS OU PR€JUiZOS ÁCUMULÁDOS

urcRos 0u PREruizos 
^€uüuL 

Dos
LU(nO5 ACL]MlLqooS

609.5O5,41C

PÂTRICIA ALMEIDA DA SILVA MILHOI.4EI4

SOCIA ADI4]NIsIRÀDORÂ
CPF:603.186.091-71

]OSIEL ROORIGUES DE LIII4Â

Reg. no cRC I'lA sob o No. 8564/0
cw 425_344. 3-87



ÉírÉ'ààr p. a. D srw Drar!f,tat rDota ErRÊu
c.N.P.t. {0,106.596/0001-77
hÍ. lrl! Comêrcialr 216@1741@ Datà: úl,ll2021
E.dê@ço R SENADOR MlLLEl210. MARANHAO NOVO IMPEFTÁTRIZMA CEP 65303-200

Peíodo: 0110112021-3llr2l202r JaL--
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DÉr.roNsTRÀúo Do RESULT DO DO EXÊRCiCrO Er,i 31/1212021

ÂECEIÀ BRUTA

VENDA DE íERCCOORIÂs

(1ISTOS DÂS MERC,IDORIÀS !'ENDIDÀS

OEDUçõEs DA iECEIIA BRUTA

t) oEvoLrgo oE ltNDÂ DÉ ,ltR(,ÀmRlÁs
( ) rcüs

(") coNrREurdo socra

(1.267,432'05)
(r.m3.167,49)

oESPESÁSGEi rS
5AúRÍ6 E ORDEIADO6

Ir,JsS

SERVI@S PRÊ TAOOs POÂ TIRCIIRO6

DISPESAS ÍRIBUÍÂEiÀS

D€5PT5À5 TRISiJTÂRIÀ5

(1.51a,62)

115,76)
(g03,m)

lL6.rr7,*)

(219,43)

DC§PESAs fIIIÀNCEIRA5 (52Em)
1626,00)

RESULTÂDO OPERÂCIOIIÂL

RTSULÍAOO ANTIS DO IR E CSL

RO LIQUTDO OO TI€RCICIO

PAÍRiCIA ÂLMEIOA DÂ SILVA MILHOIIEI"I
SOCIA ADMINISÍRADORÀ
CPF: 603.186093.71

]OsTEL ROORIGUES DE LII"IA

Rê9. í'ô cRc - llÁ sob o No. 8s64/o
CPF| 425.3.14.963 87



Empi.sâ: P. 
^. 

OÂ §!V DtSrRtlUtÍrOI^ ruLI
'tnÍíção: 40-306,596/0m1-7'
É.ldêr@: R SElllADOR l4lLLET, 2r0, MARANIIÁO NOVO, IMPERÁIRIZHA, CÉP 65903-200
Peíodo: 0tl0rl2ú1-3rl\2i2021,
Insc. runtô coreE.lr 21600174167 Darat u6l0ll202r

coEFrcrENTES DE 
^r{ÁusE5 

E 3t/12l2021

Páglia: 00i13
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Vàlor R6ultôdo

iidk ó. uqotuerr À!rc odhnb i Âarizá/d bqr] P'm

irdk. de Llquüe comtê Âl'vo crcúlant€

l.dL. dê Uquirez 56r Álivo Cr@lôâte Estoqe

14.5€0,3a

indk. dê sôlYaftlô G.ral
PasM Crcuhít€ i parqvo Não{nruhnre

PATRICIÁ AITEIOA DA sILVA I{ILTOüE4

603.136.09!71

eé9. m fnc - üa rb o Nô. 3964/0



MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretar a Especial de D€sburocratização, Gestão e Govemo D gital

Sêcrêtaria dê Govemo oigital

Departamenlo Nacional dê Regrstío Empíesedel e lnlegraÇão

Páglna 4 de 4
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Ceíiflcamos que o ato da empíêsâ P. A. DA SILVA DISTRIBUIDORA EIRELI consta assinado digitálmênte pôr:

TDENT|FTCAÇÃO DO(S) ASSrlri{NTE(S)

CPF/CNPJ

4253449638/ JOSIEL RODRIGUES DE LIIi,4A

PATRICIA ALIVEIDA DA SILVA I\.íILHOI\.íEI\.í60318609371

JUCErilÂ

/45/2a22 03:11
!io/!@r-o: 22056er.3 D7 ?1/a512022.
côrco D! BrEcàçro:
xrÂr: 2160017.16, .d rErrô§ Do ÀEcrsÍxo ori 21105/2022.



Página 1 dê 2

_ ,.-uL, - L2 _

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSÍRAçõES CONTÁBEIS EM
3tlt2./2021

1 ) CONTEXTO OPERACIONAL

A empresa: P. A, DA SILVA DISTRIBUIDORA EIRELI é uma sociedade
empresária limitada, com sede RUA SENADOR 14ILLET, 210,
MARANHAO NOVO, 65903-200, tlunicípio: Imperatriz - MA.,
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas do
Ministerio da Fazenda (CNPI-|4F) 40.306.596/0001-77, tendo como
objeto social: Comercio Atacadista de l4ercadorias em Geral com
Predomináncia Gêneros AlimentÍcios, com início de âtividades em 06
de janeiro de 2021

2) APRESENTAÇÃO DAS DEN4ONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os
Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emânadas
da legislação societária brasileira.

3) sITUAçÂO PATRIMONIAL

A empresa no âno de 2021 auferiu receita no valor de R$2.317.086,55
(dois milhões trezentos e dezessete mil e oitenta e seis reais e
cinquenta e cinco centavos)

4) PATRIMONIO LIQUIDO

A empresa no ano de 2021 possui um patrimônio liquido de
R$829.505,81 (oitocentos e vinte e nove mil quinhentos e cinco rears
e oitenta e um centavos.)

Imperatriz/MA., 31 de dezembro de 2021

PATRICIA ALI4EIDA DA SILVA IVIILHOMEM
TITULAR ADN4INISTRADORÁ

603.186.093-71

.]OSIEL RODRIGUES DE LIMA
cRc-8564/[.1A

CONTADOR
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ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍicamos que o ato da empresa P. A. DA SILVA DISTRIBUIDORA EIRELI consta assinado digitalmenle por:

MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de DesburocralizaÉo, Gêstâo e GovBrno Oigitat

Secretaria de GoveÍno Digital

Departamento Nacional de Regislm EmpresaÍtal e lntegração

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ

42534496387 JOSIEL ROORIGUES DÉ LIMA

60318609371 PATRICIA ALIVEIDA DA SILVA À,IILHOMEI\,4

JUCEMÂ

D. 211a1/2o22
cóorô Dr wrrncÀÇÃo,

c« l*lros @ rcrsrio Di: 27105/2022

s.§!'li!o-!rnrr,

I



À,1'ESTADO DE CÀPÂCIDADE 1'ECNICA

R.M. DA SILVA LiRELI-Mtl, inscrita no CNPJ 19.413.9711/0001-03. com seda ía

Rua Alagoas n"I825, Bâirro Saítâ Riu. Imperatriz-MA, C8P.65.919-ló1, ÁTf,S'l'Â para

os devidos fins quc a ompresa P.A. D^ SILVA DIS1-RlBtjlDOR^ EIRllLl, inscrita no

CNPJ sob r" 40.30ó.596/0001-77. situada na Ruâ SenadoÍ Millet n"210 baino l\'larlulhão

Novo na cidade dc Impcra,riz-MA, CEP 65.903-200, forueceu gêneros slimenticios

abaixo especificados em plcnas condições de uso, oo prazo de entÍcga estabelecido, não

existindo em nossos registros, alé a presente data, fôtos que desabonem sua conduta c

responsâbilidade ' com as obrigações.

MACÀRRÃO ESPACUET; 5OOG

FEIJÃO CÀRIOCÂ TIPO I

FLOCOS DE MILHO 5OOC .
AçUCAR CRJSTAL 2KG Ê IKC
LETTT] I]M PO INTE(iRÁI zOOC

SUCO DE ÀCEROLA
OLEO DE SOJÂ 9OOML -
VINAGRE 5OOML
MARGAR:NÀ Y!]GF: IÂL :sOC
ÀRROZ TIPO I
col,oRAL l00c -
COXA E SÔBRE COXA
SAI RETII\*A'O IKG '
FECULA DE MANDIOCA'

. BISCOITO CREÁ!Í (IRÂKERF DO(L
400G

. PR[-PAR0 LlQt,lDO G0IABA 500Àrl.

. MOLBO DE TOMATE

. C^RNL À40lDA

. C.ARNÊ BOYaNA

. BISCOITO DOCE-

. ACHOCOLATADO

. PRIPARO LIQUIDO DÊ CÂJL s00VL

. MILHO P.{RA. CÁNJICA 500G

. cArÉ 500c e 250ô

. BISCOITO ROSQUINHA

lmperatriz-MA, 28 de Abril de 2021

. fu. ".ú.0-- *.lho*t. {,[ L-.*
ffiYvALrúE r,,fl Lr{oN4Eil DÀ slrJ^

RC. 0 15098032000-0 cPF. 974.594 963-9 I
PROPRIETÁRIO i

Fr!!.n.io po. ôaanú-FÀNç^. !rnn.1!É de
rôÀNvvÁ-M! M[.oMÊ], 0À s 3l'íE

B.S
Ilrrl t

úú.r.ê r.í.r.L soo.! 3av!. !r.rr..L
a.rr' FECf t0r9er,0Jolt5 llYr«x^l!7! .

T

!mor,R!4.03 r!âêtto,!3 FÂOapt,0,râ rtMF.Rio,!3 Tolrlna5.12

cor!ür. r lrlld.de d.6rê.eh!0 h1F. , rào qht r!5 bÍ
' CEP.: 65.919-161

R. M. DA SILVA EIRE-U.+,[áE--
CNPJ I,J.z I ).91A/OQOi aUle ..-

l.Ê : 12426699ti

PRODI'ToS
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DECLARACÃO
N" 97122

A Vigilância Sanjtária Municipal declara para os devidos Íins de direito, que a

empresa P. A. DA SILVÂ DISTRIBUIDORÂ EIRELI, CNPJ no 40.306.596/0001-77,

localizada na Rua SenadoÍ Millet, 21O, Maranháo Novo, nestâ c lade. que realiza a

alividade de Comércío atacadista de produtos alimônticios em geral (CNAE: 46.39-7-

0í), eslá isenta de licenciamento sanilário pam a alividade e CNAE anteriormente

descritos, conÍorme Lei Federal no 13.87412019 (Lei de Lib€rdade Econômica) e

Resoluçies CGSIM no 5712020 e CGSIM no 5912020.

Todavia, de acoÍdo com o § 20 do artigo 3o da Lei Federal supracitada, a

posterioÍ fiscâlização sanitária nos estabelecimentos quê rêalizâm as atiüdades

contidas na Resolução CGSIM 57/2020 continla sendo de responsabilidade da

Vigilância Sanilária, Çabendo assim aos estabelecimenios continuarem cumprindo as

normas sanitáriâs exigida8 para as atividedes desenvolvidãs.

Conformê apuÍado em análise documental no pro@sso no 50122 e

ltscalizaçâo in loco realizada em 31 de ianeiro de 2022, comprovou-se que a empresa

solicitante realmênte exeÍce a atividadê informada de Comércio ahcadrsta de produtos

alimenticios em geral (CNAE: 46.39-7-01).

Este documento é válido alé 31n2n022.

O descÍito acima é vedade ê dou íê.

lmpêrâlriz - MA, 03 de FevereiÍo de 2022.

PRE FEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SEcRETARIa MuNlctpal oa sÁúoE - sEMUs
otvtsÁo DE vtctLÂNctA sÂNtÍÁRra - DrvrsA

T -/k".^"^
Márcla Marly d **"$$s':i:§u

*,M

os S.
Diretora dê Vigiláncia Sanitária

Ruâ Luís Domlnguês,642, Csntro - CEP 65901{:}0 - lmpêrdtnz-fll4
Emâil: vigilanciasânltarlâimp@gmail.com / protocoloJlsaitz@gmãil.com

ton6: {99) 99í38-278Í


